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A Vossa Magestade Imperial 
Sustentacula da Disciplina 
do Exercito e Armada

D. O. C.

Esta pequena Obra

O seu mais obediente Súbdito

RAIMUNDO JOSÉ DA CUNHA MATTOS.





IN TR O D U C G Ã O .

As vantagens que aos Homens litteratos, e aos 
Funccionarios públicos resultão dos Repertórios 
alphabeticos, e Índices Chronologicos da Legislação 
Patria, estão geralmente reconhecidas, e comple
tamente demonstradas. Individuos sábios joeirando 
muitos milhares de Leis que se encontrão em Gol- 
lecções, Repertórios, e Índices impressos mui vo
lumosos, eque se achão espalhadas nas obras dos 
Jurisconsultos, ou existem manuscriptas nos Ar
chives públicos, e Gabinetes particulares, téem já 
oííerecido separada, ou conjunctamente aos Oüi- 
ciaes do Exercito, e Armada huma grande parte 
dos mais notáveis artigos da Legislação Militar, que 
se acha em vigor no Império do Brasil, e no Reino 
de Portugal. A experiencia fez-me conhecer a 
transcendente utilidade de huma absoluta separa
ção, e o interesse que haverá em continuar os 
trabalhos daquelles Escriptores, accrescentando ás 
suas Collecções os Diplomas Legislativos de que 
não tiverão noticia, ou forão publicados depois da 
impressão das suas obras. O Repertório geral do 
celebre Manoel Fernandes Thomaz: o Resumo Chro-

os liid icesno log ICO de Manoel Borges Carneiro
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do Conselheiro João Pedro Ribeiro : as Compila
ções Systematicas do Doutor Vicente José Ferreira 
Cardoso, e de Verissimo Antonio Ferreira da Costa : 
o Repertório das Ordens do Dia de João Chrysos- 
tomo do Couto e Mello : o índice Militar do Te
nente General Domingos Alves Branco Muniz Bar
reto : a Collecção Chronologica do Conselheiro 
José Paulo de Figueiróa Nabuco de Araujo ; e as 
Memórias, e Escriptos de outros Sábios Brasilei
ros, e Portuguezes que tratarão de objectes Mi
litares, não se achão ao alcance de todos os Of- 
ficiaes do Exercito, e Armada, muito principalmente 
daquelles que, do começo da sua carreira nem 
possuem meios de adquirir, nem achão opportu- 
nidade de consultar livros que ou são raros, ou 
muito dispendiosos. Com vistas pois de obstar a 
esses grandes inconvenientes, e de ser por algum 
modo util á Classe Militar ; metti mão ao enfa
donho trabalho de extrahir de todos os Regula
mentos, e Ordenanças, índices, Repertórios, Me
mórias impressas. Archives públicos, e Collecções 
manuscriptasparticulares que me forão franquea
das, os apontamentos da Legislação que actualmente 
se acha em vigor do Exercito e Armada do Im
pério do Brasil, parte da qual também se observa 
no Exercito, e Armada de Portugal. E para que 
o meu trabalho adquira direito a maior estima, 
lembrado de que a Legislação Militar antiga ser
vie de base, ou de fonte próxima da moderna ; 
e pode ser interessante aos estudiosos que desejão 
indagar a origem dascousas, e a alteração da Dis
ciplina, ou progressos que se tem feito naSciencia 
da guerra ; também ordenei hum Repertório Chro- 
nologico de toda a Legislação Militar de que tive



INTRODUCÇAÕ. ix

noticia, principiando da época da fundação da 
Monarchia Portugueza até ao tempo presente. 
Aquelles que se propuzerem escrever a Historia da 
Milicia Nacional reconhecerão a utilidade que lhes 
pode resultar dos meus trabalhos. Eu bem sei que 
a cxactidão que deve existir nesses escriptos he mui 
superior ás forças physicas, e moraes de que estou 
dotado. Servindo-me de monumentos já deficien
tes, já obscuros, consultando Escriptores que não 
forão Militares, ou não tiverão gosto, ou interesse 
pelos conhecimentos deste genero, e que guardá- 
rão por isso mesmo silencio sobre o objecto de mui
tas Leis, de que só apontão as datas ; estando 
eu muito distante dos lugares onde se aclião as 
integras desses Diplomas ; havendo muitos delles 
sido devorados pelo incêndio do dia 1° de No
vembro de 1755, e outros anteriores: he abso
lutamente impossivel que eu desempenhe, como 
desejo, hum projecto tão vasto, tão complicado ! 
Todavia huma pouca de paciência, e reflexão mos
trará a quem quizer, que a Obra que agora oífe- 
reço ao exame, e censura publica he muito mais 
aproveitável do que todas as outras, de que me 
servi.

Manoel Fernandes Thomaz, e os Sábios cujos 
escriptos conservo a vista, fizerão ha muitos an- 
nos as suas excellentes compilações: eu aproveitei- 
me dos seus trabalhos ; addicionei-lhes, como já 
disse, matérias antigas que elles não conhecerão, 
e outras que forão publicadas depois da impressão 
das suas obras. Os índices Chronologicos do Con
selheiro João Pedro Ribeiro, e de Manoel Borges 
Carneiro derão torturas aos espiritos desses dous 
grandes Homens ; e todos aquelles que hoje os

TOMO i. *



X INTRODUCÇAÕ.

consultão, não desconhecem a mortificação que 
se soíTre para se encontrar a data de hum Di
ploma no meio do confuso labyrinthe de immen- 
sas datas interpoladas. O índice Militar do nosso 
General Moniz Barreto apenas chega ao anno de 
1811, mas he estimável, não obstante ser resu
mido, como o primeiro impresso no Império do 
Brasil, e por apresentar Artigos Legislativos que 
não se encontrão em outras obras. A Collecção do 
Doutor Vicente merece os maiores elogios, assim 
fosse mais facil encontrar-se nella a data da Le
gislação. A este respeito leva-lhe vantagem a Col- 
Iccção de Verissimo em que á promptidão com 
que se achão as épocas, encontra-se boa digestão 
na ordem das matérias. O Bepertorio das Ordens 

do Major Couto e Mello he hum excellente 
> .necum para os Oíliciaes do Exercito Portu- 

: e os do Brasil téem nelle muito boas cou- 
, iproveitar. A Collecção do Conselheiro Na- 

Î c  íferece grandes luzes, mas os caracteres das
• : otas são tão miúdos que fatigão os olhos
mais vigorosos. Hum Bepertorio Systematico da 
Legislação novissima do Brasil compilado por B. 
B. S. P. A. indicou quasi todas as Leis que forão 
impressas no periodo de que elle trata. A conti
nuação do Bepertorio de Manoel Fernandes Tho- 
maz escripta por Alberto Antonio de Moraes e Car
valho, ha pouco tempo impressa no Bio de Ja
neiro apresenta muito mais, e hum pouco menos 
daquillo que esperavamos. As citações Legislativas 
que se achão nas Instrucções para os Conselhos 
de Guerra compostas pelo General Manoel Anto
nio da Silveira Sampaio, são muito bem esco
lhidas, e applicadas : mas eu desejaria que ainda
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fossem mais numerosas, e que tanlo este Sabio 
General, como outros muitos Escriptores Milita
res, em vez de alguns Capitulos do Regulamento 
de 20 de Fevereiro de 1708 sobre delictos, e pe
nas, apontassem os do Alvará de 7 de Maio de 
1710, tanto por ser hum Diploma mais moder
no e por isso haver derrogado o antecedente, 
como por ser em muitos casos mais explicito. Apre
sentando pois aquillo que me parece bom, e o que 
eu desejaria fosse melhor nos escriptos alheios ; 
persuado-me que eu por haver mettido mãos aos 
meus trabalhos depois da impressão dos que me 
servirão dc guia, e exemplar, tenho disposto na 
precisa ordem tudo quanto os outros fizerão, e 
eu só addicionei. Talvez aconteça o contrario^ e 
que aquelles que examinarem a minha Corrmíln- 
ção, encontrem nella faltas de Leis, erros de 
confusão, e desordem nas matérias ; talvez la 
bem digão que o meu Repertório não me 
pena de ser lido, e menos de ser compradc 
primeiros responderei que só a respeito d 
mada apresento mais de quinhentos Artig( 
gislativos inéditos que estabelecerão Direito novo, 
e ampliarão, restringirão, ou illuminárão o an
tigo : e no índice Chronologico oífereço mais de 
mil Disposições igualmente Legislativas sobre ne
gócios da Armada, tanto das que se achão em 
vigor, como das que já forão derrogadas. Pelo 
que toca ao Exercito oífereço mais de setecentas 
ordens inéditas sobre a Legislação actualmente em 
vigor ; e mais de mil e quinhentas no índice Chro
nologico, tanto em vigor, como derrogadas. Se 
dos Repertórios que tenho á vista, escriptos por 
Homens grandes se separar aquillo que já não
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tem execução, ou que não he exequível no Bra
sil, ficaráõ os seus grossos volumes reduzidos a 
mui poucas folhas de papel. Aos que disserem que 
os meus escriptos não merecem a pena de ser com
prados, responderei que eu não escrevo para ven
der ; e que se elles não tiverem conhecimento dos 
negocios sobre que me appliquei, nãoganhão, nem 
perdem : ficão como até agora ; mas a Patria per
dera em ter filhos ignorantes das matérias que 
lhes devem ser familiares. O meu Bepertorio da 
Legislação Militar que actualmente se acha em 
vigor no Exercito, e Armada do Império, nem 
sempre dispensa as integras das Leis Militares. Eu, 
á semelhança de muitos outros Compiladores, of- 
fereço no Bepertorio a substancia da Lei, e al
gumas vezes artigos completos. Os Militares são 
obrigados a conservar, e a estudar os seus res
pectivos Regulamentos, e ínstrucções do serviço, 
e disciplina. Conhecendo as datas, os capítulos, 
e os paragrafos dos Diplomas, deve recorrer-se á 
integra das Leis : e seria mesmo impossível o eu 
apresentar além de doze mil Diplomas Legisla
tivos Militares em toda a sua extensão, já por não 
existirem, já por serem em grande parte desne
cessários, já íinalmeute porque a nossa Legisla
ção he hum cahos : e não he raro encontrar vinte 
Leis, e Ordens sobre o mesmo objecto, em con
tradição humas com outras. A quelles que estudão 
a Legislação Militar daráõ testemunho do que aca
bo de dizer.

Como he muito provável que a pesar de todas 
as diligencias, faltem algumas Leis no meu Re
pertório, e ainda maior numero no índice Chro- 
nologico, que ha de apparecer em seguimento do
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primeiro ; como (ambem he de presumir que se
ncontrem muitas datas erradas, c que os Alva- 

las vao como Leis ; as Provisões como Avisos ; os 
iJecretos como Ordens ; devo rogar aos meus sa- 
Ö10S Camaradas,  ̂ que se propuzerem fazer a cen
sura dos meus escriptos, que se dignem apontar 
os enos, e as omissoes que encontrarem, para 
eu, ou elles mesmos, fazermos publicas Tabel- 
las supplementäres, ou Appendices em que se ad- 
dicionem artigos novos, c se corrijão os que agora 
appaiecem defeituosos^ por eu os haver encontrado 
com esses mesmos defeitos.

Escrevendo unicamente para os jovens Officiaes 
do Exercito, e Armada (por não ter a louca vai
dade de me constituir preceptor daquelles que se 
encherão de cabellos brancos nos Campos de Marte, 
ou de Neptuno), peço-lhes que na appiicação aos 
Estudos Militares, ou me imitem, ou me excedão.

luo de Janeiro 20 do Dezembro de 1833.
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N . B. O sentido das outras abreviaturas facilmente se conhece. Os ai tigos que le- 
vaiem  f.Ap. n ..._ ) cncontrar*se-hao no ultimo volume, por terem  sido publicados, ou 
haverem  chegado ao meu conhecimento depois de estar a obra prompta para ir ao prèlo. 
Os M ilitares nada perdem , conhecendo a Lei, que estava em vigor, e aquella que a 
derroga.
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Dcvo pelo modo possivel m ostrar o men reconhecim ento aos Illustrissimos Senhores 
Conselheiros, José Ignacio tia Silva, Official Maior da Secretaria de Estado dos Negocios 
da G uerraj e Joaquim Francisco Leal, Official M aior da Secretaria de Estado dos N ego
cios da M arinha, pela boa vontade e promptidáo com que me subm inistrárão os esclare
cimentos que me forão precisos para a composição deste E epertorio , em conformidade das 
ordens superiores que havião recebido; assim como ao meu respeitável, e sabio amigo o 
Illustrissimo S r. Conselheiro João Pedro Ribeiro que na Cidade do Porto fez-me a honra 

de franquear a sua escolhida iJibliotlitca.
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LEGISLAÇÃO MILITAR.

A.

ABANDONAR. Viile Deixar— Desamparar.
ABABIÍACAH. Vide Acampar.
ABASTECER. Vide Munição.
ABATER. Vide Continência— Descontar.
ABOLEI AR. Alojar, Aquartelar, Distribuir gente de guerra pelas 

(]asas dos liabitantcs das Povoações, quando não existem Ediíicios 
Públicos onde se recolha. O aboletamento das tropas foi sem
pre da comp-etencia dos Juizes, c Ofliciaes das Camaras, as quaes 
fazem a distribuição dos Boletos, em consequência dos avisos an- 
ticipados dos Chefes dos Corpos, ou de outras Autoridades Civis, 
ou Militares. O § 1.® do Alv. de 21 de Outubro de 17G3 esta
belece o Sjstema dos aboletamentos: e d elles não são dispensa
dos os Ecclesiasticos em caso de necessidade. C. R. de 11 c 18 
de Abril de 1762, e 28 de Abril de 1801, nem outros privilegia-

r' dos, como se dirá nos competentes lugares. Vide Privileo-io__
Regim. de 1708 Cap. 84 até 89, 193, 195—Alv. de 28 de Junho 
de 1755 Prov. de 12 de Agosto do mesmo anno— Regim. do 
l.«de Junho de 1678 § 52.

ABORDAGEM. Vide Commandante de Navio. N.'’ 75.
ABSTINÊNCIA. Vide Jejum.

TOM. I. 1
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ACADEMIA-MedIco-Cirurgica. Foi creada pelo Av. de 18 de 
Março de 1813. Os sens estatutos sao estal)elecidos pelo D. do 1“ 
de Abril do mesmo anno.

— II. A junta de Direcção Medico-Cirurgica. Vide na palavra — 
Hospital.

— lll.^-Creou-se uma Cadeira de Medicina no Hospital Militar da 
Coftc por D. de 12 de Abril de 1^09.,

__ IV. Estabelecerão-se 12 Pensões para os Alum nos da Academia,
que Ihesseriao pagas como soidos de OÍTiciaes Militares, devendo 
elles comprovar as suas qualidades perante o Cirurgião Mór do 
Exercito. D. de 16 de Dezembro de 1820. Yide— Inspecção
(lo Hospital Militar.

ACADFíUIA Militar. Foi creada a do llio de laneiro pela E. de i  
de Dezembro de 1810. A sua Junta de Direcção, Lentes, Subs
titutos, Matérias que se a])rendem, Qualilicaçoes dos seus Aliun- 
nos. Vantagens de que gozao, ver-se-luio nas palavras — Junta 
de Direcção da Academia Militar. Yide L. de 2 de Janeiro, e D. 
de 22 de Abril de 1790, e 22 de Outubro de 1833.

ACADEMIA da Companhia dos Cuardas Marinhas. Estabeleceu- 
se no Kio de Janeiro a mesma (jue existia en» Lisboa, (juando a 
Còrte de Portugal veio ]>ara o llrasil. As Aulas Ibrão arranjadas 
na Casa da IIosj)edaria do .Mosteiro de S. llento, por Av. de .3 de ■ 
Maio de 1808. Os seus Estatutos são datados do 1.“ de Abril de 
1796. — Yide Guarda ^Marinha.

— II Os seus Lentes vencem 4 0 0 ^ 0 0 0  réis de Ordenado. — Yide 
Soldo.

—  III. Os spus exercicios no llio de Janeiro forão determinados 
por Oílic. de 23 de Fevereiro de 1809, e por Av. de 8 de Março de 
1831. O mais que ha a dizer-se ver-se-ha nos com|)etentes lu-
gares.

— IV. A Academia dos Guardas j^íarinbas foi incorporada á Militar 
para formarem buma só debaixo da denominação de Academia Ali- 
Jitar e de .Marinha do llio de Janeiro, cm observância da L. de 13 
de Novembro de 1831, posta em execução por D. de 9 de Março 
de 1832.

— Y. A reforma, ou reorganisação da Academia Militar e de Mari
nha cm um só Corpo, foi estabelecida pelo modo seguinte. T. 1, 
A. 1. Dos Estatutos. — Da Creação da Academia Militar e de Ala- 
rinha. — 2. Das Doutrinas que se deveráõ ensinar na Academia 
Militar, tanto no curso Mathcmatico, como no Militar; Pontes e 
Calçadas, Construcção Naval. — 3. Numero e vantagens dos Pro
fessores.— 4. Conhecimentos que se exigem nos OÍTiciaes do Exer
cito, Engenheiros, e Armada, — 3, Requisitos que devem ter os

ín:;
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Alumnos para serem matriculados. — 0. Das Epocas, e tempo das 

I Lições, Exames e Matriculas. — 7. Natureza dos Exercícios práti
cos. — 8. Classiiicaçao dos Alumnos da extincta Academia Mili- 

— 9. Das vantagens que íicão pertencendo aos Alumnos da 
Academia. — ÍO. Dos Exames práticos de IMlotagcm. —  IJ. Do 
Secretario, e do liibliothecario Arcliivista. — 12. Do Porteiro, o 
(«nardas. — í 'ò. Do Observatório Astronomico. — 14. Da admi
nistração da Academia ]\lilitar. — lo. Da extineção das Academias 
Militar, e de Marinha, e da Companhia dos Guardas Marinhas. 
Ficao desligadas da Academia Militar as cadeiras de Physica, Chi- 
inica, iMineralogia, Zoologia, e liotanica.

— \  I. As pendulas, e Chronometros, os Livros, e objectos da Se- 
, cretaria da antiga Academia dos (inardas Marinhas, passão para a

Academia Militar. Av. de 16 de .Março de 1832.
 ̂ íL-Os Apparelhus da Academia de Marinha mandarão-se en

tregar. Av. dito.
— \ l l l .  Os Lentes da Academia forão nomeados. Av. dito. Vido 

Vencimentos.
ACAMPA!!. Assentar Campo, ou estabelecer Arraial para alojamen

to do Exercito. O systema de acampar no ílrasil quando as tro
pas se achão eitrvyperaçoes activas, é muito diííercnte daquelle ({iie 
está estabelecido na Ordenança que vem junto ao Kegim. de 20 de 
levereiro de 1708 debaixo do titulo — Áiodo de acampar — assim 

__ como daquelle que se encontra no llegul. de Cavallaria datado do 
23 de Agosto de 1/64.. lüstamjia 3.“ As cautelas jiorèin que cum
pro guardar jtara segurança dos acampamentos são sempre as mes- 

... ina.s em todos os Exei’citos bom disciplinados, e estão marcadas nas 
Instrncçoes Geraes annexas ao sobredito Regul. e ao de 18 dc Fe
vereiro de 1763. Art. 5.° e 6 .“ .. Nos Exércitos Brasileiros são mui 
raras as Barracas de brim para accommodação dos Oíliciaes e Sol
dados. Quasi todas as praças, quando se nãobivaca, e ha demo
ra cm algum terreno, levantão choujianas de folhagem, dispostas 
com regularidade cm ordem extensa, ou profunda para se-livrarem 
das injurias do tempo..
■ N. U. Nesto llepertorio raras.vozes aponto as opiniões de Es- 

eriptores Militares. Eu mostro as Decisões Legislativas,, ou os 
motivos de se não executarem. • ’ . •

ACANfONAMENrO. Alojamento de Tropas em Povoações põuco 
• distantes do theatro da guerra. A disciplina nos Acantonamen
tos he a mesma que se observa no Campo e nos Quartéis. Esta pa
lavra não se acha introduzida na nossa Legislação antiga, mas os 
Militares fazem agora muito uso delia. Vide Instr. Ger. de 1762 
Art. CASIO. ^
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ACAREAR. Confrontaras testemunhas dos Processos com os Réus, 
ou uns com os outros, para melhor conhecimento das matérias da 
accusação ou da defesa. Os Militares da Armada principiarão a 
gozar deste beneficio pelo Alv. de 17 de Fevereiro de 1811.

ACÇÃO DISTINCTA. Os Chefes dos Corpos devem lançar em livro 
proprio as acçóes distinctas dos Olliciaes, OíTiciaes Inferiores, e 
Cadetes seus subordinados, quando em recompensa tiverem algum 
despacho. Alv. de 3 deÁlarço de 1812. Vide D. de 4 de De
zembro de 1822.

~  II. de serviços prescreve no fim de 30 an nos, salvo tendo lugar a 
restituição. Vide Remuneração de Serviços.

ACCELERADO. Vide Passo.
ACCESSO. Aos Postos Militares da Primeira Linha hc gradual e 

successive. Regul. de 18 de Fevereiro de 17G3, Cap. 13 ^ 4."
—  II. Nas Tropas da Segunda Linha ha varias excepçóes : Alv. de 

17 de Dezembro de 1802 §§  4, 5, 10 e 16. D. de 4 de Dezem
bro de 1822, declarado pela Provis. de 13 de Setembro de 1824. 
Vide Antiguidade^—Empregado Civil— Pobre—Promoção—Pro
vimento—Tempo de Serviço.

—  III. Nas tropas de Terceira Linha devem propôr-seos OfTiciaes 
irninediatamente inferiores aos Postos vagos, ou dar o motivo da 
sua exclusão. Ord. do Conselho de Guerra de Portugal datada 
de 3 de Setembro de 1782.

N. B. Esta Ordem não foi expedida para o Brasil; mas he fun
dada em tão grande justiça, que não devo deixar de a indicar.

ACCIONISTA. Vide Commercio.
ACCÜSAR. Vide Calumnia — Queixa — Representar — Re

querer. .
ACEIO, ou ASSEIO. Vide Limpeza.
ACHAR-SE ONDE FOR MANDADO. Vide Serviço.
AÇOUTE a bordo dos Navios de Guerra. Castigo determinado pe

lo Art. de Guerra 74 da Armada. Vide Const. Pol. do Imp. 
Art. 179 19.

ACONSELHAR. Vide Advogado.
— II. He induzir para desertar: aquelle que o faz, ainda que paisa

no seja, ho julgado, e punido por Sentença do Conselho de Guerra. 
Alv. de 13 de Julho de 1763. — Regim. Provisional da Armada. 
Art. de Guerra 58.

iV. B. Pelo Regul. de 21 de Fevereiro de 1816 para o Exerci
to de Portugal, ficou suspensa a execução do Alv. de 13 de julho 
de 1763, sem que nada se determinasse a respeito da Armada.

— III. O Art. 179 ,^11 da Constituição oppor-se-ha ao Alv. de 15 
de Julho, c ao Art. de Guerra 38 ? O § 17 do mesmo Art. 179

II L,
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da Constit. reconhecerá o Conselho de Guerra como Juizo compe
tente para processar paisanos, indnctores de deserção ? Faltão 
por ora Leis Regulamentares sobre este obiceto. Vide Desertar 
N. 10.

— IV. He muito necessário marcar quanto antes a linha divisória 
entre os Crimes Civis e os Crimes Militares : se estes crimes não 
forem bem definidos, baverá continuados conilictos, e usurpações 
de jurisdicções ; e acontecerá que serão julgados em diíTerentes Fo
ros os crimes de uma idêntica natureza, por motivos de condescen
dência, ou de falta de attenção nos Julgadores.

AÇÜUTF. Vide Matadouro.
ACTIVIDADE. Emprego no Serviço actual dos Oííiciaes, ou Sol

dados.
ADARME. Peso de meia oitava. Vide Calibre.
ADDIDO. Praça de um Corpo, ou do Estado Maior, que está uni

do provisoriamente, e fazendo serviço em outro. Os Oííiciaes ti
tulados sem Corpo, destinados para servirem no Estado Maior, 
chamão-se Addidos a es^c Corpo. Os Oííiciaes addidos aos Cor
pos não precedem aos F ^jtivos e Aggregados dos mesmos Corpos 
no circulo dos das suas antiguidades.

ADJUNCTO. Vide Conselho Supremo Militar.
ADMINISTRAÇÃO MILITAR. Ramo do Serviço, que trata do 

Recrutamento, Promoção c Sustentação do material e pessoal do 
Exercito, e Armada.

ADORAÇÃO. Vide Continência.
ADVOGÁDO. Permitte-se em tempo de paz aos Réus Militares, 

quando são radosem Conselho de Guerra, para assistirem aos 
interrogatórios, e aconselhal-os nas suas defesas. D. de 5 de Ou
tubro de 1778.

AFORAR. Vide Fortificação.
AGENTE. Vide Conselho Administrativo.
AGOA. Quando a bordo dos Navios se põe a agua a ração, o 

Cornmandante em Chefe não receberá mais de seis canadas por dia, 
e os Commandantes dos Navios trescanadas, medida de Lisboa. C. 
R. de 11 de Fevereiro de 1575.

N. B. Esta disposição só tem lugar quando a escassez não ó 
mui grande. Em tempo de penúria os Commandantes accoin- 
modão-se com uma porção muito menor, e nesse caso póe-se á 
chupeta para as Equipagens, e a meia canada, ou ainda menos 
aos Oííiciaes.

AGOARDENTE. Vide Etape—Ração—Vender.
AGOADA. Agoa dos Navios. Lugar onde as Tropas acampadas 

Vão tomar agoa nos rios. Estes lugares sempre devem ser muito
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superiores àquelles em que bebe o gado, e se lava a roupa das 
Tropas. í

AGGUlí](iAl)0. Oííioia], ou outra Praça excedente ao numero das 
elícctivas dos Corpos. Vide Oilicial —Precedencia—Promoção.

— II. Nãoba nos Coi’j)os de Ordenanças. J). de 9 de Outubro de. 
1812. Vide Agricultura—Mineraçao—Prêmio.

AGIllCüLTüllA. Para promover a Agricultura, e Mineração de 
varias Provincias de Brasil, concederão-sc prêmios, ainda mesmo 
de Postos Militares àquelles, (jue mais se distinguissem. Vide 
Mineração—Miliciano—Becrutamento.

AGULHETA do hombro. Vide Uniforme.
— II. para desembaraçar o ouvido da espingarda. Vide Armamen

to.— Prov. de 27 de Agosto de 1828.
AJOEUIAB. Vide Continência.
AJ L D A l) E C LSTO. Os OÍIic iaes Mililares que iao servir em Pro

víncias dilTerentes da(juellas em que tinbão os seus quartéis ordi
nários, quer por |)assagem para outro Corpo, quer em destaca
mento, ou diligencia, recebiíío um mez de soldo gratuito para as 
suas desj)ezas de marcha, e outro tanto se j)raticava quasi sempre 
com os Oíliciaes Inferiores e Soldados. Kes. de 15 de Novembro 
de 1715. Av. de 5 de Junho de 175V. No tempo |)resentedão- 
se comedorias aos Olíiciaes c Cadetes de l.'* Ciasse, quando vão 
embarcados, e alguns íiiezes de soidos adiantados, tanto a estes co
mo aos que vão por terra. Os Commandantes Militares das l*ro- 
vincias de 1.“ ordem recebiao GOOf'Ĵ OOO réis, e os do 2.^ ordem 
200 '^000 réis , quando eráo despadiados. Este soccorro foi 
suspenso por Provis. de 22 de Maio do 1329, expedida sobre Bes. 
de 10 de Agosto antecedente.

— II. Por outros muitos motivos se tem concedido Ajudas de custo 
aos Oíliciaes e Soldados, e até mesmo se lhes perdoarão os soidos 
que receberão adiantados. \'ide Hospital.

A.IUDANIT*]. onicial de Ordens, ou Pessoa destinada a ajiidar a 
outra em algum serviço.

■— II. de Campo de Sua Magestade o Imperador. Forão creados 
para acom])anharem a Sua i^íagestade no anuo de 1823, e exlin- 
ctos em 7 de^daio de 1831.

— JH. G encral, foi creado nq Brasil para o expediente do Quartel 
General da Curte, logo (juc Sua .Magestade veio para o Brasil, c 
foi extincto por Dec. de i  de Abril de 1831.

■— IV. de Ordens. A'ide Estado Maior do Exercito.—Promoção. 
— Quartel General. As suas obrigações aclião-se designadas nas 
InsírueçOes Geraes do Anuo de 17G2, Art. 1.", G.” e seguintes.
Vide Ordem—Procissão. Aiitigauientc cbamavão-lhes Tencii-
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jes de Mestre do Campo General, e Ajudantes de Tenente. Aquel- 
les eiao J enentes-í^oroncis, c estes (Atj)itàes.

' N. de Campo. Os (.ommandanles das Armas das Provindas 
nao podem considerar como (aes aiiueíles OIliciaes (lue Ibrem no
meados para as suas ordens. P i o n í s . de 20 de J u l h o  de 1 8 ^ o  so- 
J)re l\es. de 26 de Maio antecedente. ’

Generaes detalhavios para commandarem Di\isões ou 
hngadas prov.sorias, tOm Ajudantes de Campos nomeados pelos 
Ouarteis (aeneraes. *

^ ‘̂ “eraes que commandão Praças de Guerra tòm um 
UMicial as suas ordens, á semelhança do que se mandou praticar 
em 1 ortugal j)ela Port. de i  de Fevereiro de 18iA.

— M ll Os Generaes, ou outros OIliciaes que commandão gran- 
des Distnctos Alihtares, tèm um Ollicial ás suas ordens. Port 
de 23 de Junho de 182i, a respeito do Commandante Militar dè 
Oampos e Macahe. O do ComniMudante Militar da Ilha Grande 
loi suj)pnnudo por Av. de 2í-de Ahril de J83I.

IX. Os Generaes e outros OIliciaes Maiores nomeados para ins- 
peccionar os Corpos, Içm durante as suas Cominissoes um Ollicial 
as ordens, e um Secretario, á semelhança do que se determinou
em 1 ortugal pela Port. de 9 de Janeiro de J812.

A’, /y. Por láUa de Legislação positiva para o Prasil (èm sido 
adoj)tados em muitos casos os estilos militares de Portugal, assim co
mo naquelle Peino, em falta de Legislação própria, lem-seadop- 
tado os estilos do Exercito Inglez, ou Francez. () Governo, ou os 
jcneiaes cm Chefe nas circumstancias occorrentes, estaheleciao 

uma J.egislação proNisoria; e os exemplos de providencias toma
das em uma occasiao sorvião de regra em casos semelhantes. Es
tas piov idencias, re|)otidas vezes oliservadas, constituirão um cer
to Direito chamado —Estilo Militar—ou lei consuetudinaria do 
Exeicito e Armada. As Leis policiaes dos Exércitos, e Praças de 
Guerra em tempo de Campanha, ou depois do Investimento, 
obrigão a todas as pessoas ahi residentes, logo que são publicadas 
pelos respectivos Commandantes, (pie, nestes casos, lèrn um poder 
legislativo, no (pie toca a segurança e delesa dos Exércitos ou das 
Praças. V. o D. de 28 de Junho de 1830, Art. 2.«

-  X. O Governo emprega ás vezes alguns OIliciaes do Estado 
Maior, ou dos C()rpos no serviço, e expediente dos Ouarteis Gene
raes. Estes individuos, assim empregados, não podem intitular- 
se--Ajudantes de Ordens, ou de Campo, — mas tão somente — 
Oííiciaes empregados ás ordens do Quartel General. — Todavia 
ellespercehemos vencimentos como Ajudantes de Ordens, se fa
zem 0 serviço activo, que a estes compete.
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N. B. Forão prohibidos pelo Ay. de 9 de Maio de 1831, 

que poz em execução o Art. 6." da lei de 24 de Novembro de 1830.
__ XI. Quando nos Quartéis Generaes não existem Ajudantes de

Ordens ou OÍIiciaes empregados pelo Governo, podem os Com- 
rnandantes das Armas nomear interinamente hum, que tenha as 
qualidades para isso necessárias : e neste caso vence a gratificaçao 
e forrragem, que lhe compete pela sua patente; e quando estes Oí- 
íiciaes servem interinamente em lugar dos Ajudantes de Ordens, 
que estão enfermos, ou de outro modo desempregados do serviço, 
passão as gratificações e forragens que lhes competem, para aquel- 
les Oliiciaes que interinamente servem em seu lugar. Av. do 1.® 
de Março de 1826, expedido ao General Cunha 31attos. Yide 
Fort. de 8 de Maio de 1824.

— XII. Os Ajuda ntes, eOfllciaes de Ordens dos Quartéis Generaes, 
fazem serviço por turnos semanarios, quando não ha serviços ex
traordinários.

— XIII. de Pessoa. O Av. de 9 de Maio de 1831, mandando ob
servar o Art. 6.® da lei de 24 de Novembro de 1830, permitte hum 
Ajudante de Ordens de Pessoa aos OíTiciaes Generaes, que com- 
mandarem as Armas das Provincias. Yide Res. de 3 de Abril do 
1813,

AJUDANTE de Praça. Estes Oííiciaessao de antiga data : oRegim. 
de 22 de Dezembro de 1043 falia no Ajudante do Sargento Mór 
do ('astello de Lisboa. As suas obrigações achão-se marcadas no 
Gap. 08 do Regiin. de 1708 ; c ajudão aos Majores das Praças 
em todo o serviço dellas : tomão a direita dos Ajudantes.

— 11. No Brasil existem poucos Ajudantes de Praça : e o do Mara
nhão foi creado por 1). de 25 de Julho de 1820.

AJID)ANTE do Corpo de 1.“ Linha. Forão croados na oceasião cm 
que se organisarão os Terços Portuguezes á semelhança dos íTes- 
panhoes c Italianos no século XV. As ultimas ordens expedidas 
sobre os seus provimentos são o D. de 4 de Outubro de 1822, pu
blicado pela Prov. de 11 do mesmo mez, o qual declarou quesahi- 
rião de Cadetes e Sargentos, e teriam a patente de Alferes. O D. 
de 4 de Dezembro de 1822, sem tratar explicitamente destes Oííi- 
ciaes, deixa entender que entrão na generalidade dos accessos : e 
o D. de 28 de Março de 1825 parece não se oppòr a isso ; nem nos 
planos de Organisação dos Corpos vôm designadas as graduações 
(jue elles devem ter. Exceptua-se o Corpo de Artilharia de Mari
nha, cujo Plano de Organisação lhes concede os postos de 1 ® ou 
2.® Tenente. O Plano de Organisação de 5 de Maio de 1831 ó 
omisso a respeito das graduações dos Ajudantes, Quarteis-Mestros 
ü Secretários.



<— IK Os (U; Infaiitoria ( 'Artilharia priiici{)i;ii<lo a tòr ravallos por 
conta (la Fazenda Puldica nmilos anrnjs d(“pois dos Sargentos 
M(')res.

— III. Dos Corpos de 2 . Linlia. Forão crcados rjnando so orga- 
nisárão os Terços Auxiliares no anno do KFi l. O I). d(i 7 d(! 
Agosto de 179d alterou as disj)Osiçoes anteriores a r(‘S])eito dest('s 
Olliciaes : e o Alv. de 17 de Dezeinin'o de I<S()2 melhorou a ('sco- 
Iha dos pretendentes a estes Postos. A ultima Li'gislacao ndativa 
aos Aj'iulantes he o Decreto de 5 de xMarço de I82d, ({iKMislaheh'ceu 
a nomeação de Cadetes e Sargentos da 1.® S.inha para a(|uelhi 
exercicio ; e o sen accesso entra na Disposição Ci'i al do D. (h; \  d(i 
Dezembro de 1822, declarado pela Provis. de 15 de Setembro de 
1824. Vide Promoção.

— IV. dos Corpos de Ordenanças. Forão crcados quando se h'z a or- 
ganisação dos 'Ferços no Seculo XVI, posto que o IP'gim. d(* 1570, 
e a Provis. de 1574 não lallem nestes Olliciaes. Vide Eleição.

— V. do Cirurgião xMór. Vide Cirurgião ]\i()r.
— VI. do Inspector Ceral da Marinha. Erão dons, e forão eiva

dos em Portugal, mas na E. do 15 de Dezembro de 1851 abonou- 
se o vencimento para um qiie então existia, devendo por isso con
siderar-se 0 outro supjirimido. Vide 5 de Janeiro de 1797. Ven
cimento.

— VII. O Infante Almirante General teve Ires, ah>m do seu Aju
dante general, creados jior l). de 51 de xMarço de 1810. Pelo seu 
fallecimcnto puzerão-se as cousas no antigo pé.

— VIll. do Intendente da Marinha do Kio de Janeiro. Foi creado 
um por Av. de 29 de Dezembro de 1827.

— IX. do Inspector do Arsenal da Marinha : são dous. Vidó Ins- 
jiector.

— X. do Piloto Alór do Rio de Janeiro. Foi creado por Av. de 
12 de Abril de 1808.

— XI. Do Patrão xMór do Rio de Janeiro. Foi creado por Av. de
8 de Abril de 1808. 4 ide Av. de 51 de^laiodo mesmo anuo.

— XII. do Auditor das Tropas da CíMtĉ . Forão nomeados dous 
para servirem em quanto se íizessem indispensáveis. Port, de 51 
de Julho de 1825.

AL.MIARDA. Arma de que usavão os Sargentos dos Corjios de 
Infanteria e Artilharia de pé, e agora se acha substituida pelo Pi
que na Infanteria jiesada.

AEAIIARDEIRO. Soldado da Companhia da Guarda Imperial, cu
ja arma hc a Alabarda.

íí. Não trato da Legislação pertencente a este Corpo, vis
to não formar parte do Exercito.
TOM . 1. 2
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Postos antigos

ALARDO. Riostra, Resenha, ou Revista Militar. Esta palavra 
apenas se usa no dia de hoje, quando tratamos da ReNisla dos Ter- 
V<)s de Ordenanças. Vide Ordenança. O Regim. Provis. da Ar
mada tamhem 1‘alla em Alardo.

— II. Os Olliciaes das Camaras, ^íedicos. Cirurgiões, Roticarios, 
Sangradores, Almocreves, Estalajadeiros e Eerradores, Ibrão dis
pensados dos Alardos das Ordenanças. Res. de 21- de Março de 
l7o3, que ampliou as excepçoes do Regim. de i570. Vide Aiv. 
do 21 de Fevereiro de 1704, e Provis. de 30 de Ahrll de 1758.

ALARMA. Vide Sentinella. — Toque de rel)ate.
ALCAIDE. Vide Commandante da Praça 

Preso.
Al.EKTA. V oz que dao as Sentinellas para moslrareni (jue se achao 

vigilantes. Vide Passar palavra.
ALFAIATE. Vide Conselho Administrativo.
ALFERl'^S. Posto Militar tiio antigo entre os Portuguezcs como a 

Fundação da Monarquia. Levava, e ainda leva a bandeira do C.orpo.
— II. Os Olliciaes Interiores, e os Cadetes de Infanteria e C.avai- 

laria tOm accesso a este Posto, por meio de Exames em (ioncurso 
PidjÜco. Port, de 31 de Janeiro de 1821 : e os Chefes <!o (iorpo 
são responsáveis j>ela sua fazenda, (juando não observarem á risca 
aquella ordem; c da sua omissão resultar j)rejuizo ao Estado, d) 
methodo dos exames acha-se determinado nas Port de lí) de xMar- 
ço de 1821-, c 14 de Março de 1825.

— 111. Os dos corpos de 2 .“ Linha são promovidos da Classe dos 
Soldados particulares. Piov. de 20 de Outubro de 1820, sobre 
Res. de 0 de Setembro do mesmo anuo.

N. lí. Os Olliciaes Inferiores são igualmentc j)romovidos a 
Ofíiciaes, se tiverem meios de decente subsistência j)ara servirem 
até Capitães. Vide Port, de 31 de Janeiro de 1821-, e .Vlv. de 17 
de Setembro do 1802.

— - IV. Pelo 1). de 15 de Setembro de 1825 determinou-se que em 
cada uma das Companhias de Infanteria c Cavallaria houvesse só 
um Alferes, c que o outro ficasse aggrcgado.

N. Jí. Apezar desta Ordem existem Companhias com dous 
Alferes, talvez j)or determinação particular. Pela organisação do 
5 de Maio de 1831 alterou-se esta Disposição. A4do Organisa
ção dos Corpos.

— V. São iguaes cm cathegoria aos segundos Tenentes de Artilha
ria 0 outras Armas. Res. de 13 de Fevereiro de 1815.

ALGAZARRA. G rito de guerra da Tropa Mourisca na oceasiao 
do ataíjue. Na l^iilicla Porlugueza antiga também se faziu uso 
deste nome. Vide Bulha -  Grilaria—Grito.

ii
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AliyKBIiA. Kamo das Mallicmaticas. Vide Junta da Academia 

Militar.
AIAj IjMAS. Gargallieiras e Gril!u)es : não sc dcveiii j)6r nos Ue- 

crutas durante as marchas. Vide Recruta.
— II. Poem-sc nos Desertores. Vide Desertor.
— III. ih)em-se nos Marujos recrutados, quando vCmu aterra bus- 

car a sua roupa. Ollic. de 3 de Junho de 1809.
Presenlemente aclia-se em desuso esta disposição.

AL1MI'.,N1(). \  ide (]adete — lilta[)e — Preso — Ração — Soc-
corro.

"^PP^ÍIAMEXTO. Vide Evolução—Excrcicio —Manobra.
ALlSiAR. As pessoas sujeitas ao Recrutamento não podem ser 

alistadas nas Companhias de Ordcfianças (em Olliciaes Inferiores e 
Cabos de Escpiadra', nem na Ciiarda Civica. Port, de 0 de Ee- 
^ereiro de 1823.  ̂ ide Recruta.

Ald.lADA. Os Olliciaes das iropas Alhadas quando concorrem no 
serviço com as Nacionaes, tomão recij)rocamente o commando 
pc:as suas graduações. Regim. de 20 de Eeverciro de 1708, Cai>. 
9 e U l .

Ji. Ainda que o Regim. de 1703 csta!)el('ça varias prero- 
gativas ás Tropas Aacionaes sobre as Ailiadas ( como se verão nos 
com})ctentes lugares', forão alteradas essas disposições durante as 
CiK'rras de 1 co2, 1801 e 1809, em que as Troj)as Inglezas e Por— 
tuguezas íiz.erão serviço sem dillerença alguma. Isto mesmo 
aconteceu durante as Canspanhas do Rossiíhon e (.’afalunba em 
Í793, 179V e 1793, em ([ue as Tro[>as Portuguezas e Hesp.anbo- 

Vas trabalbavão combinadas.
AiATClAR. Vide Desertar.
AL.MA. A ide Presa—SulTragio.
A EMIR ANTA DO. Vide Conselho Siij>remo Aíilitar.
ALMIRAISTE.. Este Posto foi creaílo em'Portugal, reinando o Se

nhor D. Diniz a favor de Nuno Perna tides Cogominho : mas o seu 
successor Alanoel Peçano, ou Pessanha, celebre Capitão Cenovez, 
foi 0 que exercitou as grandes })ierogati\as concedidas ao Emprego 
pela Carta do 1.® de ievereiro de 1317. Depois de muitas alter- 
nati\as a jurisdicção do Almirante passou ao Cajiitão Ceneral dos 
Caleóes de Alto Rordo do Mar Oceano ; e alguns annos depois da 
extineção deste Emprego,, cujas attribuições forao exercitadas iie- 
los Ministros da iMarinha., em (jualidado de Inspecfores C('ra('s, 
a[)pareceu de novo o Posto, de A.lmirante General conferido ao Sr, 
D. Pedro por D. de 13 de .Maiode 1808. Por fallecimento deste 
íicou supprimido o Posto di'Almirante Geneia! (mu virtude do D. 
de 13 de Novembro de 1812, e o Expediente tornou a hear encai-
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regado ao xMinistro da Uepartirao ; e assim se conserva al6 o [>re- 
sente.

— 11. Primeiro Almirante. O Lord Coclirane teve Patente de 
Primeiro Almirante da Marinha llrasileira.

— Ml. O Posto de Almirante da Armada Nacional c Imperial, tal 
(jiial existe no dia de hoje, foi creado por 1). de 22 de Pevereiro 
de 1797, em que se deu este titulo aos Vice-Almirantes, que então 
existião ; ficando estes Postos d ahi em diante com as j)rerogati- 
vas, lionras, c soldo, que competião aos Tenentes Generaes da 
Armada, Posto, que então se suj)primiu. Vide Graduação, e as 
outras {)a!avras relativas a estes Generaes.

ALMOÇ(). Nos Na\ios de Guerra dá-se almoço de cafó ás Equipa
gens, em lugar de carne salgada. Av. de 27 de Março de 1828. 
>'ide r.afé—Ilação.

AÍ..MOPAÇA. Vide Equipamento.
ALMOTAÇAK. Nos Exércitos eram alrnotaçados os \iveres j)elos 

i’('spccti\os Intendentes, ^'ide ínstruc. Ger. de 1702, Art. 5.”, 
§ 2." — (]. 11. de 5 de Janeiro de 1797 —Mantimento.

A lÁ! OTO Lí A. Vide Utensil.
ALJIOXASIÍFE. Oílicial de Fazenda, a cujo cargo sc achão os ge- 

neros arrecadados nos Armazéns. Nas Fortalezas do Brasil, aonde 
nao ha estes Enipregados, fazem as suas vezes alguns Olliciaes Sii- 
halternos, ou Inferiores. Vários Almoxarifes tOm Patente's de Of- 
ficiaes do EsLaílo Maior de 2 .‘’ Classe.

— I!. í)s Almoxarifes do Arsenal de Marinha e FNercito, tôm as 
suas obrigações marcadas nos llegim. dos Armazéns. Vide Junta 
da Fazenda do Arsenal do Exercito.—Intendente da Marinha — 
Hospital - Negociar.

ALOJA.MENTO. Lugar aonde se recolhem as Tropas nos Abarra
camentos, Quartéis lixos. Acantonamentos, ou em F^diíicios parti
culares por meio de Boletos.

— n . Quando as Troi>as se alojão ou acantonão, as melhores ca
sas são occLipadas pe'os OÍIiciaes Generaes ; e os Majores de Bri
gada íicão o mais proximo possivel dos Brigadeiros respectivos, 
llegim. de 1708, Cap. 8 i  e seguintes.

N. B. No tempo presente os Alojamentos são designados pelos 
Quartéis Mestres Generaes, com attenção ás commodidades dos 
lugares, e segundo as ordens dos Generaes em Chefe.

— MS. Deve haver nelles tudo quanto for necessário para conser
vação dos Soldados, e guardar-se-ha nos mesmos Alojamentos a 
l.ei .Militar. Begim. de 22 de Dezembro de ioV-J, 1 V

— iV. Aqiiídie <juc tomar Alojamento á força será asperamente 
castigado. Aiv. de 171^1, Cap. lo.



ALV i:^
— Y. Nos Navios dc Guerra dà-se este nome ao lugar aonde dorme 

a Guarnição. Vide Destacamento.
ALQUEIRE. Vide Utensil.
ALTA. Abertura, ou assentamento de praça nos Corpos, llospitaes 

e Navios, e outros Estabelecimentos para se razerem os abonos dos 
vencimentos c soccorros. Vide Alistar—Hospital—Livro de Soc- 
corros.

ALTAR PORTÁTIL. Utensil que deve existi r nos Corpos em esta
do de mobilidade. Na Tabella, que acompanha o 1). de 3 de Se
tembro de 1824, não se faz menção deste utensil, talvez por have
rem sido entregues pela Caj)ella lmj)crial os que foram para os 
Exércitos do Sul, c outros lugares.

ALTERAÇÃO. A ide Aiostra—Relação de alterações.
AiyrERCAR razões com os Soldados que estão bobados : 6 prohibido 

aos OÍIiciaes e Olbciaes Inferiores. Regul. de 17G3, Cap. 23, 
Í2. A ide Harmonia— Desordem.

ALI URA. Aide Estatura—Formatura da Tropa—Commandantü 
de Navio.

AI.UGUEL. A'idc Casa—Quartel.
AM AINO- Os da Academia Militar são dispensados do serviço or

dinário dos Corpos, em que tOm j)raça durante as lições, mostran
do frequência e aproveitamento. Port, de 5 de Julbo de 1823, e 
lo  de Maio de 1824. A ide o Av. de 30 de Agosto de 1782, e 0 
de Abril de 1791.

— II. São dispensados do emprego de Agentes dos Conselhos Ad
ministrativos dos Corpos. Port, de 10 de Fevereiro de 1824.

— III. Os das Rrigadas de Artilharia Aíontada da Corte vão ãs Pa
radas Geraes, se forem |)ara isso chamados j>elo Commandante. 
lh)rt. de 28 de Março de 1824.

— Os da Academia lAiedico-Cirurgica, que se proj)oefn servir 
como Ajudantes de Cirurgião Alór, c tiverem comj)letado o Curso 
de Anatomia theorica e pratica, gozão da graduação, e usão de 
uniformes de Alferes ; e vencem os Soidos, que se achão arbitrados 
aos tacs Ajudantes. D. de 18 de Outubro de 1809. O I). de 4 
de Novembro dc 1818 mandou abonar o Soldo de Alferes de Tropa 
de Linha aos tacs Cirurgiões Ajudantes, que pelos seus estudos 
houverem adquirido a graduação dc Alferes.

ALA EITAR. Os Ferradores dos Corpos do Cavallaria servem de 
Alveitares, e são obrigados a curar os Cavallos, e examinal-os 
(juando-se pretendem cpmprar. A ide Ferrador.

ALVO. Os Soldados novos devem exercitar-sc a atirar ao Alvo, 
Pegul. <!e 17G3, Cap. G.*’, 34.

ALA ORADA. Toque de instrumentos beilicos ao roíiijier do dia.
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Taml)om Iho <ião o nome ilc üiana. O Kcgii!. de Cavaliaria (juer 
(jiie este tofjiie se faça <{uando houver claridade j>ara ler, Ca|), 5."

J5. O Jlegim. Provisional da Armada, Cap. 2.", § 2'2, diz, 
(jue se deve tocar (juando começarem a distingiiir-se os objcctos ; e 
no íim do toíiuc dispara-se o tiro de peça, ^  *23. O llegul. de In- 
fanteria 6 omisso a este respeito.

AMA dos Expostos. Seus maridos são isentos dos alardos parciaes 
(Ias Ordenanças e dos encargos de guerra. Alv. de 29 de Agosto 
de ih o í. Por diversas outras Leis Ibrão concedidas isenções ás 
Amas dos Exj)ostos; a ultima das quaes lie datada de 18 de Outuliro 
de 1805. Mas Instrucçíies para o Recrutamento de 1.® e 2 .“ Li
nha publicadas nesta Corte, não ha Disposição alguma sobre os 
pri\ilegios dos maridos e íilhos das Amas dos Expostos. Mas como 
a Casa da .Misericórdia do Rio de Janeiro tem os mesmos privilégios, 
da de l.isboa, acluâose os maridos, e íilhos das Amas dos Expostos 
comprehendi.dos na L('gis!ação acima apontada. Vide Privilegio.

AMAMTÜJÍO. Vide Commandante de Navio.
A.MAÍC Vide Candura.
.VMAPRA. '̂i(!e Commandante de Navio.
A.MBLf.ANClA. Caixa de medicamentos, instrumentos, &c., para 

o curativo dos enfermos, durante as marchas, e nos ilospitaes do 
Campanha. N ide Hos|)ital.

AMEAÇOS. O .Militar íjue se servo de ameaços contra o seu Sujie- 
rior, tem pena de morte ; Art. l . “ de (kierra do Ca|). 25 do Re- 
gul. de Infanteria ; Cap. 9.'*, Art. L° do Regul. de Cavaliaria ; 
Art. de Cuerra 59 da Armada.

A.MNiSriA. Foi concedida aos .Militares , que inlervierão nas 
commoçocs de Pernambuco, e não sc achavão pronunciados. i). 
de 7 de Março de Í820. D. de 9 de Abril de 1831. Vide Lei de 
8 de Outubro de 1833.

AMO'riNADOH. A ide Cabeça de motim.
AiS'COli.V. A'ide Fundear.
ANCOR.ACEM. Direito, ou Contribuição que pagão as Phnbarca- 

('ões mercantes Estrangeiras, que entrão nos Portos. Debaixo 
deste mesmo titulo devem ser considerados os emolumentos perce
bidos por vários Commandantes (h‘ Fortah^zas dos Registos dos 
Portos, c outras desde (‘pocas remotas, o (|ue tiverão origem nos 
Direitos Feudaes. A perce|)Ção das ancoragens a benelicio da Fa
zenda Nacional foi estabehícida jiclo Alv. de lo  de .Março de 1810. 
A Port, de 18 de Jullio de 1808 incumbiu ao IMloto .Mór da Barra 
no Rio de Janeiro a arrecadação de outro Direito d(‘ Ancoragem, 
(|ue |»agavão os Navios em ^irtude do Alv. de lo  de Novembro de 

• 1802. Ap. n. L«
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ANDAR em Corpo, Os Militares erão obrigados a andar em Cor

po ; oil não deviam tomar Arma com Capa. Regim. de 22 de 
l)ezembro de 1()43 : § '29 d as Instrucçoes ou Ordens Ceraes jiara 
os Sargentos Móres de Infanteria, que vóm juntas ao Regim. de 
í /08, ou Collecção das Novas Ordenanças. No tempo presente a 
Tropa faz uso do capotes em tempo de chuva ; e aos Oíliciaes foi 
permittido o uso das sobrecasacas muitos annos antes de se forne
cerem capotes aos Corpos de Infanteria e Artilharia do Evercito. 
Vide Ourelo—Capote.

ANIMAL domestico, Aves, &c. Aqucllc que as mata a seu dono íi- 
ca incurso no Art. 18 de Cuerra dos dous Regul. de 17()3 e 17GV. 
Vide Regim. de 1708, Cap. 192— Alv. de 1710, Cap. 15.

ANNAlA. O Alv. de 12 de Sctembio de 1()31 ordenava que se j)a- 
gasse Annata de qualquer accrescentamento de soldo. i Îas isto 
foi revoado pela C. R. de 23 de Agosto de 1 0 3 i Agora todos 
os Oííiciaes das tres Linhas pagão meio soldo de um mez quando 
são promovidos aos Postos, (juerem Graduação, querem eOectivi- 
dade, em observância do ^ 4." do Alv. do l.° de Abril de 1808, 
que foi rccommendado pelo Av. de 20 de Junho (ou Julho) do 
mesmo anuo.

N. li. Os OÍIici aes Graduados, quando sao promovidos a ef- 
tivos, não pagão o meio soldo, por liavercm feito este desembolso 
quando forão despachados na graduação. Vide Patente.

ANNLLe SOLIDEO. Foi concedido o uso de uma e outra cousa aos 
Cajiellães dos Corpos Militares do Rio de Janeiro jjor C. R. de '2'i- 
de Novembro de 1808: aos de Pernambuco jiela (]. I. de 21 de 
Fevereiro de 1823 : aos da Rabia i)or C. lí. de 10 de Novembro de 
1810.

N. Ji. E ’ provável que aos Capellãesdos Corpos de outras Pro
víncias se tenha feito a mesma Graça ; e isto mostra quanto he im
perfeita a Legislação Militar do Império ; j)ois que uma medida, 
que devera ser geral, he considerada como olijeclo de favor, e con
cede-se como graça particular. Por este modo lie impossível que o 
Militar mais estudioso tenha conhecimento de toda a Legislação 
Rrasileira, principalmente daijuella que não se acha impressa. O 
que acontece nestes negocios insignificantes, succede nos da mais 
transcendente consideração. A respeito de Soidos existem ordens 
innumeraveis, pelas quaes, em outras tantas datas, se concedião 
os mesmos vencimentos aos Militares das di^crsas Províncias do 
Rrasil. Como tudo se dava a titulo de Merce, era preciso que 
muito se supplicassc, e aquelle que tinha melhores protecções, 
mais depressa e favoravelmente alcançava o seu despacho.

ANNTVERSARIO. Vide Festa Nacional—Parada —Salva.
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ANNOS (le Serviço. Vide Tempo de Serviço—Financeiro.
AN^X'LLAR. Vide Conselho Supremo Militar.
ANSPEÇADA. Oílicial abaixo de Cabo de Es(juadra, que o ajuda 

a pôr, e a mudar as sentinellas. Regul. de Inianteria, Cap. 8.“, 
^  20.—Regul. de Cavallaria, Cap. 7, % 19. Esta praça foi crea- 
da no anno de 1763.

ATs’3’ENA. Vide Sobreselentc.
ANTIGUIDADE. Conta-se a dos Oííiciacs da 1.* Linha desde a 

data (lo D. ou Res. que os promoverão : Res. do 16 de Fevereiro 
(le 1780. O D. de *23 de Março de 1821, declarado pelo de 16 
de Maio do mesmo anno melhorou a sorte dos Olíiciaes relativa
mente aos vencimentos dos Soldos, por começarem desde os dias 
dos seus despachos.

— II. A dos OIliciacis Superiores, c Ajudantes dos Corpos do 2.® Li
nha, acha-se no caso dos da 1.® : e assim acontece a todos os outros 
Postos (juando os despachos são conferidos em virtude de D. ou R .: 
Port. de 20 de Agosto de 1823.

— 111. A dos Capitães e Subalternos da mesma Linha, e das Orde
nanças, conta-se da data dos Despachos dos resj)ectivos Presidentes 
(las Provincias : Alv. do 18 de Fevereiro de 180o.—Port. de 20 de 
Agosto de 1823.

— IV. A dos Oííiídaes de postos iguaes e datas identicas'conta-se da 
(los Desjuichos dos Postos antecedentes. Regim. de 1708, Cap. 
101.— Alv. de 18 de Fevereiro de 1805.

— V. Havendo disputa a respeito de antiguidade entre dous OITI- 
cia(ís precederá aquelle que apresentar a sua Patente, como prova 
(la mesma antiguidade, no caso do outro não mostrar o contrario. 
R{'gim. (le 1708, Cap. 2." Vide Precedencia.

— VI. Havendo dous Olíiciaes despachados para o mesmo Posto, 
precede o (jue tiver d('spacho mais antigo. Regim. de 161-3, § 18.

— V!I. Não he titulosulliciente para o acc(íSSO dos Coronéis á Classe 
de Brigadeiro eíhíctivo. Alv. de 27 de Fevereiro de 1801. Vi
de I). de 4 de Dezembro do 1822— 5 de.Ianeiro de 1778.

V. lí. Ainda (|ue existão muitos Diplomas l.egislativos sobre um 
mesmo objecto, poucas vezes fa(;o menção daquelles (|ue j)recedem 
ao que foi ultimamente promulgado. No Índice Chronologico 
achar-sc-hão todas essas leis, tanto em vigor, como derogadas.

— VHI. Hedi gna de attençao para as graduações, e reformas dos 
Coronéis no Posto de Brigadeiro. D. de 28 de Abril de 1791, e 
Alv. de 27 de Fevereiro de 1801.

—  IX. Não he titulo suíliciente para a promoção aos Postos de Capi
tão (le Mar e Guerra, e Olíiciaes Generaes da Armada. Res. de 
20 de Outubro de 1796.
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— X. Nos Postos (la Armada tres quartos do numero dos OITiciaes 

são promovidos por antiguidade, e hum quarto por merecimento. 
D. de 13 de Novembro de 1800.

'— XI. Não é titulo sulliciente para 0 accesso nos Corpos de Arti
lharia, e Engenheiros. D. de 4 de Dezembro de 1822. Vide 
Av. de 7 de Julho de 1708.
XIl. Entre os Cadetes, e Oííiciaes Inferiores promovidos a Oíli- 

ciaes em huma mesma data. Vide Cadete.
■— X lll. Os Olíiciaes eííeclivos, aindã que menos antigos precedem 

aos aggregados de igual Posto; e estes ainda que mais modernos 
prece|)e{n aos graduados em Postos idênticos. Alv. de 2 de Ja
neiro de 1807, 1.“

— XIV. Os Oííiciacs não podem ser promovidos a outros Postos, 
sem eslarem elfectivos n’acjuelles que occupão. Alv. de 2 de Ja
neiro de 1807, § 4." Vide Alv. de 21 de Novembro de 1764 
— 1.“ de Agosto de 1768 -  Dec. de 20 de Dezembro de 1779.— 
Res. de 23 de Maio de 1791.

— X \. Os Olíiciaes aggregados, e graduados quando passão a 
elíectivos, tornão antiguidade pelas datas dos seus Despachos de 
graduados, ou aggregados. Alv. de 2 de Janeiro de 1807, (Is 7.« 
VideProvis de 19 de Julho d(‘ 1823.

— X\ 1. O § 7.“ do Alv. de 2 de Janeiro de 1807, faz-se trans
cendente aos Olíiciaes da Armada pela Kes. de 17 de Janeiro 
de 1826.

-— X \1I. Os Olíiciaes que sendo eíTectivos passão a aggregados, 
íicão mais modernos do que os elíectivos em quanto assim se con
servarem. Alv. de 2 de Janeiro de 1807, % 6 .“

—• X \ l l í  Os Olíiciaes promovidos a titulo de preterição soffrida 
nos seus accesses, contão a antiguidade desde a época marcada 
nas liíís., ou D. que ultimamenle os promoverão; e os seus ven
cimentos principião desde as datas <las antiguidades que lhes forão 
marcadas. Provis. de lò  de Março de 1827. \id e  Indemnisação.

— XIX. Os Olíiciaes Milicianos que passarem para a 1.“ Linha 
contão a antiguidade das datas dos D. cjue os transferirão. Provis. 
de 21 de Fevereiro de 1823. Vide Port, de 3 de Fevereiro de 1825.

— XX. Os Secretários dos Corpos quando passão a Combatentes. 
Vide Secretario. O mais que ha a dizer sobre antiguidade. Vide 
Promoção, e outras palavras relativas.

APENAR, ou embargar; para os trabalhos das Ofiicinas do Arsenal 
da Marinha ; apena-se a quarta parte dos artiíices das lojas parti
culares, ou nesta proporção. OíTic. de 29 de Dezembro de 1808.

— II. Não se de^em apenar as Embarcações miúdas, que não são 
de frete, para o serviço militar. Provis. de 23 de Fevereiro de 1731.

TOMO I ,  3
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APOLEAR. O castigo de Polé ficou extíncto entre as Tropas desde 
o anno de 1762, e em seu lugar introduzirão as pancadas do 
Espada.

APOSENTADORIA. O privilegio de aposentadoria que gosavüo 
os Oíliciaes, e Empregados do Exercito, e Armada, ficou extincto 
pela Const. Polit. do Império. Vide L. de 9 de Setembro de 1826, 
a respeito do uso da Propriedade particuíar. Vide igualmente o 
D. de 25 de Maio de 1821 das Cortes de Portugal, confirmado 
pela L. de 20 de Outubro de 1823 —Aboletar—Quartel.

APOSTILLA. Não he necessária na Patente, quando ha augmento 
de Soldo. D. de 7 de Março de 1821.

APONTADOR do Arsenal da Marinha : forâo creados tres pelo Alv. 
de 13 de Maio de 1808. Vide 3 de Julho de 1798.

APPARELIIO. Vide Arsenal—Commandantede Navio— Hospital 
— Academia de Marinha.

APPELLAR. Vide Preza Maritima. — Lei de 3 de Janeiro de 1832.
APPELLIDO Vide Rubrica.
APPROVAÇÃO. Vide Artilheiro—Contabilidade—Numeramento.
APRENDIZ. Vide Arsenal —Artifice —Recrutamento—Oííicina.
— II. O Regim. dos Arínazens de 1674 permitte que os Mestres 

Carpinteiros tenhao Aprendizes. Vide Escravo.
APRESENTAR. Vide Continência— Licença — Passaporte— Re

vista.
— lí. Aos Generaes, e aos Commandantes das Praças são obri

gados todos os Militares que cliegão de novo ás Capitaes, e ás 
Praças. Vide Guarda.

— III. Qua ndo os Oíliciaes se apromptão para o Serviço dos Corpos 
apresentão-se aos Chefes, Majores, e aos seos respectivos Capitães.

AQUARTELAIL Vide Aboletar— Quartel.
ARBITRIO. TOem os Juizes dos Conselhos de Guerra no exame 

das provas, sem com tudo poderem alterar, ou modificar a Lei, 
competindo-lhes unicamente em certos casos recommendar osRéos 
á Clemcncia do Monarcha. Alv. de 15 de Julho de 1763, e 4 de 
Setembro de 1765, § 7.® Vido Poder Moderador.

— II. Nos castigos he permittido em alguns casos aos Chefes dos 
Corpos, e Commandantes dos Destacamentos. Cap. 10 e 11 do 
Regul. de 1763, e 1764, § § 3 .® e 4 .”— Art. de Guerra 8 .“ da 
Armada.

— III. Este arbitrio lie dentro do limite das Leis, e com perfeito 
conhecimento das circunstancias dos crimes; e não devem os 
castigos ser excessivos. Alv. de 17 de Setembro de 1765. Vide 
Conselho de Disciplina.

ARCABÜZAR. Castigo Militar que se impõe aos réos de morte, e
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outros crimes capitaes, em que nao ha expulsão com infamia 
Vide Art. de Guerra do Exercito e Armada. -  Infame.

ARCA DA BOMBA dos Navios de Guerra: he lavada de oito em
* lU 'r in c » /. “ f  ","- .i’’'“'''*- 1®- Vide Limpeza.ARCEBISPO. Vide Continência.
ARES PA 1 RIOS. Os Ofliciaes Inferiores, e Soldados que para 

convalescer forem tomar ares pátrios, vencem os seus Prets 
Alv. de 23 de Abril de 1819.

ARGUIR. Vide Queixar— Requerer.
ARINQUE. Vide Fundeais
AM IHM EIICA. Vide Junta da Direcção da Academia Militar. 
ARMA. Toda a qualidade de instrumento para olfender ou 

(lelender. Vide Baioneta, &c. &c. &c.̂
II. Aquelle que puxar arma, ou tirar arma contra paisano, 
ou militar dentro ou fóra dos quartéis, tem pena de quatro
annos de galés: Regim. de 1708, Cap. 17L Vide Disputa
— lerir. ^

ARMA BRANCA. Espada, Terçado, Chifarote, Baioneta. Vide 
Preso— Ronda.

ARMA FALSA. Aquelle que tocar arma falsa, he castigado 
arbitrariamente. Alv. de 1710, Cap. 22.

— II. Aquelle que disparar arma, sem ser contra o inimigo 
incorre em castigo arbitrário. Idem, ^

N. B. Este Cap. eiitende-se a respeito daquelles que disparão 
armas no Campo, ou em marcha sem ser a sacatrapo. Vide 
Caçar— Disparar tiros no Campo.

III. Pegar em armas. \  ide Guarda. O modo de pegar em
armas, que vem na Collecção das novas Ordenanças não se acha 
derogaik) em vários Fxercicio.

ARMADA. Força Naval, tanto pessoal, como material A respeito 
do pessoal, Vide Corpo de Artbilharia de Marinha. — Maruja
— Ofíicial de Marinha. Pelo que toca ao material Vide Ar
mazém 'Arsenal— Navio de Guerra— Uniforme.

IL As Ordenações do Senhor Rei Dom Afíonso \ .̂ noRegim. 
de Guerra, dão o nome de Armada a hum pequeno numero 
de Navios de Guerra, e de Frota a huma grande Força. No 
tempo pre.sente a palavra Armada he applicavel a toda a Ma
rinha de Guerra, e Esquadra a hum grande numero de Navios 
que se organisão cm Divisões.

ARMADO. Vide Fardado.
ARÍMADOR. Os Armadores de Corsários estão sujeitos a varias 

condiçoes, quando se offerecem para deitar Navios a Corso. 
O Alv. de 30 de Dezembro de 1822, determinou a maneira
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de habilitar os Corsários; a legitimidade, e venda das Prezas; 
as hostilidades contra os Navios armados em guerra; obrigações 
dos Commandantes, Oíílciaes, o Marinhagem: e niandou obser
var os Alv. de 7 de Dezembro de 1796, e 9 de Maio de 
1797, em tudo aquillo que esteve omisso no mesmo Alv. de 
30 de Dezembro de 1822, o qual só tratou das hostilidades 
contra a Propriedade e Pavilhão Portuguez. Vide Presa.

ARMAMENTO. Os Soldados não devem fazer serviço com armas 
alheias; e são obrigados a tratar das suas com o maior cui
dado. Regul. de l i6 3 . Cap. 16, ^  9 Art. 19, e 20 de 
Guerra dos Regul. de 1763, 1764. Vide Cominaudante de 
(]orpo— Empenhar— Jogar— Vender— Uniforme.

__ II, A sua qualidade e tempo de duração acha-se marcado na
Tabella que está unida ao D. de 3 de Setembro de 1824, á 
qual ajuntei os preços máximos dos mesmos Armamentos, á 
vista de huma Relação que foi organisada na Intendência do 
Arsenal do Exercito e vem datada de 12 de Setembro de 1827.

Rehção dos armamentos que se fornecem aos Officiaes Inferiores, Tam 
bores, Cornetas, e Soldados; os seus valores máximos, e os annoa 
da sua duração.

Artigo I .— INFANTERIA.

de ^rm ow entn .
Valor. jlnnos de dnracão>

Espingarda............................ 9^000 '
ReÜe....................................... 18$000

Vareta....................................
Martelinlio.......................... ..

Sacatrapo..............................  S
Baioneta.................................  1S^90_

E s p a d a . . , . ..........................  2|^200

Patrona.......................    1$600

Cartuxeiia..................   $32(1

Coriêa da Patrona.............. $400  . ^

Bandoleira.............................. $320  /

Boldrié sem C a n a n a . . . . . .  1^120

Dito coin Canana. . . . . . . ,  2^240

Guardafechüs............... ..
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Valor. Annas de duração.

Bainha de Estpada. S 4 8 0  ^
Dita de Baioneta................ $ 2 0 0  >
Escovinh'', e Agulheta do ou

vido. Vide adiante N .” V. s 1 0

Artigo II .— C A V A L L A R I A .

Clavina.................................... 5 $ 3 6 0 ' x

Pistola (o par)................ .. 6 $ 4 0 0 j
Martelinho.............................. $ 4 0 0 ^

______1 0
Sacatrapo................................ $ 3 2 o r

Escovinha, e Agulheta do ou
vido. Vide adiante N." V. $  J

Espada.................................... 2 $ 5 0 0  >
Fiador...................................... $ 1 2 0  S

Bandoleira.......................... $ 3 2 0  )
Mola......................................... 1 $ 2 8 0  5

Artigo I I I .—  A I I T I L I I A K I A  I N F A N T E .

Como a Infaiiteria.

Artigo IV .— A R T I L H A R I A  M O N T A D A .

Como a Cavallaria.

iV. D. O tempo de duração das peças de Armamento em 
Guerra activa , será igual á metade d’aquelle que devem ter 
em serviço de Paz.

-111. Cumpre observar que não se achando autorisado por Lei 
0 valor dos Armamentos , que fica apontado , serve ao menos 
para os Commandantes dos Corpos e Companhias conhecerem 
quanto tôem de pagar , ou de exigir no caso de lhes levarem 
descaminho alguns Armamentos. A responsabilidade pelos Ar
mamentos tem sido nominal até agora no Rio de Janeiro. Em 
Portugal pagão-se como novos aquelles generös que se desen- 
caminhão. Ordens de 2 de Fevereiro de 1813 , e 28 de No
vembro de 1819 : e quando pelos Armazéns se fazem entregas
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de artigos usados, carregão-se por metade dos seus valores. 
Vid. Provis. de 4 de Maio de 1726.

— IV. Na Tabella de 3 de Novembro de 1824, Art. Infante- 
ria , não se achão as Alabardas , ou Kspontões, e Piques de 
Sargentos : no de Cavallaria faltão o Roldrié com Pasta , ou 
Carteira.

— V. As Agulhetas, e Escovinhas de ouvido tiverão a sua du
ração marcada pela Provis. de 9 de Agosto de 1828 , sobre 
Res. de 21 de Julho antecedente.

— VI. O 1 nventario dos Armamentos que existem nos Armazéns 
deve ser feito de tres em tres annos o mais tardar. Provis. 
de 7 do Fevereiro de 1794.

— VII. Os dos Soldados desertores são pagos pelos Capitães das 
Companhias, e pelos Capitães de Estado Maior dos Corpos, 
se não participarem dentro de 24 horas que os desertores os 
leyárão: Ordem do Conde de Lippe de 11 de Agosto de 1763. 
Vide Conselho de Disciplina.

— VIII. Nenhum paisano póde conserva-Io em sua casa por mais 
de dez dias. AIv. de 20 de Outubro de 1763. Vide Auto de 
Achada.

— IX. Armamentos, ou qualquer arma defesa, branca, ou de 
fogo, occulta, ou publica, não podem usar os Militares fóra 
dos actos de suas diligencias: e quando forem achados com 
ellas em associações, em numero de tres, ou mais, serão re
putados amotinadores. Alv. de 14 de Fevereiro de 1772. Vide 
Preso.

N. B. Ainda que no texto do Alv. se trata de pessoas quo 
tenhão praça, isto he, todos os Militares, cumpre reflectir que 
o preâmbulo do mesmo Alv. refere-se aos Soldados, visto que 
nunca foi prohihido o uso de espadas aos Oíííciaes e Oííiciaes 
Inferiores, ao mesmo passo que os simples Soldados não podem 
fazer uso dellas fóra dos actos do serviço Militar.

— X. Os Armamentos apresados pelos Corsários. Vide Corsário 
— Presa.

— XI. Apresados pelas Tropas Brasileiras na Campanha do Sul, 
forão-lhe concedidos como despojos. Alv. de 29 de Agosto 
de 1808, e D. de 10 de Dezembro de 1825.

— XII. Os das Tropas Milicianas são fornecidos á custa da Fa
zenda Nacional : conservão-os em suas casas, quando não existem 
armazéns proprios para se arrecadarem; e os Oííiciaes das Com
panhias são por elles responsáveis. Vide Port. de 6 de Agosto 
de 1824, e 20 de Abril de 1825.

XIII. Devem ser iguaes em adarmes todas as Espingardas,
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e 0 mesmo se exige a respeito das Clavinas, e Pistolas. Reeim 
de 1708. Cap. 145.  ̂ ‘

N. B. As armas de fogo do Exercito do Brazil, sâo do padrSo 
moderno Inglez. Vide Guarnição.

XIV. O Armamento Naval interior ficou á cargo da Repar
tição da Marinha. L. de 15 de Dezembro de 1830. Art. 17,

AlÇMAR O POVO (.3,000 homens). Mandou-se pelo Av. de 
30 de Julho de 1831, tendo as condições para serem Elei
tores; e os Taverneiros, Caixeiros, e outros homens de loja 
também se mandarão armar para prenderem os Capoeiras, o 
pessoas que fazem desordens nas ruas. Av. de 27 do mesmo mez

ARMARIO. Vide Utensil.
ARMAZÉM. Os das Praças devem conservar-se no melhor arranjo. 

Dos generös nelles existentes, remette-se annualmente huma 
relação ao Ministro da Guerra; e então se devem requisitar 
os artigos que forem necessários para a defesa das Praças. Reeul 
de 1763, Cap. 18, §§  4.® e 5.®

•— II. Os Soldados de Artilharia, e outros devem ser empregados 
na arrumação e limpeza dos Armazéns das Praças Realm 
de 1708, Cap. 66. * ^

III. As suas portas terão tres fechaduras differentes, cujas 
chaves estarão em poder do Commandante da Praça. Official 
de Artilharia (o Commandante do Destacamento, ou da A rm a\ 
e do Almoxarife, ou Guarda do Armazém. Regim. de 1708^ 
Cap. 67. '

•— IV. Os Commandantes das Armas das Provincias podem passar 
revista aos Armazéns do Almoxarifado para verem o estado em 
r|ue se achão os Armamentos, e Munições de Guerra. Port. 
<le 8 de Abril de 1823. O mais que ha a dizer. Vide Com- 
missariado— Conselho Administrati\o— Intendência— Junta da 
Fazenda do Arsenal— Praça do Guerra.

ARMEIRO. Vide Artifice.
ARMONIA. Os Militares devem conservar a maior armonia não 

só entre huns. e outros, mas também com as Autoridades Civis, 
e Politicas. Vide Costume— Reconciliação. — Alv. do l.®dé 
Agosto de 1758.

ARQUEAÇÃO. A dos Navios he da competência dos Inten
dentes da Marinha. Vide Intendente. 1.® de Outubro de 1567. 
— Mesa de Diversas Rendas.

ARQUJTECTURA Civil e Militar. Aprende-se na Academia Mi
litar do Rio de Janeiro. Vide Junta da Direcção da Academia 
Militar. Dec. de 22 de Outubro de 1833.
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— 11. A Naval estuda-se na Academia dos Guardas Marinhas. 
Vide Res. de 22 de Novembro de 1796.

ARCHIVO Militar. Foi creado em Portugal por D. de 4 de 
Setembro de 1802, e á semelhança delle se estabeleceu o do 
Rio de Janeiro por D. de 7 de Abril de 1808, e teve Regim. 
da mesma data. As gratificações dos Oííiciaes einpregados neste 
estabelecimento forão reduzidas á tariía do D. de 12 de Junho 
de 1806, pelo 1). de 7 de Julho de 1821, confirmado pelo 
de 28 de Março de 182o.

—  II. Os Arcbivos dos Corpos estão a cargo dos Secretários que 
se achão por elles responsáveis. Os dos Corpos extinetos re- 
colhôrão-se ao Arsenal do Exercito para se arrecadarem na sua 
Tbesouraria. Port, de 20 de Agosto de 1831.

ARRAIAL Vide Acampar.
ARRANCAR. Vide Arvore— Raliza.
ARRECADAÇÃO. Vide Almoxarife— Auditor— Conselho Admi

nistrativo— Major.
ARREIO. Vide Equipamento.
— II. Os arreios dos Cavallos dos Oííiciaes do Estado Maior, 

Engenheiros, e outros que não recebem pelas massas dos Corpos 
entrão na quantia arbitrada para compra dos mesmos Cavallos. 
Vide Cavallo.

ARREMATAÇÃO das Obras de Fortificação. O Alv. de 7 de 
Fevereiro de 1752 determina a maneira de se proceder á arre
matação, c construcção das Obras de Fortificação. No tempo 
presente o Commandaiite do Corpo de Engenheiros, tem a seu 
cargo a direcção destas Obras; e o Quartel Mestre General lie 
encarregado dos Quarteis. Vide Fortificação. — Obra Militar.

— II. dos generös em grosso necessários para os Armazéns, faz-sc 
cm basta publica. Vide Intendente da Marinha— Junta da 
Fazenda do Arsenal.

ARRIAR Bandeira. Os Navios de Guerra não a podem arriar 
ao inimigo antes de ficarem ahsolutarnente incapazes de resis
tência, e em risco evidente de irem a pique. Alv. de 30 de 
Outubro de 1819, Art. 13, 36, e 44 de Guerra da Armada.

ARRIEIRO. Vide Conductor— Recruta— T ransporte.
ARROMBAR Cadôa. Aqiielle que o fizer para fugir, estando 

preso, será condemnado á morte. Alv. de 1710, Art. 38. 
No Codigo Criminal do Império, Art. 127, a pena be menor; 
mas não tem lugar nos arrombamentos de prisões militares, 
pois nesse caso o crime he militar. Vide Preso— Furto.

ARROZ. Vide Etape.
ARSENAL do Exercito do Rio de Janeiro. He administrado pela
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Junta da Fazenda respectiva. Vide Junta de Fazenda do Arsenal 
do Exercito. N. />. Esle Arsenal he Imina ampliação do antigo 
Trem (|ue havia nesta Frovincia ao tempo da chegada de Sua 
IMagestade Fidelissima ao Brazil.

— 11. Em todas as Frovincias do Imj)erio existem pequenos Arse- 
naes, ou Trens do Exercito (jue são dirigidos pelos seus Inspecto- 
rcs, debaixo das ordens dos Fresidentes, e das Juntas de Fazenda 
no (jue toca a contabilidade. Vide Presidente.

—  111. O Ar senal do Exercito, ou sua Administração foi nova- 
mente organisada pelo D. de 21 de Fevereiro de 1832, ex
pedido em observância da Lei de lo  de Novembro de 1831, 
que igualmetite mandou organisar a Administração da Fabrica 
(ia Folvora. ü s objectos do D. de 21 de Fevereiro são os se
guintes:— Tit. 1.“ — Administração do Arsenal de Guerra, seus 
Emiu’cgados. Cap. 1.” Ivxtincção da Junta do Arsenal, Fabricas, 
c Fundições, a Inspecção, e Tbesouraria— 2.” Oo Director,
— 3." Do Vice-Director. — 4.“ Do Secretario, e mais Empregados 
na Secretaria. — 5.“ Do Contador e mais Empregados da (]on- 
tadoria.— 0.“ Do Pagador e seu F ie l.— 7." Do Almoxarife e 
seus Empregados.— 8." Dos Apontadores, Ponto, e Porteiro,
— J'it. 2.® Cap. 1." DasOlIicinas do Arsenal. — 2.“ Classifica
ção das Oíbeinas.— 3." Organisação das OHicinas. — 4.“ Dos 
Menores. — 5.“ Do Pedagogo dos Menores. — Tit. 3.° Cap. úni
co. Das Gratificações.

— IV. Por outro 1). de 21 de Fevereiro de 1832, se estabeleceu 
a Administração dos Arsenacs de Guerra Provinciaes pelo mo
do seguinte. Tit, l.° Da Administração dosAr.senaes de Guerra 
Pro\incia(;s. — Cap. 1." Dos diversos Arsenaes de Guerra, e sua 
Organisação. — 2.*̂  Do Director. — 3.“ Do Ajudante do Dire
ctor.— 4.'* Do Alinoxar.fado. — o.® Do Apontador, Porteiro, c 
seu Ajudante. — Tit. 2." Ca]». 1." Das Oílicinas. — 2.“ Dos Me
nores.— 3.*" Do íbidagogo dos Aprendizes Menores. — Tit. 3.*̂  
Cap. unico. Das (Íiatiücaçoiís e mais vencimentos.

ARSENAL DE MARLMIA. NasProvinciasmaritimas maisimpor- 
tantes do Brazil, existem Arsenaes de Marinha. Os Presidentes estão 
autorisados pela L. de 20 de Outubro de 1823 a promover a sua 
boa administração. Os Intendentes de Marinha são encarregados 
dos trabalhos, e da Contabilidade, assim como da Capitania dos 
Portos. Vide Intendente de Marinha — Inspector do Arsenal.

— 11. Os Arsenacs, e Intendências de Marinha de Pernambuco, 
Maranhão, Pará, e Santos forão extinctos pelo Dec. de 27 de 
Março de 1832, em observância da L. de 15 de Novembro de 
1831. Vide Intendência.
T0310 1. 4
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— III. O (lo Santa Catliarina pelo 1). de 21 de Janeiro de 1832, 
em observância da mesma Lei.

— IV. Al)oIirão-sc alguns Lmpregados no Arsenal de Marinha 
da Raliia, e dcclarou-sc o vencimento dos Patrões 3Iores. 1). 
de 17 de Março de 1832.

— V. Estabeleceu-se a Ibrma do expediente naval dos Portos, on
de se extinguírüo as Intendencias. Dec. de 27 de Março de 
1832.

ARTÍFICE. Pela L. de 2 i  de Novembro de 1830 foi ordena
do que baja no Exercito duas Companhias de Artiíices do Trem 
de Artilharia.

— II. As praças das Companliias de Artífices são consideradas 
como Militares; e por isso sujeitas ás Leis respectivas. Alv. 
de 4 Junho de 17(30.

— III. Pelo I). de 5 de .laneiro de 1818 mandárão-sc addir á 
Companhia de Artiíices alguns aprendizes de menor idade com 
vencimento de meio Soldo, o Etaj)e igual á (pie se abonava 
aos Artiíices iMigenheiros do Exercito de Portugal na Divisão 
de Voluntários Reaes d’El-Rei destacada no Rrazil.

— IV. A Companhia de Artiíices do Rio de Janeiro foi crcada 
por 1). dc 3 de Janeiro de 1810: íi(;ou annexa ao Regimento 
de Artilharia, e conservada como destacada.no Arsenal do 
Exercito.

— V. Os Artiíices de Fogo I6ern graduação dc Segundos Sar
gentos. D. e Plan. de 12 e 13 de Dezembro de 1791: são 
considerados Oíliciaes Inferiores, e fazem as funcçóes de For- 
rieis quando estes se achão impedidos.

— VI. Os Artiíices que trabalhão nos Arsenaes não podem ser 
admittidos em obras i)arliculares sem licença por escripto dos 
Chefes das Oííicinas. Res. de 18 de Setembro, e Ed. de 11 
de Outubro de 1799.

— VII. Não são alistados na l."  e 2.** Unha. Port. de 22 de 
Setembro de 1823.

—  VIII. São requisitados para o Arsenal de Marinha ao Juiz 
de Fóra desta Cidade. Av. de 3 de Fevereiro de 1809.

— IX. Podem ser castigados no Arsenal pelos furtos que ahi 
j)raticarem não sendo de grande importância. Vide Res. de 
8 dc Novembro de 180V.

ARTIGOS DE GUERRA. Dá-se o nome de Artigos de Guerra 
ao Codigo dos Delictos, c das Penas. Até ao anno de 1710 
não houve huma legislação incorporada para os castigos dos 
Militares. As Ordenações do Reino; vários Capítulos do Re
gimento das Fronteiras; dos Governadores das Armas, e Leis,
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Alvarás, Decretos, Regimentos, Provisões, Foracs, Artigos (te 
Cortes, e soljre tudo as Ordens policiaes dos Conimandanles 
em Chele duraiite a (Campanha, constituião o Direito Criminal 
do Exercito Portnguez em todas as |>artes do xMundo. O Aiv. 
de 7 de Maio de 1710, foi o primeiro Diploma Legislativo 
sobre os crimes e penas dos Soldados. Este Alvará reune tudo 
quanto se acha espalhado na Legislação precedente, e alterou 
algumas penas determinadas no Regim. de 1708; e j)or este 
modo servio de Codigo, até que no anno de 1703 foi pu
blicado o Regul. de Infanteria, e nelle lançados em Capitulo, 
separado os delictos, e os castigos. Esta mesma separaçao se 
praticou no Regul. de Cavallaria ; c as disposições nelle con
tendas pouco dilferem das do Regul. dc Itifanteria.. CumprO' 
todavia notar que em muitos outros Capitules dos dous Regu
lamentos, também se achão designados, ou amjdamente especi- 
íicados alguns crimes, e as suas penas; e por isso convem que 
os Olficiaes (juc servirem de Juizes nos Conselhos de Guerra, 
attendão a esta circunstancia, e antes de pronunciarem os seus. 
juizos, cond)inem a Dis|)osição Geral do Art.“ de Guerrav com 
a particular de ([ue se faz menção eni dilíerentes Cap. dos Regul.,

— IL Na Armada servio de Codigo Criminal o mesmo do Exer
cito até a publicação da líe.s. de 2o de Setembro de 1799, que 
coníirmou os Artigos de Guerra ordenados pelo Conselho do 
Aimirantado em 18 de Setembro do dito anno.

— IH. Estes são os Codigos Criminaes i^Ülitares por onde presen
temente sã.0 sentenciados os iVíilitares nos crimes pertencentes 
ao serviço do Exercito: mas os delictos Civis, c aquelles quo' 
|)ertencem a foro diverso, são julgados pelo Codigo Criminal 
do lmj)erio datado de JG de Dezembro de 1830.

— IV. A Ordenança de 9 de Abril de 180o, eidra na Classe 
dos Artigos de Guerra pois lie lida ás Conijianhias em conti
nuação do Art.“ l i  dos dous Regul.

— V. Os Art. de Guerra são entendidos pelos Juizes i^Iilitares 
conforme a letra delles, sem alteração alguma. Alv. de 18 de 
Fevereiro de 1703: e só íica aos Juizes o arbitrio no examo' 
das provas; devendo no caso de veriíicar-se o delicto, applicar-se 
o Alt. lavrando-se a Sentença com a sua integra, e podendo- 
corn tudo rccommendar o Réo á Clemência do .Monarcha 
Alv. de 15 de Julho de 1763. \ id e  Arbitrio— Conselho Su- 
p rem o— Sentença.

— YI. São lidos ás Companhias pelos Sargentos quando se faz
0 pagamento á Tropa. Regim. de 7 de Jdaio de 1710. Regub 
de 1703. Cap. 9, § 10, Regul. de 170i, Cap. 8, 10o.
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— VII. São lidos ás riiiarnições dos Navios do Guerra cjuando 
completão o armamento, e huma vez cada mez. Reg. Provi
sional, Cap. 1.”, Art. 81 e 82.

ARTILHARIA. Em Portugal, c no Brazil creárão-se vários Cor
pos de Artilharia, a que davão o nome de Pés de (.'asteilo ; 
e tinhão por Ciieíes, OIliciues intitulados Condeslaveis, e como 
Olliciaes Inferiores os Sota Condestaveis. Superior aos Condes- 
taveis havia hum Oliicial intitulado Capitão de Artilharia, o qual 
obedecia ao Tenente do General da Artilharia ( Oílicial immedia- 
to ao General da Arma, e cuja graduação correspondia aos Te
nentes Coronéis do tempo presente); e o Tenente do Gene
ral era subordinado ao General de Artilharia (jue tinha gra
duação correspondente aos Mestres de Campo Gencracs, ou Te
nentes Generaes dos Exércitos do dia de hoje. O General de 
Artilharia reputava-se mais moderno que o General de Caval- 
laria. Vide iieg. de 15 de Novembro de 1707. Cumpre ob
servar que o Tenente General de Artilharia do Reino, era Olli- 
cial de Representação mui superior aos Tenentes dos Generaes 
de que acima hillei.

— M. A Artilharia foi organisada em hum Regimento no anno 
de 1708 para serviço das Fortalezas do Alemtcqo, e em diver
sas épocas mais recentes se criarão a de Lagos, São Julião, e 
Porto, servindo-lhes de cascos os Pés de Castcllo que existião 
nas Praças.

— ill. No Brazil creárão-se Regimentos, c Corpos de Artilharia 
em diversas Províncias, muito depois de haver Regimentado a 
Artilharia do Alemtejo, : Vide Organisação dos Corpos.

— I \ .  A Artilharia de Cavallo inventada originariamente pelos 
líespanhoes em Buenos-Ayres; imitada logo pela Prussia, e dejiois 
disso pela França e outras Potências militares, foi introduzida no 
Brazil como Corpo distincto em 1809. Muito antes desse tempo 
o Regimento de Artilharia de Pernair.huco tinha as Bocas deFogo, 
e arreios para montar huma Bateria.

— V. A Artilharia como material comprehende todas as quali
dades de Armas de fogo, Arremeço, Brancas, e dc Punho, o 
assim mais as suas diversas munições, e petrechos. O primeiro 
nome que se deu ás Peças foi o de Tron ; e pelo decurso do 
tempo se chamárão Canhões, Bombardas, A:c.

— \  L Artilharia de Marinha. O seu pessoal constava antigamen- 
te de Condestaveis, e com ellcs íizerão os Portuguezes e Bra- 
zileiros as suas gloriosas emprezas militares. Depois houvêramos 
Artilheiros da Nomina para o serviço dos Navios c dos Fortes 
da Marinha de Lisboa. Com estes se organisou o Corpo do
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Troço (ie trezentos homens pelo Alv. de 4 de Junho de 1077, 
o qual foi extincto pelo Alv. de 9 de Abril de 1702. Os 
Regimentos de São Julião, e o de Lagos íizerão o serviço 
da Atilharia de ]\farinha desde este anuo aló ao da creação 
do Regimento de Artilharia de Marinha, com o qual se orga- 
nisou a Rrigada Real de iUarinlia ()ue solVrendo algumas mo
dificações na sua Ordenança recolheu-se a Rortugal em 182J, 
á excepção de varias praças, de que se formou hum Batalhão, 
com o nome de Batalhão da Brigada Real de Marinha des
tacado no Rio de Janeiro, e passou a ter o titulo) de Batalhão 
de Artilharia de Marinha no Rio de Janeiro, pelo 1). de 24 
de Outubro de 1822. Foi organisado em Brigada de dous Ba
talhões por D. de 3 de Fevereiro de 1826; passou a ser 
(hu po de Artilharia de Marinha pela L. de 15 de Novembro de 
1827. Teve nova organisação pela L. de 25 de Agosto de 1831; 
e huma reducção a 1,200 praças pela L. de 31 do mesmo mcz.

— YII. Pelo Alv. de 14 de Junho de 1803 determinou-se que o 
Regul. de Infanteria de 1763 servisse de norma e Lei á Bri
gada ( hoje (]orpo de Artilharia de Marinha ) em tudo atiuillo 
(jue não estivesse providenciado j)or outra que o derogue ; e 
igualmente mandou por eni execução o § 8 do Caj). 13 do 
Regul., que trata das Froj)ostus dos Ofíiciaes Inferiores das Coni- 
])anhias. Vide Promoção.

ARl lLHEIRO. Os Ofíiciaes, e Soldados não podem passar para 
o serviço das outras Armas sem expressa licença do Governo: 
mas os Soldados Infantes e de Cavailo (jue desejõo servir na 
Artilharia |)odem ser admittidos nestes Corpos com licença dos 
(ieneraes, e approvação dos Lentes sendo liaheis e qualificados. 
J). de 30 de Julho de 1762.

— II. Os seus aceossos. Vide Promoção.
— III. Os seus estudos, e exames. Vide estas palavras.
ARVORES. Balizas, e Estacas, que mareão os caminhos: Os

soldados que as cortão, ou arrancão durante as marchas, no 
Campo, ou nos Quartéis são asperamente casligados. Reg. de 
1708, Cap. 192, Alv. de 1710, Cap. 15. instrueçoes (ieraes de 
1762, Art. 6 § 8. YideArt. de Guerra 18 dos Reg. de 1763, 
e 1764. —  Estrago — Fosso.

ASILO. Yide Desertor.
ASPIRANTE Guarda Marinha. Yide Guarda ^Marinha.
— II. de Piloto: forão criados pelo 1). de 10 de Fevereiro de 

1798, para servirem em lugar dos 3.°® Pilotos.
— III. Devem ser tirados dos Alumnos da Academia de Marinha. 

Res. de 20 de Novembro de 1798.
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ASSEIO. Yido Limpeza. Deposito de Recrutas.
ASSEMBLEA g e r a l  l e g is l a t iv a . Os Membros pertencen

tes á Goi|)oração Militar, são reputados cm serviço activo a 
bem dos seus accesses. L. de 20 de Outubro de 1823. Vide

Miliciano— Parada—
Constit. Art. 32, 33, 34.

ASSEMBLEA MILITAR. Vide Guarda 
Toque.

— II. Parochial. Podem votar nellas os Militares menores de 
25 annos: D. e Instr. de 2G de Março de 1824, Gap. l.°, § 1.^

ASSENTAR PRAÇA. Vide Livro Mestre Recruta—Thesouraria— 
Voluntário.

ASSENTAR PRAÇA cm diversos Corpos. Vide Regim. de 1708, 
Caj). 208, 214. O Art. de Guerra 55 da Armada, commina-lhe 
a pena de desertor, e outro tanto acontece no Exercito. Vido 
Desertor— Sentinella.

ASSENTO. Lugar de honra que compete ern certos actos pú
blicos a vários Militares, a saber:

— II. Os Commandantes Militares das Provincias, e Grandes 
Districtos quando concorrem na Igreja com as Gamaras, tomão 
assento acima delias, e assim se j)raticou sempre. Port, dc 
10 dc Dezembro de 1824, e de 21 de Abril de 1825. Vide 
20 de Novembro de 1730.

— III. Nos T'ribu naes Supremos os Goroneis, C'outros Oííiciaes 
ainda mais graduados tôem assento abaixo do ultiíno Dej)utado, 
quando ali íorem chamados a negocio de Serviço. Regim. de 
22 de Dezembro de 1643 Res. de 22 de Junho de 1753. 
Vide Conselho Supremo Militar.

— IV. Na Secretaria de Estado os Oííiciaes que forem chamados 
a alguma Conferência, assentão-se sem prccedencia entre os 
concorrente.s. D. de 5 de Abril de 1805.

— V. Em actos de Recrutamento, a que assistem os Capitães 
Móres das Ordenanças, dá-se-lhes a cabeceira da Mesa : e quando 
ao mesmo acto for assistir algum Oílicial Superior de Tropa 
de Linha (ou Milicias por serem iguaes cm honras), íica como 
hospede á direita do Capitão VSór: se fôr Capitão tomará o 
primeiro lugar da direita da Mesa : e se fòr subalterno assen- 
tar-sc-ha abaixo do Capitão mais moderno immediatamente. 
Alv. de 24 de Fevereiro de 1764, § 16.

— VI. Nas casas das Camaras os Capitães Móres das Ordenanças 
tOem o melhor lugar quando lá vão a Serviço Militar. Provis. 
de 8 de Janeiro de 1707.

— II- Em actos de Mostra assentão-se á Mesa os Oííiciaes das 
lhesourarias, os das Praças, Oííiciaes Superiores dos Corpos,
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Cirurgião M ór, c Commandanfcs das Companhias.
Mostra.

ASSIGNAR vencido podem os .Tiiizes em todos os Acordãos para 
não ficarem responsáveis. L. das Còrtes de Litlma de 19 de 
Dezembro de 1821, confirmada ))ela de 20 de Outubro de 1823.

ASSICNATUUA Imjierial. Não he necessária cm alguns Di
plomas de Oííiciacs das Repartições Civis do Exercito, ainda 
quando sejão despachados por Decretos. Vide o Hegi?n. de 
22 de Dezembro de 1613, § 11, e o Alv. do 1.® de Abril de 
1808, ^ 3."

— II. Assignatura devem ter todos os Requerimentos que os 
lUilitares fazem aos seus Superiores; assim como devem levar 
as datas, e os nomes dos lugares, ou quartéis cm que são feitos, 
c as graduações das pessoas que requerem. Isto mesmo se 
pratica com os OHicios, ou correspondência do Serviço. \'ide 
D. de 17 de Novem!)ro de 1650.

— 111. Assignatura com rubrica; lie prohibida, deve fazer-se uso 
do appellido. D. das Cortes de Portugal de 29 de Maio de 
1821, confirmado pela L. de 20 de Outubro de 1823.

ASSISTENTE. Vide Commissario —Estado Maior.
ASSUADA. Yide Cabeça de motim.
ASSESTAR. Vide Cri to de espanto.
AS riiONOMlA. Sciencia que se ensina na Academia dos Guardas 

Marinhas.
ATACAR. Aquelle que o faz a qualquer Sentinelia, se o cri

minoso pertence á Armada he enforcado: Art. 56 de Guerra 
da Marinha: se pertence ao Exercito bc arcabusado: Art. 6 .” 
de Guerra dos dous Regul. : Se o criminoso fòr paisano, Vide 
Resistência.

ATADURA. Vide Hospital.
ATE.UÜRISAR. Desgostar, e insultar aos Soldados novos : he 

prohibido aos instruetores de Recrutas. Regul. de 1763. Cap. 
6.;, 22.

ATTESTAR. Sobre objcctos de serviço: não podem os Ofliciaes 
sem licença dos seus Chefes.

— II. As Attestações passadas pelos Ofliciaes sobre objectos de 
serviço equivalem a Certificados; e como estes nunca se dao 
sem despacho de Autoridade publica; acontece o mesmo com 
as Attestações Militares. Eu não tenho noticia de ordem posi
tiva: 0 Direito consuetudinario; os inconvenientes, que poderão 
resultar de se fazerem publicas algumas cousas que devem ficar 
secretas, obstão á liberdade de passar attestações sobre objectos 
de serviço, sem conhecimento, e autoridade dos Chefes. Em
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Portugual, onde o costume era estabelecido desde que existío 
Exercito, determinou-se em Ordem do Dia 26 de Julho de 1811, 
que se não passassem Ccrtilicados sem ordem do Commandante 
em Chele; excepto os de assentos do Livro Mestre, os quaes 
podem ser dados por despacho dos Commandantes dos Corpos, 
como sempre íoi costume. Ordem do Dia 23 de Outubro do 
mesmo anuo. A ide Certidão.

ATI KAIL Aode Alvo— Arma —Disparar.
ACDITOK. Alagistrado Militar: foi creado hum com este titulo 

pela lies. de 16 de Alaio de 16'í-l. Até então os Generaes, 
ou Fronteiros das Provincias tinhão Ouvidores com quem des- 
pachavão as causas dos Soldados. Os Regimentos dos Auditores 
desde 16i0 para cá são o Alv. de 14 de Junho de 1642: 
ollegim. do 1," de Junho de 1678: o Alv. de 21 de Outubro 
de 1763: e o  Art. 31 do Ilegirn. de 21 de Fevereiro de 1816 
para o Exercito de Portugal. Yide Conselho de Guerra.

— 11. Forão creados para os Corpos (Terços) por D. de 12 de Outu
bro de 1643, sobre Consulta do Desembargo do Paço. O Conselho 
de Guerra pretendeu fazer estas nomeações; e não desistio até 
que pelo D. de 23 de Julho de 1654 se lhe declarou formalmente 
a sua incompetência. A idel). de 20 de Outubro de 1763.

— III. pelo llegim. de 22 de Dezembro deterrninou-sc que os 
Juizes de Fóra servissem de Auditores nos lugares em que existissem 
Tropas pagas, e que na falta destes exercitarião o mesmo 
F]mprego os Corregedores das Comarcas.

— IV. Pelo Regul. de 1763, Cap. 25, e D. de 20 de Outubro 
do mesmo anno, forão extinctos estes Auditores; assim como 
os Auditores Geraes das Provincias; e em lugar delles creárão-se 
Auditores j>articulares dos Regimentos com graduação, e ordenado 
de Juiz de Fóra de })rimeira entrancia í pelo Regulamento\ a 
(|ual foi elevada á segunda por D. de 20 de Outubro do sobre- 
dito anno. Não podião usar de uniforme.

— Pelo Alv. de 18 de Fevereiro de 176A, concedeu-se-lhes 
a graduação, e soldo de Capitães, e os respectivos uniformes, 
ficando considerados como os mais modernos do Regimento.

— VI. Pelo D. de 26 de Fevereiro de 1789, forão abolidos estes 
lugares de Auditores dos Corpos; e íicárão lazendo as suas vezes 
os Juizes de Fóra, ou do Crime; tendo para isso graduação de 
Cabeça de Commarca ; vencimento de soldo de (iapitao, e podendo 
usar do uniformo de (jualquer dos Corpos de que houvessem 
de servir de Auditor.

N. B. Apesar deste D. consorvárão-se em Lisboa Auditores 
particulares em alguns Corpos da Guarnição.
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- Vlí. Pelo D. de 21 de Março de 1821, crcou-se no Río de 
Janeiro hum Auditor para toda a Guarnição, o qual não tein 
graduação Militar, nem usa de uniforme do Exercito. Esta crea- 
ção loi leita á semelhança do que se havia praticado em Por
tugal. O Auditor vence 00«^000 réis de ordenado mensal.

- YIll. Este mesmo Auditor foi autorisado a proj)òr ao (ioverno 
hum ou mais Ajudantes |)ara servirem nos Conselhos de Guerra. 
Port, de 31 de Julho de 1823.

- IX, Xão tem foro Militar nos crimes que commettem. Res. 
de 23 de Outuhro de 1812.

- X. A sua jnrisdicçao ( e a dos Conselhos de Guerra^ he pri
vativa, e exclusiva de qualíjuer outra por mais privilegiada (pie 
seja, a excepção dos crimes de Lesa Magestade Divina, e Hu
m ana: Alv. de 21 d(̂  Outuhro de 1703.

N. /y. Outros crimes são excluidos do Foro Militar, como 
se verá na palavra— Preso.

- Xí. São subordinados aos Presidentes dos Conselhos de Guerra ; 
e neste jirincipio devem hasear com elles as suas correspon
dências. Port, de 13 de Dezembro de 182L

- XII. São Relatores, e Fiscaes dos Conselhos de Guerra. Po
dem susjiender os interrogatórios, quando se praticarem irre
gularidades, e darão parte aos Chelc ŝ para que declare quem 
tem razão. Regul. de 1763, Cap. 10, e também para os casos 
de empate de votos. Vide Empate.

- XIII. Nos Conselhos tomão assento abaixo dos Capitães mais 
modernos. Alv. de 18 de Fevereiro de 1764, coníirmado pela 
Imp. lies, de 9 de Outuhro de 1822.

N. li. Esta líesolução foi expedida em consequência da questão 
movida pelo Coronel (junha Mattos, com o Auditor Francisco 
de Paula Almeida e Albuquerque, ipie pretendia tomar assento 
á direita da IMesa, acima do sohredito Coronel, Vogal mais 
graduado em hum Conselho presidido pelo iírigadeiro José Maria 
Pinto Peixoto.

- XIV. Não pagão Novos Direitos do Empiaígo por ser Cargo 
de Pé de Guerra. Regim. de 11 de Abril de 1661, 16, 
23, e 33. Vide lUígim. de 23 de Agosto de 1730.

- XV. Na falta dos Auditores Letrados quando os crimes são 
Militares, e de natureza não capital, servem os Capitães mais 
versados na Legislação. Portaria de 7 de Fevereiro de 1823, 
que declarou o Alv. de 18 de Fevereiro de 1764. A Prov. de 
22 de Outuhro de 1821, expedida sobre Res. de 11 de Setem
bro (10 mesmo anno, determinou que nos crimes militares não 
capitacs sirva de Auditor hum Capitão : e nos crimes militares

TOAIO I, 3
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capitaes, e em todos civis, seja chamado para Auditor em falta 
de xMagistrado, hum Advogado de melhor nota, o qual vencerá 
a razão de 2 ^ ^ 0 0 0  rs. (Soldo de Capitão no tempo em que 
baixou a Resolução) por mez, contando-se os dias que no Con
selho fôr Empregado.

— XVÍ. Os Magistrados Tcrritoriaes não podem escusar-se de 
servir de Auditores, (juando j)ara isso forem avisados: Av. do
1." do Abril de 1783, e Provis. de 8 do mesmo mez, e anno: 
Av. de 16 de Julho de 1813.

— XYií. Nos Conselhos de Guerra dos Milicianos servem de Au
ditores os Ministros mais proximos dos lugares em que forão 
commettidos os delictos. Av. de 10 de Julho de 1813.

N. li. Neste Aviso denegava-se o vencimento de Ordenado 
ao Auditor, o que já não tem lugar á face da Res. de 11 de 
Setembro de 1821. Vide Provis. de 7 de Junho de 1803.

— XVIII. N os crimes Militares commettidos pelas Ordenanças, 
tomão conhecimento os Ouvidores das Comarcas, e dão appel- 
lação para o Supremo Conselho Militar : Provis. de 28 de Março 
de 1821 sobre Res. de 10 de Fevereiro do mesmo anno.

AUDITOR da Marinha. Foi creado ern Portugal polo D. de 31 
de„ Dezembro de 1789; e no Rio de Janeiro pelo de 13 de 
Maio de 1809; e deu-se-lhe o vencimento marcado pelo D. 
de 31 de Dezend)ro de 1789, e Alv. de 26 de Outubro de 1796. 
O primeiro Auditor da Marinha do Brasil foi Antonio Corrêa 
Picanço, o qual entrou a servir em 8 de Junho de 1810. Antes 
delle esteve hum Ministro servindo interinamente.

iV. B. Nas Armadas de Portugal houverão sempre Ouvidores 
desde a época da creação do Emprego de Almirante no Rei
nado do Senhor D. Diniz. Vide Regim. da Guerra nas Orde
nações AÍTonsinas: depois delles servirão os Auditores dos Terços 
da Armada.

— II. Exercitão as attribuições que lhes forão marcadas pelos Alv. 
de 3 de Junho de 1793; 23 de Abril de 1795; 26 de Ou
tubro de 1796, e outros que se encontrão nos respectivos 
lugares.

AUUAS Militares Regimentaes. Achão-se estabelecidas nos Corpos 
de Artilharia do Pará, Parahiba, Pernamhuco, Bahia, Rio de 
Janeiro, e São Paulo.

— II. Os Commandantes das Armas devem promover os estudos 
das Sciencias Militares. C. R. de 6 de Março de 1713.

AUSÊNCIA dos Corpos. Vide Falta ao Quartel— Licença— Pro
cesso— Causa.

AUrO. Vide Corpo de Delicto—Processo verbal.



AVE 35

.01

ö t

— II. de achada de uniformes e armamentos em poder de pessoas, 
a quem nao competem, devem fazer os Magistrados: Alv. de 
20 de Outul)ro de Í7()3.

— 111. dos crimes dos Soldados commeüidos depois de alistados, 
deve ser remeltido aos Chefes competentes. Sdde Processo — 
líegimento do 1.“ de Junho de 1078, § 28.

ACTOIUDADE. Vide Armonia —Jurisdicçao— Limite de juris- 
dicção—Usurpação de jurisdicçao.

AUXILIAK. Vide Milícia—Tropa Auxiliar,
AUXILIO ás Justiças, deve-se prestar quando fòr pedido : Regul. 

de 1703, (’aj). 27. Regul. de 170i, Cap. 20. Alv. de 1710, 
(^ap. 37. Alv. de 14 de h'evereiro de 1772. Regimento de 4 de 
Março de 1751 a respeito dos descaminhos do ouro em Minas 
Ceraes. Álv. de 11 de Agosto de 1733 a resj)eito dos Diamantes. 
Aude Port, de 3 de l)ezemi)ro de 1821..

— IL O auxilio ás Justiças he dado em quanto á Força, sem en
trar em conhecimento de causa : mas a maneira de proceder á 
execução da diligencia conipete ao Oílicia! Militar (jue delia fòr 
encarregado. Vide Av. de i3 de Março de 1792, e 22 de Ahrll 
de 179Í); e o Regu!. de 21 de Fevereiro de 1810 para o Exer
cito de Portugal. Art. 32, ^§7.*^, e8."

— 111. i)á-se aos Juizes de Paz logo que o pedem aos Comman-
dantes das Companhias dos Districtos ; ficando elles Juizes) 
responsáveis pelos abusos das re(juis!çoes feitas sem urgente ne
cessidade, e em força maior da necessária |)ara os casos oceor- 
rentes em confoimidade do 3.“ do Ari. 5." da L. de 15 de 
Outubro do 1827. 1). de 21 de Janeiro de 1830. Av. de 4
de Agosto de 183L

— IV A acção da Tropa que auxiliar os Juizes de Paz, terá lugar 
por ordem expressa dos nnv.mos Juizes, § dito.

AVALIAÇÃO dos generös. Vide Proj)riedade particular—Madeira.
AVALIADOR do Conselho. Vide Municipalidade.
— 11. das Madeiras do Arsenal de Marinha. Vide Madeira.
AVARIA dos generös.. Vide Almoxarife— Cornniissario— Man

timento.
AVE. Vido Animal domestico.
AVE MARIAS. Vide Rezar— Toque.
AVENTAL, oil Coira de Porta Machados dos Corpos de Fuzi

leiros. São fornecidos jielos Arsenaes.
AVENTUREIROS. As Companhias de Aventureiros da Cöiujuista 

forão extinctas pela Provis. de 19 de Dezembro de 1819 sobre 
Res. de 29 de Novembro antecedente. \id e  Res. de 3 dc 
Abril de 1813..



AVERBAR NOTAS. Vide Livro .Mestre.
AVERIGLAÇAO. Vide Conselho de Averiguação—Tnvestigação.
AVISO. Diploma que antigamente teve o caracter de legislativo; 

pois que por elle se estabeleceu Direito novo, e derogou o que 
se achava em execução. A L de 20 de Outubro de 1823, quando 
approvou a antiga Legislação Portugueza, e a de S. A. R. nas 
Cathegorias de Princij)e Regente, e Imperador do Brasil não fez 
menção dos Avisos, e por conseguinte se elles não tOem força 
de Lei (os antigos) acha-se derogada huma boa parto da Legis
lação .Militar. * ”

lí. A s 1 ropas hc feito a toque de instrumentos, por grito ás 
armas, ou por meio de communicações oííiciaes, ou verhaes.

III. A Port, de IG de Outubro de ÍH2\ determinou que não 
fossem punidos os .Milicianos que não forão avisados por Oíli- 
ciaes iníeriores para se reunirem. Neste mesmo sentido forão 
expedidas muitas outras ordens. Vido Regul. de 1703, Can. 22,
It*«.* 9  o ~ ^  ’  i  ’O 3.*̂

A Z E llE  para as luzes dos quartéis. Forncce-sc pelos Almoxarifes 
do Arsenal do Exercito e Trens de Guerra. L. de 24 de No- 
\embro do 1830. Vide Luz—Ração.

' II. Nos Navios de (iuerra póde substiluir-se toucinho ao azeite 
das rações. Ordens de 15 e 17 de Fevereiro de 1809.

11

BAGAGEIROS alist_ados. Gozeão do Privilegio de Milicianos: Alv. 
de 24 de Novembro de 1GÍ5.

BAGAGEM. Vão todas reunidas no lugar determinado pelo Com
mandante do Corj)o, ou do Exercito; e o Oílicial que as con
duzir será icsponsavel pela íalta de ordem durante a mareba, 
não sendo permittido a pessoa alguma separar-se do lugar que 
lhe fOr destinado. Instr. Ger. de 1762, Art. 7 .“ Vide Toque do

— II. Ninguém poderá mandar escoltar as que lho pertencem, 
sem que se ache para isso autorisado; e não poderão impedir 
a marcha das outras. Regim. de 1708, Caj). 80, 179, e 200.
' III. Os Oííiciaes de todas as classes devem levar para a Cam- 
patiha a menor quantidade de bagagens, e criados que for pos-

I, '
|! II
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os Sargentos

sivel. Vide D. de 2 de Abril de 1762, e outros apontados nas 
palavras— Mesa—Instr. Ger de 1762.—Besta de Bagagem.

BAIAS. Deve haver nas Cavallariças dos Regimentos. Regul. de 
176i, Gap. 6.% 1.” N. B. do § 12.

BAINHA. Vide armamento. Ordens Geraes para 
Mores, § 11. Vide Rota.

BAIONETA. Vide Armamento.
BAIXA DO SERVIÇO. Tôern os Oííiciaes que por Sentença fo

rem condemnados á prisão por tempo excedente a dous annos 
ou a degredo : Alv. de 23 de Abril de 1790.

— II. Ninguém pode alcança-la (sendo Ollicial) sem a recjnerer, 
declarando ao Governo os motivos que tem para a demissão.' 
e o Sujíplicante ha de continuar a servir, at6 que o reíjueri- 
mento tenha a Suprema Decisão: Alv. de 12 de Agosto de 
1793.—25 de Junho de 1778.

— ill. Aos Olilciaes Inferiores não se pôde dar sem que a sua 
incapacidade seja reconhecida por hutn Conselho com|)osto do 
]\!ajor, Ajudante, e Caj)itão mais antigo, com tanto que não 
seja da Companhia do Ollicial Inferior ; Pro\is. de 16 de Agosto 
de 1821, Sobre Res. de 16 de Junho antecedente. Vide Sus- 
jiensão— Ronda.

— IV. Têem os ròos de segunda deserção do numero das praças 
effectivas dos Corpos íicando com tudo vencendo fardamento, 
e sendo sustentados á custa do seu trabalho. Concluido o tempo 
de j)risão devem ser novamente alistados; Ord. de 9 de Abril 
de 1805, Tit. 9.", Art. 2.«

— V. Ti'em os réos de terceira, ou mais deserções, sem poderem 
novamente ser alistados, depois do cumj)rircm as suas Sentenças. 
D. de 13 de Outubro de 1827.

— VI. TCem os Voluntários que cumprem o tempo do seu Ser
viço, sem depcndencia de nova Orden» do Governo. 1). de 13 
de Maio de 1808, coníinnado pelo de 28 de Setembro de 1829, 
que revogou o de 4 de Julho de 1828, o qual havia annul- 
lado a Disposição do sobredito D. de 13 do Maio de 1808, 
relativamenle ao tempo de Serviço dos Voluntários, e Recrutados.

— Vii. TOem os Oííiciaes Militares de Posto inferior a Brigadeiro 
inclusive que são empregados em Ofiicios Politicos, ou Civis. 
D. de 12 de Janeiro de 175i, e 25 do Junho de 1804: Av. 
de 30 de Novembro de 1790. IS. B. O Av. de 29 de Janeiro 
de 1791 declarou (jue a Disposição do Sobredito D. c Av. não 
comprehende os Proj)iietarios dos Ofiicios, que os não servem 
pessoalmente, nem os Oííiciaes Reformados.

— M il. Baixa, ou Reforma devem ter os Oííiciaes da 2.* Linha,
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qae occupao Oflicios de Fazenda. Fori, de 24 de Setembro 
de 1825.

N. B. Esta Port, he opposta ao Av. de 21 de Jiinho de 
1754, (jue excluio os OiTiciacs dos Terços d’Auxiliares. D. de 
12 de Janeiro do mesrrio anno. Este ultimo D. reiere-se a or
dens antigas, cujas datas náo aponta e talvez sojão o Kegim. 
das Ordenanças de 1570, e Provis. de 1574 (|ue o declara, e 
menciotia alguns empregos que esciisão da Miiicia ás pessoas 
que os servem. Eu náo lenho noticia de ordem explicita a aquelle 
respeito. Vide Empregados Politicos.

— JX. Para o Hospital devem ser passadas pelos Chefes dos Cor
pos, ou dos Destacamentos; e pelos Ouarteis Generaes á(juellas 
praças que não tôem Cliefes immediatos. Regul. dos liospitaes 
Militares de 27 de Março de 1805. Port, de 12 de Janeiro 
de 1825.

— X Náo se póde dár a praça alguma .sem Ordem do Governo, 
excepto áquellas que comj)!etárào o tempo do seu Serviço, e 
tiverem Besalvas ; aos .Sentenciados, Mortos, Desertores, e Re
formados: Kegul. de 1703, Cap. U , % 12. Ord. de 9 de Abri! 
de 1805. D. de 13 de Maio de 1808. Vide Commandantes 
das Armas.—Provis. de 22 de Abril de 1720.

XI. As praças que tôem baixa por idade, ou j)or moléstia pas-
são para o Corpo de \eteranos, ou sao reformadas. Vide Ve
teranos— Regul. de 1703, Cap. 14, 12, e iV. iV.— Hospital.

XII. Os Milicianos que faltão por espaço de seis mezes ao 
Serviço, têem baixa de desertores: Fort. de 22 de Dezembro 
de 1824. Vide Ajuste de Contas—Commandante das Armas— ̂
Soldo.

BAIXEIJ A. Vide Mesa.
RALA. Vide Munição—Sobreselente.
BALANÇA. Vide ütensil.
BALANÇO. Vide Conselho Administrativo—Intendência.
BALDEAR. Vide Limpeza dos Navios.
BALIZA. Vide Arvores—Boias.

II. do Exercicio só haverá em Continência Geral, Reajul. de 
Infantaria de 1820,

BALSÃO. Nome que antigamente .se dava ás Bandeiras do Rei, 
Ordens, e hidalgos que servião no Exercito. As Capas ou Bolsas 
erao chamadas—Fundas.

BALUARTE. Vide Fortiíicaçáo.
B.ANCO. Vide Utensil.
BANDA. Insignia de que usao os Olíiciaes de Patente, c os

Süigentos do Exercito. Sao diversas as opiniões sobre a origem
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(las Bandas : huns dizem quo tiverão principio como ornato : 
outros como rede para conduzir os feridos, ou mortos. João 
Mendes de Vasconceüos, Autor Militar mui erudito que escreveu, 
e fez imprimir em Lisboa a sua Arte Militar no anno de 1()12 
diz que os Soldados usavão de huma Banda, ou Cinta da C(>r 
da Cruz das Bandeiras dos seus Caj)itães, para se distinguirem, 
(i c<Miliecerem as Conipanlíias a que pertencião. Naqiielle tempo 
não se havião estabelecido uniformes militares, e por isso era 
indispensável o tal distinctivo ((ue continuou em quanto senão 
íizerüo fardamentos com uniformidade. E porque a libré antiga 
da Casa Beal Bortugiieza era vermelha (foi substituida pela da
Casa de Bragança no tempo do Senhor Dom João IV ; e no
vamente adoptada na occasião do Consorcio do Senhor Dom 
José Rei de Portugal com a Senhora Bainha D. Marianna 
Victoria), os Oíliciaes do Exercito íizerão uso das Bandas desta 
cor; trazendo-as os de Cavalleria a tiracollo; e os de Infanteria 
á roda da cintura, posto que estes algumas vezes também as 
trouxessem a tiracollo. Os Oíliciaes da Armada não usão de 
Banda ponjuc a respeito delles não existe a razão da origem 
do distinctivo, ou talvez porque á semelhança das outras Nações 
da Europa não quizerão confundi-los com a Oflicialidade do 
Exercito. Vide Uniforme.

- H. Os Oíliciaes da 2.'‘ Linha usão de Banda, como os dal.® 
por Disposição do D. de 7 de Agosto de 1796.

- III. Os das Ordenanças lazern agora uso da Banda; O Plano 
dos Uniformes de 19 de Maio de 1806, Cap. 1.®, Art. 4.", ^  
2.", que se refero ao Art. 2 .” do mesmo Cap., não veda o uso 
das Bandas a estes Oíliciaes.

- IV. Os 1."®, e 2.*’® Sargentos usão de Banda de lãa vermelha 
por cima das Fardas. Provis. de 27 de Junho de 1822 sobre 
D. de 21 do mesmo mez e anuo. São fornecidas á custa da 
Fazenda Publica, ou pelos Cofres dos Conselhos Administrativos, 
como foi determinado pela Por. de 10 de Julho de 1822. Provis. 
de 27 de Agosto de 1828 sobre Res. de 21 de Julho antecedente.

- V. O tempo marcado para a sua duração he dons annos: 
Provis. de 27 de Agosto de 1828, acima apontada.

- VI. O uso dellas semelhantes ás dos Oíliciaes dei.® Linha foi 
permittido aos Empregados Ci\is das Repartições dõ Exescito, 
que téem graduações Militares. Os Planos de uniformes de 19 
de Março de 1806, e 7 de Outubro de 1823 não prohibem o

das Bandas.
N. li. O Regul. de 1763 vedava o uso do Uniforme, e Banda 
aos Oíliciaes não combatentes dos Corpos do Exercito ; mas Do-
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crstos posteriores alterúrao essa disposição, como se verâ nos 
respectivos lugares. Em Portugal determinou-se pela Ord. de 
28 de 31arço de 1817, que os Oíííciaes-das Repartições Civis 
não trouxessem Banda. Vide Ordenança N." 14.

BANHAGEM. Vide Ambula ncia.
BANDEIRA do Império. Foi estabelecida |)elo D. de 18 de Se- 

tenibio (Io 1822, sendo o carnpo v(U’(l(í com hum (juadrilatero 
rhomboida! amarello no meio. e sobre este a Cruz, e Esfera 
armillai . oila de 19 Estrellas; Coroa Imperial, c ramos de 
Cafó e Tabaco, ligados pelo Laço Nacional.

II. Amarella nos Navios, lie signal de baver a bordo moléstias 
contagiosas. Vide Saude.

III. A Nacional iça-se todos os dias nos Navios de Guerra que
estão fundeados nos Portos. Regim. Provis. Cao. 1.“ Art. 19 
20, 36. Vide Insignia.  ̂ ’

As dos Corpos, e os Estandartes conservão-se nos Quartéis 
dos Estados maiores, ou nas Casas dos Chefes dos mesmos Cor- 

1J63, Cap. í.- , §  3 L —Cap. 3.^ g 36.— Regul. 
de 1764, Cap. 2.°, g 6. Vide Insignia—Capa.—

^ de Bandeira a Íium Corpo de Tropa das tres
Linhas, ou de Aventureiros, que fazião entradas nos rnattos jiara 
atacarem os Índios Selvagens, ou para repellirem os seus insultos.

■ \  1. A Neutra cobre a Carga do navio, excepto o contrabando
de gimrra. Vide Contrabando de guerra— Tratado-Continencia 

l í  «avio—Insígnia Regimental— Juramento— Salva.
BAADLiliOLLA para marcar o Campo. Deve ter a haste de 12 

palmos de comprido ; e o batente, e guindante de hum palmo. 
Instr. para fazer o serviço com Brigada qne está na Collecção 
das Novas Ordenanças.

N. B. No tempo presente as Bandeirollas de marcar o 
(íampo, e de alinhamentos tOem o pano mais alto e largo : e a 
da Continência nas Paradas tem as Armas Imperiaes. As Ban- 
deirollas sao vermelhas, ferradas no extremo inferior ; e aquellas 
de que se sorvem os Oííiciaes Engenheiros nas suas operaçõ(.^s 
de Campanha terminao em clioujia. Os Lanceiros tôem Ban- 
deirollas nas pontas das suas lan\'as.

BANDO. Os Generaes em Chefe dos Exércitos publicão em seus 
Bandos por escrinto. oiiando sp
transgressores. Kegim. do 1.« de Junho de 1678. Vide Com- 
nriandaiite de Navio de Guerra. N. III.

N. B. No tempo presente os Bandos dos Generaes em Chefe
e os dos Commandantes das Praças são publicados em Ordem 
do Dia.
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BAT 41
s i BANHOS. Os Militares que fazem uso de Banhos de Caldas por 

determinação dos Facultativos vencem soldo, c tempo. Av. 
do 1." de Setembro de 1758. Vide Deposito de Recrutas.

BARÃO. Vide Precedencia.
BARBA. Não se permitte que os Soldados a tragão crecida. 

Ordens Geraes para os Sargentos More,- annexas ao Re<íim. 
de 1708, § 14. Vide Limpeza.

— lí. As E(|uipagens dos Navios devem fazer a barba todas as 
Semanas. Regim. Provis. Cap. 1.“, Art. OJ.

BARCAS Artillieiras, ou Baterias Flucluantes. As que existem 
nas lortalezas serão consideradas como parte dellas ; e os (mm- 
mandantes são responsáveis pela sua conservação. D. de 2’2 de 
Janeiro de 1821.

— 11. Para a defesa da Provincia de Matto-Grosso mandárão-se 
construir seis Barcas Artilheiras. Port, de 7 de Junho de 1825. 
Vide Armamento N." IL

BARCAÇA. Vide Patrao Mór.
BARRA. Vide Utensil. Ap. N." 2.
RABRACA, ou Tenda de Camjtanba. O D. de 5 de Maio do 

1702 deu providencias sobre as Barracas dos Oíliciaes probi- 
bindo a irregularidade das f|ue então existião ; e marcou |)ara 
os Oíliciaes Superiores, e Capitães buma Barraca sej)arada : 
para dous Subalternos buma : e para cinco Soldados bum Bar- 
raquim. Vide o D, de 18 de Abril de 1755 a respeito do luxo 
das Barracas.

— II. Como no tempo presente as Barracas lôem bum feitio 
diverso das antigas, e as Troi)as rarissimas vezes se servem del
las em Campanha activa, os Generaes em Chefe mandão fazer 
a sua distribuição pela maneira (|ue julgão mais acertada.

BARBlüBA. Vide Guarda das Praças.
BABBFTF. Vide Fardamento,
BABBFTINA. Vide Fardamento.
BABBIL. Vide Utensil.
BASTARDO. Vide Cadete.
BATALHA. Acção geral do Exercito, ou da maior parte delle.
— 11. Fdleira da Batalha : be a do meio, quando a Tropa se 

acha postada a tres de fundo.
—llí. lira a parte mais considerável dos antigos Exércitos ; e 

sempre occupava o centro.
—IV. Na antiga Alilicia dava-se este nome ao que agora cha

mamos Brigada, ou Divisão,
BATALHÃO. Dá-se este nome a hum Corpo composto de burn 

certo numero de Companhias, o qual tem hum Cbeíe parti-
TOMO I .  6
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cnlar, ou forma parte tie outro Corpo mais considerável deno
minado Uegimenlo. No tempo presente o nome de Batalhão he 
j)i’oprio para a Iníantena, não aconlecendo assim nos tempos 
passados. () Conde da Ericeira, que foi Imrn muito liom Mi
litar dos Exércitos do Senlior líei I). João I \  , da no seu Por
tugal Piestaurado, o nome de Batalhão aos Corpos de Cavalla- 
ria, e o de hNquadrã:) aos de Inlanteria.

— II. A resjieito do (Commando dos Batalhões de hum Uegi- 
rnento. Vide o Regim. de 1708, Caj). l i I—Exercido— Orga- 
nisacão dos Corpos.

BATEDOR. Dá-se este nome ao Corpo de Cavallaria, que mar
cha na frente das Equipagens da Eamilia Im}>crial: são Des- 
cuinidores.

ba t e r ía . V̂ ide Fortificação: hum certo numero de Bocas de 
Fogo de Artilharia de Campanha.

— II. Dos Navios de Guerra. Vide Commandante de Navio N.” 35.
BEBEDICE. Não eximo o Soldado de solírer o castigo do crime

(|ue commetter durante ella ; mas jielo contrario será punido 
(lohradamente conforme as circumslancias do caso. Art. de 
(iuerra I I ,  12, o do Regul. de 17G3, e Í7()F Vide Co- 
digo Criminal, Art. 8, % 9.

— II. A das praças da Armada he [uinida a arhitrio com goli- 
Iha, prisão no Porão, perda de ração de vinho. Art. de Guer- 
i'a 80.

BTIBADO. Vide Altercar razões.
BEBIDA ESPIRITUOSA. Vido Etape—Vivandeiro.
— II. A venda dellas a liordo dos Navios he jiroiiihida. Regim. 

Provis. Gap. 1.", Art. 7, N.° 3.
BENEMERlTO. Vide Accão distincta.
BENZER as Bandeiras e Estandartes novos, antes de se entre

garem solemnemente aos Coiqios he costume muito antigo, e 
sempre foi praticado com pompa e veneração religiosa pelas 
Tro[>as Portuguezas, e Brasileiras, ü  Capellão do Corpo faz 
esta ceremonia em hum Templo, e ás vezes em hurna Barraca 
de Campaniia onde se levanta o Altar. O Corjio todo assiste 
a este acto; e depois de henzidas as handeiras sem lhes fazerem 
continência são levadas ao (piartel, e ahi, ou em outro lugar 
se presta o juramento determinado nos Regulamentos.

— II. No tempo em (|ue cada Companhia de Infanteria tinha 
a sua Bandeira, praticava-se este mesmo Acto religioso.

— III. As Bandeiras dos Navios, e das Fortalezas nunca forão 
lienzidas, mas ninguém ignora a ponqiosa solemnidade com que 
se expunhão, e entregavão aos Generaes as Bandeiras Reaes no

fli
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IMostciro do Ikdèm em Lisboa,, quando as Armadas 1’orUi- 
guezas saliião do porto para as suas Expedições gloriosas.

BENZEU os Na\ios de (iuerra novos: hc costume antiquissimo; 
e os Religiosos que os heuzião, tinhão a esmola de lOí̂ jjOOO rs. 
1). de 18 de Agosto de 17()2.

RESTAS de bagagem, ou transporte. Havendo os OÍTiciaes do- 
Exercito do Rrasil pelo I). de 2/i- de Agosto de 1821, ad(|ui~ 
rido direito aos vencimentos das ('.avalgaduras^, c Ibrragens,. (|ue 
então compctião aos do Exercito de Uortugal; jterteiicem aos 
ditos Oííiciaes Brasileiros, (juando se acliao empregados em ser
viço activo de (]ampanba, ou em marchas, as Bestas de ba-
gageiii seguintes i

ESTADO MAIOU DO EXERCITO.

— 11. “Ao G cneral Commandante em Chefe.............................. 1()
Tenentes Generaes....................................................................  í-
IMarechaes de Campo.....................................................   d
Brigadeiros.....................................................................................  2
Coronéis de Cavallaria com Regimento.................................... 2
Ditos de Infanteria ou Artilharia........................ \
Tenentes Coronéis....................................................  i
IMajores........................... ........................................... /
Capitães......................................................................í
Subalternos.......................................... ..................... / ...........  1
Ajudantes d’Ordens do General em Chefe......... i
Ditos dos outros (ienerai's....................................... %
Ajudantes de Campo do General em Cdiefe.. . .  |
Majores de Brigadas................................................
Secretario 3 lilitar..................................................... ^
Ajudante General......................................................
Quartel Mestre General..........................................
Deputado Ajudante General, ou Quartel Mestre

(ieneral..................................................................
.Assistentes dos ditos.................................................  I
Secretários dos differentes Departamentos.............
Oliicial de Secretaria..............................................
Capellão Mór.......................................................... -

TH ESO U R A ltlA .

—111. ThesoureiiT» Geral......................................................... -
Inspector de Revista.................................................  ( i
Commlssariü.............................................................  5 ..........



r í : I í

44 BES
AUD ITORIA.

—IV. Auditor Geral..................................................................... 3
Secretario da Auditoria............................................ / I
Auditor de Brigada................................................... ^ .........

—V. Os Oíliciaes do Corpo de Engenheiros. Vide Engenheiro.
—VI. Os Commandantes de Artilharia, e de Engenheiros, achan

do-se em serviço activo de Campanha, terão as bestas de ba
gagem correspondentes ás suas graduações.

COMMISSARIADO DE VIVERES.

-VII. Commissario em Chefe................................................... 2
Deputado Commissario............................................
Assistente Commissario............................................ ^
Assistente Deputado...................................................
Commissario................................................................

REGIMENTOS DE C A V A L L A R IA .

-VIII. Para transporte das bagagens dos Oíliciaes do Estado
Maior.......................................................................................  3

Ditas dos Oíliciaes das Companhias.......................................  8
Botica, e Hospital..................................................................... 1
Artiíices........................................................................................  4
Reserva de Bolaxa (F arinha).................................................  10
Dita, e conducção de forragens.........................................  GO
Forjas volantes...........................................................................  4
Reserva da Polvora.....................................................................  4

N. lí. No Sul do Brasil os cavallos andão a pasto ; c não 
tôem por conseguinte ração de forragem.

IN FA N TERIA .

-IX. Como no Brasil não existem actualmente Regiínentos de 
Infantcria organisados segundo o systenia de Portugal, parece 
conveniente omittir a Tabella das Bestas de Carga que lhes 
com|)ctem ; lembrando que como os Batalhões de Granadeiros 
e luzüeiros tèem huma força iguala dos Caçadores, o numero 
de bestas de bagagem, será igual em todos os Corpos.



-X. Para o Estado Maior.
O Trem dos Oííiciaes 
O das Companhias .
A Botica e Hospital 
A Reserva de Bolaxa (Farinha) . 
Para a Polvora

REGIMENTOS DE IN FA N TERIA  DE M ILÍCIA S

-X í. Para o Estado Maior 
Trem dos Oííiciaes, e Companhias 
Reserva de Bolaxa (Farinha)
Para Polvora 
Botica, c Hospital

EMPREGADOS NOS HOSPITAES.

-XII. T(iem as Bestas marcadas nos seus respectivos Regula
mentos. * ^

N. B. Cumpre observar que as bestas muares no Brasil, car- 
regão 8 até 12 arrobas cm marchas vagarosas, que ordinaria
mente são (le 4 legoas, ou ainda menos, e poucas vezes mais. 
Alguns cavalíos carregão 6 arrobas; e as egoas raras vezes mais 
de 4 arrobas. Como em poucos lugares ha abaslança de bestas 
muares, e em quasi todos se achao carros, deve j)rcferir-sc o 
uso destes ao dos animaes muares, tanto por ser mais facil a 
sua sustentação, c menos frequente a fuga deiles, como pela 
vantagem que ha de se consumir eui rações o boi, que por hum 
desastre fica incapaz de caminhar. Os Carros das Províncias de 
Minas Geraes, São Pedro, e São Paulo, puxados a 3, ou 4 
juntas de bois, transportão de 100 a 120 arrobas de carga vo
lumosa. Os de Santa Catharina são tão pequenos que não ac- 
commodão metade da carga dos primeiros. O aluguel das bestas 
de transporte varia conforme a abundancia, ou escassez dellas. 
A conducção em carros he muito menos despendiosa, mas o 
gado vaceum não puxa tanto como o muar, e necessita mais 
dias de falha, ou folga para descançar.

-X lll. Nas Províncias do Brasil he pratica ordinaria abonar 
aos Oííiciaes as sommas necessárias para pagamento do alu
guel dos transportes : e elles mesmos os procurão, como podem, 
ou os coinprão antes das marchas, por não ser possivel en-
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contrar a toda a hora suííicieiites animaes cm lugares despo
voados.

líE \IG A S. Â ide Deposito de Recrutas—Yacciuar.
RIBUOTIIECA Alilitãr. O Marechal (leneral Conde de Lippe 

recomendou a creaçáo de huina liihliotheca iMilitar ein cada 
Guarnição por Carta datada de llagenhurgo em 20 de í^e^em- 
bro de 1773, a (jual se acha junta aos Regul. de 1703 e 1701 ,̂ 
com o titulo de Memórias sobre os Exercidos de Meditação Mi
litar. A'ide 22 de Outubro de 1833.

— 11. A da Companhia dos Guardas Marinhas foi creada por D. 
do 1." de Abril de 1802. Não devem sahir delia mais de dous 
volumes por empreslimo, j)crtencentes a cada 01)ra: e estes re- 
colher-se-hão dentro de seis mezes. Ordem de 22 de Fevereiro 
de 1812. Vide Guarda Marinha.

— 111. Os Lentes, e os Olíiciaes podem receber por empréstimo 
os Livros da Academia Vide Guarda Marinha.

BIGODE. O Alv. de 10 de Março de 1757 dispensa os Cadetes 
de usarem bigode.

BILHETE de despezas. Vide Commissario—Falsificação. 
B is c o r ro .  vide Ração de Porao.
BISPO. Vide Continência.
BISSEX.TO. O mez de Fevereiro, tanto nos annos comimins, 

como nos bissextos são iguaes relativamente aos vencimentos de 
Soldos e gratificações dos Olíiciaes : não acontece |)orôm assim 
a respeito das etapes, e forragens as quaes tôem vencimento 
diário.

BIVAOLC. Pe ruoitar no Campo a ceo descoberto em ordem de
marcha, ou de batalha. Esta palavra lie moderna na Legis
lação Portugueza.

BLASFEMAR. Aquelle que o fizer SCI a castij.^ado cm co c 
midade das Leis Civis. Art. de Guerra 29 dos Regul. de 1763 
c 176L iVrt. 6 .“ de Guerra da Armada. Alv. de 1710, Cap.

Regim. de 1708, Cap. 190. Isto mesmo se entende a res- 
jieito dos juramentos falsos, imprecações, praguejamentos, pro
fanações, e incontinências escandalosas. Vide o Codigo penal 
do Império.

BLOOLEIO. Nos portos bloqueados não podem entrar navios 
alguns; e serão boas jiresas todos aquelles <|ue depois de re
ceberem informação, e intimação jior escripto de se achar o 
jiorto bloqueado, procurar romper o bloqueio. Vide Tratado.

BOI. Aude Carroça.
BOIA. Vide Fundear. Alandárão-se collocar Boias nos Bancos do 

Trem, e Feiticeiras do Rio de Janeiro, por Av. de 9 de l e -

-I
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vereiro (le 1832; e tem-se posto outras nas Provincias do Norte 
e na do Rio Grande do Sul. Ap. n." 3.

ROLAXA. Vide besta de Bagagern N.° 8, 10, e 11—Ração.
BOIJKIRO. Vide Conductor—Recruta.
B()Í3^7Í0. Cédula, cm que os Juizes, ou os Olliciacs das Ca

maras lanção os nomes dos habitantes que bão de alojar nas 
suas Casas bum determinado numero de Oíliciacs, ou Soldados. 
'̂i(l(í Aboletar— Patrao— Quartel.

BOLSA de bandeira. Vide Capa de Bandeira.
BOMBA de esgotar agoa. Vide Arcada da Bomba.
— II. De Fogo. Vide Guarda da Praça. N. lí. Os Oíliciaes das 

Bombas de Fogo da Cidade do 1’orto, tiverão alguns pri\ilegios 
pelo serviço de acudirem aos incêndios. Provis. de 9 de Se
tembro de 1728. Port, de 18 de Outubro de 1831.

BOMBFIRO. Artilheiro exercitado no lançamento das bombas. 
Vide Exercicio.

— n. Nas Provincias do Sul do Brasil dá-se o nome de Bom- 
l)eiros aos espiões, e descubridoros. Vide Vaqueano.

BOMBO. Vide Instrumento bellico.
BOBDADUBA. Vide Uniforme.
BORDEJAR. Vide Cruzar.
BORLA. Vide Uniforme.
BORNAL. Vide E(juipamento.—Regul. de 17G4, Cap.
BOTÃO. Vide Uniforme.
BOTAS. Vide Fardamento— Uniforme.
BOTASELLA. To(jue de Cavallaria para a pôr prompta a mon

tar. Instr. Ger. de 1702, Art. 7.", ^  2."
BOnCA dos Hosi)itaes. Vide Hospital.
— II. Dos Navios. A sua inspecçáo pertence ao Physico Mór da 

Armada, ^'ide Cirurgião Mór,
— 111. 1 .ogo (pie desembareão dos Navios de Guerra vao para o

Hospital Militar. Av. de 23 de Junho de 1808. Ord. de 28 
de .janeiro de 1813.

— IV, Os seus fornecimentos pertencem á Junta Medico-Admi- 
nistrativa do Hospital. Av. de 28 de Fevereiro de 1813. Vide 
Av. de 23 de Abril do mesmo anuo,—Hospital.

— V. As dos Regimentos e Batalhões. Vide Ambulância—Bestas
de Bagagem N.*̂  8, 10, c 11.— Hospital.

BOTICÁRIO dos Navios de Guerra. Deve prestar contas ao Chefe
 ̂ da Repartição Sanitaria quando desembarca. Av. de 29 de 

Junho de 1808.
BRAÇO SECULAR. O auxiljo do Braço secular, quando fór 

necessário, lie deprecado pelas Justiças Ci>is. Vide Auxilio.

5, § 1 3
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BRU
BRIGA.

Regim.
Vide Desafio. — Desordem— Pendencia.— Cap. 167 do 
de 1708.

BRIGADA de Infanteria. He composta de hum numero de Ba
talhões indicado pelo Governo, ou pelos Generaes em Chefe. 
No Brasil tem havido Brigadas de dous e de tres Batalhões. 
Em Portugal são compostas de dous Regimentos de Infanteria, 
e hum Batalhão de Caçadores. O Regim. de 1708 no Cap. 92 
diz que será composta de cinco, ou seis Regimentos pouco mais, 
ou m enos: e as Instr. para fazer o serviço com Brigada de- 
clarão que ha de ser composta de alguns Batalhões, § l .°  Vide 
Batalha N.° 4.

—II. As Brigadas de Cavallaria são compostas de dous Regi
mentos.

— III. As de Artilharia Montada. Vide Organisação dos Corpos.
—IV. Na Milicia do Século 17.° houverão Corj)os compostos de 

alguns Terços a que derão o nome de Brigada.
BRIGADEIRO. Oííicial General da 4.** Classe. Foi creado este 

Posto pelo Regim. de 15 de Novembro de 1707, e pelo D. 
de 28 de Abril do anno seguinte nomearão os primeiros; a 
saber; Antonio de Saldanha de Albuquerque Castro Ribafria— 
Ayres de Saldanha de Albuquerque — I). Francisco Manoel de 
Mello— e Antonio do Couto Castellobranco e Figueirôa. Vide 
Continência— Estado Maior— Guarda— Tratamento— Compa
nhia dos Guardas Marinhas.

— II. A Port, de 24 de Março de 1831 declarou abuso o Com
mando de Batalhão por hum Brigadeiro Graduado. (Manoel 
Antonio Leitão Bandídra) N. B. Pela Port, dos Governadores 
do Reino de Portugal datada de 13 de Setembro de 1813 
])rohil)io-se o exercicio de Commando de Regimentos aos Bri
gadeiros eíTectivos : Exceptuou-se a Guarda da Policia. A’ se
melhança desta disposição hc (|ue os CiOrpos do Brasil desde o 
anno de 1822, não tôem recebido Commandantes de Patente 
superior a (ioronel eíTectivo. Mas hum Brigadeiro Graduado 
hc Coronel eílectivo; e sempre Commandou bum Regimento, 
ou Batalhão, pelo mesmo modo que hum Major Graduado, 
commanda huma Companhia.

BRULOTE. Embarcação incendiaria. O Commandantc de qual
quer Brulote, que o abandonar será sentenciado a morte. E 
quando aconteça pôr-lhe fogo antes de atracar com o Navio 
inimigo, passará por hurn Conselho de Guerra para ser julgado 
conforme as circumstancias do caso, no fjual provando-se co- 
bardia, terá a mesma pena de morte. Art. 42 de Guerra da 
Armada. Vide Rebocar.
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Begim. Prov. Art.

BUGRES. Inclios independentes, ou Selvagens. Vide Indio bravo.
BULHA. Aquelle que faz bulha, estrondo, sussurro, ruido, ou 

gritaria ao pé de alguma Guarda, principalmente de noite, 
será castigado conforme a intenção, com que o houver feito. 
Art. 10 de Guerra dos Regul. de 1763, e 1764.

— II. Nas Igrejas. Cap. 9, § 7 do Regul. de 1763. Cap. 8 § 
5 do de 1764.

— 111. Nos Navios de Guerra.
74, Cap. 3." Art. 7o.

BUSCAVIDA. Instrumento para reconhecer as hrócas, e escar- 
valhos das Peças de Artilharia. Vide Palamenta.

— II. Instrumento semelhante a huma fatexa, sem pata nas 
unhas para rossegar, e suspender alguma cousa do fundo dos 
Rios, ou do Mar. Vide Sohreselente.

BUSCA de Contrabandos. Podem os Oííiciaes de Fazenda e 
Justiça fazer dentro dos Quartéis, e Fortalezas. Alv. de 14 de 
Novembro de 1757.

— II. Para se proceder á busca ha de fazer-se participação ao 
Commandante do Quartel, ou Fortaleza; o qual não se opporá 
a ella ; antes pelo contrario he obrigado a auxilia-la. Av. de
22 de Abril de 1796.

— 111. E a bordo dos Navios 
Regim. Provis. V4de Visita. 

BUXA. Vide Sohreselente.

de Guerra. Cap. 1." Art. 85 do

c .

CABEÇA. Vide F!xercÍcio.
— 11. De motim, ou de traição *. aquelle que o for, ou tiver 

parte, ou souber que se urde, e não delatar a tempo os ag- 
gressores, será infallivelmente enforcado. Art. 15 de Guerra 
dos Regul. de 1763, e 1764. Regim. de 1708, Gap. 184. 
Alv. de 1710, Cap. 6.«

— 111. De motim, insurreição, levantamento, e desobediencia: 
Aquelles que os excitarem, ou sabendo que se fomentão os n o 
delatarem, serão punidos de morte. Art. 40, 62, e 63 de 
Guerra da Armada.
TOMO I. 7
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Fressura. Vide Hospital Tit,—IV. Do Rez, Tentriculo,

10, N. 13.
CABFÇADA. Vide Equipamento.
CABFI.LO. No tempo presente todos os Soldados o trazem cor

tado. Vide Limpeza,
CAllO IVESQUADKA. Vide Organisação dos Corpos.
__jj 5ao praças, e não post(>s; lv(!s. de 0 de Setembro de 18-.0

publicada pela Provis. de 20 de Outubro do mesmo anno.
__III. is'os Regul. de 1763, e 176V cousiderao-os Olliciaes In

feriores, mas' no Plan, do 24 do Dezembro de 1790, appa- 
recèrão fora desta Classe; ainda depois desse tempo tèern an
dado confundidos na legislação corn os Sargentos, e lorneis, 
quando se trata de Olliciaes Inferiores de galão, e Olliciaes 
Inferiores sem galão, dando o primeiro titulo aos Sargentos, 
e Forrieis; e o segundo aos Cabos de Es([uadra e ainda mesmo 
aos Anspeçadas, visto serem estes últimos denominados OITi-
ciaes nos Regul. de 1763, e 1764

_IV. De Marinheiros: Chefe de Olliciaes Inferiores a bordo
dos Navios de Guerra ; e servem de Ajudantes aos Guardiaes.

_V. i)a Ponte do Arsenal da IMarinha : São Olliciaes que
íiscalisão o Ser\iço, e a Fazenda nos lugares de desembarque 
do Arsenal. Alv. do 13 de Maio de 1808. Vide Port, de 23 
de Janeiro de 1809.

—VI. Toda a (jualidade de cordoalha de que se faz uso a bordo 
dos Navios. Vide Sobreselente.

CABREA. Os Navios particulares (pie se servem da Cabrea do 
Arsenal, são obrigados a pagar as despezas da gente, e dos 
Apparelhos.

CABRESTANTF. Quando se anda ao Cabrestante para qualquer 
faina, os Soldados trabalbão nas barras. Vide Destacamento 
Faina.

CARRESTILIIO. Vide Equipamento.
CAÇADOR. Praça dos Corpos de Infanteria Ligeira. Vide Or- 

ganisaçào dos Corpos. N. B. A maior jiarte das Potências Mi
litares da IjUropa tOem Corpos de Caçadores a Ca\allo.

__II. As Instr. para o exercicio dos Corpos de Caçadores para
o Brasil (as mesmas de Portugal com pccjuenas alterações) 
forao mandados observar pela Port, de 15 de Abril de 1825.

CAÇAR. He probibido em tempo de guerra nos acampamentos.^ 
(jiiartcis, e acantonamentos. Instr. Ger. de 1762, Art. 6, ^  
10. Vide Arma N.” 2.

CADAVER. Vide Enterrar-H ospital.
CADÈA. Os Mili tares da 1." e 2.'‘ Linha que forem entregues
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nasCadóas por (3rdem das seus respoetivos Superiores; ou osladroes 
estrangeiros apprehend idos nas Praças em que nao houver prisão 
In i I i ta r segu ra sera() recehi d (>s peI os Carcerei ros. Ues. de 3 d e Setem - 
hrode lTSl participada em Av. delSdomesmo inez. M. Ji. ()s pre
sos paisanos sao entregues ás Justiças. Vide Alv. de 21 de Outubro 
de 1703—Arromhar-Carceragem—Av. d e 29 de Abril de 1831.

CADCIHA. Vide Assento — Utensil
(iAl)LHXAL.  ̂ide Sohreseleute.
CADEKNClA. \  ide Quaderno de Contas.
CADEIU. Soldados privilegiados, ou nobres, instituidos pelo Alv, 

de 10 de Março de 1 /5 /. Até esse tempo as j)essoas nobres, que se 
alista\ão no Exeicito, erao denominados Soldados dispensados. 
\  ide Soldado. Estes Cadetes sao denominados de 1.® Classe ou
I .  "" Cadetes.
II. Para serem admittidos hã;) de fazer provas de nobreza de 
quatio Anós, ou lerem, o Fòro de Fidalgos; ou serem íilhos 
de Oíliciaes Militares, que tonhâo ou tivessem pelo menos a 
Patente de Mafor da Tropa de l.% ou 2.® Linha, ou de Co- 
loíieis, e Caj)itães Mores de Ordenanças conlirmados. Dito 
Alv.—Provis. de 7 de Dezembro de 1809.
IIL. O Alv. de 4 de Junho de 17GG permittio que hajao 
Cadetes nos Corpos de Artilharia : o que não estava daramento 
facultado pelo Plan, de 15 de Julho de 17G3, não obstante as 
expressões do Alv. de IG do Março de 1757. 
l \ .  O numero dos Cadetes em cada Companhia lie indeter
minado. !>. de 18 do .Maio de 1797.

Podem ser admittidos nos Cor|)os, ainda que a sua idade 
seja maior de 20 an nos. Dito Dec.
VI. lazem as suas justiíicações perante os Auditores sobre 
requerimento apresentado aos Commandantes das Armas das 
Provincias, e por elles deferidos. O Auto de Justificação lie re- 
mettido ao Conselho de Direcção; e por ordem do mesmo Coni- 
mandante das Armas, (|iie no Conselho tem voto de qualidade, 
he o justificante reconliecido Cadete na frente do Corpo em (pie 
tem, ou pr(ítende ter praça. Dito Alv.— D. de 10 de Março 
de 1761. Vide Av. de 28 de Novembro de 1795.
\1 I. Quando ernbarcão em serviço de guarnição, ou em trans
porte vencem comedorias de 400 réis diários, como os Oíliciaes 
Subalternos. Vide Comedorias.
Vlll. São dispensados das guardas e Sentinellas das Caval- 
larices. Alv. de 16 de Março de 1757.

—IX. F azem serviço como Oíliciaes Inferiores: e entre estes, e 
aquelles guarda-se a mais perfeita igualdade. Dito Alv.



ÍJ2 CAD

pi
I Ü>11:
: rir'!

■I'a > :i

í?4í'
idle

__X. Quando faltão Oííiciaes, tanto elles como os Sargentos de
boa condueta, fazem o Serviço Regimental como Subalternos. 
Port, de 8 de Agosto de 1823.

__XI. Os seus distinctivos. Yide Uniforme.
__XII. Não são obrigados a aceitar os Postos de OÍTiciaes In

feriores ; com tudo nos excrcicios, e nas guardas fazem o ser
viço de Sargentos. Provis. de 26 de Outubro de 1820, sobre 
Res. de 6 de Setembro do mesmo anno. Vide N." 9.

__XIII. Devem ter hum rendimento certo de 13 0 ^0 0 0  rs. por
anno, à semelhança do que em Portugual foi ultimamentc 
determinado pela ordem do Marechal Beresford datada de 10 de 
Junho de 1810, eAv. de 23 de Setembro de 1815, expedido pelo 
Ministério da Guerra ao Ajudante General do Exercito. Estas Or
dens modilicárão a disposição do Av. de 27 de Fevereiro de 1791.

N. B. A Provis. de 26 de Outubro de 1820, não falia neste 
rendimento. Vide Mesada.

__XIV. Não 0 podem ser os filhos dos OÍTiciaes Superiores ad
honorem. Provis. de 27 de Fevereiro de 1813, sobre Res. de 
14 de Dezembro de 1812. Se concorrerem outras circunstan
cias legaes de distincçâo, podem ser admittidos Cadetes.

__XV. Podem ser os filhos legitimados das pessoas íjue tôein
direito para seus filhos legitimos serem Cadetes. Res. de 12 de 
Maio de 1818.

__XVI. São promovidos a Al feres, ou 2.'** Tenentes por exame
em concurso com os Sargentos. Vide Alf. N.® 2.

__XVII. Para se fazer a justificação de Cadetes, he necessário
que os Pais tenhào Patentes confirmadas, quando por outro 
titulo não possào entrar naquella Classe. Vide Privilegio. 

—XVIII. Quando os Cadetes, e os Sargentos são despachados 
em hum mesmo dia, precedem-se pela antiguidade de suas 
praças. Vide Precedencia.

— XIX. A Provis. de 26 de Outubro de 1820, estabelecendo as 
regras das promoções dos Cadetes, e Sargentos para os Postos 
de Alferes, declarou, que os Cadetes de 1.® Classe preferem 
aos Segundos Cadetes, e aos Oííiciaes Inferiores; excepto quan
do estes em igualdade de merecimento, tivessem hum excesso 
de quatro an nos de antiguidade de praça. Esta legislação ficou 
suspensa em parte pela disposição da Port, de 31 de Janeiro 
de 1824. Vide N.” 16.

— XX. Não podem ser alistados como taes por Aviso; mas só 
em consequência da Justificação. Vide N.” 6.®

CADETE de 2.'’' Classe, ou Segundo Cadete. Esta Classe de Ca
detes, foi creada pelo D. de 4 de Fevereiro de 1820.

Ill
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— II. São admittidos á esta Classe os filhos de OITiciaes da 1.* e 
2.* Linha, Sargentos Mores das Ordenanças, e pessoas conde
coradas com Hábitos de Ordens Militares. D. de 4 de Fevereiro 
de 1820. Provis. de 26 de Outubro do mesmo anno, sobre 
Res. de 6 de Setembro antecedente.

— 111. Fazem as suas justificações perante hum Conselho de Ave
riguação, composto do Chefe do Corpo, como Presidente, do 
Auditor, ou de hum Capitão, que faça as suas vezes; e de dous 
Capitães, sendo hum o da Companhia do justificante ; e o Pro
cesso lie remettido ao Comrnandante das Armas da Provincia, 
para approva-lo, ou desapprova-lo, como lhe parecer, dando 
as razões em caso de negativa. Provis. de 26 de Outubro de 1820.

— IV. Nos lugares onde não existem Auditores proprios fazem as 
justificações, servindo de Auditor o Juiz de Fora. Portaria de 
24 de Setembro de 1823.

— \ .  Os seus distinctivos. Vide Uniforme.
— VI. Quando embarcão não vencem comedorias, como os 1.'** 

Cadetes.
CAFÈ Vide Almoço.
CAIHKL. Vide Calão.
CAIXA de Cuerra. Vide Instrumento bellico.
— 11. Dos Conselhos Administrativos. Vide Conselho Adminis

trativo.
— 111. De Inválidos. Os Regulamentos fallão em Caixa de Invá

lidos, a respeito de multas pecuniárias, que se impunháo aos 
Ofliciaes. Vide Guarda.

— IV. Militar. Vide Thesouraria das Tropas.
CAIXÃO. Vide Utensil.
CAIXEIRO. Vide Recruta.
Ca l . Vide Hospital.
CALABOUÇO. Vide Prisão.
CALÇA. Vide Fardamento.
CALCADOR. Instrumento de Laboratorio de Fogos artificiaes.
CALÇADO. Vide Fardamento.
CALÇÃO. Vide Fardamento.
CALCETA. Vide Castigo.
CALCULO. Ramo das Sciencias Mathematicas. Vide Academia 

Militar.
CALDEIRA. Vide Marmita—Hospital.
CALDO. Â ide Hospital. Regul. de 1763, Cap. 17, § 15.
Ca l i b r e . No Brasil a escala dos Calibres das bocas de fogo 

he a mesma de Portugal; e nos nossos Armazéns existe Arti
lharia de Calibre, ou escala Ingleza e Hollandeza de antiga
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fundição. O Regim. de 1708, no Cap. 145, ordenou, que 
todas as espingardas fossem de hum mesmo Calibre. Cnlre nós 
a j)alavra Calibre está apropriada ás bocas de fogo grossas,, 
distinguindo-se as peças |)elo peso em lil)ras das suas balas : os 
obuzes, morteiros, e pedreiros por pollegadas de diâmetro ; e as 
Esj)ingardas, (davinas, e Pistolas [)or adarmes, ou pesos de 
meia oitava das balas.

CALUMMA. Vide Paliar mal— Queixar— Representar. O Go
verno be obrigado a debellar os calumniadores; C. R. de 4 
de Outubro de 1801. O Regim. de 7 de Maio de 1710, § 
40 manda castigar os calumniadores conforme a justiça. Vide 
Informação falsa—Queixa-Requerimento—Av. de '20 de Ou
tubro de 1823; para ser castigado bum Soldado que calumniou 
o Governo, requerendo falsamente á Assembléa Constituinte c 
Legislativa.

CALVLNISTAS, e outros dissidentes da Igreja Catbolica Romana: 
tôem o livre exercicio de sua Religião, Const. Polit. do Impé
rio ; e nenhum Militar dissidente póde ser obrigado a ir á 
IMissa, ou a rosar o Terço, c lazer outros actos religiosos con
trários a sua opinião.

CAMA. Vide Hospital Esteira — Guarda.
CAMARA de Navios. As Camaras dos Navios de Guerra, nem 

as dispensas não podem ser afretadas aos particulares sem or
dem. Provis. de 8 de Janeiro de !77T

CAMARA. Vide Aboletamento—Assento—Capitão Mór—Conti
nência — Municipalidade -  Cargo — Recrutamento. A !.. do i . ‘* 
de Outubro de 1828, ^  o ’!-, dá attribuiçoes militares ás Ca
maras Muuicipaes. Vide Municipalidade -  Cumprir— Comtnau- 
danto Militar — Continência.

CAMARADA. He permittido bum aos OIliciaes elTectivos, e ag- 
gregados (|ue se acharem presentes nos Corpos, e fazem o ser
viço quando nelle se empregão os me.iuios OIliciaes : D. de 28 
de Março de 1810 ; e Port, de 16 de Fevereiro de 1821, 
prohibindo Camaradas aos Oíliciaes de 2-'* Linha, sabidos da 
1.® Os Camaradas não serão escolhidos na primeira íileira; 
nem os Soldados serão obrigados a serem Camaradas, nem os 
que tiverem Olíicios.

CA.MARlSrA, e outros Empregados no Serviço do Paço, são 
dispensados do Serviço Militar quando estão de semana; tal 
be a pratica fundada no principio de ser o serviço do Paço 
mais relevante do que o das Armas!!!

CAMAROTE. Vide Rancho.
CAMARENTO. Vide Hospital.

H
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CAMINHO. As Guardas quando marcharem para os seus Pos

tos, inio pelo mais breve caminho. Regul. do 1766, Cap. 8, 
2Y: e para o Quartel, ou Campo. Vide Quartel.

— II. \ ide Arvore.
Ca m is a , vide Fardamento— Roupa.
(’AMISOLA. Vide Fardamento.
CAMPANHA. Serviço em guerra activa; Serviço nos navios de 

guerra no alto mar, ainda mesmo em tempo de paz.
CA.MI o . \  ide Alojamento—Campo volante de huina Columiia 

mohil.
(]ANAI)A. Vide Ftape.
CAN AN A. Vide Armamento.
CANDIK1RO. Vide Ctensil.
CANDURA. Os xMilitares devem regular os seus costumes pelas 

regras da'virtude, candura, e probidade: devem temer a Deos: 
reverenciar, e amar ao seu Rei. Regul. de 17G3, c 1764, Art. 
de (íuerra 29. ’

CANHÃO. Vide Peça de Artilharia.
— II. Vide Uniforme.
CANHONFIRA. Vide Barca.
CANSAB. Vide Fatigar.
(]ANTIL. Vide Utensil.
(LANU riLHO. Vide Uniforme.
CAPA das Bandeiras. Vide Insignias Regimentaes. Ordem de 

20 de Julho de 1764.
H. Vide Vestido—Capacidade—Informação— Capatazia.

CAPAI AZIAS da Alfandega. Os seus Empregados sao isentos 
do Serviço Militar. Provis. de 26 de Agosto de 1820, % 33.
A ide Port, de 12 de Janeiro de J824.

(PAPELADA. Vide Equipamento.
CAPELLÃO. Os dos Corpos são Parochos dos Soldados, e estão 

sujeitos á visita dos Ordinários. Av. de 24 de Março de 1741.
— II. Devem apresentar aos Parochos dos Districtos as Certidões 

das Desobrigas dos Soldados até o dia da Pascoa do Kspirito 
Santo. Av. de 4 de Abril de 1802. D. de 7 de Julho dc 1826.

—III. São propostos pelo Capellão Mór do Exercito á requisição 
dos Cornmandantes das Armas das Provincias. Port, de 29 de 
Outubro de 182V D. de 7 de Julho de 1826.

—IV. São obrigados a assistir aos enfermos nos hospitaes, em 
que não ha C-apellães proprios. Provis. do l.°de Março de 1742.

“—V. São subordinados aos Chefes dos Corpos, sujeitos á disci
plina, e podem ser presos por ordem destes, quando não cum
prem as suas obrigações. Port, de 18 de Outubro dc 1823.
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__YI, Os dos Corpos, e Fortalezas forão mandados prover inte

rinamente pelos Governadores e Capitães Generaes, não obs
tante o D. de 20 de Outubro de 1790. Res. de 16 de Março 
de 1807, participada em Provis. de 15 de Junho do mesmo 
anno. N. B. Agora quando faltão Capellâes nas Fortalezas são 
chamados os Sacerdotes precisos para dizerem Missa. Os Em
pregos dos Capellâes dos Corpos, são propostos quando vagão.

—Vll. O Hospital do Pará foi creado por C. R. de 9 de De
zembro de 1814.

—V lll. Os seus distinctivos. Vide Uniforme.
CAPELLÃO Mór do Exercito. Foi creado por D. de 7 de Agosto 

de 1824, com Graduação e Soldo de Coronel. Foi extincto 
pela L. de 30 de Agosto de 1831.

— II. As suas funcções, e attribuições são: o proporem os seus 
Delegados nas Provincias : proporem os Capellães'dos Corpos, 
Fortalezas, e Hospitaes, segundo as iníorinações dos Delegados 
Provinciaes: remetterem semestral men te á Secretaria de Estado 
informações da conducta civil, Militar e Religiosa dos Capellâes: 
vigiarem (e os seus Delegados) a conducta dos Capellâes, os 
quaes são obrigados a manter nos Corpos os principios da nossa 
Santa Religião; fazendo repetidas praticas, em que se Tiguem 
as idéas religiosas com as do Governo Monarchico: cuidarem 
em que diariamente se pratiquem nos Quartéis actos religiosos: 
dar conta annualmente de se ter cumprido o preceito da Igreja 
pela Confissão. D. e Inst. de 7 de Julho de 1825.

— 111. Os seus Delegados. Vide Capellào Mór.
.—IV. Os seus distinctivos, e dos Capellâes dos Corpos, Fortalezas, e 

Hospitaes. Vide Uniforme.
CAPELLÃO dos Navios de Guerra. São considerados a bordo 

depois dos Capitães Tenentes no que respeita ao Rancho. 
Regirn. Provis. Cap. 1.”, ^  77.

— II. Devem confessar as equipagens dentro do termo de dous 
mezes. Regim. Provis. Cap. 1.®, Art. 7.®, no caso de se não 
achar confessada por outro Ecclesiastico. Vide 15 de Março 
de 1568.

— III. Do Arsenal de M arinha: foi creado pelo D. de 18 de 
Janeiro de 1817: extincto pela Lei de 15 de Novembro de 1831.

CAPELLÃO Mór da Armada. Foi creado no Brasil quando 
Sua Magestade veio de Portugal, vence soldo de Capitão de 
Mar e Guerra: Av. de 26 de Maio de 1827.

— 11. Compete-lhe a qualificação, e approvação dos Capellâes dos 
Navios Mercantes com recurso ao Tribunal da Junta do Com- 
inercio. D. de 26 de Março de 1803.

ü
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' — 111. Foi abolido este Emprego. E. de 25 de Novembro de 1830 
''CAPITAL. Vide Crime—Pena Capital.
í CAPITANIA. Navio em que está o Commandante em Chefe de 

' buma Esíjuadra.
CCAPIIÃO. Classe dc OlFiciaes entre os Subalternos, e os Su- 

peiioies. \  ide (iOmmandante de (Companhia; Oíliciaes, e todas 
as outras j)alavras (|ue sáo relati\as a este Posto—Major (Gra
duado—Mandante. Em algumas Potências os Capitães sao clas- 
siíicados como Olíiciaes Subalternos
11* Mói de Oídenanças. Vide Eleição—Licença de ausência—

»1 Ordenanças— Peer utamento— Substituição.
Quíiodo vai a (.asa da Caniara, ou a outros lugares para 

negocios Militares occupa o melhor lugar, e preside^á Eleição 
n dos Olíiciaes de Ordenança^. 1). de 5 de Julho de 1712, c 
I, Provis. de 8 (le Janeii'i) de 1707. E quando tiverem que (ratar 
m com  ̂os Magistrados em objectos dc Serviço, convidão-os jiara 
i)j as Casas das Camaras, e não ])ara as suas. D. de 20 de Ou- 
í: tubro de 1050.
ií‘ IV. A Pes. de 18 de Setembro dc 1782 mandou estranhar o 
ii máo comportamento de hum Magistrado contra hum Capitão 
m Mór de (írdenanças.

.(APIIÃÍ) de Mar c Cu(;rra. 1'orão assim cliamados os (iom- 
mandantes de Navios de (Gm*rra de todas as Classes desde o 
meado do Secuio 17. lamhem tiverão o nome de Governa
dores dos Navios.

—II. de Fragata: lie Posto de moderna creação. Vide D. de 10 
ej de Dezemhro de 1780.
— III. Tenente: Os Olíiciaes immediatos aos antigos Capitães

l.r de Mar e Guerra tinhão esto titulo: depois creou-se como 
Posto, e a sua graduação era de Tenente Coronel. Vide dito Dec.

iV. lí. A respeito destes Oíliciaes. Vide as palavras relativas 
ás suas graduações, jurisdicçoes, vencimentos, e üniíormes—1). 
dc 2F de .Março de 1730. 

j API IÃO Mor das IGntradas. Erão Oíliciaes aventureiros que Com- 
mandjivão P>andeiras contra os índios do Brasil. Vide Oílicial. 

APIIAO Mor do Mar. Titulo que antigamente se dava aos 
(íeneraes das Armadas Portuguezas; e foi hereditário em al
gumas Casas. Vide a Geographia de 1). Luiz Caetano de Lima 

‘ —.Vlmnoria de Severini— e outros Escriptores.
GAPirÃES dís Portos: são os Intendentes de Marinha. A5do 

Intendente.
GAPIFÃO de Bandeira: lie o Commandante do Navio General 

de luinia Esquadra. Kegim. Provis. Cap. 2.% Art. 29.
TOMO I. 8
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CAPITÃO (losPagens: Empregado a bordo dos Navios de guerra; 

governa os Grumetes de 2 .“ Classe nas fainas navaes.
CAPITÃES dos Navios Mercantes de mais-Me 350 toneladas: a ; 

sua jiirisdicçao. Alv. de 25 de Janeiro de lü'í-9. Vide 13 de 
Novembro de 1750,

CAPITÜLAIJ. Vide Queixa conlra OHiciaes Commandantes. Re- 
gini. do l.°  de Junho de 1678, % 13.

C.\POTE. Vide Fardamento. A lirigada de Marinha teve Ca
potes, ou Casacões por Av. de 2V cíe Dezembro de 1801, para 
cinco annos. Vide Ourelo—Andar em Corpo.

CARAVINA. Vide Clavina.
CARCERAGEM. Não pagão os Militares que são recolhidos ás. 

(^adOas publicas pelos ileiictos do seu loro. N ide Cadt^a—Res. 
de l i  de Junho |)articipada em Av. de 10 de Julho de 1783.

CÁRCERE. Vide Enxovia. —Visita—Municipalidade.
CARCEREIRO. Vide Cadõa.
(CARDEAL. Vide Continência.
CARGA. Vide Salva.
CARtiO Publico da Municij)alidade. São obrigados a scrvil-o os 

Milicianos cm tempo de paz, e quando não se acbão ellecti— 
vamejite empregados. Alv. de 18 de Dezembro de 1822. L. 
de 22 de Sctend)ro de 1828. D. de 25 de Novembro de 1820.

— II. Os Oííiciaes de 1.^ Linha Reformados que não estiverem 
empregados são sujeitos aos Cargos Municipaes. Vide Muni
cipalidade.

CARNAVAL. Vide entrudo.
CARNE. Â dc". Etape—Hospital— Privilegio do Foro Militar.
— II. Vide Ração de bordo.
CARNEIRO. Vide Hospital.
Ca r o n a  DA. vide Sobreselente.
CARPINTEIRO. Vide Organisação dos Corpos—Recrutamento 

— Trabalhar — Artifice.
CARREIRO. Vide Ragageiro—Conductor—Privilegio.
CARRINHO. Vide Castigo -ütensil.
CARRO. Â ide Utensil —Privilegio —Transporte.
CARROAGEAL Vide Transporte — Regim. de 1708, Cap. 

236, e 237.
— II. Puxadas a quatro bestas podem usar no Rio de Janeiro 

as pessoas (pie tôem o tratamento de Excellencia. D. de 2 de 
Setembro de 1825.

CARTA. Vide Oílicio—Patente.
— II. de jogar. Aude Recrutamento.
— III. de Conselho. ATde Precedencia. 1

-1
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— IV. Hydi-ographicas, Geographicas, Topographicas, e Corogra- 

phicas. Vide Mappa.
— V. De Seguro: Vide Fiança — Seguro : I). de 10 de Setem

bro de 1830, e Av. .de 15 de Outubro de 1831. Cod. do 
Proc. Art. 113.

CARIFIUA, ou pa‘>ta.'^ode Armamento.
(]AK'rKL. Vide Desaíio— Duello.
GAll 1 LXFlllA. Videg^Arma mento.
CAHlljXO. Os Soldados que montáo guarda devem ter dez 

cartuxos embalados na patrona. Regim. de 1708. Ca|). 57. 
Kis Fortalezas doze cartuxos: Regul. de Infanleria de 1703. 
Gap. 16, ^  12. Em tempo de guerra (jimrenta cartuxos,
13. A Gavallaria empregada nas Praças quatro cartuxos de 
Glavina, e dous de Pistola: Regul. de (^avaliaria de 176YCap.
14, § 12, e quando líouver guerra dezoito cartuxos de Clavina,
e dez de Pistola, 13. As sentinellas dos Navios de guerra 
seis cartuxos embalados: Regim. Provis. Gap. 1.'’; 35, Vide
I\I a j o r— E X e r c i c i o.

' 11. Nos Depositos dos Gorpos. Vide Regul. de Jnfanteria.
111. Sem bala para exercicio: Vide Exercicio de logo.

— ly. De Peça : devem estar j)romptos nas Fortalezas. Vide 
Munições.

— V. Os de
metade do peso da bala; e para salva 1/50 de libra de [)olvora. 

^—41. Os de Clavina: conforme o seu adarme.
I —411. Os de Pistola, dito.
—VIll. Os de Peças, Morteiros, Obuzes, e Pedeiros, a quanti- 

I dade que corresponde ao clíeito (|ue se deseja do tiro.
—IX. Os de Peça para Salva a quarta parte do peso da bala : 

Ordem do Conde de Li[)pe de 1 Y de Dezembro de 1763.
—X. Os de Peça para exercicio sem bala ordinariamente a 6.“ parte.
I—XI. Quando se moiliao os de espingarda devem entregar-se as 

balas: Instr. Ger. de 1762 Art. 3.", 6.
Xlí. Os Soldados, q ue os desencaminlião, pagao-os pelo seu 
valor nos Arsenaes. Vide Damno. 

jjjibiASA. lle hum asilo inviolável do Cidadão: de noite niiiguem 
1 nella |)óde entrar contra sua vontade. Gonstit. Art. 179,

MÉ  ̂ exce))Çao do caso de incêndio, e outros que a Lei designa. 
ll| Vide Desertor.

—11. A dos Milicianos quando nella se escondem para fugirem 
ao serviço que lhes toca, pôde ser entrada na forma da Gonstit. 
l*ort. de 6 de Sete»nbro de 182Y.
111. Para habitação dos Oííiciacs só se concede aos que se achao

Espingarda com bala levao para carga, e escorva.

I
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destacados fora das suas Províncias; a saber; hurna para Oíli- 
ciaes Superiores; liuiua para dous (_^apitães. e huina paia (k.s 
Subalternos. Port. de 22 de Outubro de 1824. Vide Porl. de 
22 de Maio de 1824.

___I V .  A da habitação dos Consinlios da«í Praças. Vide Consinho.
—V. Os Commanduntes das Armas devem alugal-as á sua custa ; 

Port. de 21 de Março de 1823. lodavia tem-se abonado a 
muitos o aluguel dellas.

CASACA. Vide Fardamento— Uniforme.
CASA(U\0. Vide Capote.
CASADO ÍO Soldado) Vide Rancho.
CASAMFiNTO feito depois da publicação do Recrutamento não 

exime do sorteamento, Alv. de lo de Outubro de 17C4.
CASAR. Os Soldados não podem casar sem licença dos seus 

Coronéis. Art. de (iuerra 27 do Regul. Os (le Infanteria não 
podem conceder essa licença a mais de 15 j)or Comjianhia. 
Regul. de 17C3. Cap. 24.

N. B. O Regul. de 1764, Cap. 18, permitte (jue se casem 
12 Soldados.

CASCO DE NAVIO. Vide Commandante de Navio—Inspcctor 
do Arsenal.

CASERNA. Vide Quartel.
CASERNEiRO. Vide Quarteleiro. A  palavra Casernciro he mo

derna, e está em grande uso.
CASTELUO. Vide Commandante.
CASTIÇAL. Vido Utensil.
CASTIGAR. Os Commandantes dos Corpos, e dos Destacamentos 

achão-se autorisados a applicar castigos de correcção, ou leves 
aos seus Subordinados, mas semjire com toda a moderação. 
Regul. de 1763, Caj). 11, % 4." llegul. de 1764, Cap. 10,^ 
4.*̂  Alv. de 17 de Setcnnhro de 1765. Vide Prender— Soltar. 
Regim. do 1." de Junho do 1678, 58—Alv. de 5 de Março
de 1790. Vide Delicto.

— 11. Nos Navios do Guerra o OÍTicial que Commandar em 
ausência do seu Commandante, só póde mandar metter em ser
ros o delimpiente, ató (jue o mesmo Commandante seja in
formado do caso; Regim. Provis. Cap. 1.“, Art, 9. E ninguém 
j)óde mandar soltar (juahiuer jireso, excepto o Commandanto 
do Navio, % 10.

CASTIGO. í*ena que se impOe aos delinquentes. Os castigos 
dão-se em virtude de Sentença do Conselho do Guerra, ou a 
arbitrio das Autoridades que tècm o direito de castigar. Os 
castigos, (jue nas Tropas de terra sc impoem aos aggressores,
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são os seguintes: —Morte enforcado, ou arcabuzado—Galés, ou 
Carrinho—Expulsão do Serviço coin infaniia—Baixa do Posto 
“"Suspensão do Exercito — Prisão eni Fortaleza — Degredo — 
Carregar de Armas—Pancadas de Espada-Chibatadas—Prisão 

Jejum a pão e agua—Tomilho —Guardas dobradas—Limpeza 
de Quartéis— Multas—P»eprehensão. Estes castigos achao-si; 
designados nos Begul. de Inííinteria e Cavallaria, e em outras 
Ordens. Yide Begul. de 17(33, Cap. 11. Alguns estão sus- 
jiensos. ^
JI. Os Milicianos são castigados pelo modo seguinte; Os cjue 
faltão ás Bevistas de Inspecçâo, ou ao Serviço, quando são 
avisados, são presos por tempo de 13 dias na Fortaleza da 
lilia das Cobras, se forem Oíliciaes; c os Soldados farão serviço 
na Côrte por outro tanto tempo. Port, de 20 de Agosto, e 
15 de Setembro de lS '2i, e 23 de .faneiro de 1823.
III. Os que faltão por espaço de 0 inezes são declarados deser
tores. Port, de 22 de Novembro de 182L E os Oíliciaes que 
faltão são avisados por Editos para comparecerem. Port, de 23 
dc Outubro de 182L

N. /Ç Isto mesmo determina o Begul. de 1703 a resjieito 
dos Oíliciaes (jue excedem as licenças. Cap. 14, 8.
IV. Os Milicianos ausentes dos seus Districtos sem licença, sao 
remettidos jielos Commandantes dos Districtos em que se aclião, 
afjuelles á que pertencem. Port, de 4 de Janeiro de 1823.
V. Os Milicianos insubordinados são punidos na forma das Leis. 
Port, dc 20 de Outubro dc 1824.
: iV. />. Se 0 crime resjieitar a negocio Militar, ou á insu- 

liordinação em acto de serviço, são juldados pela Lei Militar. 
Vide Foro. Cumpre examinar muito bem a natureza das ac- 
cusaçòes feitas contras os Milicianos, porque alguns Oíliciaes 
querem (jue os seus Subordinados lhes guardem nos negocios 
da vida civil a mesma subordinação, e respeito que lhes devem 
tributar no Serviço Militar, e he por isso que todos os dias 
apparecem queixas absurdas de Oíliciaes Milicianos, contra os 
Oíliciaes Inferiores e Soldados.
\ 1. Os Milicianos (jue fóra de actos de serviço, isto he, como 
simples particulares resistcMu ás Bondas Militaies, são processados 
Militarmente. Bes. de 11 de Setembro de 18211., communicada 
ao General (Àinha Mattos em Prov. de 22 de Outubro do mes
mo anno.

N. B. Bespeitando muito os conhecimentos I.egislativos dos 
Senhores Conselheiros (jue consultárão á Sua Magestade o Im
perador 0 caso })i’oposto ])elo General Cunha Mattos; entende
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este Oiiicial, cjue os Senhores Conselheiros, não attendôrão a 
natureza da questão; decidirão ern sentido contrario à Lei, e 
taxàrão injustamente de ignorante ao General Cunlia Mattos, 
lembrando-lhe, (jue o caso está expresso no Alv. de 20 de De- 
zemhro de 1784, e 10 de Agosto de 1791. O caso he tão 
pouco expresso, que hum dos Alv. (o de 1784) trata das resis
tências dos Paisanos feitas ás Ordenanças; e o General Cunha 
Mattos não fallou em Ordenanças, nem cm Paisanos ; tratou 
de Milicianos, c Rondas Militares. O Alv. de 1791 também 
não he expresso, porque exige mui positivamente que as Escoltas 
Militares a que se lizer a resistência, vão munidas de Ordem 
por escripto do seu Chefe; as Rondas não levão esta ordem, 
e por conseguinte não se j)odia dizer (|ue o caso he expresso 
na Lei. O General não combate a decisão, mas só o declarar-se 
que o caso he expresso ; elle era omisso, e pedia medida Le
gislativa : a que se deu parece acertada, e he de alguirí modo 
semelhante ao que se encontra no Regul. de Milicias de Por
tugal, que não se acha em vigor no Império do Brazil. Pela 
Legislação Rrazileira, ou pelos Avisos que tôem declarado o Foro 
Militar dos Milicianos do Rrazil he l)em expresso, que só gozão 
do Privilegio do Foro os OIliciaes Inf(*riorcs, e OIliciaes, e os 
Soldados quando se achão no serviço. Ora os Milicianos (jue 
lizerão a desordem eni Goyaz não se aci^^^ão Ciu serviço, erão 
Soldados e Cabos, e por isso mesmo parece ao General Cunha 
Mattos, que bavia algum motivo de os reputar na classe dos 
Paisanos que resistem ás Rondas ordinárias, os quaes são entre
gues às Autoridades Territoriaes. O General Cunha Mattos 
propoz ao Governo o caso acontecido, esperando uma medida 
Legislativa em objecto omisso, e que Ibe pareceu digno de 
Legislação, assim como forão dignos objectos delia os que derão 
lugar aos dous Alv., em que os Senhores Conselheiros achàrão 
o caso expresso. Assim andão as nossas cousas...!

— VIÍ. Milicianos que não tOem meios de subsistir, não são pro
movidos. Alv. de 17 de l)ezemi)ro de 1802. Vide Soldados Par
ticulares. Port, de 14 de Março de 182o.

—VIII. No serviço da Armada applicão-se castigos mais nume
rosos, os quaes se achão indicados no Regim. Provis. , e vem 
a ser — Morte na Forca, ou arcabuzado — Galós — Trabalhos nas 
Fabricas — Degredo — Expulsão com infamia — Baixa do Posto 
— Suspensão do exercicio— Privação do commando— Prisão 
em Torre — Prisão no Porão — Chibatadas — Pancadas de es
pada — Prisão em ferros — Prohibição dc apparecer na Tolda — 
Perda d« soldo — Perda de ração de vinho — Multas — Golilha
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-— Reprehensão — Desagrado Imperial — Carregar de Armas. Yida 
Destacamento — Operários do Arsenal.

“-1X. Não os podem dar os Inferiores em Presença dos Superiores, 
nem ainda mesmo em lugar onde o Superior os possa ver, ou 
sentir. Ord. do Conde de Lippe de 2 de Janeiro de 1763.

•—X. Devem ser conformes ás Leis, e nunca a arbitrio dos Su
periores. Av. de 17 de Setembro de 1765. Yide Arbitrio— 
Poder Moderador.

— XI. E deve assistir ao castigo o Cirurgião Mór do Corpo, 
para declarar se o critninoso póde soíTrer o castigo corporal de 
chibatadas. Port, de 27 de Fevereiro de 1823.

CASTRAMETAÇÃO. Ramo das Sciencias que se aprendem no 
Curso da Academia Militar.

Ca s t r e n s e . Os bens castrenses podem ser testados livremente 
pelos Alilitares.

(ÍATAYENTO. Yide Commandante do Quarto.
CATIYAR. Vide índios bravos.
I/A ITIOLICO. Yide llereje.
CATOPTIUCA. Ramo das Sciencias que se aprendem no Curso 

da Academia Militar.
CAUTELA. Resalva passada pelos Commandantes dos Corpos 

aos Soldados Yoluntarios para á vista delia sahirem livremente 
do Serviço, quando concluirem o tempo abi estipulado. D. de 
13 de Maio de 1808, e 29 de Setembro de 1829.

CAVA(]0, ou Lenba da Ribeira das Náos (Arsenal de M arinha\ 
deve ser vendida. Regim. de Dezembro de 1753. Cap. 40, 

1.“, e seguintes.
CAYALGADLRA. Cavallos de Pessoa que competem aos Oííi- 

ciaes do Exercito conforme as suas graduações. Yide Forra
gem. As Cavalgaduras que competem aos Postos, e Comrnissóes 
são as seguintes:

Os Marechaes do Exercito, Commandando Exercito, re
cebem ....................................................................................  16

Tenente General empregado na mesma Commissão.. .  16
Dito Commandando Divisão..................................................  8
Dito Commandando Praça ou Districto............................  4
Marechal de Campo Commandando Divisão.................. 6
Dito Commandando Praça ou Districto........................... 3
Rrigadeiro Commandando Rrigada.......................................  4
Dito Commandando Praça ou Districto..............................  2
Coronel Commandando Rrigada...........................................  4
Dito Commandando Corpo....................................................  2
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Tenente Coronel Commandando Corpo...........................  2
Dito no Estado Maior de 1.® Classe...............................  2
Major Commandando Corpo...............................................  2
Dito no Estado Maior de 1.** Classe...............................  2
Capitão Commandando Corpo........................................... 1
Dito no Estado Maior de 1.® Classe...............................  1
Tenente no Estado Maior de 1.® Classe........................  1
Alferes no Estado Maior de 1.® Classe........................... í

Os Ajudantes de Campo de Sua Magestade Imperial recebem 
as Cavalgaduras corresj)ondentes ás da Patente immediata Com- 
inandando Corpo, Erigada, ou Divisão.

O Commandante da lmj)erial Guarda de Honra recebe as 
Cavalgaduras da Patente immediata Commandando Divisão.

O Ajudante General, e o Quartel Mestre General vencem as 
(’avalgaduras correspondentes á sua Patente, considerados cm 
Cominando de Coi[)o, Erigada, ou Divisão.

Os Deputados do Ajudante General, e Quartel Mestre General, 
vencem as Cavalgaduras correspondentes ás suas Patentes como 
Commandando Corpo.

Os Majores de Erigada vencem as Cavalgaduras das suas Pa
tentes, como Commandando Corpo.

O Commandante do Deposito Geral de Recrutas na Cárte, 
vence as Cavalgaduras da sua Patente, considerado Comman
dando Corpo, Erigada, ou Divisão.

Os Tenentes Coronéis, e Majores dos Corpos de Infanteria, 
e Artilharia de Posição que não Commandarem ; e os Oíliciaes 
Superiores dos Corpos de Cavallaria, e Artilharia Montada terão 
mais huma da que percebem os de iguacs Patentes naquelles 
Corpos.

Os Ajudantes dos Corpos recebem huma Cavalgadura.
Os Commandantes das Armas das Províncias recebem as 

Cavalgaduras correspondentes aos seus Postos em exercicio de 
Cominando de Corpo, Erigada, ou Divisão. D. e Tabella de 
28 de Março de 1825.

Os Majores, c Ajudantes de 2.® Linha promovidos da 1.®, 
depois do D. de 4 de Dezembro de 1822, vencem Cavalga
duras como os de iguacs Patentes da 1.® Linha.

Os Majores, e Ajudantes dos Corpos de 2.® lanha, promo
vidos para ella antes do D. de 4 de Dezembro de 1822, não 
recebem.

Os OíFiciacs do Cor|)o de Artilharia de Marinha, não vencem 
Cavalgaduras L. de 15 de Novembro de 1827.

l í

l í
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Os Sccrelarios, e OITiciaes de Secretaria dos differenles

Departamentos em guerra, ou em marcha...........................  1
O Thesoureiro Geral do Exercito.......................................... 2
Inspector de Revistas................................................................ 2
Commissario...............................................................................  \
Olíicial de Rolete....................................................................  1
Praticante....................................................................................  1
Auditor Geral havendo-o no Exercito^............................... \
Secretario do dito....................................................................  1
Oííicial de Secretaria.................................................................. 1
Auditor de l)iigada..................................................... . 1
O Commissario Gera! do Exercito em Camj)anha.................... 3
Deputado Commissario.............................................................  2
Assistente C.ommissario.............................................................  1
Assistente Deputado..................................................................  1
(]ommissario...............................................................................  1
Fieis Escripturarios....................................................................  1
Conduetores e Praticantes.......................................................  1
O Ph ysico Mór (conforme a sua graduação^.
O Cirurgião ^!ór (Dito).
Engenheiros; as Cavalgaduras que comj)etem a estes OHlciacs 
achão-se marcadas na j!ala\ra — 1’ngeiilíeiro.

CAVAI.IIADA. Vide Remonta. A Lei de 15 de Novembro de 1831 
mandou vendera Cavalhada da Provincia do P»io Grande do Sul.

CAVLVLLARIA. Vide Corpos do Exercito— Organisação dt;s Re
gimentos. ü  1." foi creado por D. de 13 de Maio de 1808; 
e teve nova forma por D. de 5 de Dezembro de 1810.

CAVALLARIÇA. O ser^iço de (’avallariça que consta do trato, 
e limpeza dos CaNallos. Vide Policia dos Corpos.

CAVALLEIRO da Ordem de S. Rento de Aviz, e outras. Vido 
Conselhos de Guerra — Ordens de Cavallaria— Privilégios de 
Cavalleiros, e dos das Ordens Militares.

CAVALLO. Vide Cionservação, e trato dos Cavallos — Organi
sação de Corpos — Mf.slra.

— II. A sua estatura deve ser [»elo menos de sete quartas; antes 
reforçado do que lino; largo dos peitos; esforçado dos rins; de 
quartellas curtas; e a sua idade ao menos a de 4 an nos, e ur»» mez : 
Regul. de Ca[». O.*’, 1.'’ Port, de 23 de Abril de 182.').

— II1. Mandárão-se dar aos Majores. D. de 23 de Outubro de 
1669. Vide 9 de Março !’de 1742, e 11 de Junbo fie 1782.

— IV. A compra delles he da attribuição dos Commandantes dos 
Corpos. Port, de 6 de .lunho de 1824.; Prov. do Thesonro do 
l.° de Setembro de 182.3. para Govaz; e são alistados, e dados 
roM I. ‘ 9
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D. de 2 de Abril de 1762. Videaos Capitães das Companhias.

2Í- de Novembro de 1830.
__Y. Dos que se perdem deve pedir-sc a despcza dentro de um

mez, e não mais. Alv. de 13 de Maio de 1635. Vide Uegirn. de 
Fronteiras, Cap. 50.

— VI. Os quo se cornprão devem ser contramarcados: Aly. de 6 
de Agosto de 1701. Não se podem metter em Seges: dito Alv. 
Vide praça supposta. A venda dos Cavallos inúteis deve ser em 
basta publica : Port de 12 de Junho de 1823, e muitas outras.

— Vll. S,ao dados aos Postos, e não ás pessoas. Res. de 9 de 
Março de 1742. Vide Port, de 3 de Novembro de 1824.

__VIU. Quando marcbâo por montanhas, rochedos escarpados,
e dilíiceis, os Soldados marcbão a p6, e levão o Cavallo pelas 
redeas: Regul. de 1764. Cap. 6 Art. 24.

V. B. Os que sabirern em passeio com licença do Chefe do 
Corpo, devem ir a passo: Port, de 22 de Abril de 1824. Pela 
Res. de 8 de Maio de 1782, publicada em Avis, de 11 de 
Junho do mesmo anno, e Prov. do Erário de 13 do Fevereiro 
de 1799 se mandarão abonar Cavallos a todos os üíficiaes do 
Estado 4íaior dos Corpos de Cavallaria, e aos Ajudantes de Or
dens j>ara o tempo de oito annos. Vide remonta. Mas não os 
temos Oííiciaes aggregados desempregados: \ \ .  de 13 de De
zembro de 1773; e quando houverem de servir, montarão nos 
Cavallos das praças que vão substituir. Vide Mostra.

CAUSAS dos Militares que vão para a guerra: são suspensos, e 
como. D. de 17 de Novembro de 1796. Alv. de 21 de Ou
tubro de 1811. — 16 de Agosto de 1790.

— II. Civeis; os Militares respondem por ellas perante as Justiças
Ordinárias quer sejâo os autores, quer réos: Alv. de 21 de Ou
tubro de 1763, ^ 12; e D. de 15 de Novembro de 1827.

— III. Maritimas dos Súbditos dos dillerentes Estados, são jul
gadas pelo Conselho Supremo M ilitar; Alv. de 6 de Novembro 
de 1819.

CÉGO do Olho direito. He isento do Recrutamento. Port, de 
7 de Janeiro de 1824

CÊA. Vide Hospital — Rancho.
CÊLHA. Vide Utensil.
CEMlTERIO. Vide Hospital.
CENSURA. Vide Excomrnunhão.
CÉPO. Prisão de madeira, ein que os homens estão seguros 

pelas pernas. No Brazil existe este instrumento de castigo em 
quasi todos os Corpos de guarda. Quartéis, e Fortalezas. Dão- 
lhe 0 nome de Tronco.

f Li
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CÉRA para luzes à bordo dos Navios. Vide Velas.
CEREMONIA. Vide Assento — Continência—Igreja.
CERTIDÃO. As dos Livros iMcstres slío passadas pelos Secretá

rios dos Corpos, ou outra pessoa em seu lugar, assignadas pelo 
Chefe, e Selladas com o Sello do Corpo. Não se pagão emo
lumentos por estas Certidões.

•—II. de Vida: lie necessária para receberem Pensões, Monte Pio, 
ou parte do Soldo na Thesouraria aquellas pessoas que não se 
apresentãõ pessoalmente ás Mostras. Vide Port, do 1." de Mar
ço de 1823, a respeito dos Oííiriacs Milicianos. Vide Soldo.

— III. Certidões dos ('.hefes da Repartição de Saude da Arma
da, são titulos suílicientes para descarga dos GOiciaes de Saude 
de Bordo cm objectos de Fazenda. Alv. de o de Julho de 1808.

— IV. Não se passão sem despacho do Superior respectivo.
— V. Para serem admittidos a despacho os Julgadores: Os Mi

nistros Territoriaes para serem admittidos a Despacho erão obri
gados a apresentar varias Attestaçoes , ou Certidões de have
rem cumprido as Ordens dõs Governadores das Armas. Vide 
í). de 30 de Janeiro de 1GÍ9, e 17 de Outubro de 1720, e. 
muitos outros. Agora não compete aos Commandantes Mili
tares 0 passarem estas Gcrtidoes, j)or não se acharem autorisa- 
dos a expedir ordens aos Ministros; mas só a deprecar, e dar 
conta ao Governo, ou aos Presidentes das Provincias, no caso 
de não serem auxiliados pelos Magistrados naquillo que convier ao 
bem do Serviço publico. Vide Emprasamento.

—VI. De moléstia são necessárias nos casos de impossibilidade do;
serviço. Vide Junta Medico-Cirurgica..

CHAGA. Vide Hospital.
CHAMADA. Vide To(|ue.
CHAMAR Gente em soccorro para Ajuda de desordens: he pro- 

hibido. Reg. de 1708, Cap. 1G6.
CHAMBRE. Nenhum Ollicial póde vestir roupa de Chambre quan

do está de guarda. Reg. de 17G3, Gap. 8 Art. 2,, § 18. Regul., 
de 17G;i-, Cap. 7, Art. 2, § 19.

CHAMINÉ. Vide CozinliH — Hospital..
CHANCELLARIA. Os Oííiciaes Militares são dispensados de fa

zerem transitar as suas Patentes pela Chancellaria e Secretaria, 
do Registo Geral das Mercôs. D. de 12 de Abril de 1821.

CHAPA. Vide A rina me n to — Fard a rne n to.
CHAPEO. Vide uniforme. Nos Navios de Guerra ninguém o>pode 

‘ter na cabeça em quanto se celebra o Culto Divino. Regim. 
Pro vis. Cap. 1.*’, Art. 5.

CHAR EL. Vide Lniíorme.
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CIIARQUK, oil Carne charqucada, oil secca. Vide Ktape. 
c iiA v i:. Vide Consellio Ailministrativo.
— II. Das Praças. Vide Porta — (jiiarda. As Chaves da Cidade 

do Rio de Janeiro, ficavão em jioder da Camara, na ausência 
do Alcaide Mór, como Cidade Leal. D. de 7 de Junho de

— III. Da Casa das Rombas de fo"o. Vide Commandante de 
Praça.

— IV. Dos Paioes, e Dispensas dos Navios. Vide Commandante 
de Quarto.

—V. De Armazém. Vide Armazém.
CIILFE. De esquadra ; Posto do Estado Maior Ceneral da Mari

nha. Foi creado pelo D. de J()de Dezembro de 1789.
—II. De Divisão; Posto no Estado Maior General da Marinha. 

Foi creado pelo 1). de IG de Dezembro de 1789, em lugar dos 
Coronéis do Mar; c declarado entrar na Classe dos Ofiiciaes Ge- 
neraes por Res. de 3 de Junho de 182Í-, e Prov. do 16 do 
mesmo mez e anno.

■—III. De Rrigada da Companhia dos Guardas Marinhas. Vide
Organisação dos Coiqios. Os Ch(‘fes de Brigada tem graduação 
inferior aos 2."® Tenentes. L. do 1." de Àhril de 1796, e su
perior aos Guardas Marinhas. A Companhia do Rio de Janeiro 
não tem Brigadeiro, nem Suh-Brigadeiro.

— IV. De Corj)o. Vide Commandante de Corpo — Governo eco- 
nomico.

—V. Dehila. O Soldado da frente de uma Fila, no sentido per
pendicular, ou de peito a espalda ; Reg. de 1763 Cap. 6 .^  §
'A  P  T ípor /tp í ' ‘t r \  O O
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3, e Reg. de 1761- Cap, 2 .”.
CHIBATADAS. Este castigo nao se pode applicar sein que se 

ache presente o Cirurgião mór do Corpo, para iníormar se o 
Soldado que o soIlVe está em circumstancias de ser jiunido, com 
todo, ou menor numero de pancadas. Port. de 27 de Feverei
ro de 1823. Vide Sargento — Dar pancadas.

— II. Foi suhstituido provisoriamente cm numero de 60, às penas 
estabelecidas para a primeira deserção sinqiles; e cm 100 para 
a segunda. Port. de 3 de Setembro de 1823.

— III. A Port. de 13 de Maio do 1821-, determina que no Cor
po de Artilharia de Posição addido ao Batalhão de Marinha, 
SC ponha em execução o que se pratica no Exercito a resjieito 
do castigo dos desertores (chibatadas). Daqui se coilige que houie 
outra ordem sobre este castigo anterior á Port. de 3 de Setem- 
liro do 1825; salvo a relerir-so este castigo a outros crimes pra
ticados pelos Soldados que existião presos por deseiçào a bordo

íl!
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da Náo Vasco da Gama. Vide Port, de 27 de Fevereiro de 
1823.

— IV. O castigo de chibatadas pelo motivo de deserção, foi'sus
penso pela Port, de 30 de Maio de 1831 a respeito do Exer
cito, derogando a Port, de 3 de Setembro de 1823; e pondo 
em vigor a Ordem de 9 de Abril de 1805.

Pelo que toca ao Corpo de Artilharia de Marinha, foi igual
mente suspensa no mesmo caso a Port, do 1." de Outubro de 
1825, pelo Av. de 3 de Junho de 1831.

—V. Na Marinha ató o numero de 25 por dia: Art. de Guer
ra 80.

CHIFAKOTE. Vide Espada.
CIIIMICA. Ramo de Sciencias que se aprende no 7.® anno Le

ctivo da Academia Militar, ('.reou-se uma Cadeira desta Sci- 
cncia por D. de G de Julho de 1810, com o Ordenado de 
0005)000 rs. A'ide Academia Militar.

CHOCOLATE. A ide Hospital.
CHUMAÇO. A ide Hospital.
CHUVA. As Sentinellas j)odem recolher-se <ás guaritas quando 

chove, ou neva com ahundancia; e nesse caso terão as frestas 
abertas: mas devem sahir das mesmas guaritas logo que virem 
de dia que se approxirna a ellas algiun Oííicial, ou pessoa de 
dislineção: c de noite as Rondas e Patrulhas, [{egul. de 1703, 
Cap. 8, Art. 1.‘’, § 12. Regul. de 170L, Cap. 7.", Art. 1.“, 
% 12.

— II. Os Soldados levao em tempo delia as armas debaixo do braço: 
Regul.de 1703 e 170L

CIDADÃO Brasileiro. Só elles podem ser Olíiciaes, OíTiciaes In
feriores, Cabos, Anspeçadas do Exercito. Exceptuão-se os Es
trangeiros que collahorárão na luta da Independencia, ou forão 
gravemente feridos, ou mutilados: L. de 2'í. de Novcndjro de 
1830; e j)eIo que respeita aos Oííiciaes, e outros Empregados 
na Armada. L. de 23 de Novembro de 1830.

— II. Só elles podem ser Mestres de Navios Mercantes. A'ide 
Tratado— Av. de 7 de Dezembro de 1830.

'—111. Não podem exercer Empregos na Pro^incia Cisjdatina: 
D. de 7 de Janeiro de 1829; nem aceeitar Posto, Ordem, cAc. 
de Potência Estrangeira. Constit. Art. 7, 2." Sao admitti-
dos aos Emi)iegos Militares conforme os seus talentos, e virtudes; 
e obrigados a pegar em armas, &c. Idem.

Cl DA DELLA, Vide Guarnição—Fortificação—Cominando.
CIFRA. As C ananas e ('arteiras dos (jfíiciaes devem l('r a ('i- 

fra de Sua Alageslade o Imperador. Port, de 29 de Aluio de 182L
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CIGARRO. Yide Funiar.
CINTURÃO. Yide Armamento.
CIRURGIÃO Mór do Exercito. Foi creado no Brasil por D. de 

9 de Fevereiro de 1808.
— II. Propõe ao Governo os Cirurgiões Móres, e Cirurgiões 

Ajudantes dos Corpos, e assim mesmo os dos Hospitaes.
— 111. He Membro da Junta de Direcção da Academia Mediçõ

es irurgica. Yide Hospital.
— IV. Tem Delegados em todas as Provincias, propostos por elle 

ao Governo, para o informarem das qualidades e circumstancias 
dos Cirurgiões existentes, e dos que houverem de ser propostos.

CIRURGIÃO Mór de Regimento, ou Batalhão. Tem graduação 
de Tenente : D. de 23 de Julho de 180o : 7 de Maio de 1806 e 
13 de Maio de 1808 para a Corte. Yide 2 de Agosto de 1803.

— II. Forão creados antes do armo de 16Í0.
— III. Os Hospitaes Regimentaes achão-se a seo cuidado e são 

obrigados a assistir aos doentes, quando não ha Cirurgiões pró
prios dos Hospitaes: Provis. do 1." do Maio de 1742. Vido 
Hospital Regimental.

— IV. Devem ter as amhulancias promptas a marchar a qual
quer hora; re{|uisitando os medicamentos, e apparelhosao Hos- 
])ital Militar.

— Y. Nas propostas que delles se lizerem deve declarar-se se 
téem Cartas de Exame, e todas as mais circumstancias que 
nelles concorrem: Av. de 11 de Fevereiro de 1820.

— VI. Não os ha nos Corpos de 2.® Linha: mas aquelles que 
existião antes do Plano de organisação devem ser conservados. 
Port, de 26 de Janeiro de 1823.

— VII. Os que se achão em Presidios são obrigados a curar só 
as Guarnições: Provis. de 9 de Dezembro de 1693.

N. B. Isto entende-se a não haver ordem contraria. Yide 
Divisão do Rio Doce.

—Y lll. Foi-lhes geralmente permittido o uso do Uniforme pela 
Res. de 12 de Novembro de 1782; o qual lhes fora prohi- 
bido pelo Regul. de 1763.

—IX. Da Tropa de Pernambuco foi creado por C. R. do 30 
de Janeiro de 1817, com o ordenado de 300(55 )̂000 rs.

— X. Ajudantes: forão creados pelo Regul. de 1763; tem gra
duação, e uniforme de Alferes, se concluirão os seus Estudos 
Acadêmicos: D. de 18 de Outubro de 1809, e 4 de Novembro 
de 1818. Yide Alumnos da Academia Medico-Cirurgica — 
Ajudante do Cirurgião Mór.

— XI. Delegados do Cirurgião Mór do Exercito : forão creados

iAi

-l,



CIR 71
nas Províncias para informarem ao Chefe da Repartição as 
qualidades, e serviços dos Cirurgiões Militares.

— XII. Dos Hospitaes: são propostos ao Coverno pelo Cirurgião 
Mór do Kvercito. Alguns têem graduação Militar.

— XUl. Em Campanha no Brasil tem havido Cirurgiões Móres 
de Divisão e Brigada. Os de Brigada vencêrão 40© 000 reis 
inensaes, e as cavalgaduras que lhes competião pelo Regul. do 
Exercito de Portugal. Port, de 29 de Julho de 1824 a respeito 
do Cirurgião Mór da 3.^ Brigada da Curte que foi a Pernambuco.

CIBUBCIÃO Mór da Armada. O do Brasil foi creado por D. 
do 1.“ de Setembro de 1810 com graduação de Capitão de 
Mar e Guerra, e vencimento de 4 0 0 ^ 0 0 0  rs. annuaes, con
siderados como Soldo; e assim continuou ató que por D. de 
4 de Dezembro de 1814 lhe foi concedido o Soldo daquella 
graduação. Vide Ord. de 2 de Maio de 1809. Vide a Lei de 
1.0 de Dezembro de 1830 a respeito do Vencimento do Cirur
gião Mór que lhe foi coarctado.

— II. Nomeia os Cirurgiões, e Sangradores ; e examina as Bo
ticas da Armada.

— 111. He Membro
— IV. Na ausência 

Marinha; Av. de

Medico-Cirurgica Militar.
Cirurgião Mór da Brigada de

Av. de 31 de Março de 1808. 
da Junta 
delle servia o 
29 de Julho do 1810

—V. Não devem embarcar Cirurgiões extraordinários, em quanto 
houverem desembarcados Cirurgiões do Numero: Av. de 3 de 
Janeiro de 1831.

—VI. A L. de 7 de Junho de 1831 dispensou os Navios Mer
cantes de levarem Cirurgião como erão obrigados.

CIIUiRCIÃO do Numero da Armada. São 10 Primeiros; 20 
Segundos: e os extraordinários que forem precisos. Provis. do 
Conselho Supremo Militar de 28 de Julho de 1826 que am
pliou a de 15 de Setembro de 1824 Vide Ord. de 2 de Maio 
de 1809 — D. de 16 de Fevereiro de 1756.

— II. A Graduação dos Primeiros lie de 2 .” Tenente, a dos Se
gundos he a mesma dos Cirurgiões Ajudantes do Corpo de Ar
tilharia de Marinha, e os Extraordinários terão as vantagens 
que corresponderem aos effectivos, cujas funeções forem exer
citar. D. de 28 de Abril de 1790; Provis. do Supremo Con
selho Militar de 28 de Julho de 1826, que ampliou a de 15 
de Setembro de 1824. Vide Ord. de 6 de Maio de 1809.

—III. Da Companhia dos Guardas Marinhas : foi creado no Rio 
de Janeiro por Provis. de 13 de Maio de 1810, com venci
mento de 1 0 ^ 0 0 0  rs. mensaes : e está só ligado ao Serviço 
desta Companhia: Port, de 15 de Junho de 1810.
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— IV. Os tlos Hospitaes Militar devem alternar no serviço : e as 
suas representações hão de ser feitas á Secretaria de Estado 
respectiva: Port, de 8 de Julho de 1823.

—V. Do Corpo de Artilharia de Marinha. Vide Organisação dos 
Corpos. Tem a Graduação dos Cirurgiões Ajudantes do Exercito 
(2°* Tenentes) na forma do D. de 18 de Outubro de 1809— 
D. de í  de Fevereiro de 1820.

— VI. Vide Distinctivo —Hospital—Uniforme.
CITAÇÃO. Vide Conselho de Guerra Testemunha.
— 11. Os Militares que forem citados, ou notificados para com

parecerem perante as Justiças para ncgocios Civis que lhes im
portem, devem cumprir a ordem, pois que nas causas desta na
tureza não gozão do Foro Militar, e se não comparecerem 
correrão a revelia. Vide Alv. de 21 de Oututuhro de 1703. Não 
acontece porõm assim quando os Militares houverem de com
parecer nos Tribunaes, ou Juizos como Testemunhas crimes, ou 
eiveis ; pois então devem ser deprecados pelos Juizes aos seus 
Chefes. Idem.'

N. li. Pelo Rcgim. do 1." de Junho de 1078, § 37, estava 
determinado que no caso de serem necessárias algujnas teste
munhas Militares perante as Justiças Civis, serião os Caj)itães, 
e Oíliciaes Superiores chamados por hum escrito dos Julga
dores. Esta Disposição foi suspensa pelo Alvará de 21 de (3u- 
tuhro de 1703, a respeito dos Oííiciaes, cujos Chefes se achão 
presentes, mas não está alterada a respeito da(|uelles que não 
tõcin Superior no lugar. O § 37 do dito Regim. não declara 
positivamente se a participação deve ser assignada pelo Juiz ; e 
eu entendo que huma carta do Escrivão exj)edida de ordem 
do Ministro, deve obrigar ao comparecimento na forma sobre
dita. Muitos Oíliciaes 31ilitares tem conq)arecido como teste
munhas perante as Justiças sem ordem dos seus Superiores. 
Isto he hum erro, e oppõe-se ao Alv. de 21 de Outubro de 
1763, ,§ 9. O Av. de 16 de Março de 1812, estabeleceu como 
regra geral, a formalidade de se pedir licença ao General, para 
ser citado qualquer Official Militar seu subordinado.

CÍVICA. Guarda: Civica creou-se huma no Rio de Janeiro no 
anno de 1821, e extinguio-se por si luesma.

CIVIL. Vide Causa crim e—Jurisdicção.
CIVILIDADE. Nas Correspondências OíTiciacs entre os Magis

trados, e os Militares, deve guardar-se a maior civilidade. Alv. 
de 21 de Outubro de 1763, 6." -Provis. de 4 de Maio de
1809, sobre Res. de 18 de Fevereiro antecedente.

[1‘
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i CÍ.ARIM. Vide Instrumento bellieo.

CLAKINETA. Vide Bandas de Musica.
CLASSES do Estado Maior do Exercito. Vide D. de i  de De

zembro de 1822, declarado jíela Kes. de 21 de Julho de 1828, 
 ̂ em Erovis. de 27 de Agosto do mesmo anno. V'ide OIliciaes 

Avulsos.
IL \  ide Sobreselentes. As cinco (Classes dos generös dos Ai- 
senaes, e a bordo, forão estabelecidas jielo D. de 30 de Se- 
tenil)ro de 1791, e pelo Alv. de 3 de Junho de 1793, e a sub
divisão da 5 .“ Classe.

CLASSIFICAÇÃO. Vide Oííicios.
 ̂ CLA\ INA. Vide Arinamento. As Clavinas são de ardame 12. 

CLEMENí.lA Os íiéos são recomnumdados a Clemencia do Mo- 
j  j iiarca, quando as circumstancias dos seus delictos merecem con

templação favoravel. Vide Poder Moderador.
' CLEBIGO. Vide Aboletamento — Ecciesiaslico.

“■ CLOACA. Vide Hospital -  Unipeza.
COBABDIA. Vide Fugir do Cam!)ate — Fraqueza. 

'ÃCOBBADOB da Décima. Os que Ibrem Milicianos, ficão dis—
;■ pensados do serviço dos seus Corpos. Alv. do 1." de Setembro 

de 18:)0, § i.". Vide Av. de 1'í- de Abril de 1831. 
'ICOCIiABBA. Adde Sobreselente.
iCODlGO MILÍTAB. A Nação Portugueza foi essencialmente V!i- 
i, litar. lodo o Povo era obrigado a servir no Exercito, e nas 

 ̂ ' Praças. Os Alteres Mores, Condestaveis, os Marecliaes, os Fron
teiros, e os Alcaides Mores, os Coudeis, os Capitães Móres, ou 
Capitães Generaes, os Adaiz, os Almirantes, e Capitães Móres 
do iViar, os Generaes das Galés, e outras Autoridades dos teni- 
pos remotos, acliavão-se exercitando, ou attribuirão-se a juris- 
dicção de legislarem para os seus Subordinados: e desta ari)itra- 
riedade, ou j)oder discrecionario, resultou hum tão intrincado 
labyrintho de contradicçoes, (|ue acontecia executarem-se em hum 
mesmo Exercito, ordens diametralmcnte oppostas entre si, ain
da mesmo ([uando os objectos de que ellas tratavão erão senuí- 
lhantes. Para evitar estes grandes inconvenientes, o Sr. Bei 1). 

^iAlVonso V. publicou nas suas Ordenações o Regimento da 
Guerra, o qual pode ser reputado como hum Codigo de aMüicia 
daquelle tempo. O Sr. Rei 1). Manoel conservou, na'i suas 
Ordenações, muitos Títulos puramente Militares: e isto mesnio 
aconteceu nas Ordenações Fillipujas Como o systema Mi itar 
sollreu na Fmropa grandes alterações durante as guerras de 
Carlos V. e Francisco I, e o Begimento das Ordenanças de 
1.370, nao fosse applicave! ás J'ro[)as de 1.'* Linha, isto h<‘, Tro- 
T O M . I. 1 0
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pas permanentes pagas pela Nação, encarregou o Sr. Rei Felip- 
pe 11 a Martin Gonsalves da Camara, que escrevesse huma Or
denança Militar: o que com elíeito desempenhou, segundo os t 
principios daquelle tempo; e testemunha o Autor de huma an
tiga, e rara obra intitulada —  Ahecedario iMilitar—. Martin 
Alíonso de Mello, Guarda Mór do Snr. Infante D. Duarte, íilho |(,i 
do Sr. Rei D. iManoel, havia escrito burn Codigo Militar, que 
se acha no Tomo 3.° das Provas da Historia Genealógica da Casa . 
Real Portugueza, a paginas 252. Esta Obra foi attrihuida a 
outro Martin Allbnso de Mello, Guarda Mór do Sr. Rei D. 
João 1, sem se lembrarem deque fallando este Codigo, ou Or
denanças no Grande Caj)itão, e na Milicia da Índia, não podia 
ser por ellc escrito, por não haver ainda Militado o Grande Ca
pitão ( Gonçalo Fernandes de Cordova, ) nem estar descoberta 
a Índia Oriental. Alem destes Codigos, ou Ordenanças publi
cou-se 0 Regim. das Fronteiras datado de 1CV5, o de 18 do 
1'evereirode 1708; o Regul. de Iníanteria contirmado j)elo Alv. 
de 18 de hevereiro de 1 /63 ; o de Cavallaria confirmado pelo 
Alv. de 2o de Agosto de 176E Também se imprimirão, mas 
não forão publicadas huinas ordenanças para o Exercito no 
anno de 180’í-, nas (juaes se encontra doutrina estabelecida nos 
melhores principios de Administração. O Codigo Penal Alili- 
tar confirmado pelo 1). de 7 de Agosto de 1820 têem cousas 
muito boas; e he de lastimar que não fos.se posto em execução.  ̂
Para a Marinha publicou-se em llcs|)anhol no dia 24 de Janeiro 
de 1633 huma Ordenança que consta de 401 Cajiitulos; e como 
fosse para todos os Reinos, e Senhorios de Felippe 3.°, ficava 
também comprehendido o Reino de Portugal. Este Regimen
to existe no Archivo Real de Portugal; e muitos líscriptores 
fazem menção delle, jiosto que ficasse em desuso desde a Epoca 
da Acclamação do Senhor Rei D. João E ”. Desde esse tempo- 
cm diante os (íeneraes da Marinha Portugueza, recebião seusf 
Regimentos particulares na oceasião de alguma empreza: e assim ] 
se governárao até que appareceo o Regimeuto dos Armazéns, i  
L como pelo decurso do tempo não bastassem as providenciasf 
quenelle se continhão; foi publicado o Regimento dos Capitães 
de Mar e Guerra de 24 de Março de 1736: e finalmente em 17 
de Junho de 1796 foi apresentado, á Real Confirmação, o Regi
mento Provisional para o Serviço e Disciplina da Armada, o qual 
foi approvado pelo D. de 20 do mesmo rnez: e a elle andão an
nexes os Artigos de Guerra, confirmados provisoriamente pela 
Res. de 25 de Setembro de 1799; e declarados com força de 
Lei pelo Alv. de 26 de Abril de 1800. Taes são cm resumo
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OS Codices, e Ordenanças Militares, os mais notáveis, ou rmais 
volumosos que tem apparecido. Como por6m alôm destes exis
te huma grande quantidade de Regimentos hunsem vigor, ou
tros derogados; eu farei menção dos primeiros debaixo da pa
lavra— Ordenanças— e dos últimos, no meo Índice Chronolo- 
gíco da Legislação Militar antiga, e moderna.

COFRL. Yide Conselho Administrativo dos Corpos— Thesou- 
raria — Obras Militares.

— II. Os Commandantes, e Oííiciaes dos Navios de Guerra, são 
obrigados a guardar o mais inviolável segredo a respeito dos 
dintieiros, ou Cofres, ouro, ou pedras preciosas j)ertencentes á 
Fazenda publica, ou j)articular que levão a seu bordo. Av. de 

. 21 de Novembro de 1759.
COIMA. Os Militares não são isentos dellas. Alv. de 18 de 

Janeiro de 1713.
COLCHÀO. Yide líospltaí — Maca.
COLORFS. Yide F(|uipamento.
COLHER. Yide Utensil.— Hospital.
COLLAH. Yide Ordens 3íilitares, e Civis.
COLI.ECÇÃO das Leis devem os Commandantes Militares com

prar (as antigas ' ã sua custa: Port, de 7 de Junho de 1825. 
Pelo que respeita ás Leis modernas envião-se-ibes as que se 
imprimem. Port, de 21 de Março de 1823: L. de 7 de 
Dezembro de 1830. Art. 5.

COLLECTOR. Yide Cobrador.
COLONO. Os Suissos da Yilla da Nova Frlburgo: logo que a 

Colonia constar de 150 homens de 18 a 40 annos de idade, 
capazes de pegar em armas, organisará no seu interior buma 
Guarda provisória debaixo da Inspecção do General da Pro- 
vincia, a qual terá a seu cuidado manter a boa ordem. E 

( passado o tempo das insençoes, que tiverem sido concedidas 
á Colonia, ella cuidará em formar buma Milicia, á imitação 
da de todo o Brazil, e contribuirá, assim como todas as Pro- 
vincias para o Recrutamento dos Corpos de brancos. Para o 
cumprimento destas Disposições todos os homens de 18 a 2 i  
annos, que se julgarem capazes de servir, serão sorteados todos 
os annos em huma ópoca determinada; e darão pelo seu con
tingente para os Regimentos de Linha á proporção de hum 
homem para cada vinte. Aquelle em que cahir a sorte poderá 

; dar hum substituto, (icando desobrigado do futuro Recruta
mento, no caso de ser admittida a substituição. Os que volun
tariamente assentarem praça serão descontados do contingente 

. que a mesma Colonia deve dar. O serviço dos Colonos nos
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Corpos (le Clnha será por tempo de quatro aiinos, no íim dos 
(iiiaes SC lhes dará baixa absoluta; mas poderão novamente enga
jar-se, se assim lhes convier. Coiiíiiçòes para o Estabeleci
mento da Colonia Siiissa confirmadas pelo D. de 16 de Maio 
de 1818.

— 11. Ericeiros são disjtensados do Recrutamento como Colonos.
COMBATE. ’N idc Acção— Batalha— (íiito— E(juipagem. Os 

Oíliciaes de ]^íarin!ia que fugirem, ou abandonarem o combate ; 
os (jue não procurarem por todos destruir os Navios inimigos, 
piratas, rebeldes, fugitivos, ou vencidos, ou nao auxiliarem os 
Navios Nacionaes, ou Alliados, terão pena de morte. Art. de 
Guerra da Marinha 33, e muitos outros sobre a mesma matéria.

— 11. O modo de distribuir a Equipagem dos Navios para entrar 
em combate acha-se no Gap. 4." do Begim. Provis., e n’eiie 
mesmo se encontra a maneira de distribuir os Oíliciaes do Corpo 
da Marinha, e os das Tropas de Guarnição.

— !!I. Simulado; hc o Exercicio que as Tropas fazem no Campo ou 
nas Praças, e Fortalezas, suppondo-sc atacantes ou atacadas. As 
Memórias sobre os Exercícios de Meditação Militar, e a Carta 
do Conde de Lippe aos Gommandantes das Praças, tinhão em 
vista estes Combates.

COMBATENTE. Aquclle que combate. Os Empregados Civis 
do Exercito, não são considerados Combatentes, por não entra
rem em Linha, cm occasiào de Peleja. Begul. de 1763, Gap. 
16, § 7. N. Ji. — Vide Equipagem.

COMBOI. Conducção, ou as ívscoltas de Navios e de Transporto 
terrestres. Muitas vezes dá-se este nome aos Navios, ou ás Escol
tas que guardão Embarcações Mercantes, e Transj)ortes terres
tres; e outras vezes dá-sc o nome de Gomboi á collecção de 
Navios, ou de Transportes escoltados. Vide Escolta.

■—1!. O Mestre, ou Capitão de Navio, que largar o Gomboi sem 
licença do Commandante delle, será condemnado em tempo de 
guerra, á cinco annos de galés; e cm tempo de paz, em hum 
anno de prisão, e poderá ser condemnado em multas até o valor 
de quatro mil cruzados; e a huma igual pena licará sujeito o 
dono do Navio, que der semelhantes ordens ao Capitão do mesmo 
Navio. Art. de Guerra 49 da Armada.

— UI. Os oíliciaes Gommandantes que desampararem, e não pro
tegerem as Embarcações debaixo do seu Gomboi, serão punidos 
de morte, ou á comj)ensação dos prejuizos aos Proprietários; ou 
cm outro qualquer castigo que parecer ao Conselho do Almi- 
rantado, e Justiças Art. 38.

.—IV. Aos Combois de carros, ou Bestas de carga, dá-sc no Bra-
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sil o nome de Tropa, ou Conducta. Vide Beslasde Carga— Trans
porte— Carros.

— Y. Os proprietários dos Navios, ficão isentos de responsabili
dade se nao convierem na descarga dos Navios, (pie se achavao 
promptos a seguir viagem em Comboi para os Portos para onde 
se destinavão. D. de 4 de Abril de 1808.

CO^IBUSTIVEL. Vide Etape — Hospital —Lenha.
COMEÜOiUAS. São abonadas aos Olliciaes do Exercito pela Ta- 

bella seguinte quando embareão.

Aos Brigadeiros. . .  1 ^ 2 0 0  rs. diarios'^.  ̂ .r  ... ] Estas comedoriasCoioneis................ 1(57̂ 000 » J i . i
Tenentes Cmoneis. ÍJ800 » /çorresponjlem as dos
Maiores......................  ÍTGOO » T Odinaes de Mannl.a
Capitães.................  » r ™ '  “ " " “»'“ 'o «
Tenentes...................  ©MO » V I  " ' r '" ,“ ,“ “wlrAA ^dos (.adetes. VidoAlteres...................  ^ 4 0 0  » j . ,
1."® Cadetes...........  <557400 » -^Mesa.

Os dias arbitrados para as viagens são os seguintes, sabindo
do Bio de Janeiro :

Provincia do Pará.........
iUaranbão......................
Piauhy............................
Parabiba........................  V^O
Bio Crande do Norte. . .
Montevideo....................
Pernambuco....................
Bahia.................................^
Santos.................................i
Santa Catharina.............  - 30
Bio Grande de S. Pedro.
Porto Alegre....................
S. Paulo..........................

N. B. As comedorias 
dadas para Transporto dos 
sobreditos Oíliciaes são pe
las Patentes elbíctivas, sal
vo quando se determina o 
contrario, ou se os Des
pachados tĉ ern simples Gra- 

Iduação, em cujo caso ven- 
p' cem pela etíectividade dos 
 ̂ Postos. Vide 24 de No

vembro de 1830.
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São abonadas aos üdiciaes da Armada quando embarcão, ou 
quando se lhe concede esse vencimento, j)e!o modo seguinte:

POSTOS.

Almirante........................
Yice-Almirante...............
Cliefe de Esquadra...........
Chefe de Di\ isão.............
Capitão de Mar e Guerra.
Capitão de Fragata.........
Capiião Tenente.............
1. °* Tenentes.............
2. *’® Tenentes.............
Guardas Marinhas, As

pirantes, Voluntários, 
Capellães, Cirurgiões, 
Com missa rios. Escrivães 
do Numero, e os 1."® 
Pilotos quando tem Co- 
medorias...................

']oinman(lando Com mandandoEsijuadra. Embarcaçao.
POB DIA. POB DIA.

9 ^ 0 0 0 7;^200
7 ^ 2 0 0 4 ^ 8 0 0
4r^800 4 ^ 0 0 0
4-7POOO 3.^200
3 ^ 2 0 0 2 ^ m

2 ^ 0 0 0
l^GOO
1 ^ 2 0 0
i ;í ^ooo

Embarcado ou de
baixo dccoimnando,

POB DIA.

■>
■í

1 ^ 2 0 0
1^000
.55̂ 800

;íd4oo
m o o

Cadetes 0 mesmo que os precedentes. Port, de 21 de 
Janeiro de 1823.

— II. As dos Olliciaes da Armada cessão quando se estão curan
do nos Hospitaes. Kes. de 3 de Janeiro de 1801; ficando ven
cendo unicamente os soidos de embarcados; e quando estiverem 
em terra, e forem para os Hospitaes vencerão só a metade do 
Soldo. Vide lies. de 3 de Junho de 1824.

— III. As dos Ajudantes de Ordens do Inspector Geral da Mari
nha, forão-lhes concedidas pelo Av. de 6 de Janeiro de 1797. 
Vide Vencimento N.“ 2.

COMER. Os Olíiciaes Militares, Navio, e Inferiores podem comer 
nos seus respectivos ranchos; todas as outras Praças da Tropa, 
e Marinhagem hão de comer debaixo da Tolda, Convés, e Cas- 
tello; e estes lugares devem ser limpos immediatamente. Regim. 
Provis. Cap. 1.", § 13.

— II. Vide Ronda — Etajie — Hospital — Ração.
COMMERCIAR. Vide Nogocio — Trafico — Commcrcio.
COMIDA. Vide Etaj)e — Hospital — Ração — Rancho.
COMMANDANTE. Denominação de Titulo daquelle que governa 

em Chefe; ficando abolido o Titulo de Governador, D. de 28 
de Junho de 1830.

1̂
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COMMANDANTES dos Exércitos, são escolhidos a arbitrio do 

Monarcha, Regim, de 15 de Novembro de 1707. Vide Com
mandantes de Provincias.

COMMANDANTES das Provincias, são subordinados aos Presi
dentes délias, excepto nos negocios pertencentes á Disciplina, 
e governo interno e economico das Forças. L. de 20 de Ou
tubro de 1825. Provis. do Supremo Conselho Militar de 17 
de Novembro de 1825; 11 e 27 de Maio de 1829. Vide Port, 
de 22 de Janeiro de 1825. — Informações — InspecçOes — Pro- 
moçoes Camaras xMunicipaes — Cumprir — Posse — Districto 

Exanie Armazéns— Autoridades. Forão extinctos os de 12 
Provincias. Vide GratiíicaçOes. L. de 15 de Novembro de 1851 
21 de Outubro, e 14 do Novembro de 1852. A Port, de 8 do 
Abril de 1825, marcou ao Commandante das Armas de S. Paulo, 
as seguintes attribuiçOes, e deveres.
II. He sujeito ao Governo Civil ; toca-lbe o detalhe particular 
dos Corpos, como passagens das praças de buns para outros; Bai
xas, Discijilina, e arranjos economicos dos mesmos; Destaca
mentos, e Gualdas das Tronteiras em tjuanto ao seu numero, o 
localidade : escolher Commandantes de Fronteiras, e Districtos 
(|ue Ibe são immediaíamente responsáveis. Vide Presidente—Port, 
de 21 de Março de 1825 — e de 26 de Setembro de 1825.

— III. Deve formalisaras Pro[)ostas da 1." e 2.‘‘ Linha, conformo
de 4 de Dezendjro de 1822, e entregal-as ao Governoo D.

Civil. Vide Presidência — Port, de 21 de ^farço de 1825, que 
declara, que as Propostas são feitas jielo Commandante dos’cor- 
pos ; e com as notas dos Commandantes Milirares serão remetti- 
das aos Presidentes.

— IV. Deve dirigir-se ao Governo Civil, para Soidos, Municia- 
mento. Armamento, Recrutameuto forçado. Vido Voluntário. 
V. Toca ao Governo (-ivil na parte ]\Iilitara revisão, e appro- 
vaçao das Propostas das Milicias até Capitão; e a revisão, e 
notas nos da 1.“ Linha para envial-as á Secretaria de Estado dos 
Negocios da Guerra.
\ I .  Deve o Presidente prestar-se ás requisições do Comman- 
dantedas Armas expedindo ordens ás Autoridades, e pessoas a 
que competir.

—yjï;  O Trem fica debaixo da Direcção, e Inspecçào do Governo 
(u'vil, e da Junta da Fazenda no que respeita a Contabilidade. 

—VIII. O Almoxarife dos Armazéns deve prestar-se todas as vezes 
que 0 Commandante J^Iilitar quizer passar revista aos Petrcebos 
de guerra ; mas a distribuição destes compete ao Governo Civil. 
Vide Port, de 21 de Março de 1825.
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—IX. Port, (le 2 i  do Fevereiro de 1823, declarando qiie os 
Comrnandantes Militares não podem prover Postos, mas só pro- • 
pul-os: o mesmo diz a Port, de 2 de Maio deste anno de t '

—X. Port, de 27 de Maio de 1823, recommendando ao Com- - 
mandante das Armas da Provincia de Minas, que tome as mais ; 
energicas medidas para conservação da tranquillidade da Provin- - 
cia : e o mesmo para a Provincia de S. Paulo por Port, de 13 < 
de Setembro deste anno, determinando ao Commandante Militar 
que não incervenha com Força armada em objectos que não sejão '< 
da sua co;n})etencia. O mesuio por Port, de l i  de Outubro de 
1823, para a Bahia.

— XI. Port, de 31 de Maio de 182i  determinando-lhe as re
messas das Relações, e Inlbrinações do estado dos Corpos, Praças 
de Guerra, Arsenaes, Armamentos, e Petrechos das Provincias.

—XII. Port, de 7 de Dezembro de 182i, e 10 de Maio do 
1823, deterniinando que se observem as instrucções dadas ao 
Governador das Armas de Goyaz em 21 de Março de 1823, em 
quanto não forem oppostas á L. de 20 de Outubro do mesmo 
an no.

— XIII. Port, de 18 de Abril de 1823 declarando: Que ao Com
mandante das Armas compete a expedição das ordens aos Com
mandantes dos (]orpos, e Districtos sol)re olqectos .Militares, quan
do a respeito delles os Presidentes das Provincias tenlsão algu
ma cousa a ordenar : Oue os Presidentes não |)odeni determinar 
que se íação grandes Paradas nos dias eni que nãí) as ha na 
(nãrte: Oue a Junta da Fazenda não tem autoridade de assentar 
praça a |)essoa alguma j)ara empregal-a no seu serviço : Oue 
aos Commandantes dos Corpos de Cavallaria com|)ete a compra 
dosCavaüos para a Tropa, sendo depois obrigados a dar contas 
á Junta da Fazenda. Ao General Cunha Mattos.

—XIV. Podem ser suspensos pelos Presidentes das Provincias 
quando o Rem Publico assim o exija. L. de 20 de Outubro de 
1823.

— X \ .  Não podem empregar Forças contra inimigos internos sem 
requisição das Autoridades Civis, e [)révia resolução dos Presi
dentes. Idem.

— XVI. Não podem fazer marchar a 2.** Linha, fóra da Provin
cia sem ordem do Poder F]xecutivo; nem fóra do Districto do 
respectivo Regimento, sem accordo dos Presidentes. Idem.
XVII. Requisitarão aos Presidentes o Recrutamento, motivan
do a necessidade que delle houver. Idem.

— XV III. O seu lugar de Monra nas Igrejas. Vide Assento.
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— XIX. A sua Posse e .Turamento. Vide Posse.
—XX. Regiin. dos Go\eniadores das Annas do 1,® de Junlio 

de 1678, tern miiito j)e(|iiena execução litterai no Brazil, eatò
• mesrno em Portupl. jSo tempo em qiie foi jiublicado, a Dis- 

cijilina Militar, liia-se restabelecendo da coiilusao em tjue licára 
desde que se introduzio o systema do Governo Feudal na Furo- 
pa: Portanto só me cumpre fazer menção d o s § §  que ainda 
se achão em vigor, ou tóein relação com as Leis que (íepois delles 
íorão publicadas.

O ^ 1. \'ide Posse—Juramento.
% 2. Vide tortiíicação — Snspecção — Commissões de Forti

ficações.— fíegim. de 1708, Gap. 107.
• % o V'ide .Motim — Processo.

^  0 VJde Bando — Ordem do Dia.
7 Vide Perdão — Poder Modeiador.

^ 8 Vide Fntrar em Praças— Prender — Preso.
§ 9 Vide Harmonia — Jurisdicção.

■ 19 Vide Fmprazamento.
^ 11 Vide Fmprazamento— Gommandante das Armas.
^ 1 2  Vide Finta.
^  10 Vide Ouei?vã.

‘ ^  14 Vide Reconciliação.
15 Vide Informação — Gommandante de Armas, e do 

Praças.
16 Vdde Licença.

^ 17 Vide Grime — Dtdicto— Devassa — Processo.
18 Vide Auditor — Processo — l)e\assa.

A 19 Vide Homens á Porta.
20 Vdde l^̂ leiçóes das Ordenanças — Municipalidade.

^ 2 1  Vide (iommandante de Praça.
^  22 Vide Residência.
^ 23 Vide Auditor — Processo— Conselho de Guerra.

24 Vide Gonsellio de Guerra. — Processo — Votação.
, 43de o D. do 17 de Março de 1738.

São obrigados a fazer a remessa dos Presos aos seus destinos.
! D. de 23 de Junho de 1788. Vide Presidente — Antiguidade 

X.® 19.
. COM.MANDANTKS de Districtos. Vide Coronéis de Milicias — 

Majo r de PiMça.
----11. São res])onsaveis pela tanquilüdade dos Districtos. Port.de

13 de Março de 1824.— L° de Fevereiro de 1825. Lsta re.s- 
ponsabilidade se verifica no caso de não auxiliarem os Juizes 
de Paz. Vide Auxilio. — Juiz de l’az.
TOM . í. I I
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__JÍI. Devem auxiliai as medidas Policiaes. Port, de 29 de Ja

neiro de 1825. ,
_]V_ (iomj)otem-llie os vencimentos determiiicSdos no i). do 28

de Março de 1825; e não outros cjuando são Olliciaes do Esta
do .Maior. Port, de 15 de Selemhro de 1825.

__V. Sao nomeados pelos Commandantes das Armas, á ( juem
immediatamente respondem. Vide Commandantc de Armas

1. “
__VI. Não tC'cm Ajudantes de Ordens; |)odendo com tudo em

pregar neste expediente, hum dos Oíliciaes seus sul)ordinados. 
Poií. de 25 de .funho de 182V N. l l  Estes íiommandan- 
tes .Militares (jue tècm Soldo, e OHiciaes de Ordens, são os dos 
grandes Districtos; como Campos, Ilha Crande, llhcos, e Kio 
Negro.

—Ylí. Os Coronéis da 2.® Linlia j)referem aos Capitães Mores 
no CiOmmando dos Districtos. Pro\is. de 11 de .\gosto de 1810,

'D)

sobre lies. do dia A, e de IG de Janeiro do mesmo
anuo. Segue-se dafjui que os Oíliciaes de Ordenanças são babeis 
para C.ommandarem Districtos ; mas como a nomeação [lara este 
(iommando pertence ao (.ominandantc Militar, e as Ordenan
ças, só obedecem aos Presidentes ; devem os Commarulantes 
jMilitares deprecal-os á outra Autoridade. Aide Ordenanças 
N." 20.

— Vin. A respeito dos desertores que toleram nos seus Districtos. 
Vide Desertores 2.

— IX. Os Commandantes dos Districtos exigirão de todos os in- 
dividuos (juedenovose acharem nelles os Passaportes, ou Guias 
dos (iorpos, ou Districtos de que saliirão; e não o fazendo 
remette!-os-bão cáquclle a (jue pertencerem. Port, do A de Ja
neiro de 1825. Vide Passaportes N.'* 5, A.

— .X. A autoridade dos Commandantes Geraes, e Subalternos dos 
Districtos ó puramente a .Militar. D. de 28 de Junho de 1850. 
Vide obra de Eortiíicação N.” 19.

—XI. Os Commandantes dos Districtos, ou dos Corpos não po
dem executar ordem dos Presiilentes das Provincias, sem conhe
cimento dos Commandantes .Alilitares, ípiando forem sobre ob- 
jectos da competência dos últimos. Port, de 18 de Abril de

—XII. Forão extinctos por Av. de 19 de Janeiro de 1852.
CO.M.M.ANDAXTE Geral d’Artilharia, e das Fortificações do Rio 

de Janeiro, e do Pessoal c Material da mesma Arma. Foi no
meado o Coronel Francisco de Paula Vasconcellos para esta Pro
víncia jior Port, de 5 de Julho de 1825.
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— ÎI. Pelo Av. do 1.“ de Março de 1832 mandarão-se suppri- 

mir vários Knij)regos de Commandantes, e outros Olïiciaes das 
Fortalezas do llio de Janeiro.

— III. í']m Portugal liavião Generaes das xlrmas, e a semelhança 
disso foi que no Kio de Janeiro se nomeou o Commandante 
Geral dh Artilharia. Vide General.

COMMANDANTIC Geral de Engenheiros. Foi creada esta Com- 
missão no Uio de Janeiro, logo que sua Magestade Fidelissima 
j)assou de Lisboa para esta Capital.

COM.M AN DANTE das Praças, Fortalezas, e Paterias, sejão quacs 
íoreni as suas Patentes tôem jurisdicção sobre todos os .Militares, 
queevistem nellas, salvo nos pontos de economia, e disciplina in
terior, e particular dos Corpos. I). de 11 de Setembro de 1702. 
Kegul. de 1703 Cap. 18 ^ 12.

— 11. Os das Praças, Fortalezas tVc. não as podem deixar sem
• licença do Govcmtio: Devem iníbrmar ao Governo de todos os

acontecinientosextraordinarios que occorrem, e sobre o estado dos 
.Armazéns.

— 111. Pemetter ao Governo mensalmente hum extracto geral 
d’Artilhaiia, e .Munições de suas Praças, e as reíjuisições dos ge- 
iK'ros (jue faltarem por elleito de consutno, ou de deterioração.

— IV. Kemetter ao Governo os orçamentos das despezas das obras 
cjue forem necessárias.

•—A’. Visitaras Guardas ao menos huma vez em cada semana.
— VI. xissignar Postos j)ara reunião das Companhias em caso de 

rebate, e ser os primeiros tjue ahi se achem nos lugares desti
nados para a xAssembléa das Tropas.

—ATI. Fiscalisar o serviço, e o aceio das Tropas que montarem 
Guaríia; assistir ás Paradas, e obrigar os Olïiciaes a achareni-so 
presentes nellas. •

— VSn. Expedir Escoltas para prenderem os ladrões, e ratonei- 
ros (}ue houverem nas circumvisinhanças das Praças.,

—!X. Não podem envolver-se na disciplina interior, e jurisdic
ção do (jue compete aos Chefes dos Corpos da guarnição ; sen
do prohibido todavia á estes o castigarem as culpas graves dos 
Soldados, ou soltarem os Olïiciaes sem haverem precedentemente 
informado aos Commandantes das Praças.

■—X. Tem jurisdicção sobre os moradores da Praça no que res
peita á defesa, e policia delia.

— XI. Devem receber huma relação de todas as pessoas que en
tra o, e sahirão da Praça.

— Xn. Ficão de noite com as chaves das portas das Praças.,
—X in .  Kondão algumas vezes de noite.
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— XIV. Devem tle aceordo com as Municij)alidades estabelecer 
os meios de obstar aos incêndios, mandando nomear alguns Sol
dados para atalharem o logo, em (|uanto não chegão os habi
tantes, os quaes serão muilados em tres vinténs a favor dos 
Soldados, e serão alèm disto castigados pela sua negligencia. 
Estas são as principaes obrigações dos Commandantes das l^raças. 
Os outros deveres que lhes são relativos achar-se-hão indicados 
em os competentes lugares deste Hepertorio, quer os taes deve
res se achem declarados nos Regul. de 1708, 1763, e 1764, 
quer em Leis e Ordens particulares. Vide Fortiíicação — Or
dem — Licença — 4!ajor de Praça — 3íajor de dia. D. de 27 de 
Março de 1738. — Estado Maior.

—XV. Os Commandantes devem dispor coin os mais intelligen- 
íes, e babeis Oííiciacs Engenheiros. Projectos de defesa paru 
as Praças contra os diíTerentes modos com (|ue ellas podem ser 
atacadas seja por interpreza, surpreza, estratagema, bloqueio, 
ou sitio formal.

—XVI. Também devem fazer preparar Memórias, ou Planos de 
Operações sobre todos os objectos em (jue as suas Praças, e 
(iuarnições podem ser uteis em caso de guerra, ou seja para en
trar em Paiz inimigo, ou por elle occupado, ou seja para in- 
(juieíar as communicações do seu Exercito, ou j)ara favorecer os 
3 ransportes, e communicações com o nosso; segurar a sua po
sição ; proteger a reíiraila dos Destacamentos, e perturbar o Exer
cito, ou Destacamentos inimigos em tudo o que j)oderem em- 
jírebender.
a \  II. Quando não permittirem que os Commandantes dos Cor
pos peguem eni armas j)ara exercicios, e outras diligencias, de- 
\em declarar os moti\os, e quando os lugares escolhidos pelos 
Chefes forem iticompativeis com o Serviço e guarda das Praças, 
os Commandantes deílas lhes marcarão o tempo e o lugar para 
se executarem aquelles diílerentes objectos.
XVIÍI. Em caso de guerra, e de ler começado o Investimento 
continuão a exercer a jurisdicção Civil ejue as Leis, Intrucções 
e Ordens em \igorInes teem c<>ncedido no que respeita á defesa 
(iellas. I). de 28 de .luniio de 1830.

— XIX. São subordinados aos Comniandantes das Armas das Pro- 
vincias. 1). de 30 de iMarço de li^y8, e o de 29 de Outubro 
de 1807 (jue (ierogou o ^§13 do Cap. 18 do Regul. de 1763. 
1). de 22 de iMarço de 1762. Vide Praça.

—XX. Assistem as Eleições dos Odiciaes das Ordenanças nas Pra
ças, em (jue não ha (.apitac^s JVÍói’es. Av. de S de Xo\embro 
ue 1 /82. V ideo I). de 27 de .Víarço de 1738, em que se mar-

lli
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cão as attribuiçôes dos Commandantes das Armas, das Praças, e 
dos Corpos. Cap. 108 do Regul. de 1708.

COMMAISDAjSTCS dos Corpos. Süo tantos e tão complicadas as 
obrigações, e attribuiçôes dos Commandantes dos Corpos, que se 
aclião designados nos Regulamentos, e inumeráveis Ordens volan
tes, que só delias se poderia íormar hum grosso Diccionario. 
Pseste Repertório apontarei as mais essenciaes, distinguindo a dos 
Chefes dos Corpos das dilíerentes Armas, principiando pela de In- 
fanleria, e em conformidade dos seus regulamentos, e outra Le
gislação. Vide Commando — Chefe — 1’romoção— Proposta.

— II. Os Commandantes devem exercitar bem os seus Corpos em 
todas as iManobras.

— III. Devem tratar severamente aos oiïiciaes relaxados, e quando 
os não possão corrigir, darão conta ao Coverno.

— IV. Obrigarão a todos os OíTiciaes a assistirem ás Paradas Ge- 
raes sempre com o seu uniforme, sem meias de seda, ou brancas, 
e não consentirão que se retirem antes de haverem marchado 
as Guardas.

— Y. Decidem as questões movidas entre os OIliciaes Interrogan- 
tes dos Conselhos de Guerra, e os Auditores delles a respeito da 
formalidade das perguntas, ou inquirições das Testemunhas, e 
dos Réos.

— Vi. Rcínettoín ao Governo de 3 em 3 mezes Informações de
conducta, antiguidade, e outras circurnstancias dos OIliciaes, 
OIliciaes Inferiores e Cadetes. Vide Dec. de 4 de Dezembro 
de 1822. Informação N.° 1.

— VII. F azem as Propostas dos Postos vagos dos Oiïiciaes.
— Vlll. ApproNãoa nomeação dos Oiïiciaes Inferiores feitas |)clos 

Commandantes das Companhias; e no caso destes as não faze
rem dentro de 40 dias, de\oIve-se o direito de nomeação aos Com
mandantes dos (üorpes. Quando estes (>omtnandantes denega
rem a approvação dos OIliciaes Inferiores propostos, são obri
gados a declarar os motivos que para isso tiverâo. Vide Pro
moção.

— IX. NornOao os Oiïiciaes Inferiores dos pequenos Estados Maio
res dos Corpos. Idem.

— X. São autorisados a conceder licença por tempo de quatro 
dias aos OIliciaes dos Corpos, quando j)ara isso tiverem absoluta 
necessidade; e taes licenças se concedem tao somente a dois ; e 
só nos mezes e!U que não ha excrcicios.

—XI. São autorisados, assim como os Coronéis de ^lilicias, c os 
Capitães Móres nas Ordenanças a prender, e obrigados a não 
consentir nos seus Districtos Desertores alguns.
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—XII. Terão modelos e Figurinos dos Armamentos, Fardamen

tos, e Petrechos dos sens Viorpos; e nûo acceitarâo Armamento 
algum que não seja conforme aos mesmos modelos.
■Xill. A conservação das Armas é obrigação sua.
-XIV  ̂ No caso de haver du\ida entre os Commandantes e os 
Ofïiciaes dos Armazéns sobre a ([ualidade dos Armamentos &c. 
participal-o-hão ao Commandante em Cibele.

— XV. Prover-se-bão de Polvora e Baila para os exercidos nos
tempos para elles destinados, })assando recibo dacjuellas munições.

— XVI. Sao responsáveis pela exactidão do serviço dos seus subor
dinados.

— XVTl. Não se opporão a cousa alguma j)ertencente ao serviço
das Praças, e obedecerão a este respeito aos (Commandantes délias, 
sejâo (juaes forem as suas Patentes; tuas terão toda a jurisdicção 
na economia, e disciplina interna dos seus Corpos; sem com 
tudo j)oderem mandar castigar os Soldados por crimes graves, 
nem soltar aos Olliciaes sem licença dos CiOmmandantes das Pra
ças; sendo jjorôm obrigados a jiarticipar aos mesmos (^Comman
dantes 0 castigo (jue lizerão pelas culpas leves do Soldado, de
pois de o haverem punido, e estar solto o criminoso.

— XVHi. Não podem arrogar a si a jurisdicção que em certos 
casos só pertence aos Commandantes das Praças, sobre os mo
radores delia.

—XIX. iMandarão pedir licença aos Commandantes das Praças 
pelo Major, (juando o (Corjio houver de lazer exercicio, c ati
rar, ou |)ara algum funeral, execução, distribuição de licenças, 
ou sabida de Destacamentos.

— XX. Devem assignara cada Capitão :'logo que entrarem em 
(Juartel, ou (iuarnição' huma Casa, ou Armazém conveniente 
para depositar convenientemente as Fardas, Armas, Instru
mentos, e Petrechos das (Companhias,

— XXI. Devem procurar (pie os seus subordinados obedeção ás 
suas ordens; podem prendel-os, e fazel-os julgar em (Conselho 
de Cuerra; ou conserval-os em prisão na (Diarda Principal 
por’tempo de lo  dias, um mez, ou mais conforme a natureza 
das suas culjias, sem (pie a juãsao osli\re de fazer todo o ser
viço. \ ’ide (Conselho de Cuerra. Os (il(‘nera(;s sao os (|ue man- 
dao agora jiroceder aos (Conselhos no Keino de Portugal ; e 
isto doNÓra imitar-se no Brazil.

— XXI1. Sao absolutamente res[)onsaveis pelo bom estado dos 
seus Corpos, quer no que respeita a todo o pessoal, quer ao 

seu material.
— XXIÜ. Assignarão os Majipas Scnianarios para o General em
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itio dos

Chefe, e os Diários tanto para os Commandantes das Praças, 
como para os Gencraesda Brigada, on Commandante de Corpo 
destacado.

'—XXIV. Permittirão licença para se casarem até 15 Soldados 
por Companhia.

— XXV. X ao devem permittir que nos seus Corpos se faça cousa 
alguma sem que lhe seja participada peio ^lajor.

— XXVI. Não podem permittir que praça alguma até Soldado 
saia do Campo sem licença do General, ou Commandante da 
Brigada.

— XXVIf. De vem j)i'opur aos Oíliciaes problemas Militares ap- 
plicaveis (}uanto for possi\el ás suas graduações; e os Oííiciaes 
darão |>or escripto as soluções destes prol)!emas, os (jiiaes uma 
>ez por anuo (ao menos os mais acertados) serão remettidos ao 
(ieneral (jue i)ara exame delles estiver nomeado; e nas Informa
ções das Propostas far-se-ha menção do (jue os ditos Generaes 
responderem aos Cdieles dos Corpos sobre este assutiq)to.

-XVÍII. Vide Instr. Ger. de 1702 Art. 2.“ — Commandí 
,Corj)os — Successão nos Commandos.

—XXIX. Os Oíliciaes de Ordens dos Generaes c os Ajudantes 
<!e Canq)o do lm|)erador não podem commandar Corpos de 
Tropa, em quanto exercitão aquella Commissão. Provis. d e2 t  
de Agosto de 1725. Dec. de 15 de.íunho de 182V publica
do em Provis. de 25 do mesmo mez.

COMMAXDAN'rCS de Corpos de Cavallaria. As obrigações e at- 
tribuições geraes dos Commandantes destes Corpos são simi- 
Ibantes aos de Infanteria : com tudo far-se-ba menção de varias

, disj)osições particulares consignadas no Begul. de 1704, e em 
outras ordens posteriores.

— II. Os C( )mmandantes não devem formar os seus Corpos cm
.. <|uaesquer occasions a mais de dous de fundo, sem terem deter

minação superior.
— III. Devem fazer visitas ás Companhias de tempos em tempos, 

e farão matar os Cavallos que tiverem iMormo declarado, ou sar
na contagiosa.

COMMANDANTES de Companhia. As obrigações destes Oííici- 
aes são mui vastas, e importantes ; e podem ser considerados 
como instrumentos princi|)aes da Ordem e Disciplina Militar. 
Apontar-se-hão os seus deveres essenciaes; e os que aqui não esti
verem, encontrar-se-hão nos lugares a (jue forem analogos. Vide 
Intr. Ger. de 1762 Art. 4 . — Begul. de 1708 Cap. 29 — 30 
— 214 — 228 — 230 — e 232.

—lí. Os de Companhia de Infanteria terão listas dassuas Com-
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panhias, e por ellas se farão chamadas aos Soldados quando se 
formarem. Nestas listas será marcada a idade, estatura, nomes, 
naturalidades, e occupaçOes dos Soldados. N. B. As listas or
dinárias só constão dos nomes.

— III. 01)1 ■igarao os seus Ofliciaes a cumprirem os deveres que lhesj
competem, tanto no (jiie respeita a instrucção dos Soldados como 
no serviço geral dos Regimentos e Compatihias ; c informarão 
aos Chefes dos Corpos sobre o desempenho das obrigações dos 
Olheiaes.

— IV. Não devem descançar nos Oiïiciaes, e OÍTiciaes Inferiores 
das suas Companhias, antes pelo contrario são os primeiros res
ponsáveis pelas faltas (|iie lhes tolerarem, e por isso examinarão 
se elles são activos, e vigilantes em todas as oceasioes ; ou se se 
mostrão como taes só (piando se achão na presença dos seus 
Chefes.

—V. Devem passar revista ao Armamento, Fardamento, e Pe- 
trechos dos Soldados que montão Guarda. Obrigarão os seus 
Oíliciaes a assistirem todos os dias ás Paradas, e quando estive
rem nas Igrejas, farão conservar o maior silencio, respeito, e at- 
tenção ao Culto Divino. Vide Culto Di\ino.

— IV. Assistirão aos pagamentos que se fizerem aos seus Soldados ;
e obrigal-os-lião aos Ranchos, cujas des[)(*zas serão examinadas.

—VII. Proporão aos seus Chefes os Olhciaes Inferiores para as
suas Companhias, e se não o íizereni dentro do periodo de 40 
dias da vacalura do Posto, ou Praça, devolve-se ao Chefe do 
Corpo o direito da nomeação. Vide Promoção.

— VIM. Podem com autoridade dos Chefes conceder licenças re
gistadas aos Soldados das suas Companhias, nos tempos em (|ue 
essas licenças são j)ermittidas. Dos Oíliciaes Inferiores só dois 
poderão ser licenciados.

— IX. São responsáveis pelos Armamentos, e Fardamentos, Pe- 
trecho, F(|UÍpamento, e Utensis das suas Companhias; e de très 
em très inezes darão conta das despezas que fizerem nos concertos 
das Armas.

— X. Devem obrigar os seus Subalternos a obedecerem-lhe prornp-
tarnenteem tudo aquillo ([ue respeitar ao Ser\iço Militar ; e po
derão mandar j)rendel-os quando se descuidarem das suas obri
gações; e neste caso darão j)arte aos Chefes dos Corpos depois 
de feita a prisão, principalmente se a culpa for commettida estan
do em Armas. E quando acontecer que o Officiai que for preso, 
vá depois de solto pedir satisfação do seu castigo, o Capitão 
o tornará a prender, sem entrar com elle em explicações, nem 
disputas.

i
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' Entregarão petos seus Oiïiciaes Inferiores todos os dias os

Mappas das Conipanliias á hora que for determinada.
Devem passar frequentes revistas á rou|)a dos seus Sol

dados: examinar se tôem alguma cousa furtada: se perdOrao 
alguma peça do Armamento e Fardamento; se têem roupa la
vada : e de todas as nov idades que encontrarem darão parte aos 
Majores.

■— XIII. i\ão devem ser as Foînpatdiias com mandadas por Oiïi-
ciaes Inferiores. Provis. de J2 de Outubro de 182'í- sobre Kes. 
d e l i  de Setembro do mesmo anno; e quando bdtarem Oíli- 
ciaes para as comtnandarem será o Commando de duas a um Olli- 
cial, sem com tudo ter direito á duplicada gratiíicaç.ão, na for
ma do I). de 28 de iMarço de 18io. — Provis. de 27 de Agos
to de 1828 sobre Rcs. de 21 de .lulbo antecedente.

COM.MAXDa XFF das Companhias de Cavallaria. As obrigações, 
e attribuiçoes destes Olïlciaes, são inteiramente similhantes ás 
dos de Infanteria: accrescendo a vigilância, sobre o bom trata
mento, e conservação dos Cavallos, e Arreios que lhes com
petem.

CO.M.MAXDANTES dos Corpos de Milicias, ou 2.MJnha. Teem 
as mesmas obrigações, e attribuições dos da 1.® no que toca 
á Economia, Exercicio, e Disciplina dos seus Subordinados.

CO.VLMANDAXTE das (.omj)anhias dos Corpos de Milicias, ou 
2.® Linha: Teem as mesmas obrigações, e attribuições dos Com
mandantes das da 1.®. e no que toca a Economia, Exercicio, 
e Disci[)lina dos seus Subordinados.

COMMANDAM ES dos ( iOrpos de Ordenanças. Vide Ordenanças,
COMMANDANTE das Companhias de Ordenanças. ANde Orde

nanças.
COMMANDANTE de Bandeiras contra as hostilidades dos índios: 

são nomeados de accorde entre os (Commandantes Militares, e 
os Presidentes das Provincias quando forem Oíliciaes de Orde
nanças, tanto os taes Commandantes como a gente que com elles 
tenha de marchar. Port, de 2(> de Setembro de 1825.

COMMANDANTE de (iuarda. Vide Guarda.
COMMANDANTE do Deposito de Recrutas. Vide Deposito de 

Recrutas.
COMMANDANTES dos Navios de Guerra. Debaixo deste nome 

compreiiende-se os (Commandantes em (CChefe das Esquadras ; os 
das Divisões, Navios Armados ([ue entrão em Linha, Fragatas, 
Rergantins; os dos Brulotes, Transportes, e Hospitaes. Far-se- 
ha menção das jurisdicçoes, attribuiçoes, e deveres de todos elles, 
á vista das Disposições do Regim. Provis., e outras Ordens. 
TOM. I. 12
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COMMANDANTE de Esquadras, e Divisões, tem autoridade sobre 
todos os Navios do seu Coininaudo, e iia policia, e disciplina dei
tes, esão responsáveis pelas mesmas Esquadras. Regim. Rrovis., 
Caj). 2.", Art. 1."

— II. Devem fazer conservar a subordinação que liies attribue o
lugar em que se acbão collocados. Caj). 2.", Art. 1.

—1!I. Darao conta ao (aoverno de todas as novidades aconte
cidas na Esquadra ; e remetterão os Mappas diários da mes- 
nif Esquadra. Idem Art. 2.

— IV. Mandarão pelo Escaler, o Oílicial de Ordenança visitar
os Navios que entrarem no Porto (da Côrte j , e recebendo 
as noticias, remetle-las-!ião immediatamentc ao Governo, se 
forem de importância extraordinária, ou no dia seguinte no 
caso de serem de j)equena consideração. Idem Arts. 3, e 4.

— V. Protegerão com as suas Esquadras as Embarcações dos Ci
dadãos Rrazileiros (jue encontrarem no mar, ou nos Portos Es
trangeiros, sem com tudo infringirem os Direitos das Nações 
Ailiadas Cap. 2.", Art. 8.

— \T. Achando-se alguma Escjuadra Brazileira em Porto Estran
geiro, 0 Commandante se conformará ás Leis do Paiz, fazendo 
observar ás Guarnições a mais se\era Disciplina, e também se 
conformará com os costumes sobre as entradas nas Praças, e 
tiros de recolher, e al\orada. Caj). 2.", Art. 10.

—\1I. Não será em tal caso improprio que os Commandantes
se communiquem as senhas |)ara a noite, a fin» de haver melhor 
ordem nas communicaçoes que tiverem, ou quando o serviço 
assim 0 pedir. Cap. 2.", Art. 11.

—Ylll. Darão parte ao Governo a respeito dos Mestres dos Navios
Rrazileiros que recusarem dar conta da sua situação e destino; 
ou de conformar-se á disciplina, e á ordem estabelecida no mes
mo Porto. Os Commandantes devem ad\irtil-os conveniente
mente; mas se a culpa fòr de natureza tal que precise uma 
prompta satisfação á Potência em cujo porto estiver, castiga-los- 
íião proporcionalmentc ao delicto. (-aj>. 2.®, Art. 12.

— IX. Logo que entrarem no Porto da Capital, darao parte ao
Governo dos acontecimentos das suas ^iagens; do modo coin 
que satisíizerão as suas ('ommissoes, e o estado dos Navios, p]qui- 
pagens, e Informações dos seus Olliciaes. Cap. 2 ,  Art. 14. 
^  No lim da Campanha, remetterão os Commandantes dasX.
Esquadras, ou Navios soltos ao Governo, informações secretis- 
simas do merecimento dos Commandantes, e Olliciaes de Ma
rinha ; seu comportamento, e prestimo, e assim os dos Olliciaes 
Marinheiros embarcados cm cada Navio. Cap. 2, Art. 17.
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— Xr. Sendo Ofíiciaos Generaes, podem mudar as suas Bandeiras 

para qiiaesquer Navios da Esquadra; e as suas próprias pessoas 
se fòr assim conveniente, dando depois disto parte ao Governo. 
Esta liberdade he-lhes permittida andando á vela, ou nos Portos 
Estrangeiros, e mesmo nos do Império, excepto na Capital. Cap. 
d.**: Art. 3.

— XII. E òra do Porto da Corte, podem fazer as mudanças
que lhes parecerem nos Estados Maiores dos Navios das Esqua
dras, quando para isso haja convenientes razões, e utilidade do 
Servieo Idem Art. 4.“

— XI11. Tainhem |)odein fazer mudanças de outras Praças de
uns para outros Navios, a excepção dos Oíliciaes de Fazenda, 
e no caso de maUersaçoes destes, os suspenderão, fazendo-se 
inventario dos generös, ([ue se achavam a seu cargo, os (juaes 
serão entregues a outras pessoas que para isso forem nomea
das. Idein Art. 5.

— XIV. Não podem dar haixa a pessoa alguma da Marinhagem, 
sa'vo estando incapazes de continuarem o serviço. Idem.

— XV. Logo que chegarem a qualquer Porto Estrangeiro, ou
encontrando-se no Mar algum Navio Nacional que se dirija
para os Portos do Império, darão conta ao Governo da sua 
situação, e estado da FNquadra. Cap. 3, Art. 7.

— XVI. Achando-se a Esquadra em Porto Estrangeiro, não será 
permittido a pessoa alguma escrever qualquer noticia, ou no- 

■ vidade relativa ã situação, e operações da Esquadra, nem man
dar cartas para a terra, para Navios que estiverem no Porto, 
ou se encontrarem no Mar, salvo a permittir-lhes o Comman
dante da Esíjuadra. Cap. 3.°, Art. 8.

— XVII. Devem estabelecer a Disciplina da Esquadra, não só 
pelo que se acha determinado no Regim. Provis. ; mas tam
bém j)elo methodo anteriormente estabelecido, quando ella 
concorra para a conservação das Embarcações em hum hom 
estado de Guerra. Cap. 3.“, Art. 9.°

— XVIIÍ. Devem antes de sahirem dos Portos, fazer entregara 
cada Commandante o seu Regimento de Signaes; e regularão 
com anticipação o Plano de Linha de Batalha, e Divisões das 
Es(|uadras; signaes de Reconhecimento; Lugares de reunião; 
tudo isto será entregue em Carta fechada, e com recommen- 
dação de segredo inviolável, antes da sahida dos Portos. Cap. 
3." ,§ U .  ,

— XIX. Devem exercitar os Navios em evoluções de Tactica 
todas as \ezes que o tempo o permittir. Idem § 23.

;V, B. As outras obrigações dos Commandantes das Escpia-
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(iras, achar-se-lidi) nos lugares respectivos, principalmcntc na 
palavra — Commandante de Navio.

C()MMANI)ANTES de Navios que entrão em Linha, Fragatas, 
Berganíins, &c. ; são responsáveis j)ela Discij)lina, e Policia dos 
seus Navios, debaixo da autoridade dos Commandantes das Es
quadras. Cap. 3.“ Arts. 10, e 11.

— 11. Distribuem os lugares proprios e assignalados por ordem 
para se metter na trincheira o fato da Troi)a, 31arinhagem, c 
mais pessoas dos Na\ios, de\endo a Bateria da Coberta con
servar-se sempre prompta, e safa, como se fosse para entrar 
em combate. Cap. l."* Art, 4.

— 111. Mandarão deitar Bando logo que os Navios estiverem com
pletamente armados; 1.̂ * Que toda a pessoa embarcada se 
confesse dentro de dous rnezes: 2.” Que se observe a Lei dos 
Tradamentos de 20 de Janeiro de 1739; 3." Que se prohiba 
a venda de vinhos e aguardentes : 4.“ Que declare que todos 
os (jue quizerem deixar a sua ração de vinho no Porão lhe 
será paga a razão de 40 reis a Canada no |)ri>neiro Porto a 
que chegar, o disto se lhe passará Cautela; Prohibindo os 
jogos de parar. Idem Art. o,

-—IV. Só elles, e as pessoas por elles autorisadas poderão dar 
licença a qualquer pessoa para ir a terra, e em nenhum caso 
se concederão para lá pernoitar. Idem Art. 8.

— V. Na sua ausência o Oííicial immediato, não pode dar maior 
castigo do que metter a ferros os delinquentes; e sem sua 
licença nenhum preso será posto em liberdade, Idem Arts. 9 e 10,

’—VI. Deverão ser informados das occurrencias notáveis que ti
ver o lugar nos seus Navios, e communical-as-hão aos Com
mandantes das Esquadras. Idem Art. 11.

-—VIL Devem conhecer da necessidade que a Equipagem tem 
de mandar roupa para terra, para ser lavada. Idem Art. 32,

—4 111, Devem ser informados das Embarcações que de noite 
forem atracar aos Na\ios; o sem licença sua o não farão. Idem
Art. 3 0 —37 e seguintes.

-—IX. Não deve ir luz, ou fogo á qualquer parto do Navio sem 
sua ordem, intimada ao oilicial de Quarto, Idom Art, 41 
- 4 2 - 4 3 .

«—X. Deve obrigar a Guarnição a fazer uso de vinagre mistu
rado com agoa para hnar a boca; e este liquido será despe
jado em Celhas, e não no Cotnez,

— XI, lla de nomear Oíliciaes para inspcccionarern o aceio da 
Marinhagem que vestirá roupa la\ada duas vezes em cada se- 
inauã, 0 fará a barba, devendo a Tropa pôr as suas Mácas nas

►-1
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, Kedes da Tolda; a Marinhagern nas dos Baileos e Castcllo; c 
os Crumetes no Tombadilho, üs Commandantes dos Destaca
mentos Militares hão de pela parte que lhes compete fazer

, cumprir estas obrigações aos seus subordinados. Idem Art. 18 
— 5o — GJ e outros.

— XII. Devem fazer-se obedecidos em todos os objectos do ser- 
^iço pelos seus Subordinados. Idem Cap. 1." Art. GO.— Cap.

. 2.“ Art. 20.
— XIII. Admittiríío ao tratamento dos Enfermos aquelles OITi- 

ciaes (lue quizerem empregar-se nesta louvável occupação. Idem 
Cap. 1.0, Art. 70.

—XIV. Terão todas as cautelas a resj)eito do fogo, mandando 
conservar de noite as Tinas cheias de agoa, e as Boml)as o 
Baldes promptos a trabalharem; e para este lim haverá um de
talhe na lujuipagem para cada um no caso de incêndio correr 
logo ao seu lugar. Idem Art. 72.

■—XV Cumpre fazer conservar o maior silencio possivel, e nao
se darem altas vozes, que confundam as dos Olliciaes, que man
dão as manobras. Idem Art. 74.

— X> I. Devem mandar ler ás Cuarniçoes logo que o Armamen
to se achar comjjleto, o Tratado de Castigos e Penas dos Cor
pos da Armada. Idem Art. 81.

—XV11. N áo devem empregar os seus Olliciaes em assumptos 
privativos do seu Serviço j)articular. Idem Art. 83.

—XVIII. Devem tratar os Olliciaes dos iSavios res[)ectivos com 
a maior attençáo, e urbanidade. Idem Art. 84.

—XIX, Xão se devem oppòr ás diligencias (|ue aos seus Navios 
vão fazer os Olliciaes dos Contrabandos, e o Auditor da Mari
nha; antes ao contrario os auxiliarão, sem (|ue para este lim 
esperem Ordem Su|)erior; devendo com tudo participar o acon
tecimento ao (]ommandante da Es(|uadra respectiva depois de 
ellectuada a diligencia Idem Art. 85.

'—XX. Faraó ler os Artigos de Cuerra do Begul. de Infanteria; 
os Artigos de Guerra da Armada; eoBegim. dos Capitães de 
Mar e Guerra datado de 24 de Março de 173G, nos primeiros 
dias de cada mez, e sempre nos dias de pagamento. Idem Art. 8G.

'—XXI. Mandarão salvar com 21 tiros nos Dias de annos do 
Sua Magestade o Imperador, ao nascer do Sol, ao meio dia, 
e á noite, e nos Dias de Annos das outras Pessoas da Familia 
Imperial end)andeirar-se-bão os Navios. Estas disposições po
dem ser alteradas por ordens ulteriores do Governo, quando 
as circunstancias assim o exijão. Idem Art. 87.

— XXU, Devem imitar regularmente ainda sem ordem por es»
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crito, verbal ou de signal as Manobras dos Navios Comman
dantes] no largar e ferrar o Pano; arriar, e içar Mastareos; 
inetter dentro e deitar fora as Cmbarcaçoes rniudas; largar, 
ou arriar Bandeiras, e outras sirnilbantes Manobras, ficando 
responsáveis pela ia’ta desta execução (juando nao houverem 
motivos imperiosos (|ue a isso obstern, osquaes devem serimmedia- 
tamentecornmunicados ao Commandante em Chefe.Mdein Art. 89.

— W i l l .  Devem fa/.er executar as suas ordens pelos Oíficáaes
do Quarto que ficarão encarregados durante a sua vigia de 
todo o serviço do Navio, dando-se-lhe para e.sse fim parte das 
novidades, para serem cotnmunicadas aos respectivos Comman
dantes de (|uem são canaes para a expedição das Ordens. Cap. 
2. Art. 5.

— XX.IV. Não permittirão licença para irem á terra mais de me
tade dos Olficiaes; e o Oílicial immediato ao Commandante 
nunca deixará o Navio quando este ahi se não achar. Idem Art. 6.

- X X V .  Nos Portos Cstrarjgeiros, e nos do Império achando- 
se os Navios em Framjuia, os Commandantes não podem per
noitarem terra, nem o;s Oüiriaes. Vide Franquia. Idem Art. 7.

— XXVI. Protegerão no Mar os Navios dos Cidadaos Brazileí-
ros que necessitarem de soccorros; e o mesmo praticarão nos 
Portos estrangeiros; e não infringirão os Direitos das Nações 
Alliadas. Idem Art. 8.

— XXVU. Não se demorarão nos Portos mais tempo do que 
lhes for absolutainente indispensável. Idein Art. 1.3.

— XXVIII. Quando se recolherem de huma Commissão parti
cular darão conta ás Autoridades de quem emanarão as ultf- 
mas ordens sobre o eíTeito das tnesmas Commissões. Idem Art. lo.

— XXIX. Se j)orôrn os mesmos Commandantes acharem nos 
Portos a que se recolherem Navios armados ou Esquadras, cujos 
Commandantes sejão mais antigos ou graduados, tomar-lhes- 
hão as ordens, dando-lhes parte das suas chegadas, e do es
tado dos seus Navios e guarnições. Idem Art. 16.

—XXX Quando os Navios derem fundo junto ás suas amar
rações para de.sarmarem, fa-lo-hão o mais proximo que fòr 
possivel para cornmodidade e promptidão do seu desarmamento, 
no (|ue se procederá com a maior diligencia, e actividade. 
Idem Art. 18 e 19.

— XXXI Para alterarem o numero dos Quartos dos Olliciaes, 
deve |)receder licença dos Commandantes em Chefe. Idem Art. ^2.

— XXX11. Devem examinar por si, e pelos seus OíTiciaes a 
qualidade'dos gManl nuntos que lhes dão; e quando os acha
rem avariados poderão ser rejeitados. Idem Ari. 79.

4!
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—XXXllI. Farão em caso de desarmamento desembarcar to

dos os [Mantimentos, c Sol)rescIenles antes de passarem a 
ultima Ãíostra ; e devem ter a respeito delles a maior econo
mia, cingindo-sc aos Regimentos que vão escritos nos Livros 
dos Aíestres, Despenseiros, Fscrivaes &.C, Idem Art. 82 — 
Cap. 3 Art. 10.
XX\1V. Devern obstar aos’ abusos da autoridade dos seus su
bordinados em matérias alheias ao ser\ivo; e podel-os-bão 
punir severamente andando á vela em quanto não j)uderem 
lazer a conveniente participação aos Commarídantes das Ms- 
quadras, os quaes tomarão o expediente (jue julgarem acertado, 
e da rão ao depois parte ao Governo. Cap. 3." Art. 12. 
XXXV'. Antes de sabirem dos Rortos devem ter a sua Equi
pagem detalhada para o serviço de Combate: as Ralerias abas
tecidas; e terão sempre as Cubertas safas, e tudo disj)osto do 
maneira ([ue em caso de encontro repentino, dentro de 5 
miruitos possa cada Navio começar a acção em ordem, e sem 
confusão. Cap. 3.« Art. 13, e 08.
XXXVI. São responsáveis pela separação que fizerem das Es
quadras a que se acharem reunidos. Cap. 3.“ Art. 24.
XXXVII. Devem ter o maior desvelo nas suas Operações 
tacticas; c os Commandantes das Esquadras darão conta ao 
Governo do procedimento dos Commandantes dos Navios a este 
respeito. Cap. 3.” Art. 29, e 30.
XXXVIII. Rodem ser suspensos pelos Commandantes das Es
quadras quando não desem|)enharem os seus deveres, e redu
zirem os Navios a hum estado de inércia, e inutilidade sendo 
responsáveis os mesmos Commandantes das Es(|uadras pelos 
prejuizos, que resultarem da conservação de Oíliciaes inhabeis 
no Commando dos Navi(»s. Cap. 3." Art. 31.
XXXIX. Roderão ser reduzidos á Classe de Segundos Com
mandantes nos seus proprios Navios ou removidos para outros 
pelos Commandantes das Esquadras quando forem inhabeis de 
commandai- como Rrimeiros. Cap. 3." Art. 32.

—XL. Roderão os Commandantes das Fragatas ser encarregados 
pelo General de repetirem os signaes; e neste caso navegarão 
nos lugares que lhes forem indicados. Cap. 3." Art. 35.
XLI. Cederão a passagem aos Commandantes das Esquadras, 
devendo as insignias inferiores dar o melhor lugar ás supe
riores: os Commandantes mais modernos aos mais antigos, 
salvo no caso dos Navios commandados por Oíliciaes mais mo
dernos serem superiores em força aos dos Oíliciaes mais an
tigos. Cap. 3.® Art. 41.
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—XLII. Cederão a passagem aos Navios a qiiem o General tî-* 
ver feito signal de Caça. Cap. 3.® Art. 42.

—XLTII. Nao consentirão, que os Navios não pertencentes ás j 
lísquadras que estiverem cm formatura cortem ou atravessem 
as mesmas Csquadras; e obrigal-os-hão a passar a Sotavento. 
Cap. 3.® Art. 43.

— XIAV^ Devem tomar debaixo da sua conserva os Navios líra- 
zileiros ou das Nações Alliadas que quizerem seguil-os, se isto 
poder ter lugar sem inconveniente do serviço; o neste caso 
lhes darão os seus proprios signaes e Instrucções (sem serem 
as do Keííimentol, c comboia-los-hão com todo o cuidado, e 
segurança. Cap, 3.® Art. 4o.

— XÍ.V. Os (^commandantes das Esquadras, e Navios soltos de
vem prestar todo o auxilio aos Na î()s Nacionacs contra qual
quer violência que contra elles se j)rati(iue, a lim de segurar 
o seu comrnercio legitimo em todas as urgências, conforme aos > 
principios de humanidade, e do Direito das Gentes. C.ap. i 
3.® Art.

— XLVI. He-lbes ))ermittido registar as Embarcações Nacionaes, 
e Estrangeiras, aíitn de verificarem a legitimidade da sua 9a- 
tente, e Derrota; e só eíu caso de suspeita j)oderao embaraçar 
a sua viagem. C-ap. 3 ® Art. 4().

•—XEVn. Devem tirar os Marinheiros Nacionaes de bordo dos 
Navios Estrangeiros que encontrarem no mar; obrigando os 
(Hapitaes a ])agar-llíes o que lhes deverem; evitando porem 
todas as maneiras violentas em similhantes casos. Cap. 3.®Art. 47.

•—XL\’I1Í. (juando vierem de Portos em que bajao moléstias 
contagiosas, ou quando nos Navios se houverem declarado, nao 
tomarao Práticos ( não entrarão nos Portos) sem que fação co
nhecer estas circurnstancias aos Provedores da Saude; não 
permittindo o desembarque de pessoa alguma, nem comnui- 
nicação com a terra, e sujeitar-se-bão a todas as precauções 
sanitarias qiie lhes forem intimadas. Cap. 3.® Art, 48. E estas 
mesmas disposições terão lugar quando entrarem nos Portos 
Estrangeiros. Cap. 3." Art. 40.

— XMX. Não permittirão, que as suas E(]uipagens vão a bordo 
dos Navios Nacionaes ou Estrangeiros sem ordem do (ieneral 
(ia Esquadra, quer seja andando á v(íla, quer estando fundeado 
nos Portos. C.ap. 3.® Art. 50.

— L. Não consentirão que nos seus Navios embarquem Mercan
cias ou quaesquer generös de Comrnercio, principalmente dos’ 
prohibidos. (’.ap, 3.® Art. 51.

—LI. Encontrando-se no ]\lar Esquadras ou Navios cujo des-

4
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tîno seja diverso, não se deverão demorar mais tempo do que 
o preciso para se communicarem as noticias de importância; e 

-.quando estas fação variar as circumstancias das suas Instruc- 
x^ções de tal sorte que seja evidente a utilidade de arbitrar hum 

outro partido, os dois Commandantes conferindo entre si, de- 
cidir-se-hão a obrar o que mais convier; mas se forem dis
cordes, o mais graduado intimará por escripto ao de inferior 
graduação aquillo que lhe parecer, ficando este pela ordem 
que receber, livre de toda a responsabilidade. Cap. 3.° Art. 53. 

—Lll. Quando se encontrarem Ksquadras ou Navios que tenhão 
diflerenles Commissões, mas que sigão a mesma derrota até 
certa paragem, navegarão juntas debaixo das ordens e signaes 
do Commandante mais graduado ou antigo; e quando chega
rem a dita paragem, sej)arar-se-hão por signaes ou com reci
proca participação. Exceptua-se porém o caso de poder resultar 
tardança de viagem ein conserva quando algum Navio tiver 
Instrucções que o fação accelerar a sua marcha, circumstancia 
que mutuamente se deve prevenir. Cap. 3." Art. 54.

—LIIÏ. No caso de se encontrarem no mesmo Porto duas Es- 
- . quadras, o Commando geral recahe no mais antigo em todos 

os objectos, que não são de disciplina interna, particular, e 
econornica do Commandante da Esquadra mais moderno. Can.
3.« Art. 55, e 50.

— LIV. O Commandante mais graduado ou antigo das duas Es
quadras, no caso dos Artigos antecedentes não se opporá a que 
o mais moderno se faça de vela quando o exijão as suas Ins
trucções, as quaes serão communicadas ao jirimeiro se não fo
rem secretissimas. Quando porém novas circumstancias os 
obriguem a tomar diversa deliberação, devem praticar o que 
fica apontado no N. 51. Cap. 3." Art. 57.

—LV. O Coinmandante mais graduado poderá ouvir, e decidir 
as queixas de qnabjuer Praça das Esquadras pelas vias legaes. 
Cap. 3.° Art. 59.

— LVI. Conservarão as suas instrucções na melhor ordem, o 
clareza, para que o immediato em Commando sc regule no caso 

„-íido Jallecimento do primeiro. Cap. 3.“ Art. 60. 
rr-LVH. Antes de fundearem mandar, o sondar com dois prumos. 

Cap. 3." Art. 61.
—LVIll. P rocurarão conhecer a capacidade dos seus Oíficiaes, 

Guardas Marinhas, e Voluntários; por meios de Manobras, e 
outras experiencias, a fim de participar ao Governo as quali
dades de cada hum delles. Cap. 3." Art. 62.

— LIX. Devem detalhar os Quartos dos Ofiiciaes conformo o
TO M . I . i  3
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iMorpcimpnto dpllcs, g íí su<i escnlíi (Ig nnligiiidadcs. Cap. .>.”
Ad. ()d, G ()V.

__PX, Antes de s(i fazorcm á vela devem remetter ao Comman
dante (la Cs(|nadra os défailles dos Oiiartos de vij îa, com os 
noiiu'S dos Ollieiai's nelle empregados; e tambem o detalhe 
para os Ihistos eni comhatc'. (hap. d." Art. ho, e h7.

_LXI. Nao consentirão que os Oiliciaes do (Jnarto se distraião
(la sua vigilancia, jiodendo suspendel-os (juando não iorem 
evactos. (iap. 3.'* Art. 77.

— lAII.  O Otîicial immediato em aiiseneia do Commandante;
estando sobre a tolda pode ad\ertir os deleitos da manobra, e 
O Ollfcial do obrigado a obeib'cer-llie. (bap. 3.®
Art. 83. Quando portam na tolda se achar hum Oílicial mais 
graduado do (|ue o do Quarto, e (jue obserie irregularidade 
na manobra, poderá lazer as advertências convenientes, (|ue se
rão attendidas pelo Oílicial do Quarto, com responsabilidade 
ao Commandante do Navio. Cap. 3.̂ * Art. 84.

— lA l l l .  Os movimentos dos Navios devem ser regulados pelos 
do Commandante da Esquadra, (bip. 3.“ Art. 107.

— I.XIV. O combate nao começa, sem preceder signal do Com
mandante em (^liefe, salvo estando o inimigo a bom alcance, 
ou quando este principiar a (íombaíer. Cap. 3." Art. 109. O 
logo nao romjierá Ibra do alcance de tiro de jiistola, se assim 
íor possivel. (iap. 3.“ Art. 108; e não cessará sem que pre
ceda signal do (Jommandanle, ou quando jior algum accidente 
íorem obrigados a sahir da linha por não poderem reparar a 
avaria durante o combate, ('.ap. 3.” Art. 110; o que só pra
ticarão no caso da mais absoluta necessidade. Cap. d.'* Art. 
111 ; nem mesmo a titulo de soccorro a qualquer Navio, salvo 
recebendo ordem por signal. Cap. 3.“ Art. 112, nem para 
])ers('guir os Navios inimigos, sem terem jiara isso ordem. Cap. 
3.“ Art. 113.

— LXV. Não arriarão Bandeira antes de se acharem na ultima 
extremidade. Cap. 3.“ Art. 115. Alv. de 30 de Outubro de 
1819; e no caso de serem obrigad(« a fazel-o, deitarão ao 
mar as Ordens, e Begimento de signaes, e outros papéis ten
dentes ás operaçoes, devendo conservar unicamente as suas 
Batentes, e Titulos do Commando. Cap. 3.® Art. 116.

—LXVI. Os (Commandantes das Fragatas, conservarão os lugares 
que lhes forem destinados cni oceasião de combate para repe
tirem os signaes, receberem, e levarem ordens, soccorrer os 
Navios destroçados, retiral-os da Linha, escoltar os Brulotes, 
tomar, e guarnecer os Navios ininsigos. Cap. 3.® Art. 117."•

í\
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r—LXVU. Logo (]ue tomarem posse do Navio, e o liouveieMi 
guarnecido, tmidado a gente, e feito apprehensao dos instru
mentos, e papeis oiîiciaes <|ue aciiarem, nomeariio bum C )m- 
mandante para esse Navio até á decisão do Ceneral. Cap. 
3 .” Art. l i 9.

—Í.XVIIL 'rerminado o conibate, farão huma circumstaneiada 
relaçao das suas operaçoes, e do comportamento da í^hjuipa
gem, a cjua! será remettida ao Commandante da Ksiiuadra.

— Lap. 3.'  ̂ Art. 120.
— LXIX. iMandarão as Manobras cm todas as occasions impor

tantes á conservação, e defesa dos Navios. Cap. 3." Art. 120.
— I.XX. Obrigarão os OHiciaes a terem os Instrumentos náuticos, 

fazerem Derrotas, e darem-lhe o Ponto todos os dias; e de 
13 em 13 examinarão as derrotas de todos elles. Cap. 3." 
Alt. 112. Alôm destas derrotas, farão hum Jornal de Nave
gação cm que lancem toda a derrota, observações, operaçoes, 
indagações, e redexoes sobre as (jualidades dos Navios, e os 
acontecimentos geraes durante a campanha. Estes Jornaes se
rão entregues aos Commandantes das Esquadras, que os re- 
inetterão ao Governo, logo que chegarem ao Porto da Cajiital. 
Cap. d.** Art. 123.

— LXXI. Cuidarão muito em que as Eijuipagens vivão satisfeitas, 
c os Olliciaes tratados com a estimaçao correspondente aos seus 
caracteres pessoaes. Cap. 3.“ Art. I2L 

— LXXU. No caso de (|ualquer separação dos Navios da Es- 
(juadra, os Commandantes desgarrados ajuntando os Olliciaes 
que commandavão os quartos, lavrarão assento em que se lan
cem os seus [)areceres a tal respeito, e assignado por todos, re- 
mettel-o-hao ao Governo quando lindar a Campanha. Cap. 
3." Art. 123.

— LXXllI. Se os Commandantes dos Navios tiverem necessi-
 ̂ dade de diminuirem as Ilações, participa!-o-hão ao Chefe da 

Escjuadra, de (|uem emanará a ordem para a reducção, e para 
dal-as por inteiro quando acabar a necessidade. Cai). 3.", 
Art. 120.

— LXXIV. Quando acontecer que dois Navios se abordem, o
. Commandante da h]s(|iiadra fará Conselho a bordo do seu Na- 
, vio sobre aqueüe successo, e seus motivos, e circumstancias, 

e tomado um Parecer por todos assignado, remettel-o-ha ao 
Governo. Cap. 3.“ Art. 127.

— LXXV. Em caso de Naufragio, os Commandantes obsiarão a 
toda a desordem ; porão a salvo os gem*ros (jue (»oderern es
capar; animarao as Equipagens; íul-as-hao passar á terra,
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sendo elles os iiltimos quc abandonem os Navios. Cap. 3.® Art. 
29. Art. de Guer. 12.

__LXXVI. Não podem exigir fornecimentos nos Portos das Pro-
\incias sem a mais extrenta necessidade; nem devem alterar 
os arranjos interiores dos Navios huma vez preparados em quaes- 
quer Arsenaes do Império, salvo no caso de alguma Commis- 
são extraordinária, ou outra imperiosa necessidade, que os obri
gue a alguma mudança; e para que assim aconteça, os Na
vios levarão as qualidades, e quantidades de sobreselentes neces
sários para as suas viagens. D. de 10 de Junho de 1828. Vide 
Presidente — Sobreselente.

—LXXVII. São obrigados a entregarem aos Commandantes Mi
litares quaesquer Desertores dos seus Corpos, que lhes forem 
requisitados, e estiverem com Praça nos Navios; e esta entrega 
se fará com independcncia de ordem superior. Avis, de 5 de 
Maio de 1828.

— LXXVllI. São obrigados, na vespera da sabida dos Portos, a 
dar parte do estado das suas Embarcações, e indicar aquillo que 
lhes falta. Port de 1 de Julho de 1825. Vide Sobreselente.

— LXXIX. Quando entrão no Porto darão parte circumstan- 
ciada ao Intendente da Marinha, e ao Inspector do Arsenal 
de tudo o que lhes he necessário, para serem logo fornecidos, 
e ficarem promptos para qualquer Commissão. Av. de 15 de 
Abril de 1820.

—LXXX. Quando se estiverem apromptando, e tiverem falta de 
fornecimentos, devem dirigir-se ao Quartel General de Mari
nha para que o Ajudante de Ordens de Semana dê as provi
dencias convenientes quando for medida que exija pressa, pois 
que este em nome do .Ministro exigirá das Repartições com a 
devida moderação aquillo que se fizer indispensável. Avis, de 
25 de Janeiro de 1827.

— LXXXl. Devem assignar as Guias do numero das Praças, 
que têem de ser soccorridas de rações, as quaes serão recebidas 
pelos Commissarios nos Arsenaes. Alv. de 7 de Janeiro de 
1797 Tit. 1.®

—LXXXII. Darão despezas aos Commissarios dos Mantimentos 
que se forem gastando; sendo os Mappas, e Bilhetes assigna- 
dos pelos Commandantes, Escrivães, e Ofliciaes do Detalhe, ou 
do Quarto. Idem.

— LXXXllI. Tratarão os Commissarios, e Escrivães como Ofíi- 
ciaes de Fazenda, entendendo que não estão sujeitos ás Leis 
Militares no Exercicio dos seus Empregos, mas só as Criminaes, 
e não darão licença para pernoitarem fóra dos Navios. Idem.
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-LXXXIV. Não mandarão fazer despezas do Porão quando os 
Navios estiverem em franquia. Idem.

-LXXXV. Mandarão examinar pelo Tanoeiro em presença do 
Olïicial do Detalhe, as vasilhas de mantimentos que se forem 
abrindo; e lavrar-se-hão Termos do estado, e causas das ava
rias, e faltas que se acharem. Idem.

-LXXXVl. Não concederão que se dôem nem Raçõesseccas senão 
aos Oíliciaes declarados no Art. 48 do Cap. 1.“ do Regim. Pro
visional; nem permittirão trocas "de generös, que as Rações 
íiquem em deposito nos Paióes, ou no Porão. idem. 

-LXXXVll. Em caso de necessidade podem mandar comprar 
os restos das Rações para serem [>agas no primeiro Porto. Idem. 

-LXXXYIII. Não permittirão que desembarquem generös sein
guia. Idem.
-LXXXIX. Darão ao Commissario despeza das velas de cera 
para as Missas, Ladainha, mesa do Com mandante, e não pas
sarão de 3 \elas por dia. Yide Yela. Idem.

- \C . Nao mandarão abonar generös a vencer. Idem.
-XCl. Só em caso extremo mandarão abater as vasilhas; e en
tão as aduelas, e os fundos serão enfeixados pelos Tanoeiros. 
Idem.

"XCII. Mandarão recolher o Maçame, e pano velho que se 
der ao Mestre em lugar do novo; e o Mestre passará recibo 
ao Commissario. Idem.

-XCl 11. Quando se íizerem salgas de carne nos Portos do Im
pério, mandarão assistir o Fiel do Commissario com o Escri
vão, ou bum Ollicial de Marinha. Idem.

-XCIV. Quando os Navios chegarem a algum Porto do Im
pério, mandarão suspender as Rações a toda a Guarnição, por 
dever neste caso ser soccorrida de mantimentos frescos. Idem. 

-XCV. Quando forem necessários mantimentos, mandarão fa
zer buma relaçao pelos Escrivães, regulando o tempo de con
sumo, e ã sua qualidade, c quando endiarcarem, irão acom
panhados de Guias para serem conferidas pelos Oíliciaes do 
Detalhe, Commissaries, e Escrivães; e estes achando tudo 
exacto, carregal-o-hão em receita aos mesmos Commissaries, 
e passar-se-bão Conhecimentos em forma assignados por estes 
para serem levados em conta aos Oíliciaes, que os remetterão. 
Idem.

-XCVl. Não consentirão que os Commissaries entreguem ge
nerös alguns aos outros Oíliciaes de Contas sem conhecimento 
em forma, ou pelo menos huma Cautela assignada pelo Oíli- 
cial que os deve receber. Idem.

M
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— XCVII. Quando no mar se soccorrer de mantitnenlos a qual
quer Navio Nacional ou Estrangeiro, reccber-se-lia do Mestre 
ou Capitao do tal Navio hum (mtiiiecimento do empréstimo para 
se liaver a sua imjtortancia do S^roprietario ou Consul. Este 
conhecimento he em forma de Termo (jue será assignado pelo 
dito Capitão ou Mestre, e servirá de despeza ao Commissario. 
Idem.

— XCVTll. Adoecendo o Commissario ficará o 1." Piloto com 
as chaves do Porão, e Paióes que pertencem áfjuelle Empre
gado; e se fallecer, ficará o uicsmo 1." Piloto servindo de Com- 
inissario, })rocedendo logo a Inventario de todos os generös 
(|ue lhe estavão carregados; e j)or este exercicio licará ven
cendo metade do soldo ([ue competia ao Commissario. Idem. 

— XCIX. Adoecendo o Escrivão servirá o 2." Piloto em seu- 
lugar; e se fallecer, vencerá o mesmo 2.*̂  Piloto a terça parte 
do Soldo que comj)etia ao Escrivão. Idem.

— C. O Commandante auxiliará o Commissario, e o Escrivão
, em tudo quanto fòr conveniente para o hom desempenho das 
• suas ohrigaçoes. Idem.
— Cl. Os Commandantes, e P]quipagens em quanto estão des- 

emharcados por causa dos concertos dos Navios teem Quar
tel, Luzes, Candèa, e Potes j)or conta da Fazenda Nacional, 
lies. de IG de Maio de 1753. Alôm disto vencem como se 
embarcados se achassem.

•=—(ill. As suas ohrigaçoes a respeito dos desertores, e pessoas 
(]riminosas das suas Tripolaçóes achão-se marcadas na Ciarta 
llegia de 13 de Novembro de 1759. Não j)odem mandar fa
zer prisões em terra sem a dejirecarem: Entregão aos iMagis- 
trados os (Criminosos pronunciados nos seus .luizos [)or causa 
de crimes que não pertencem á jurisdicção iMilitar.

— Cíil. Os Presidetites das Provincias não podem inlrometter-se 
em objectos disciplinares dos Navios do l\)rtaló para dentro. 
Cart. lieg, de 13 de Novembro de 1759 — 25 de Junho de 
1825, 12 de Fevereiro e 12 de Maio de 1827. Vitle Presidente. 

— (ilV. Devem fazer guardar o maior segredo a respeito dos 
dinheiros, e preciosidades embarcadas nos seus Navios, tanto 
pertencentes â Fazenda publica, como aos Particulares. Av. de 
21 de Novembro de 1759.

COMMANDANTES em segundo ou Oííicial immediato. Devem 
' ter huma das chaves dos Paióes, e Disjiensas em (jue estive

rem generös [lertencentes á Fazenda Nacional. Ilegim. Prov. 
Cap. 2." Art. 7í.  Alv. de 7 de Janeiro de 1797.

— 11. TOem plena autoridade para fiscalizar a Fazenda Nacio-
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nnl, rcver todos os Livros, examinar se as despezes dos gene
rös estao clarainenle lançadas, e individualmente escriptas se- 

 ̂ giindo O metliodü estabelecido nos llegimentos ; e para chamar 
O Escri\â(), e obrigal-o á indefecti\el execução desta observân
cia, ficando responsável o sobredito Oílicial irnmediato por to
dos os |)rejuizos, (|ue pela sua omissão resultarem ao Servi
ço, ou á Fazenda Nacional. Idem Art. 78. Este mesmo cui
dado iiaverá na recepção dos generös, c mantimentos, (jue so 
receberem a bordo, os quaes serão examinados, e rejeitados 
(juando não forem de boa qualidade. Idem Art. 79, Alv. de 
7 de Janeiro de 1797, Tit. 2 “

—111. Devem ter o estado das Praças da Guarnição do Navio, 
e o farão sal)er ao Escrivão para formar as Guias das Raçòes 

• (liarias, e os .Mappas das dcspezas dos mantimentos que rece
ber do Commissario para as ditas Ilações. Também quando 
andarem á vela darão todas as tardes ao Escrivão o estado das 
Praças que no dia seguinte hão receber Ilações seceas, cal
deira, e dieta, e recebendo o l)ilbetc das despezas dos Cirur
giões, farão d’elle entrega ao Escrivão para notar no LÍNro do 
Alardo as Baixas, e Altas, e incluir as dietas no Mappa diá
rio das llaç()es. Alv. de 7 de Janeiro de 1797, Tit. 2.^

— IV. iMand arão distribuir o Fardamento necessário aos Mari
nheiros, e Grumetes. Idem.

— V. Assignarão com o Commandante os Mappas diários de 
mantimentos. Bilhetes de Fardamentos, e Termos que depen
derem da sua assignatura. Idem.

—VI. Assistirão á distribuição das Bações, e Dietas de todas as 
qualidades.

—VII. Fis(;alizarão a sabida dos mantimentos, e outros generös,
que desembarcarem quando 0 Navio desarmar; não consentindo 
que saia alguma cousa sem Guia; e serão obrigados a ficar a 
bordo com hum Official de Marinha quandose fizer o desarma
mento. Idem.

—YIII. Terá o maior cuidado em que os Paióes, e Porão es- 
tejão fechados; e quando forem generös para o Arsenal, irá 

r,j na Embarcação o Commissario, ou Escrivão, e na falta destes, 
o Official que ficar a bordo. Idem.

COMMANDANTE de Navio em meio Armamento. He responsá
vel por tudo quanto pertence ao casco, apparelho, arranjos 
interiores, e conservação do Navio.
H. O seu trabalho reduz-se a arrecadar, e conservar.
III. Para remediar biscates produzidos pelo tempo, dirigir- 
se-ha ao Inspector do Arsenal.
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_IV. Os mantimentos, sobreselentes que tiver a bordo quan
do tomar conta do meio Armamento, irão passando para ou
tros Navios a proporção, que os pedir o Intendente da Mari
nha. Av. de 20 de Janeiro de 1827.

COMMANDANTE de Navio desarmado. Deve remetter Parte 
diaria ao Commandante da Náo Imperador do Brazil (ou 
aquelle que tiver a seu bordo o Ollicial encarregado destas 
incumbências), declarando o trabalho que se fez durante a se
mana. Av. de 23 de Fevereiro de 1831. Vide Oílicio de 28 
de Janeiro de 1811.

COMMANDANTE do Porto. O Commandante do Porto de Lis
boa, que servio de typo ao do Rio de Janeiro, teve as suas 
obrigações declaradas no D. de 1(3 de Agosto de 1803, e 

de 16 de Fevereiro, e 6 de Março de 1805. Vide 
Porto — Intendente — Registo.
Rio de Janeiro foi creado quando a Farnilia Real

Cart. 
Policia 

— II. O

Reg.

chegou á esta Côrte, por ticar armada a Esquadra, cujo chefe 
ficou exercitando muitas das suas attribuiçóes.

— III. Por Av. de 10 de Fevereiro de 1827, foi incumbido 
do Commando do Porto o Chefe de Esquadra Rodrigo An
tonio Lamar, a quem se derão as Instrucções seguintes: — Poder 
conservar a sua Bandeira na Emharração que escolhesse, sendo 
a de maior apparencia. — Ficou encarregado da execução das 
ordens dadas á Esquadra.— Ficou responsável pela regularida
de do serviço, e disciplina das Guarnições.— Vigiava sobre as 
deserções, e modo porque erão feitas.— Devia pedir á Secre
taria d’Estado todas as providencias que lhe fossem necessá
rias.— Daria parte do estado em que entravào, e sahião os 
Navios da Armada. — Devia ter os Navios promptos a toda 
a hora, oceasião, e circumstancia, tanto para manobrar, como 
em aceio, e arranjo da Guarnição, casco, e apparelho, e no 
modo de trajarem os Oíliciaes.— Devia inspeccionar os Navios 
que entrassem, e dar parte dos desleixos, tanto destes, como 
de outros quaesquer.— Para as medidas que julgasse conve
nientes serem tomadas, devia dirigir-se ao Ajuda nte de Ordens 
da semana, e com mais vagar podia olliciar directamente ao 
Ministro da Marinha.

COMMANDANTE ou Olficial do (}uarto. Não deve deixar lar
gar Embarcação alguma do Navio para terra, sem que seja exa
minada. Regirn. Provis. Cap. l.°, Art. 29. E o que perten
cer á Fazenda Nacional irá acompanhado de Guia passada pelo 

* Escrivão. Alv. de 7 de Janeiro de 1797.
—II. Deve examinar a roupa que fôr para terra; e nos Portos
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Êstfangeîros examinará tudo o que entrar para o Navio. Cap.
1.® do Regim. Prov. , Arts. 22 e 2 \.

—IIÍ. Deve passar revista aos lampiões do serviço do Porão,
cujas chaves estarão em poder do Sargento do Quarto, ou da 
Guarda. Idem Art. tíá.

- IV .  Serve de Major da Praça do Navio, qualquer que seja a 
sua Patente, llcgitn. Provis. Cap. 2.®, Arh 28.

—V. O OiFicial da Guarda executará as ordens que lhe furem 
intimadas pelo Oílicial do Quarto. Idem Art. 29.

—Ví. São dispensados do serviço dos Quartos os Commandantes 
dos Navios; os seus Olïiciacs immediatos nos Navios de Linlia, 
c os Capitães de Mar c Guerra que nellcs forem empregados. 
Nas Fragatas, e Embarcações ligeiras, todos os Oíliciaes fazem 
Quarto, a excepção dos Commandantes. Idem Art. 51.

—VII. Tem durante o Quarto a seu cargo a ordem, c disciplina do 
Navio. — Faz todas as funeções de Commandante dellc.— lie exe
cutor das ordens estabelecidas» — Por elle sào distribuídas as do 
Commandante; e he responsável por tudo quanto se passar; e por 
conseguinte a elle se dirigem todas asPartes; pedem todas as licen
ças; e dctermitíão todas as providencias, que o podem appiicar por 
si, ou requerendo-a ao Commandante do Navio. Idem Art. 53.

—Vlll. Durante o dia tem a seu cargo a conservação de toda 
o ordem do Serviço, Policia, c Disciplina do Navio, e a res
peito das pessoas, que durante o exercício do Quarto lhes estão 
subordinadas. Idem Art. 5i.

■̂ IX. He responsável pela segurança do Navio cuja amarração 
deve merecer todos os seus cuidados. Idem Art. 55. E para 
isso observará frequentemente as mudanças dos ventos, e ma
rés. Idern Art. 50.

—X. Dará parte ao Commandante, ou ao Oílicial immediato 
da precisão que houver de alguma faina para segurança das 
amarrações. Idem Art. 57; e terão toda a vigilância a res
peito das Vergas, e Mastaréos, quando for preciso arrial-os, 
dar fundo a outras Ancoras fazendo-se tudo na melhor ordem 
para não soffrer avarias. Idem Art. 58.

—XI. Dará parte ao Commandante do Navio de tudo quanto 
acontecer de mais essencial, para que este expessa as ordens 
necessárias, em razão da irnmediata responsabilidade do mesmo 
Navio que lhe foi confiado. Idem Art. 59.

—XII. Tarnbem lhe dará parte das novidades que acontecerem, 
esc  passarem dentro do Porto, tanto nos Navios Nacionacs co
mo nos Estrangeiros, na terra, praias, e suas visinhanças que 
lhe forem manifestas. Idcm Art, GO.
TOM. 1. l í .
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mais proprio he a Tokla do Navio, bem 
ir muitas \e/es aos Baileos, Castello, o 

Tombadillio, ver o estado em que as cousas se achão. Idem 
Alt. 61. Todavia a sabida da Tolda nunca terá lugar sem a 
maior necessidade; e neste caso ficará incumbido o serviço do 
Quarto ao seu Olficial immediato. Idem Art. 63. Quando po- 
rOm andar á vela, terá liberdade de ir quando convier ao 
(kistello, e Tombadillio, mas nunca á Coberta. Idem Cap. 3.", 
Art. 73.

— XIV. He responsável por tudo o que acontecer, pois que exer
cita toda a autoridade, e deve mantel-a com a maior exacti- 
dáo. Idem Cap. 2.“, Art. 62.

— XV. Deve luuer bum Livro para se escreverem as novidades 
do Quarto, as Ordens, Despezas, e acontecimentos durante el
le, os quaes fazem o objecto do Art. 60, do Cap. 2.“ do Re- 
gul. Provis. , alOm daquillo que fòr necessário conservar em 
lembrança pelo que respeita ao Serviço como por descarga da 
responsabilidade do Commandante do mesmo Quarto. Idern Art. 
6i. Cap. 3.", Art. 81.

— XVI. Não tomará entrega do Quarto antes de se fazer ins
truir do eslado do Navio ; da sua amarração; ordens que te- 
niião sido dadas pelo Commandante, e novidades que bouve- 
rem acontecido. Idern Art. 65. Cap. 3.", Art. 69.

—XVII. O Olficial que sahir do Quarto deve cumprir o que 
determinão os Artigos antecedentes, e entregar o livro com as 
novidades oceorridas, o qual será por elle assignado. Idern 
Art. 66.

— XVlll. Nenhum Olficial largará o Quarto sem que se ache 
|)resente aquelle por quem ba de ser rendido. Idern Art. 67.

— XíX. Pode dar licença á alguma gente do Quarto, e se ti
ver buma necessidade indispensável, com tanto que da sua au
sência não resulte prejuizo ao serviço. Idern Art. 68.

— XX. As despezas dos materiaes excepto Far damentos serão as- 
signadas pelo Officiai do Quarto, e Commandante, e lançadas 
no Livro do mesmo Quarto. Idern Art. 69. Alv. de 7 de Ja
neiro de 1797, Tit. 3."

— XXL PXitará as deserções por meio das possiveis cautelas.
Idern Art. 70.

—XXII. Pode passar revistas extraordinárias quando julgar con
veniente; e quando tomar conta do Quarto passará revista á 
Marinbagem, e se houver desertado alguma praça será res
ponsável 0 Officiai do Quarto antecedente, e preso á ordem do 
Governo. Idern Art. 71, e 72.
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—XXIII. Terá huma das chaves dos Paióes, e Dispensas do 
Mestre, e Dispenseiro, (icando as outras em poder do (’om- 
inandante, e dos niesmos Dispenseiros, e Mestre. As chaves 
dos Paióes, e Dispensas geraes estarão etn poder do Olficial 
immediato, c outras etn mâo dos encarregados dos sohreditos 
Pa ióes. Idem Art. 74, e 73.

—XXIV. Nunca se abrirão os Paióes, Porão, e Dispensas para 
se gastarem ou distribuirem generös, sem que se achem pre
sentes as pessoas, a cujo cargo elles estão ou os seus Fieis, e 
aquelles que os devem ver ou liscalisar. O Ollicial do Quarto 
neste caso mandará hum dos seus Olïiciaes iinmediatos ou da 
Tropa ou Guarda Marinha com a sua chave assistir á aber
tura da Dispensa ou Paiól. Idem Art. 76.

—XXV. Os Quartos andando á véla serão impreterivelrnente 
très; e para elles se detalharão os ülficiaes. Guardas Marinhas, 
e Artifices {excopto o Mestre l  Cap. 3.", Art. 13. E os Oíli- 
ciaes da Tropa serão detalhados pelo mesmo modo. klein Art 16

—XXVI. Na Próa vigiará sempie hum dos OIliciaes que estiver 
de Quarto para fazer executar as manobras, e occusar as vo
zes do Officiai Commandante do mesmo Quarto. Idem Art. 17.

—XXVII. A Marinhagem, e Tropa será sempre dividida erri 
dois Quarto, nos climas temperados, e em très no tempo de 
inverno, e climas ásperos, se as circumstanGÍas o permittirem. 
Idern Art. 18.

—XXVllI. Os Quartos serão commandados pelos Oíficiaes mais
graduados ou antigos. Idem Art 63.

— XXIX. No principio de cada Quarto, e no fim delle fará 
sondar a liomba pelo Calafate, e dará parte mui particular ao 
Commandante quando esta fizer agoa. Idein Art. 72.

—XXX. Terá sempre os Marinheiros promptos, e vigilantes para 
evitar qual(|uer desastre, klein Art. 74.

— XXXI. Não pode distrahir-se ou occupar-se em qualquer cou- 
sa alheia ás suas funcçóes, em quanto estiver de Quarto, klem 
Art. 75, e 77.

—XXXIl. Observara andando à vela as ordens policiaes que-
se guardão estando fundeado. Idem Art. 76.
XXXIII. Mandará fazer todas as Manobras que serão execu
tadas com a maior promptidão, e actividade, guardando silen
cio para se ouvirem as vozes, klem Art. 78.

: XXXIV. Não devo mudar de Humo, nem virar de bordo sem
expressa ordem do Commandante do Navio, salvo em acciden
te repentino, e então se fará prompto aviso ao mesmo Com
mandante. Idem Art. 80.
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__XXXV. Fará medir o caminho de hora em hora pelos Pi

lotos, os quaes estarão juntos á Bilacula para observarem os Ru
mos, e dirigirem os homens do Leme. Os Guardas Marinhas, 
Voluntários, c Praticantes devem instruir-se em medir o ca
minho fazendo uso da Barquinha. Idem Art. 82.

-^XXXYI. Pode ser advertido pelo OÍIicial immediato. Vido 
Commandante de Navio. N. 63.

•—XXXYll. He responsável pelas faltas commettidas no Quarto 
antecedente, se não faz saber ao Commandante as irregulari
dades que houverão. O seu primeiro cuidado será conservar o 
Navio no lugar da Linha que fôr destinada pelo Comman
dante entre os outros Navios; as agoas do Commandante, e 
sobre tudo comj)assar o andamento do Navio de modo que se 
não altere a ordem cm (jue se navega. Idem Art. 86.

—XXXVIIL O Olïicial que entrar a commandai' o Quarto ás 
oito horas da noile tomará as ordens do Commandante sobre 
a navegação, que nella deve fazer. Idem Art. 88.

■—XXXIX. Dará parte ao Commandante de todo o incidente 
que houver de noite, que possa alterar as ordens dadas. Idein 
Art. 89,

— XL. De noite devo mostrar ao Official que o render o lugar 
em que se acha o Navio Commandante, e todos os da Es
quadra, principalmonte quando a Linha ou Columna não na
vegar perfeitamente ordenada; equando o Navio que preceder 
se achar muito fora do seu lugar, irá promptamente buscar o 
lugar daquelle, a íim de encurtar a distancia da retaguarda 
para a vanguarda. Idem Art. 90.

'—XLI. Terá de noite o maior cuidado nos signaes dos Navios
Commandante, e Repetidor. Idem Art. 91 ; e dará immedia- 
tamende parte delles por meio do segundo Official do Quarto. 
Idem Art. 92.

—XLIL Quando sobrevier incidente que faça necessária na Tol
da a presença do Commandante do Navio, mandar-lh’o-ha par
ticipar pelo segundo OÍIicial do Quarto. Idem Art. 93.

—XLIII. He obrigação sua ver se os Cabos estão claros, e bem 
colhidos. Terá a gente do Quarto repartida em proporção do 
pano com que navega, e para cada Cabo haverá hum Mari
nheiro nomeado para tirar-lhe, c dar-lhe volta, c entregal-o 
á gente, que o ha de alar. Idem Art. 94, e 95.

—XLIV. Os Marinheiros, e Grumetes estarão repartidos para 
metterem as gaveas nos rizes, ficando tantos de hum como do 
outro lado seja qual for o bordo a que se andar. Idem Art. 96,

—XLV. Quando se meltercm us gaveas nos rizes irão dous Ga-

.-i'
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jciros iinpunir o pano nos lais das vergas, c os Guardiães nas 
gaveas dirigirão esta Manobra. Idem Art. 97.

— XLVl. Nesta Manobra empregar-se-hão tainbcm Grumetes, 
íicando suílicientes para a Gata, onde trabalharão com os Ma
rinheiros. Idem Art. 98.

— XLVII. Estas Manobras devem ser feitas com perfeição, dis-
. tribuindo a gente, e conservando a boa ordem. Idem Art. 99.
—XLIII. As Manobras referidas far-se hão, arriando ou issan- 

do a bum tempo as velas a som de voz ou do apito, em calma 
ou com vento rijo. Idem Art. 100.

— X iJX . Deve examinar durante, c no fim do Quarto a Pedra 
das Milhas para ver o andamento do Navio, e se as observa
ções dos acontecimentos estão ali lançadas. O Oílicial imme- 
diato ao Commandante do Navio terá buma inspecção mui 
particular nesta materia para responder pela sua exactidâo. 
Idem Art. 101.

— L. Quando se dcscubrir terra, fal-a-ha logo marcar, e escre- 
ver-se-ba na pedra o rumo a que demora arbitrando a distan
cia; e quando anoitecer se fará a nova demarcação com todas 
as clarezas necessárias á navegação da noite. Idem Art. 102.

—LI. O Oflîcial que sabir do Quarto ás 8 boras da noite dei
xará tudo prevenido para combate, e a Artilharia ficará com 
espoletas. Idem Art. 103.

— LU. Os Navios estarão sempre safos para poderem dar caça 
aos inimigos ou para entrarem em combate. Idem Art. 104.

—LUI. Os Quartos de vigia fundeados devem ser commanda- 
dos por Ofiiciaes de Patente do Corpo da Marinha, ao qual 
durante esse tempo compete a conservação, c economia do 
Navio. Gap. 2.", Art. 5.

—LIV. E para que os Quartos se fação com a maior regulari
dade, 0 Commandante do Navio não permittirá licença para ir 
á terra a mais da metade dos Olficiaes. Vide Commandante do 
Navio N. 24. Se o Oílicial immediate for Chefe de Divisão, 
não se comprebende com elle esta escala, que só terá lugar 
entre os dois Oíficiaes immediatamente seus inferiores. Cap.
2.” Art. 6. iV. B. O Av. de 7 de Março de 1826 determi
nou que nas Embarcações fundeadas se fizesse o Serviço por 
Quarto, e não por Divisão. No exemplar do Regim. Prov. falta 
o advérbio — nao — depois da palavra — Divisão — como se de- 
prebende do seguimento do periodo.

—LV. Vide Sentinella a bordo dos Navios.
COMMANDAN I E, e Oíficiaes do Corpo de Artilharia de IMari- 

nha, Nao podem 1er iiella accesso superior ao Posto de Coronel ;



' I

r '  ■

ij I

Í i-f

COM
e quando pelas suas antiguidades, e outras qualificações ex
pressas nas Ordenanças do Exercito, e Armada merecem ser 
elevados a Ofïiciaes Generaes, são promovidos para o Exercito 
por despacho do Ministro da Guerra com prévio conhecimento 
do Ministro da Marinha. Lei de de Setemhro de 1828. 

COMMANDAiSTE das Guardas Municipaes. Yide Guarda Mu
nicipal.

COMMA^^DA^iTE das Guardas Nacionaes. Vide Guardas Nacio-
naes.

VidoCOMMANDAiSTE das Guardas Municij)aes 1’ermancntes. 
Guardas Municipaes Permanentes.

COMMANDANTE da Companhia dos Guardas Marinhas. Vide 
Guarda Marinha.

COMMANDANTE dos Pafjuetes. Vide Paquete.
COMMANDANTE das Imperiaes Galeotas. Creou-se este Empre

go por D de 2i- de .lulho de 1810, separando-se da Admi
nistração do Patrão Mór. Presentemente acha-se a cargo do 
Inspector do Arsenal; e nellas servem os necessários Olliciaes, 
e Equipagem.

COMMANDANTE dos Destacamentos dos Navios de Guerra. Vide 
Destacamento.

C03LMANDANTE da Academia Militar. Vide Junta da Acade
mia Militar.

COMMANDO dos Corpos do Exercito. Em tempo de paz devol
ve-se por substituição ao Oíhcial de maior Patente, ou anti
guidade. D. de 22 de Março de 1710, % 8 . -  Res. de 11 de 
Fevereiro desse mesmo anno. — D. de 27 de Março de 1738, 
e 21 de Julho de 179T. Vide Commandante.

— II. O dos Corpos lie exercitado pelos proprios Chefes quando 
se achão ausentes com licença dentro do Império; sendo obri
gados os Commandantes interinos a cumjirir as ordens que os 
mesmos Chefes lhes deixarão, salvo oceorrendo caso que exija 
prompta providencia, a qual sendo dada pelo Commandante 
interino, será logo communicada ao Chefe do Corpo, afim de 
deliberar o que lhe jiarecer conveniente. Res. de 13 de Se
temhro de 1791, participada em Ollicio de 13 de Outubro 
do mesmo anno. Vide Successão do Commando, e Res. de 
2 de Abril de 1737.

— lil. O (Ias Praças, he o mesmo que o dos Corpos do Exercito.
— 1 \. O dos Navios de Guerra. Os Navios de Guerra são com- 

mandados pelos Ofïiciaes designados na palavra— Estado Maior,— 
c os Transportes, Charmas de carga, e Correios, terão Com
mandantes Segundos Tenentes, ou Pilotos, salvo se irnpíuiosas
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riiviini'itancias exigirem o contrario. Pori, de 29 de Outubro 

d e  182.̂ 3, Vide Correio.
■— V. A substituição nos Commandos dos Navios de Guerra, 

seguem a mesma onlem dos do Cxcrcito, e os Oííiciaes da 
Tropa só cominandão os Navios na falta absoluta dos Oííiciaes 
da Armada, sejão í|uaes forem as suas Patentes, salvo havendo 
Ordem Suprema em contrario. Não tenho noticia de Legis
lação j)ositiva a este respeito: todos os argumentos fazem-se 
por analogia, firmada na dillerença das Armas, instituições dos 
Corpos, e disjmsiçoes de ^arios Artigos do Regim. Provis., e 
outras antigas Ordens. ^

COMMENDADOR, e Cavalleiro das Ordens Militares: Vide Con
selho de Guerra—Continência.

COMAÍERClAR. Não podem os Oííiciaes Militares da 1.® Linha, 
e Armada Lei dô 29 de Agosto de 1720. Regul. de 1763’ 
e l / 6 i  Cap. 13, § / ; salvo em (iompanhias de Comrnercio 
estabelecidas. AIv. de 5 de Janeiro de 1737, Art. 27 de Guerra 
da Armada. Os Milicianos, e Ordenanças podem commercial’. 
AIv de 13 de Janeiro de 172L A. B. O Alv. de l i d e  Abril 
de 1783 (jue prohibio o Commercio por Sociedades aos Gover
nadores de Moçambiijue, foi particular para afiuella Capitania; 
e as Sociedades de que clie trata, são as particulares, e não 
Companhias estabelecidas, e confirmadas. Pela Res. de 26 de 
Novembro de 1/09 tinha-se jiormittido o commercio aos Go
vernadores dos Dominios Ultramarinos.
lí. Os Comrnandantes das Esquadras, e Navios soltos devem 
proteger o Commercio Nacional. Vide Commandante dc Navio 
N.*'-̂  26, Vi, c i3 .
líl. Não permittirao que nos seus Navios embarquem mer
cancias, ou quaesquer generös de Commercio, princijialmcnte 
dos prohdiidos. Idem N. 30. N. B. Exceptuão-se os Correios. 
Yide Correio.
IV. Os Militares Accionistas das Companhias de Commercio 
podem ser dados por suspeitos. Lei de 25 de Setembro de 
1828, que revoga nesta parte o Alv. de 5 de Janeiro de 1757. 
Faço menção desta suspeiçao, por haver a Lei comprehendido 
as pessocî s de todas as classes.

COMMISSÃO. Emprego temporário, que não he aíTccto a deter- 
rninado Posto Militar. Taes são todos os Commandos supe- 
liorcs, e subalternos; exercicios de Engenheiros, Lentes de 
Academias, e Escolas Militares, Vogaes do Supremo Conselho 
Militar, e dos Conselhos de Disciplina, Guerra, Inspectores de 
Armas, Ajudantes de Campo, e Ordens, c outros Oííiciaes dos
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Quartéis Gcncraes. Não dão direito a acccssos nos Postos em 
prejuizo dc antiguidade, lies, dc 29 dc Noveml)ro de 1820.

__II. As Commissoes são amovivels, absoluta, ou temporaria
mente, e passa-se de liumas para as outras a arbitrio do Go
verno. O Lugar de (’onselbeiro de Guerra, com tudo sempre 
foi considerado em Portugal como Commissão permanente, e 
não ha exemplo de suspensão deste exercicio. Vide a (íeogra- 
phia Histórica de I). Luiz Caetano de Lima, lom . 1." pag. 
202. Outro tanto se deve entender a respeito dos Lentes da 
Academia Militar. D. de 22 de Outubro de 18d3.

— III. As especiaes são probibidas pela Const. Polit. do Im
pério. Art. 179, § 17. Lstas Commissoes são os Juizos Pri
vativos não reconhecidos pela mesma Constit. , v. g. as Com
missoes Militares para julgarem lléos de crimes Politicos.

— IV. Foi creada buma para indagar o estado da Administração 
Naval. D. de 5 de Dezembro de 1822. Av. 21 de Maio 
do 1831.

— V. Foi creada outra para examinar as injustas Preterições, 
Reformas, c Passagens involuntárias para o Corpo de Veteranos. 
Av. de 3 dc Abril de 1831.

—VI. Outras do Corpo Legislativo para o exame das Repartições 
Publicas, forão creadas pela L. dc 15 de Dezembro de 1830, § 
38. Vide 24 de Maio dc 1831.

— VII. Não dão direito a accesso cm prejuizo da antiguidade. Res. 
de 29 de Novembro de 1820.

— VIII. A de Fstatistica da Côrtc, foi creada por D. de 29 do 
Novembro de 1829.

COMMISSARIADO do Exercito. O do Brazil foi creado por
D. dc 10 dc Dezembro dc 1821, para se governar pelo dis
posto no Regulamento do Commissariado dc Portugal em data 
de 21 de Novembro dc 1811, a cxcepção da parte que respeita 
á Contadoria por deverem as contas ser legalisadas na Terceira 
Repartição do Tbesouro Publico. O numero dos Empregados 
do Commissariado do Brazil, não bc igual ao do Commis
sariado de Portugal, e depende das circumstancias das opera
ções; os vencimentos porôm dos seus Olliciaes são semelhantes 
aos daquellc Reino.

— II. Os E mpregados deste Estabelecimento, são ; o Commis- 
sario Geral—Deputados Assistentes—Deputados Commissarios — 
Assistentes Commissarios - Assistentes Deputados —Commissarios 
— Fieis—Escripturarios.

— III. O Coinmissario Geral bc nomeado immediatamentc por 
Sua Magestade o Imperador; o os outros Empregados, sao
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 ̂ propostos ao Governo pelo Chefe da Repartição, e appro- 
vados por Sua 3lagestade. Os Empregados menores taes como 
Fieis, Escripturarios, Serventes, Conductores, e os mais quo 

; . forem necessários ( não evcedendo o seu Ordenado a 18.^000 
rs. mensaes), são conlirmados pelo Commissario Geral, quo 

r lhes confere os seus Titulos.
—IV. Os Empregos até Commissarios, tem Graduações Milita

res pelo modo seguinte : — O Commissario Geral, Brigadeiro. — 
Os Deputados Commissarios, Tenentes Coronéis.— Os Assis
tentes Commissarios, Majores.— Os Assistentes Deputados, Ca-

- pitães.— Os Commissarios, Tenentes. Os outros menores Em- 
f pregados usarão dos distinctivos, que lhes forão concedidos, 
'f. Vide Uniforme.

V. São promovidos gradualmente conforme os seus mereci
mentos e antiguidade; mas nunca esta segunda circunstancia 

. por si só será attendida para os accessos , sendo a intelli- 
gencia e prestimo os primeiros ohjcctos para que se deve 
olhar.

—VI. Devem ser demittidos por incapacidade, faltas que hajão 
commeltido, inej)tidão para o desempenho dos seus deveres, 
seguindo-se nas Propostas das demissões, o mesmo que se de
termina para serem admittidos; e declarando-se nas ditas Pro- 

( postas os motivos que ha para taes demissões.
— VII. São julgados em Conselho de Guerra pelos crimes que 
. commettem. Vide 21 de Agosto de 1717,
—^IlI- Albino Gomes Guerra de Aguiar foi o primeiro Com

missario Geral do Exercito, despachado por D. de 10 de De
zembro de 1821, com Graduação de Coronel. Vide Kes. de 
28 de Julho de 1824; e servio até que o Emprego foi ex- 
ti neto em tempo de paz pela Lei de 24 de Novembro de 1830; 

,v e tanto elle como os outros Empregados que tinhão Diplomas 
assignados por Sua Magestade, íicárão vencendo os seus soidos 
simples. Vide 20 de Julho de 1831.

— IX. A Repartição dos Transportes, e outras achavão-se encar- 
.. regadas ao Commissario Geral do Exercito; e pela Lei de sua

extineção em tempo de paz ficarão os Almoxarifes dos Arsenaes, 
c Irens de Guerra das Provincias incuird)idos deste expediente.

(. Lei de 2Í. do Novernhro de 1830.
—X. Nos Exércitos Brazileiros em Campanha, nomea-se hum 

Oílicial conhecedor do Paiz para servir de Inspector dos Trans
portes, os quaes são deprecados pelos Commandantes em Chefe 

t ás Autoridades Civis, ou aos Commandantes dos Districtos, se 
não existem os Magistrados.
TOMO I. 1 5
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—XI. As Guias, Conhecimentos, 
sariado são impressos.

“ -X1I. O Emprego de 
Militar aquelle que o 
1819 para o Exercito 

— X lll. Pelo D. de 9 
Intendência dos viveres

e mais papéis do Commis- 
Port. de 30 de Julho de 1824. 
Commissario do Exercito não constituo 
exercita. Avis, de 8 de Fevereiro de 

de Portugal.
de Novembro de 1824 extinguio-se a 
do Exercito do Sul, e creou-se em lu-

Brazil tem a gra-

e 5
de

gar delia, hum Departamento do Commissariado Geral, cujos 
Empregados forão nomeados pelo Commandante em Chefe 
Visconde de Laguna.

—XIV. O Commissario Geral do Exercito do
duação de Brigadeiro, e soldo de ISO '̂^OOOO réis mensaes 
como o de Portugal, 3 Cavallos, 2 Bestas de Bagagem, 
BaçOes de Etape, e 5 Bações dc Forragem. Res. do 28 
.lulho de 1824.

COMMISSARIO da Thesouraria Geral das Tropas ou Commis
sario Pagador. Vide Thesoureiro Geral das Tropas.

COxMMiSSARlO dos Navios de Guerra. Autigamente existirão 
alguns Empregados denominados — Commissarios das Fragatas 
da Coroa, os quacs forão extinctos pela Provis. de 8 de Abril 
de 1752, e depois destes, extinguirão-se outros ofíiciaes inti
tulados— Commissarios do Costeamento das Fragatas de Guer
r a —  por 1). de 23 dc Novembro de 1750. Houve também 
Commissario Geral da Esquadra. Alv. de 7 de Janeiro de 1797.

— II. Os Commissarios dos Navios da Armada do tempo pre
sente forão creados pelo Alv. de 7 de Janeiro de 1797.

—llí. São 0 de Numero, e 6 de Fragata; aquelles com gra
duação de l.°* Tenentes, e estes com a de 2.®® Tenentes. Quan
do se achão embarcados, recebem soldos, gratificações, e co- 
inedorias correspondentes ás suas graduações; e estando desem
barcados vencem os soblos das suas graduações. Provis. de 24 
de Setembro de 1825, sobre Res. do 1.“ do mesmo mez e anno.

— IV. As suas principaes obrigações constão dõ Alv. , eRegim. 
de 7 de Janeiro de 1797 pelo modo seguinte.

— V. Devem assistir ao peso, conta, c medida de todos os ge
nerös que llie forem lançados em carga, estando presente o 
seu Escrivão, e hão de prestar contas na Intendência da Ma
rinha. Tit. 4 .” do sobredito Regim. O Avis, de 24 de Março 
de 1832 determina que estas contas se prestem de 6 cm 6 mezes.

— VI. Nomearão dois Fieis, para os ajudarem; e hum destes 
deve ser bom Marinheiro para não trocar a qualidade dos so- 
breselentes, que se pedirem nos bilhetes. Estes Fieis serão 
reputados OTiciacs de Náo; c terão graduação de Guardiães,
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iii. e receberão ordens só do Cornmissario: bum déliés será en

carregado dos sobreselcntes, c o outro da distribuição dos Man
timentos, e arrumação do vasilhame.

— VII. O Cornmissario terá cuidado no embarque dos generös, 
É e na sua conducção para bordo; acompanhará os ditos gêne

ros atô fazer delles entrega ao OIlicial do Quarto, e Fiel, que 
estiver a bordo; e quando não poder acompanhal-os, irá o 
Escrivão em seu lugar..

“VIII. Assignará todas as Receitas, que lhe fizerem, e as Cau
telas que passar quando faltem conhecimentos.

“IX. 0  Fiel durante a ausência do Cornmissario não fará cn- 
*trega de genero .ilgutn sem bilhete assignado pelo Commandan
te, e outros Olliciaes na forma do Reginjento.

“X. \igiara no comportamento dos Fieis : será responsável pelo 
seu procedimento,, o- os mesmos Fieis não podem no fim da 
viagem cobrar o soldo sem por attestação do Cornmissario mos
trarem ter cumj)rido os seus deveres..

-XI. Terão hum caderno em que lancem os artigos da sua 
despeza, dia, mez, anno, motivo, e o appeliido do OIlicial <[ue 
se achava de Quarto, afim de se tirar (qualquer duvida que 
se oITerecer.

-XII. Não se lhes pode levar em conta a despeza dos Map- 
pas. Bilhetes, e Termos sem que se achem assignados pelos Oíli- 
ciaes respectivos, o Commandante; como tainhcm todos os 
conhecimentos em forma que não estiverem assignados pelas 
pessoas que receberão.

-X I11. Logo que tiverem feito entrega dos generös de tor- 
naviagem nos Armazéns respectivos do Arsenal, entregarão na 
Contadoria os Mappas, Bilhetes de despeza , e conhecimentos 
das entregas, que íizerão a bordo dos Navios; e no íim de 15 
dias os conhecimentos em forma das entregas que fazem nos 
sobreditos Armazéns, para lhes serem abonados nas suas con
tas, e proceder-se ao seu ajustamento: e se passado hum mez 
depois da entrega não houverem pago o seu alcance, mandar- 
sc-ha proceder contra elles como fôr justiça.

-XIV. Terão 5 por cento para (juehras sobre o total da sua 
despeza diaria em todos os generös de peso, e medida.

-XV. Estando desembarcados servem na Contadoria da Inten
dência. Vide Intendência.

-XVI. Pela Res. de G de Abril de 182G determinou-se que 
os (jornmissarios extraordinários da Armada embarcados em íb>r- 
vetas. Brigues, e Escunas do (uicrra venção por mez 32-'t*'G0G 
rs. , e em transportes 28'/5^000 rs. ; e que os Escrivães extiaor-
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no segun-dinarios venção no primeiro caso 28«J5^000 rs.
do 24^^000 rs. . . ,

__XVII. A respeito dos Commissarios, e suas obrigações vide
as palavras — Commandante dos Navios de Guerra — Ditos em 
segundo • Commandantes de Quarto — Soldos — Comedorias 
Oliicial de Fazenda e outros termos que Hie são applicaveis.

COMMUTAÇÃO de Penas. Vide Pena — Poder Moderador.
COMPANHIA. Secção de hum Regimento ou Batalhão, ou hum 

Corpo de Tropa, commandado por burn Capitão, e raras vezes 
por Subalternos. Na linguagem Portugueza antiga, as Com
panhias tinbão 0 nome de — Companhas. — ^

— II. A de Artilharia Montada de Campos foi elevada á força 
das Brigadas de Artilharia. Dec. de 2d de Abril de 1823.

— III. As de Artifices. Vide oi’ganisação dos Corpos.
—IV. Nos Exércitos tem havido Companhias de Guias — Com

panhias de Guardas do General.
— V. Vide Guarda — Commercio — Ronda.
COMPARECER. Vide Conselho de Guerra — Testemunha.
COMPENDIO. He obrigação dos Lentes das Academias nova- 

mente estabelecidas, o fazerem os Compêndios das matérias 
scientificas que ensinão. Vide Academia Militar.

COMPETÊNCIA. Vide Foro Militar — Jurisdicção.
COMPLICAÇÃO de objectos em hum mesmo oílicio, hc prohi- 

da. Vide Correspondência Ollicial — Oílicio.
COMPLICES no Crime. São processados no mesmo Conselho. 

Vide Conselho de Guerra.
COMPORTAMENTO. O máo comportamento de hum Soldado 

não lie motivo para obstar a fazer provanças para ser Cadete, 
porque a Lei pune o mal comportado. Av. da Secret, de Guerra 
de 22 de Junho de 1821, por decisão do Supremo Conselho 
Militar. Vide Informação de conducta.

COMPRA. As dos generös para os Arsenaes, e Armadas devem 
fazer-se conforme o Dec. de 30 de Agosto de 1754.— Vide 
31 de Janeiro de 1755 — Provis. de 20 de Fevereiro de 1725, 
e Port, de 15 de Maio de 1831. — Conselho Administrativo 
— Hasta publica — Hospital — Intendência. D. de 2 de Abril 
de 1832. OÍIicios de 7 e 18 de Fevereiro de 1809.

COMPRADOR. Existem os que tôem empregos nos Armazéns, 
Hospitaes, e outras casas de Distribuição, e Arrecadação.

— II. O Emprego de Comprador do Hospital mandou-se sepa
rar do de Enfermeiro. Port, de 3 de Março de 1823.

COMPRAR, e vender Armas, Cavallos Ac. furlados, lie condem- 
nado em lOi^OOO rs. ; e os Soldados que os vendereiii sao



• condemnados á morte.
Armamento — Furto — Alv. de 

COMPRESSA. Vide Hospital.
COMPROMISSO. O da Irmandade da Cruz dos Militares foi 

novamente reformado, com approvação do Governo no anno do 
1829. O da Irmandade da Legião da Raliia pela Cart. 
de 30 de Setembro de 1810.

COMMUNICAÇÃO. Vide Ollicio — Noticia.
CONCELIIEIRO. Vide Conselheiro.
CONCERTO. Os pequenos dos Armamentos dos Corpos são feitos 

pelos Artifices respectivos, a quem por ajuste se pagão os mais 
‘trabalhosos, e não os insignificantes, como avivar roscas dos 

' parafusos &c. Regul. de 1763, Cap. 10 e 25. Vide Fortifi
cação— Obra de Fortificação — Parafuso.

CONCISÃO. Deve haver em todas as communicações oííiciaes, 
evitando periodos superlluos, e mistura de objectos diflerentes. 
Vide Ollicio.

(]()NCCRSO. Os Postos da Artilharia, e os Alferes, e Ajudan
tes são providos por Concurso. Vide Exame.

CONDE. Vide Conselho de Guerra — Titular.
— II. O de La Lippe. As suas ordens tC*em força de Lei. C. 

R. de 22 de Setembro de 1764.— Res. de 12 de Junho de 1768.
CONDECORAÇÃO. Ninguém as póde aceitar de Potências Es

trangeiras sem licença do Imperador. Const. Pol. dolmp. 
(iONDE.MNAÇÃO. Vide Crime— Culpa— Castigo— Sentença. 
CONDESTAVEL. Antigo Posto da Milicia Portugueza , crea- 

do no tempo do Sr. Rei 1). Fernando, e extincto no do Sr. 
D. J oão IV. Agora este grande Oííicial da Coroa he nomea
do, ad hoc, nos Actos de Acclamações, &c. para levar a Espada do 
Estado.

— II. No serviço da Artilharia tanto do mar, como em terra, 
houYcrão Condestaveis Móres, e Simplices Condestaveis. Os 
primeiros forão extinctos, passando a Alferes aquelles que exis- 
tião , e os segundos passarão a Sargentos pelo D. de 1762 
para as Provincias da Estrernadura, e Alemtejo; e alguns que 

' ainda licárão em diversas Fortalezas do Reino, igualmente fo
rão extinctos pelo I). de 31 de Março de 1797.

— III. Nos Navios Mercantes armados em guerra, ainda agora 
ha Condestaveis , e são alguns Artilheiros velhos , que fazem 
todo o serviço que antigamente era da competência dos Con
destaveis, e Meirinhos das End)arcações, e vinha a ser o tra
to, e bom reparo da Artilharia, Armas, Munições, e Cordoa
lha das bocas de fogo.
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CONDUCTA. Vide Informação— Promoção— Recruta— Trans

porte.
CONDUCTOR. Vide Corpo Militar— Organisação dos Corpos.
—II. Eléctrico. Mandárão-se levantar nos principaes Depósi

tos da Polvora. Av. de 20 de Outubro de 1803.
CONFESSAR. Vide Capellão— Parocho— Conhecença.
CONFLIGTO de Jurisdicção. Vide Immunidade— Limite de 

Jurisdicção. Vide o Av. de 2o de Junho , e 4 do Outubro 
de 1831; 28 de Julho dito; e 24 do Outubro dito, a respei
to do Marechal Costa Pinto, Presidente do Maranhão.

CONFIRMAÇÃO. Vide Patente.
CONFISCAÇÃO de Bons. 11o prohibida pela Constituição Art. 

179, § 20.
CONFRARIA. Vide Compromisso.
CONFUSÃO. Vide Commandanto do Navios N.°® la ,  35, o ou

tros— Exercicio— Manobra.
CONGREGAÇÃO do Lentes. Vide Commandanto da Academia 

Militar.
CONHECENÇA. Ao Parocho não são obrigados a pagar os Mi

litares, que se confessão aos seus proprios Capellaes. Res. de 
14 de Março de 1741. Vide Capellão.

CONHECIMENTO. Vido Commandanto de Navio N.”® 93, 90, 
97, e outros— Escrivão.

CONJURAÇÃO. Vide Motim— Traição.
CONSCRIPÇÃO. Termo creado pelos Francezes, que equivale 

a Alistamento para o Recrutamento do Exercito , o Armada.
CONSELHEIRO. Vide Conselho.
CONSELHO DE ESTADO. Grande Repartição Publica crcada 

em Portugal durante o Reinado do Sr. 1). Sebastião, que Ibe 
deo Regim. datado de Setembro do 1509, reformado em 31 
de I^íarço de 10 'r5, e depois de diversas alterações, instituido 
no Brazil pelo Art. 137 da Constituição. Os antigos Conse
lheiros de Estado também crão Conselheiros de Guerra, e tan
to então, como agora tôem as mais elevadas preeminencias, c 
honras Militares. Vide Continência. L. de 20 de Outubro 
de 1823; D. de 13 de Novembro do mesmo anuo, c o Re
gim. do 22 de Dezembro de 1G13 , § 5. Antes dc baver 
Conselho de Guerra, decidião-se muitos nogocios Militares no 
Conselho de Estado.

CONSELHO SUPREMO MILITAR E DE JUSTIÇA. Foi crea
do no Rio de Janeiro pelo Alv. do 1.® de Abril de 1808, 
])ara tratar dos negocios que pertencião ao conhecimento do 
Conselho dc Guerra, c Conselho do Almiranlado de Portugal.

'7 • t
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Os seus Membros são Conselheiros de Guerra, ou Vogaes do 
Supremo Conselho: os primeiros em tudo semelhantes aos Con
selheiros de Guerra e Almirantado, creados pelos D. de 11 do 
Dezembro de IGiO, e 2o de Abril de 179o: c os últimos sem 
outras attribuiçoes, honras e preeminencias, alem das que 
competem a Juizes Militares, devendo ser considerados por 
conseguinte de huma cathegoria mui inferior á dos Conse
lheiros de Guerra. Este esquecimento na Lei relativamente 
as honras de Oíliciaes Militares, que só se diíTerenção dos Con
selheiros em nomes, e não em attribuiçoes dentro do Conse
lho, he huma das muitas anomalias, que apparecern na nossa 
Legislação do Exercito, e Armada.

-II . A organisação, c attribuiçoes do Supremo Conselho, são 
as mesmas dos dois Tribunaes de Portugal, e ainda aquellas 
que 0 Monarcha lhe encarregar. Póde consultar tudo quanto 
fòr conveniente á economia , e disciplina do Exercito, e Ar
mada; e pelo expediente da sua Secretaria, se passão as Paten
tes dos Oíliciaes de Mar e Terra de todas as Classes. Alv. 
do 1." de Abril de 1808.

-111. Regula-se pelo Regim. de 22 de Dezembro de 1643 e 
pelas outras Res. e Ordens Regias e Imperiaes por onde se 
governava o Conselho de Guerra de Lisboa, c pelo Alv. do 
Regim. de 26 de Outubro de 1796, e Determinações poste
riores em tudo quanto se poder applicar ás circunstancias do 
Rrazil ; e quando sobrevierem casos não providenciados por 
Leis existentes, o Conselho proporá pelas respectivas Secreta
rias de Estado, apontando as providencias que lhe parecerem 
para baixar a decisão que se julgar necessária. Idem.

-IV. O Secretario vence 2 :000^000  réis annualmente além 
do soldo se o tiver; e estas c outras despezas são feitas pelo 
desconto de meio soldo mensal de cada nova Patente, e o di
reito do Sello, cujos pagamentos se veriíicavão antes de se la
vrarem as Patentes. Idem— Res. de 9 de Setembro de 1814. 

-V. As suas Sessões sãõ nas Segundas e Sextas feiras não fe- 
riadàs. Res. de 29 de Dezembro de 1817.

-VI. Póde annullar tudo quanto se fizer em transgressão da 
Lei Militar. Vide Nullo.

-VIL Os seus Membros também o são do Conselho de Jus
tiça Militar determinado e regulado pelos Dec. de 20 de Agos
to de 1777— 5 de Outubro de 1778— 13 de Agosto e 13 de 
Novembro de 1790 , fazendo-se para elles huma Sessão na 
Quarta feira de cada semana a não ser feriada.

-VIII. Neste Conselho de Justiça além dos Conselheiros, o
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Vogaes Militares ha tres Ministros Togados, hum dos quaes he i 
Relator , e os dois, Adjuntos para o despacho de todos os ;( 
Processos quo se remetterem ao Conselho, para serem julga- 
dos cm ultima instancia , guardando-sc para a sua decisao a 
forma de conhecimento marcado nas declarações 2.** e 3.® do d- 
Dec. de 13 de Novembro de 1790, por não ter agora lugar a ' 
1 .“ declaração ou attribuição, que he da competência do Po- -( 
der Moderador, Idem.

— IX. O Conselho de Justiça, decide nos Conselhos de Guerra <r 
que se fazem nos Corpos Militares aquartelados no Districto 
da Relação do Rio de Janeiro, c as Sentenças serão executa- | ■ 
das, salvo se impozerem pena de morte, quando a respeito oi i 
delia 0 Poder Moderador não tiver feito excepções em circuns- •} 
tancias urgentes. Idem. Lei de 13 de Outubro de 1827 , 
declarada pelo D. de 15 de Novembro do mesmo anno— -  
Lei de 11 do Setembro de 1826.

N. lí. O Alv. de 26 de Abril de 1800 prohibe a modi- ~i 
ficação das penas dos Artigos de Guerra pelo Supremo Con- - 
selho de Justiça Militar. Yido Port, do 15 de Setembro do si- 
1824. Este Alv. inilita unicamente a respeito da Armada. ,

—X. No julgamento destes Processos guardão-se as disposições ç. 
do Regul. (le Infanteria de 1763 ; Cavallaria de 1764 ; Ar- - 
mada de 1796, e seus Artigos de Guerra de 1800; Regimen--j 
tos de 1708, c 1710; Ordenança de 9 de Abril de 1805 de--o 
clarada pela Carla Regia de 19 de Fevereiro de 1807; D. de a 
Í3  de Outubro de 1827.

—XI. O Conselho de Justiça reunir-se-ha extraordinariamentej: 
nas Quintas feiras, quando pelo Juiz Relator for requerido, g 
para julgar em ultima instancia da validade das Prezas feitas t. 
pelos Navios da Armada, ou por Armadores Brazileiros, na for- ' 
ma dos Alv. de 7 de Dezembro de 1796; 9 de Maio de 1797; ' 
19 de Janeiro de 1803; 4 de Maio de 1805; e D. de 21 ! 
de Fevereiro de 1824, e 29 de Dezembro de 1827. Vide Re- í 
vista de Graça cspecialissima sobre Prezas.

—XII. Os Assentos dos Conselheiros, e Secretario; o dos Con- í 
selheiros de Estado, e suas precedencias, assim como os doso 
Conselheiros Titulares; os dos Generaes, Coronéis, Fidalgos, í 
Conselheiros, e Dezembargadores quando em serviço vão ao»; 
Conselho; estão marcados no Regimento. As outras pessoas quei 
vão ao mesmo Conselho não tôem Assento á Mesa nem nos o 
Bancos dos Conselheiros. Idem.

—XIII. Confirma as Patentes dos Postos de 2.® Linha ató Ca-c 
pitao, e todas as das Ordenanças. Idem, e Alv. de 17 de De- y



coil 121
Pela extineção destes Corpos ficou gerazemhro dc 1802. N. B. 

elleito esta attrihuição.
-X IV. Não pode mandar prender Generaes nem Coronéis sem 

imniediata ordem do Governo. Idem. Vide Prender.
-XV. Não pode interpretar Ordens sem preceder Consulta. D. 

de 10 de Janeiro de 1749. Agora lie attribuição do Corpo 
Legislativo.

-XVI. Nos Crimes ordinários bastavão 4 Juizes Togados, e 2 
Conselheiros para julgarem; e nos Crimes Capitaes, 3 Toga
dos, e 3 Conselheiros, ou 4 Togados, e 2 Conselheiros. No 
caso de empate de votos nos crimes ordinários, se decidia pelo 
voto de mais hum Togado ou Conselheiros, e nos crimes Ca
pitaes, convocavão-se mais 2 Juizes Togados, de forma que sem
pre se dava a Sentença por voto de mais 2. D. de 13 de Agosto 
de 1790 declarado pelo de 13 de Novembro do mesmo anuo. 
O D. de 13 de Agosto determinou que faltando o numero 
competente da classe dos Togados, o Conselho elegesse extraordi
nariamente outros em seu lugar. Vide Junta de Justiça Militar. 

-X V II. Julga as Causas Maritimas que se suscitão entre os 
Súbditos dos diíTerentes Estados. Alv. de 6 de Novembro de 1810. 

-X V llI. Toma conhecimento das Devassas tiradas sobre Naufrá
gios, e as julga em ultima instancia segundo as Leis que regulão 
a forma do Processo. D. de 12 de Novembro de 1810.

-X IX . Pela Res, de 18 de Março de 1811, declarou-se que o § 16 
do Regim. do Conselho de Guerra, he transcendente ao Secretario 
de guerra supervivente, no que toca a expedição das ordens que se 
deve fazer pe!o Secretario ellectivo. Foi communicada em Aviso 
de 20 de Abril do mesmo anno.

-XX. Não póde consultar cousa que seja contra D roito rigoroso 
ou interesse de Serviço. D. de 20 de Outubro de 1809 .̂ 

-XXI. Antes de consultar algum negocio, deve ouvir os Corn- 
inandantes das xVrmas. Regim. de 22 de Dezembro de 1G43 
à  18. N. B. Este Art. acha-se em desuso ou esquecimento 
ha immensos annos, em grave prejuizo do Serviço; e deve 
ouvir 0 Intendente da Marinha. Res. de 9 de Junho de 1821. 

-XXII. Os Relatores dos Processos, em que se impozer pena 
de morte, de\ein remetter os mesmos Processos por copia por 
elles escripta, á Secretaria de Estado respectiva, e o Petição de 
graça ou a Certidão da sua falta. Lei de 11 de Setembro de 
1726.

-XXIII. Os Conselheiros de Guerra téem as honras que vão 
na palavra — Continência — e o Tratamento de Excellencia^ 
\id e  Conselheiro de Guerra.
TOMO I.
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__XXIV. 0  Conselho Supremo Militar assim como todos os outros
Trii)unaes que fazem Consultas, devem observar certas for
malidades que se aclião nas CC. RU. de 27 de Fevereiro de 
lüUO; 8' de Julho de 1()03; 15 de Agosto dito; 31 de De
zembro dito; 13 de Maio. 9 e 18 de Dezembro de 1688; 9 
de Dezembro de 1009; 22 do Janeiro, e 14 de Setembro de 
1011; 23 de Novembro de 1()12; 17 de Janeiro, 0 de Maio,
20 de Outubro, 3, 10, e 17 de Dezembro de 1014; 10 de 
Janeiro; 3, e 12 de Fevereiro, e 3 de Outubro de 1013; 11 
de Janeiro, 22 de Fevereiro, 22 de Março, 4 de Maio, 9 de 
Agosto, 6 de Setembro, 1 de Novembro de 1010; 7 de Agosto 
dc” l017; 28 de Fc\ereiro, 9 de Maio, e 0 de Junho de 1018;
21 de Dezembro de 1019; 19 de Fevereiro e 15 de Julho 
de 1620; 9 de Julho c 14 de Setembro de 1021; 23 de 
Novembro, 23 de Dezembro de 1622; 27 de Março, 23 de 
Maio, e 4 de Julho de 1024; 23 de Julho c 7 de Outubro 
de 1025; 7 de Dezembro de 1620, e muitas outras.

— XXV. Vide Sentença — Revista — Tribunal Supremo de Jus
tiça e Secretaria do Conselho Supremo Militar N.° 2.

— XXVI. O Ollicial Maior, Oíliciaes Ordinários, e o Porteiro 
da Secretaria terão huma Gratificação igual á metade dos Soidos 
que lhes comjietem. Lei de "Ih de Outubro de 1832.

__XXVIl. A Precedencia dos Conselheiros áquelles (jue o nao
são dentro dos Tribunaes das Relações ficou extincta pelo Art.
3.'̂  do Regimento de 3 de Janeiro de 1833; mas pelo D. de
22 de Outubro do mesmo anuo, ainda se conserva a favor 
dos (jue são Membros da Academia Militar. \ id e  Piecedencia.

CONSELHO de Guerra dos Ofíiciaes Generaes. Sao compostos 
de hum Presidente de (iraduação, ou antiguidade maior do 
que a do Rco, e do Amlitor com voto; c de 5 Ofíiciaes Ge- 
neraes de Graduação Superior, igual, ou inferior ao Réo. Nao 
liavendo Official General que possa servir de Presidente na 
fórma sobredita, nomear-se-ha hum Conselheiro de Guerra, o 
qual não terá voto na Instancia Superior quando o Processo 
subir ao Tribunal. L. de 13 de Setembro de 1826. Esta 
Lei foi proposta pelo Ministro da Marinha, Marquez de Para
naguá, para se processar o Vice-Almirante Rodrigo José Ferreira 
Lobo, Commandante da Esquadra do Rio da Prata.

CONSELHO de Guerra Regimental. He huin Tribunal creado 
occasionalmente por ordem dos Generaes, Commandantes de 
Provincias, Praças, Guarnições, c Chefes dos Corpos, para pro
cessar os Oíficiaes, ou Soldados pelos crimes pertencentes ao seu 
Foro privilegiado.
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•II. Conipõe-se de Sete Membros, tanto para julgarem os OHiciaes 
de Patente, como os Olliciaes Inferiores, e Soldados.

- H i .  O Consellio que julga os Olliciaes do Patente, he com
posto de hum Ollicial Superior como Presidente, o qual deve 
ser mais graduado do (|ue os Vogaes; hum Auditor com voto, 
e o OlTic iaes de Patente Superior, ou igual á do Kéo.

— IV. O Conselho (jue ha do julgar os Olliciaes Inferiores, e 
Soldados por crimes náo capitaes, o Presidente do Conselho 
sera (capitão., mas se o crime íor Capital, o Presidente será 
Ollicial Superior, e os Vogaes serão, o Auditor cotia voto,, e 3 
Olliciaes. O Chefe do Corpo não jioderá servir de Presidente 
do Conselho. Prov. do Sup. Cons. Milit. de 28 de Agosto 
de 1821, sobre Hes. de 25 de Julho do mesmo armo, a (jual, 
mandou observar com alguma alteração no Brazil o Kegulã-- 
inento do Cvercito de Portugal, datado de 21 de Fevereiro 
de 1816, Art, 51, sobre os Conselhos de Guerra. Neste Ile- 
guiamento não se faz distincção dos OlFtciaes Cavalleiros das 
Ordens Militares, de que tratava o § i.® do Alv. de 21 de 
Outubro de 1763, em que está disposto, que os Béos Cavalleiros 
sejão julgadas por Olficiaes iguaímente condecorados.

-V. A Jurisdicção dos Conselhos de Guerra, he privativa, e 
exclusiva de toda, e qualquer outra jurisdicção, ou privilegio 
em que os Militares gozão os direitos do seu Foro. Alv. de
2 0  de Outubro de 1763, 2.°, o 3." Vide Revista
• \ í .  Os que julgãa os Milicianos, quando lhes competia o Foro 
Militar, erão compostos como os da 1'ropa. de Linha. Ordem, 
de 27 de Abril de 1800.

-V II. Os Vogaes, e-Presidentes são nomeados d’entre os Olliciaes. 
da 1.®, e 2.® Linha: estes são os últimos nas sua.s classes 
quando concorrem com os da 1.'" Prov. de 20 de Abril de 
1813, etn Res. de 3 do mesmo mez, e anno; e Prov. de 22 
de Outubro de 182i, sobre Res. de 11 de Setembro antecedente. 

- \IIL , São feitos nos lugares mais proximos áí|uelies em <{ue 
os delictos forão perpetrados, e os Ministros dos mesmos lugares 
servem de Auditores. Idem.

-IX  Julgão os Paizanos, que induzcun os Soldados á Deser
ção, e os que resisteui às Ordenanças e á Tropa do 1.® Li
nha em ohjectos das suas obrigações. Vide Aconselhar — Re
sistência. N. B. Parece (jue oata disposição licou susi)en>a á 
vista da Const. Pol. do lmj)erio que manda processar os Ci
dadãos nos seus Juizos naturaes. Em Portugal íicárao com ef- 
feito suspensos os Alv. de 20 de Dezembro de I78E e jo de Agosío> 
de 1790, pelo Regul. de 21 do Fevereiro de 1816. Vide F ò a \
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— X. Os Conselhos podem ser suspensos pelos Auditores quan

do nelles se faltam as formalidades Icgaes; e o Chefe do cor
po decide quem tem razão. Uegul de 17G3, Cap. 10, § 
7., e Regul. de 1704, Cap. 11, 7. Vide Guarda Marinha

10.
— XI. Os Conselhos de Guerra da Armada são fettos pelo mes

mo systema do Kxercilo. Alv. de 20 de Abril de 1800.  ̂ ido 
15 de Novembro de 1793, Alv. de 20 de Outubro de 1790, 
Tit. 3.”, § 7. Prov. de 28 de Agosto de 1823.— Pena.

— XII. Para examinar a condueta dos Oíliciaes de Marinha que 
incorrem na censura das Leis, he ordenado j)clo Supremo 
Conselho Militar, precedendo Consulta. Alvará de 25 de Ou
tubro de 1790, Tit. 1.“, § 0,

— Xlll. Os liéos podem contradictar as Testemunhas, requerer 
que sejão acariadas, e reperguntadas. Alv. de 17 de Feve
reiro de 1811 expedido a ônor do Chefe de Divisão llodrigo^ 
José Ferreira Lobo, Comitiandante da Esquadra do Estreito 
de Gibraltar.

— XIV. Quando faltam OÍTicíaes nos Corpos dos Réos, ou que 
estes teem os seus Corpos em lugar dilTerente da(]uelle em 
que são julgados, ser\em Oíliciaes do F]slado Maior. Port, de 
30 de Maio de 1823.

—XV. Só os crimes maiores e graves são punidos por Sentença 
do Conselho de Guerra. Regul. de 1703, Cap. 11 ; e 1704 
íiap. 10.

— XVÍ As Sessões dos Conselhos de Guerra Regimentaes fazem- 
se no Rio de Janeiro em huma Sala do Quartel Ge
neral, ainda que devam praticar-se nos Quartéis do Estado 
Maior dos C-orpos, como se deprehende do Dec. de 3 de Se
tembro de 1824 tratando dos utensis. F̂ m algumas Provincias 
fazem se no Quartel do Presidente do Conselho, e tanto neste 
como naquelle caso, e ainda quando se reunem nos Quartéis 
dos Estados Maiores dos Corpos, ha Ordenanças promptas pa
ra fazerem os Avisos, que o Presidente determina. A forma
lidade do Processo acha-se na obra intitulada — Pratica Cri
minal do Foro Militar— ; e nas Instrucções escriptas pelo 
General Sampaio, mandadas observar pela Port, de 30 de 
Março de 1825. Vide Processo e as outras palavras que teem 
analogia com os Conselhos de Guerra, e crimes commetti- 
dos pelos Militares. 4'ide 12 de Agosto de 1815.

— XVII. As Guardas Nacionaes organisadas, e unidas ao Exer
cito são processadas em Conselhos de Guerra. Regul. de 18 
de Agosto de 1831, Art. 130.
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—XVIII. Os Conselhos de Guerra dos Guardas Marinhas. Vide 

Guarda Marinha. N.® lo.
CONSCLHO de Direcção. Foi creado pelo Alv. de 10 de Mar- 

ço de 1757, para nellc se proceder a qualificação das pessoas 
que pretendem servir em Praça de Cadetes do Exercito. 
Consta de 4 Vogaes das Patentes mais elevadas dos Corpos, 
em que os Candidatos desejam ter praça; e o General da 
Provincia decide á vista do Processo. As Sessões fazem-se nos 
Quartéis dos Estados Maiores, ou nos dos Presidentes. Em 
falta de Oííiciaes Superiores os Capitães podem presidir aos 
Conselhos. Port. de 8 de Julho de 1823, que derogou a de 
30 de Maio do mesmo anno, e por conseguinte suspendeo a 
respecUva determinação do Alv. de 16 de Março de 1757.

Antigamente faziam-se em Portugal Conselhos de Direcção 
para julgar os Soldados relaxados dos Corpos ; e aquelles 
que tinhão Sentença erão quasi sempre degradados para 
os Estados da índia. Alguns davão a estes Conselhos o no
me de Conselhos peremptórios de Disciplina; e pelo Av. de 
13 de Kovembro de 1812 mandarão-se fazer no llio de 
Janeiro.

Co n s e l h o  da Averi guação. Foi instiluido pela Res. de 6 de 
Setembro de 1820, publicada em Prov. de 26 de Outubra 
do mesmo anno, para se fazerem as provas da nobreza e 
outras circumstancias das pessoas que desejão servir como 
Segundos Cadetes, e Soldados particulares na l.'^ e 2.^ Linha 
do Exercito, lüste Conselho he composto do Coronel do Re
gimento, do Auditor, ou hum (Capitão que faça as suas ve
zes, e de dois Capitães, hum dos quaes será o da Companhia 
do justificante. O Commandantc das Armas da Provincia 
approva o Processo, ou dá o motivo da sua reprovação. Se 
acontece faltarem Oííiciaes daquellas graduações para se fazer 
o Conselho serão nomeados das graduações immediatas da 1.® 
ou 2.^ Linha. Res. de 11 de Setembro de 1824, publicada 
ern Provis. de 22 de Outubro do mesmo anno, a respeito 
da Provincia de Goyaz. As Sessões do Conselho fazem-se no 
Quartel do Estado Maior do Corpo, ou no do Presidente.

CONSELHO de Disciplina. Foi instituido para julgar as faltas 
ao Quartel, commettidas pelos Oííiciaes Inferiores, e Soldados 
em tempo de paz, quando excedem a tres dias, ou quando 
tenha de servir de corpo de delicto nos Processos dos iConse- 
Ihos de Guerra pelo crime de deserção. O Conselho he com
posto de tres Oííiciaes Superiores, e dois Capitães mais anti
gos (não entrando da Companhia do Réo), e quando faltar ai-
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gum Oííicial Superior, nomear-se-ha hum Capitão em seu lu
gar. Quando não existem Oííiciaes das Graduações determi
nadas, servem os das immediatas da í . “, ou 2 .“ Linha. Ord. 
de 9 de Abril de 180o; Res. do 11 de Setembro de 1821-, 
publicada em Prov. de 2-3 de Outubro immediato ; Port. do 8 
de Julho de 1823, que derogou a de 30 de Maio do mesmo 
anno.

—II. Estes Conselhos também recebem o nome de Conselhos de 
Investigação, o (jue be muito improprio. Yide Deserção- Falta 
— Ordenança.

— III. Os Conselhos de Disciplina das Guardas Nacionaes acbão- 
se estabelecidos no Art. 89 da Lei respectiva. São compostos 
de 5 Membros de diversas classes, presididos por hum Major 
ou Capitão. Arts. 90 e 91.

— IV São nomeados pelos ('ommandantes dos Corpos, a respei
to das Praças dos Ratalboes com exclusão dos Chefes, e pe
lo Governo na Corte, e Presidentes nas Provincias, quando 
os accusadores forem Commandantes dos Cí>rpos, ou das Le
giões, e os das Companhias soltas. Art. 92.

— V. Não havendo no Mnnicipio os Oííiciaes necessários, requi- 
sitar-se-bão dos 3íunicipios mais visinbos. Art. 93.

—VI. Haverá hum Promotor, c um Secretario ; Ajudante de 
Promotor, e Ajudante do Secretario em alguns lugares. Arts. 
94, 93, e 96.

—  ̂ ll. O Processo dos (Conselhos de Disciplina estão determi
nados nos Arts. 97 até 106.

—VIII. As penas que póde imj)or o Conselho, achão-se apon
tadas nos Arts. 80 até 88.

— IX. Conselho para julgar as Guardas Municipaes Permanen
tes, acha-se estabelecido no Art 21 do D. de 22 de Outu
bro de 1831. Yide .\v. de 13 de No\emhro de 1812.

CONSELIIO de Justiça. Foi creado o do Maranhão pela Res. 
de 29 de Dezembro de 1817. Vide Junta de Justiça.

CONSELHOS de Investigação. Estahelecerão-se no Brazil á 
semelhança do que se praticava no exercito de Portugal. São 
compostos de hum Presidente, e dois Vogaes, e servem de 
investigar ou indagar algum facto j)ara se conhecer se delle 
resulta criminalidade. O Auto ou Processo deste Conselho 
terminando com a opinião do Presidente, e Vogaes, mas sem 
proferir Senl(*nça, he remcttido a (juem o mandou convocar. 
Vide Processo.

— II. Servem para formação de Culpa, Codigo do Processo 
Criminal, Art, 133 S.'"

fi"

I ■* ,
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CCNSELIÍO tie Administração Regimental. Foi instituido pelo 

1). de 12 de Março de 1810 para tratar de negocios relati
vos ao Fardamento dos Oíliciaes inferiores e Soldados.

.̂r—II He composto do Cheíe do (mrpo, 1’enente Coronel, e 3 
Caj)itaes : o Major he Fiscal ; hum dos Capitães serve de
Jhesouteiro; hum Sid)alterno he Agente da Administração, e 
o (JuaHel Mestre he encarregado do Deposito do Fardamento 
antes de ser distrihuido ao O)rj)o.
III. São nonieados no principio do anno por escrutinio, e
servem durante e lle : os Eleitores respondem pelos Eleitos ;
os Cajiitaes aggregados, e graduados não teem voto. Etn falta 
dos FrojrioNidos, ou licenciados, procede-se a nova eleição; 
e em falta do Coronel, ou Tenente Coronel entrão Capi
ta es. ‘
IV. Ha hum cofre para a arrecadação dos fundos, cujas cha
ves estão em poder do Commandante do Corpo, Capitão 
Thesoureiro, e outro Capitão.
V. Ivizem as suas sessões duas vezes em cada mez ; e as ex
traordinárias, quando for necessário, e devem assistir a ellas 
pelo menos hum OÍIicial superior (ou o que as suas vezes 
lizer), o .Major l îscal e 2 C.apilaes. Quando falta o Major 
serve o Capilao mais antigo. Av. de 8 de Maio de 1818, e 
1.) de Agosto de 182.3; e em falta de Capitães servem de 
l'iscaes os Tenentes com exclusão dos Quartéis Mestres. Av. 
de 19 de Agosto de 1823 a respeito do Batalhão de Li
bertos.
\  1. Os fundos do Cofre consistem na (juantia de 23 rs. por 
cada Praça de Pret, suppondo os Corpos de Infanteria com
postos de 800 Praças, e os de Cavallaria pelo mesmo modo 
no seu Estado completo. Alv. de 23 de Julho de 1816. 
N. Ji. p]sta mesma quantia de 23 rs. foi arbitrada para o 
laidamento pcio ^ 1.̂ * do Begim. de 15 de Novembro de 
1707. Pela Lei do Orçamento de 15 de Dezembro de 1830 
abonou-se a quantia de 50 réis diários para Fardamento de 
cada Soldado Infante, e Artilheiro da Posição ; e a de 60 rs. 
para os da (iavallaria, e Artilharia Montada.

— VH. Os Fundos de Fardamento entrão nos Prets de 
5 dias, c arrecadão-se no Cofre nos dias de Sessão.

—Y lll Quando as Praças eíTectivas de Pret de hum
íorem abaixo de 650 inclusos os doentes, destacados, 
tios impedidos, haverá em cada Companhia duas licenças 
registradas na classe dos Soldados, cujos soidos e Etape serão 
abonados nos Prets: e quando existirem além das 650 Praças

5 em

Corpo 
e ou-
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licencear-se-ha metade do namero que exceder as mesmas 
650. Estas j)arcellas serão mettidas no Cofre pelos Capitães 
das Companhias. A estes soldados licenciados poe-se nas Re
lações de Mostra a Nota— Licença para Fundo de Farda
mento,— e nos Prets de cada 5 dias, se notarão sej)arada- 
mente os seus vencimentos.

-IX. A Farinha para os Soldados licenciados para Fundo de 
Fardamento, será paga a quatro patacas o sacco ; quer suba 
ou desça de preço; e a sua importância entrará no Cofre.

-X. Quando o serviço permittir, as licenças serão mais nume
rosas; os vencimentos reverterão a favor da Fazenda Nacional. 
No Regimento de Cavallaria não haverá licenças para Fundo 
de Fardamento; e as que se derem serão em benelicio da 
Fazenda Nacional.

-XI. As Cautelas dos dinheiros que entião no Cofre serão 
assignadas pelos Capitães, e rubricadas pelo Major ; e o The- 
soureiro dará aos Capitães outras cautelas dos dinheiros com 
que entraram, as quaes serão assignadas pelos mesmos The- 
soureiros, e rubricadas pelo Major; e quando entrar dinheiro 
no Cofre lavrar-se-ha Termo com declaração da quantia, e 
de que procede, e lançar-se-ha no livro da receita.

-XII. Com estes Fundos serão fardadas as praças do Pret, 
fazendo-se compra dos generös necessários.

-XIII. Dar-se-ha preferencia aos Generös das Fabricas Nacio- 
naes.

-XIV. Para se fazer a compra de Generös ajuntar-se-ha o 
Conselho; o Major mostrará o numero de Fardas que se ne
cessitam, e o Conselho determinará a quantidade de Generös 
que o Agente hade comprar; e á compra procederá a apre
sentação das amostras, e os preços; as amostras serão sella- 
das com o signete do Corpo, e de tudo se lavrará Termo da 
approvação da compra, a qual será assignada pelos Vogaes. 

-XV. O Conselho dará ao Agente o dinheiro para as Com
pras : os Generös serão cotejados pelo Major na Casa da arre
cadação á vista das amostras approvadas. O Quartel Mestre 
recebel-os-ha j)assando cautela ao Agente, rubricada pelo Ma
jo r ; e logo serão lançados no Livro de Receita e despeza, 
e reduzidos a Fardamentos ou Fardetas del)aixo da inspecçáo 
do Agente, que receberá do Conselho a imporiancia dos fei
tios ; e depois de conclusos serão carregados no Livro do Ar
mazém.

-XVI. Os Feitios serão pagos pelas tarifas que se determina
rem ; c os Chefes não poderão dispensar do serviço os Arti^
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fices Soldados dos Corpos quo trabalharem nos Fardamentos 
mas permittir-llies-ha que paguem as Guardas.—Vide Feitio.—̂ 
■XVÍl. Haverá em cada Corpo hum Alfaiate, e outro Ça- 
patciro dis|)ensados do serviço, os quacs responderão pelos hons 
feitios do Fardamento.
• XVIH. As Peças de fardamento cntregão-se ás Praças por or
dem do Conselho sobre Relações dos Capitães das companhias, 
os quacs as receberão do Quartel Mestre passando recibos, 
que serão apresentados ao Conselho; e logo se farão as des-
cargas no livro délias.

—

• XIX. No íim do anno saldão-se as contas das caixas, e la
vra-se Termo do dinheiro, o generös que ficão no Cofre, c 
Armazém. Fste Termo será assignado pelos Vogaes do Conselho 
que lindar, e do que entrar no dia 5 de Janeiro ao mais tardar. 
XX. Os Fundos da Caixa seicão unicamente empregados em 

Fardamentos.
“• XXI. Os Membros, do Conselho são responsáveis pela exe
cução da Lei que estabelece esta Administração, e a sua ge
rencia será publicada em Folha volante na oceasião em que 
se saldarem as contas do Cofre.

-X X II. O Secreta rio do Corpo também o he do Conselho ; 
e o Agente he disj)ensado do serviço durante a sua gerencia.

- XXII!. Os Chefes pagaráõ á sua custa qualquer despeza que 
fizerem na alteração dos Figurinos dos Fardamentos.

- XXIV. Os mesmos Chefes entregarão mcnsalmente huma 
conta corrente do dinheiro que existir na Caixa, pertencente 
ao mcz anterior, c também dos generös em peça, c dos que 
estão reduzidos a obra.

-XXV. Os Inspectores examinaráõ o estado das Caixas, as 
qualidades dos generös, e todas as contas, e clarezas dos Fun
dos administrados ; e no principio do anno remette-se á Se
cretaria de Estado a conta corrente da Caixa. As. de 27 de 
Setembro de 1831. Vide Rancho.
■XX\1. O Governo mandou crear Conselhos administrativos 
no Regimento de. Caçadores de S. Paulo pelo systema dos da 
Corte do Rio de Janeiro. Dec. de 23 de Março de 1821. : 
c no Batalhão de Artilheria de Posição de Pretos libertos. Dec. 
de 15 de Abril de 1823.
XXVII. Pela Carta de Lei de 2 i  de Novembro de 1830 

ficou o Governo ãutorisado a crear estes Conselhos nos Cor
pos em que os não havia, ainda mesmo quando tivessem me
nos de 6 Companhias.
XXVIII. Quando faltao Vogaes ou empregados para os Con-

TOMO I. 1 7
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selhos, continuão a servir os do anno antecedente. Av. de 10 
de Fevereiro de 1819, e 19 de Agosto de 1823.

__XXIX. As Fitas das Medalhas de distineçao dos OíTicias in
feriores, e Soldados, são compradas pelas Caixas do Conselho.: 
Fort. de 22 de Agosto de 1825. ;

__XXX. Pela Lei de 17 de Fevereiro de 1832, ficarão os Con
selhos Administrativos encarregados dos llospitaes Regimentaes.

— XXXI. 0  mais que ha a dizer sobre os Conselhos Admi
nistrativos, vide as palavras — Fardamento — Etapo — Forragem 
— Alv. de de Março de 1764.

— XXXll. Nas Guardas Nacionaes existem Conselhos de Admi-;; 
nistração das sommas applicadas para as suas despezas. Lei de 
18 de Agosto de 1831, Art, 77 — 131.

CONSELHO Geral de Provincia. Os Membros de que lie coin-^ 
posto no caso de pertencerem a Tropa de Linha, íicão dis-? 
pensados do serviço dos respectivos Corpos durante as Sessões, 
pelo mesmo modo que se pratica a respeito dos Membros da i 
Assemblóa Geral. ü . de 4 de Dezembro de 1830.

— II. O Commandante das Armas não pode ser Membro do 
Conselho Geral. Const. Pol. do Imp. Art. 79.

— 111 Os Commandantes Militares dar-lhe-hão as Ordenanças 
que exigirem. L. de 27 de Agosto de 1828, Art. 113.

CONSELHO da Presidência da Provincia. Vide Continência —• 
Tratamento. L. de 20 de Outubro de 1823.

CONSELHO DA FAZENDzi. Perante elle se fazião, e senten- 
ciavão as Justificações dos serviços para se haverem as compe-. 
tentes llemunerações. Vide Remuneração—Serviço. Agora com-í
pete esta attribuição ao Tribunal do Thesouro, j)or haver |j 
aquelle sido extincto pela Lei de 4 de Outubro do 1831.

CONSELHO de Qualificação das Guardas Nacionaes. Acha-se d 
estabelecido no Art. 14 da L. de 18 de Outubro de 1831, i| 
lie composto de 0 Eleitores, jiresididos pelo Juiz de Paz, e |  
tem a attribuição de alistar as pessoas babeis jiara o serviço 
das Guardas Nacionaes. Vide o D. de 25 de Outubro de 1832. \

CONSELHO de Exame da capacidade, c aptidão dos Guardas íj 
Nacionaes para o serviço cm Corpos destacados. He composto ò 
de 7 Membros, a saber: 1 Presidente, 1 Chefe de Batalhão, j 
1 Capitão, e 1 Cirurgião Mór, nomeados na Côrte pelo Go- - 
verno, o nas Provincias pelos Presidentes, e 3 Vereadores dos í 
mais votados da Camara Municipal do lugar. L. de 18 de o 
Outubro de 1831, Art. 123.

CONSERVA. Vide Commandante de Navio de Guerra N .“ 44. . 
■CONSERVAÇÃO. Vide Armamento N." 8, e 12 — Armazem.
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CONSERVATOUIA dos Cortes da Madeira. Vide Madeira.
CONSIGNAÇÃO. Somma de dinheiro, quo se abona em deter

minados poriodos para certas despezas. A L . de 15 de No
vembro do 1831, permitte, que as sobras de humas Reparti
ções sejão empregadas em outras.

CONSINHO. Escrivão das Portas das Praças de Guerra. Vide 
Sentinelia.

— II. Devem ter as suas casas junto ás Portas das Praças. Re-
 ̂ gul dc 1763, Gap. 8", § 4."

(<ONS111LIÇÃO. Lei Fundamental do Império, que estabele
ceu os Direitos Politicos, c Civis dos Cidadãos Brasileiros.

— il. Nenhuma pessoa he admittida aos Postos Âlilitares sem 
haver jurado a Constituição. Port, de 18, e 29 de Maio, e 
4 de Junho dc 1824, cm virtude do D. de 11 de Março do 
mesmo anno. \id c  26 de Março de 1831. — Juramento.

CONSTRUCÇÃO. Vide Obra Militar.
CONSIBUCTÜR dc Reparos do Arsenal do Exercito. Vido Ar

senal de Guerra. O Constructor actual de Reparos Manoel 
Josó Onofre, foi promovido á graduaçao de 1.'̂  Tenente de 
Artilheria cm prêmio da invenção de hum reparo de madei
ras rectas para as Peças de Praça. Sua Magestade o Impe
rador poz-lhe 0 nome dc — Reparos á Onofre; o ex-Impc- 
rador o Sr. D. Pedro fez delles grande uso durante o sitio 
da Cidade do Porto em 1832, e 1833.
II. Constructor do Arsenal dc Marinha. Vide Engenheiro 

Constructor.
CONSUL. Emprego Diplomático, ou Commercial existente nos 

Portos de Mar de maior consideração para defenderem, e pro
curarem os interesses dos Súbditos dos Estados de quem sao 
(iOnsules. A Res. de 9 de Outubro de 1789, permittio aos 
Cônsules o uniforme, c distinctivos dc Capitães do Mar e 
Guerra. Os Vicc-Consules tinhão o de Capitães Tenentes.

CONSULTA. O Supremo Conselho Militar deve consultar o Go
verno todas as vezes que julgar conveniente á disciplina, e 
administração do Exercito, e Armada. Vide Conselho Supre
mo N.® 2. Existem Diplomas Legislativos innumeraveis sobre 
as Consultas. Vide Cons. Supremo N.° 24.

— II. Não se podem dar á parto os fundamentos delia, mas só 
a Res. G. R. de 24 de Novembro de 1604.

CONSUMO. Os Generös inúteis dos Armazéns para serem con
sumidos, são sugeitos a exames da sua absoluta inutilidade, e 
motivos da sua ruina e deterioração. Dc tudo isto se lavra 
lerrno com assistência do Procurador ou Fiscal da Fazenda,
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e do Auditor de Marinha nesta Uepartiçao, e síio destruidos 
publicamente para não tornarem a entrar nos Armazéns ; o 
esta destruição só tem lugar quando não podem ser vendidos 
em hasta publica. Vide Av. do 24 de Janeiro de Í809 — 
Nos Regimentos dos Armazéns determina-se o systema dos 
Consumos. O dos Armamentos, e Utensis he quando absolu
tamente não prestarem. Assim se deve entender o D. de 3 
de Setembro de 1824.

CONTA. Os indivíduos encarregados da gerencia de objectos da 
Fazenda Nacional, são obrigados a prestar Contas das suas des- 
pezas. Yide Intendência do Arsenal do Exercito, e da Marinba.

— II. Os Mestres das OÍTicinas do Arsenal da Marinba dao as 
suas contas pela maneira declarada no D. de 14 de Maio 
de 1830.

CONTAS atrasados. Yide Soldo.
CONTABILIDADE dos Oííiciaes do Fazenda de qualquer deno

minação deve andar em dia. Yide Despeza e Receita.
— II. A C ontabilidado numérica deve lançar-se por extenso ; e 

em algarismo só á margem dos Livros ou Documentos. C. R. 
de 28 de Julho de 1026.

CONTADOR. Yide Contadoria.
CONTADORIA do Guerra foi extincta, e em lugar delia se 

creou a Tbesouraria das Tropas. Yide Tbesouraria Geral das 
Tropas. — Soldo N.“ 64, § 6."

— II. A da Intendência da Marinba do Rio de Janeiro foi creada 
por AIv. de 13 de Maio de 1808. Yide Intendência da Marinba.

— III. A do Arsenal do Exercito foi creada pelo Alv. do 1." de Março 
de 1811. Yide Junta da Fazenda do Arsenal do Exercito.

— lY. A da Fazenda do Império, foi regulado o seu expediente 
pela Prov. de 25 de Abril de 1832.

CONTAGIO. Yide Commandante de Navio do Guerra N.“ 48. 
— Saude — Yisita de Saude — Hospital.

CONTENTAlí. Os Soldados devem contentar-se com a paga, 
quartel, e uniforme, que se lhe der; e não o querendo re
ceber tal qual se lhe der , será tido, c castigado como amo- 
tinador. Reg. de 1763, e 1764, Art, de Guerra 17. Reg. 
de 1708 Cap. x85.

CONTINÊNCIA. Honra, e cortezia que os Militares prestão a 
cousas, e pessoas dignas de adoração, respeito, e veneração.

— II. Ao Santíssimo Sacramento, e á Relíquia do Santo Lenho, 
põe-se as armas em adoraçao. Bandeiras, e Estandartes abati
dos; toque de marcha grave. Reg. de 1708, Cap. 118.

— Hl. As Imagens que passarem em Procissão. Armas altas no braço,

f .
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ciaes abatidas. N. B. 0  Marquez do Tancos Governador das 
Arrnas da Côrte pela Ordem do l.°  de Março de 175G, de
terminou que ás Imagens se apresentassem as Armas, tirasse-se 
o chapeo, c tocasse a marcha. Esta disposição foi alterada, e 
ofu vez de se apresentar as Armas como se fazia antigamente, 
poem-se as Armas altas no braço direito. Ifegim. de 1708. 
Cap. 118,
IV. Quando os Corpos que estão em marcha encontrão o 

SS. Sacramento, fazem as continências metidos cm bata
illa, e acompanhão a Procissão até a Igreja. Quando porém

 ̂ 0 serviço obsta a cjue vá todo o Corpo na retaguarda da Pro-
j cissão, manda-se huma parte delle a acompanhal-a. Os Com

mandantes das Guardas por onde passa de dia ou noite o Sa
grado Viatico, e de noite a Santa Uneção, mandão aconi[)a- 
nha-Ios por uma Escolta até a Igreja. As Continências ás Ima
gens, e ao SS. Sacramento são as mesmas tanto de dia como 
de noite.

— V. Quando pelas Guardas passa hum Terço, Communidade, ou 
outra Corporação de Cruz alçada, a Guarda chega á forma, 
c os Soldados tirão os chapeos. Em algumas Praças de Por
tugal fazem as continências devidas ás Procissões; reputando os 
Terços, e Confrarias ou Commun idades de Cruz alçada como 
se fosse Procissão. Muitos OíTiciaes mandão dobrar os joelhos 
ás Imagens de Christo, e da Virgem Maria levadas em Procissão.

CONTINÊNCIA ao Imperador, c á Familia Imperial. Durante 
o dia Armas apresentadas. Espadas, Bandeiras, e Estandartes 
abatidos; Marcha grave, llegim. de 1708. Cap. 119. Ordem 
do Conde de Lippe de 29 de Novembro de 1703.

—  II. Quando passar pelas linhas do Exercito, Ires descargas 
de Artilhcria do Parque, e das Baterias. Ord. do Conde de 
Lippe de 23 de Novembro de 1763.

— III. Se passarem pelas Linhas a 200 passos de distancia, far- 
Ihes-hão as Continências, mas se fòr a maior distancia não 
se lhes fazem. E quando as Tropas marcharem pela frente da

i Barraca de S. M. far-lhes-hão as Continências de Marcha grave. 
Bandeiras, e Espadas abatidas. Ord. do Conde de Lippe de 19

* de Novembro de 1767.
IV. Quando Sua Magestade for ao Campo de repente e sem 

ser esperado, formará a Tropa pelo mesmo modo que o cos
tuma fazer quando toca a rebate. Ord. do Conde de Lippe 
de 27 dc Novembro de 1767.

— V. Se algum Corpo estando sobre marcha encontrar o Mo-
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narcha, passará sem dcter-sc para formar ; mas se fór neces~ 
sario fazer alto para deixar o passo livre, formar-se—ha com 
a frente ao inimigo, ainda que o Monarcha fique á reta
guarda. Regim. de 1708. Modo de Acampar § 14.

— VI. As Guardas do Campo sempre ficaráõ com a frente para 
o inimigo, ainda que o Monarcha passe pela sua retaguarda. 
Idem § 13.

— y ií. Quando o Monarcha passar pelas Linhas, somente as 
Guardas avançadas pegarád cm Armas. Idem § 15.

— Vill. A Guarda do Honra do Monarcha só faz continência 
a Klle e á Familia Imperial. Dec. do 1.“ de Dezembro de 1822.

— IX. Quando o Monarcha ou alguma Pessoa da Sua Familia 
se achar cm Praça ou no Exercito, não se fazem Continên
cias de Armas, Bandeiras, e Toíjues cSíc. a outra qualquer Pessoa 
que ahi estiver. Reg. de 1708 Cap. 119.

— X. Á Regencia, e a cada hum dos seus Membros fazem-se 
as continências de Armas, Bandeiras, e Toques que competem 
as Suas Magestades.

CONTINENCIíVS aos Generaes cm Chefe dos Exércitos. As Guar
das apresentão as Armas, abatem-se Bandeiras, c Espadas, e 
toca-se a Marcha grave. Regim de 1708, Cap. 119. Isto en- 
tende-sc na forma declarada relativamcnte à Familia imperial 
quando se acha no Campo ou Praça. Res. de 17 de Janeiro 
de 1750.

•— II. Os Corpos sobre marcha não farão alto para continência 
á pessoa alguma, e só farão as que se costurnão praticar so
bre marcha, ürd. do Conde de Lippo de 28 de Agosto de 
1702. Vide o §  14 do modo de Acampar, no N. “ 5 das Con
tinências ao iHonarcha..

— III. Quando o General Commandante em Chefe for ao Cam
po, e passar pela frente dclle, far-lhe-hão as continências Mi
litares as Guardas do mesmo campo, c nunca se lhe apresen
tarão os Piquetes, nem os outros Soldados; e se passar pela 
retaguarda do campo, ou a pouca distancia, só lhe faráõ as 
continências as Guardas da retaguarda, e se fór a muita dis
tancia, não lhe faráo continências. Ord. do Conde de Lippe 
de 4 de Agosto do 17G2

— IV. A Guarda do General em Chefe, não pega em Armas a 
pessoa alguma que não seja o mesmo General. Ord. do Conde 
de Lippe de 30 de Agosto de 'l7C2. N. B. Isto deve enten
der-se unicamente a respeito dos Militares subordinados ao Ge
neral, e não áquellas Autoridades, que recebem continências 
jguaes ás delle. Taes são os Bispos, Conselheiros de Estado,

1
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e Guerra , Presidentes de Províncias , e outras pessoas de gran
de jerarchia, a quem as Leis concedem estas honras Militares. 

CONTINÊNCIAS aos Conselheiros de Estado , e Guerra. São as 
mesmas que competem ao General Cornmandante em Chefe, 
llegitn. de 1708, Cap. 119. Ürd. do Conde de Lippe de 3 
de Agosto de 1762. Isto entende-se tanto com os Conselhei
ros de Estado Militares, como os não Militares e tambern com 
os Ministros e Secretários de Estado. Vide D. de 18 de Dezem
bro de 1649.

CONTINÊNCIAS a outros Gcneraes, e OíTiciaes Militai es. Aos 
Capitães Generaes ( os Presidentes de Província ) nos seus go
vernos : as mesmas que se fazem ao General em Chefe, llegul. 
de 1708, Cap. 119. L. de 20 de Outubro de 1823.

— 11. Aos Marechaes do Exercito não comitiandando cm Chefe. 
As Guardas apresentão as armas, ahatem-se as espadas, mas 
não as Bandeiras. Ord. do Conde de Lippe de 20 de Novem
bro de 1767.
III. Aos Tenentes Generaes, e Grans Cruzes da Ordem do 

Cruzeiro. Armas apresentadas, espadas abatidas, e tres rufos. 
Ord. do Conde de Lippe de 23 de Novembro de 1763. Quando 
porém os Tenentes Generaes commandao j>or substituição, 
tôem a continência dos Generaes em Chefe. Beg. de 1708, 
Cap, 120, e 131. L. do l . “ de Dezembro de 1822,
IV. Aos Marechaes de Campo : Armas apresentadas : não se 

abatem as Espadas dos OíTiciaes; e dão-se dous Bufos. Ord. 
do Conde de Lippe de 23 de Novembro de 1763. Vide Kes. 
de 22 de Março de 1710, § 7.
V. Aos Brigadeiros, e Dignitários da Ordem do Cruzeiro : o 

mesmo que aos Marechaes de Campo, mas só hum Rufo. 
Idem.
VI. Aos (ioroneis, e Oííiciaes da Ordem do Cruzeiro, c Ro- 
za; as Guardas Armas ao hombro ; as Sentinellas apresentão 
as Armas; mas nao se toca instrumento. Ord. do Conde de 
Lippe de 10 de Agosto de 1764. Lei do 1." de Dezembro de 
1822.
VII. Aos Tenentes Coronéis. As Sentinellas apresentão as 
Armas. Idem.

— VIII. Aos Majores o mesmo que aos Tenentes Coronéis.
IX. Aos Capitães, Subalternos, e Cavalleiros das Ordens do 
Cruzeiro, c Roza: as Sentinellas pcríilao as Armas. Refful. de 
1763, Cap. 8, Art. 1°, g 16.
X. O Marechal de Campo Governador da Praça tem Conti
nência de Tenente General. Ord. do Conde de Lippe de 10 de
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Agosto delTGV, quando a Guarnição hc superior a 2 Regi
mentos. . .

_XI. Aos Governadores das Praças em que na guarnição: Con
tinência de Marechal de Campo. Ord. do Conde de Lippe de 
9 de Abril de 17G3.

_X lí. Ao Ajudante General: Continência de Brigadeiro. Ord.
do Conde de Lippe de 10 de Agosto de 17G’l (era Coronel).

__X lll. Ao Commandante do Corpo seja qual fòr a sua Paten
te : Armas ao hombro esse Corpo. Regim. de 1708, Cap. 123.

IS. B. Em alguns Corpos, e Praças as Guardas Comman- 
dadas por OíTiciaes inferiores apresenteão as Armas aos seus Oífi- 
ciaes Superiores. Não. tenho visto ordem para esta Continência.

—-XIV. Ao Oííicial do Estado Maior do Dia quando chega ás 
Guardas durante o dia, pegão em Armas, poem-as ao hom- 
hro, e descanção sobre ellas como determina o § 8.° do Cap. 
7 do Regul. do 17G3. Ord. do Conde de Lippe de 10 de 
A gosto de 17GL

— XV. Aos Embaixadores fazem-se as mesmas Continências dos 
Generaes. O Núncio Apostolico, be Embaixador.

— XVI. Aos Cardeaes: o mesmo que aos Embaixadores.
— XVII. Aos Arcebispos, e Bispos nas suas Dioceses : o mesmo 

que á Familia Real. Carta Regia de 27 de Fevereiro (le 17^3.
— XVIII. Aos Conselhos dos Presidentes de Provincia estando 

reunido : a mesma que ao Presidente. N 1."
— XIX. Ás Camaras Municipaes; Armas ao hombro , e a voz— 

Firme! — os OíLiciaes iráõ successivamente fazendo a Conti
nência quando ella passa. Av. do 1." de Março de 182G em
consequência da Representação do General Cunha Mattos Go
vernador das Armas de Goyaz. Vido 1.” de Dezembro de 1815. A
Res. de 10 de Outubro de 1828 manda que se lhe não fação Con
tinências de Marcha, e Bandeira como pretendia a de Pernambuco.

— XX. Ás pessoas não Militares excepto ás acima declaradas não 
se fazem Continências. Ord. do Conde de Lippe de 10 de 
Agosto de 17G1-, e pelo que respeita as Ordens do Cruzeiro, 
c Roza , vide os Dec. de 1 do Dezembro de 1822, c 17 de 
Outubro de 1829.

— XXL Os Regimentos, Paradas, e Guardas, estando presente 
algum Oííicial de Graduação Superior, não fazem Continên
cia aos menos graduados; mas as Sentinellas em todo o caso 
apresentão as Armas á pessoa a quem esta honra compete. 
Ord. do Conde de Lippe de 10 de Agosto de 17G4.

—  ÁXII. As Bandei ras só se abatem á Familia Im perial; e ao< 
General em Chefe. Idem.

L
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- XXllI. As Honras l^liütares fazeni-se conforme as Graduações 
das pessoas a que se tributâo. Idem.

- XXIV. As Guardas dos Paços entrão em forma sem fazerem 
continência de Armas aos Ministros de J<]stado, e ao General 
da Piovincia, mas íazem-se aos Embaixadores, e Cardeaes.

- XXV. A s Kondas, e Patrulhas apresentão as Armas durante 
a noite aquellas Guardas que são rondadas, llegul. de 1703, 
Gap. 8“, ^  23 , e a mais ninguém se fazem estas continên
cias excej)to ás Procissões Religiosas.
XXVi. üs Olliciaes da Armada recebem a continência Militar 

das Iropas do Exercito, em conformidade das suas Gradua
ções.

— XXVIi. üs OÍKciaes lístrangciros das Nações Alliadas recebem 
as Continências que lhes competem indo com os seus uniformes. 
^ X \  111. lie abuso bizer honras Militares a Olliciaes que não 

tenlíão vestidos os seus uniformes.
— XXIX. Os Olliciaes das Repartições Civis do Exercito, e Ar

mada recebem as Continências que correspondem ás suas Pa
tentes.

— XXX. As Bandeiras só se abatem a Sua Magestade, Familia 
Imperial, e (leneral Commandante em Chefe do Exercito. Ord. 
do Conde de Lipjie de 4 e 10 de Agosto de 1764. N. Ji. Esta 
O i dem do Conde Marechal General acha—se em contradicção 
com outias disposições suas do mesmo dia relativamente aos 
]\linistios de Estado, Embaixadores, iXc., e he opposta ao 
Regim. dê  1708, e á Carta Regia de 27 de Fevereiro de 
1/43. O (iOnde de Lippe IMareclial General achava-se autori- 
sado a lazer no Exercito as innovações, que lhe parecessem, 
em ()bjectos disciplinares não decretados, mas nem por isso 
podia derogar a l.egislação que sobre as Continências estava 
estabelecida jielo Regimento de 1708, c outros Diplomas, pois 
que elle mesmo reconhecia não 1er jurisdicção de alterar as 
Leis, e assim o deedarou na Ordem de 20 de Janeiro de 
1768. E posto que a Carta Regia de 22 de Setembro de 1764 
houvesse determinado que se observassem todas as Ordens do 
Conde de Lippe sobre a Disciplina do Exercito, deve enten
der-se que são aquellas que não ferião Leis positivas, cuja altera
ção dependia da deliberação do Monarcha ; e tanto be isto assim 
que havendo o sobredito (.onde expedido ordens oppostas ao 
Regulamento de Infantaria a respeito da cathegoria dos Olli
ciaes aggregados, forão suspensas essas mesmas ordens pela de 
21 de Novembro de 1764, como oppostas à letra do dito Re
gulamento. Ora os líscriplores Portuguezes , quando tratão das
TOMO 1.
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Continências, apontão o Regimento de 1/OS como existente rx 
em vigor, entendendo que as Ordens do Conde de Lippe p o --< 
dião crear aquillo que não existia, c nunca destruir af|UÍllo rd 
que já se achava organisado. Os Sargentos Mores de Batalha 
hoje denominados Marechaes de Campo só tinhão Continências >é 
em certo caso (Regim. de 1708, Cap. 121, e Res. de 22 de >1 
Março dc 1710, § 7), e os Brigadeiros não recebião Conti- -i 
nencia de toque de Tambor ou Clarim. O Conde de Lippe de- 
terminou que se lhes fizessem Honras Militares em todos o s -íí 
lugares, e por conseguinte não se deve entender que os Con—  < 
selheiros de Estado não Militares, os Conselheiros de Guerra,.i 
os Bispos, e Cardeaes, ficassem excluidos das Continências quebrr 
ha muito gozavão. As diversas interpretações das Ordens sobre3- 
Continências, derão motivo a huma renhida questão entre o d  
Marquez das Minas, General dc Infantaria do Exercito, Con-- 
selheiro de Estado, e Guerra, e Bernardino Freire de Andrade); 
Coronel do Regimento de Piniche por este lhe não haver abatido > 
ás Bandeiras fundado nas Ordens do Conde de Lippe. O Coronel c. 
Bernardino Freire de Andrade quiz introduzir huma innovação n 
cujo resultado não foi em seu abono. Sobre esta grande questão) 
escreveu-se huma Memória tão scientifica como curiosa.

— XXXI. Quando qualquer superior dá ordens aos seus Oífi--i 
ciaes com a espada na mão, tôem estes aponta da espada aha- i 
tida. Em alguns Corpos acontece o contrario: os Oíliciaes r e - ; 
cebendo as ordens tôem as espadas perfiladas.

— XXXII. Nas entradas, e sabidas dos IMonarchas, Generaes, ? 
Bispos, e outras Autoridades, que recebem Continências; as í 
Tropas formão alas, ou estão postadas em Linha íbra da Praça. í 
Huma Guarda de Cavallaria proporcionada à graduação da pes- 
soa, vai recebcl-a a maior ou menor distancia da Praça ; a maior ( 
distancia lie para a pessoa mais nobre; alguns (ixão-a ein huma;) 
legoa, outros cm meia legoa, e outros no ponto do alcance ma- i 
ximo da Artilharia da Praça. A’ porta da casa da pessoa queu 
entra, posta-se liuma Guarda, e a Officialidade dos Corpos vai (. 
no dia immediato fazer-lhe visita de ceremonia. O Governa- ) 
dor; e o Estado Maior da Praça, esperão os seus Hospedes ái 
Porta ou na ou 2® Barreira conformo a jerarchia da Aii--.' 
toridade da pessoa que entra. Quando as Continências são na 
sabida, o Governador acompanha com seu Estado Maior até * 
a Porta ou a alguma das Barreiras, c a Guarda da Cavallaria ; 
vai seguindo até ao lugar em que receberão a pessoa na ocea- 
sião da sua entrada. A Artilharia da Praça ou do Parque • 
.salva como .se dirá quando tratar desta palavra.
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-X X X in . As Entradas, c Sahidas dos Acampamentos e In- 
trinclioiramentos scguc a ordem precedente : todavia os P i- 
(juetes, e as Guardas dos Reductos conservüo-se cm Armas, 
com a frente para a Campanlia.

-X X X IV . Aos iîispos que entrarem nas Praças não se pos- 
tao Sentineüas as suas Portas. OH’, do Governador das Ar
mas (lo Alofntejo ao da Praça de Olivcnca para se observar 
a Carta Heg. de 27 de Fevereiro de 1743. Av. de 28 de 
Junlio de 1777.

- XXXV. Os Capitães que commandâo Regimentos tOcm as 
lionras, e continências dos Majores cm quanto commandarcm. 
îîegim. de 1708 Cap. 35.

-  XXXVl. Commandantes das Armas das Provincias. Não 
existe atô hojc lei que declara as continências dos Offîciaes 
commaniiantes das Armas das Provincias do Brasil, tanto eíTe- 
clivos como interinos, e por isso he indispensável dar alguma 
extensão a este Artigo. Os Commandantes das Armas das 
Provincias Brasileiras tôem a respeito das suas attribuições, e 
jurisdicções as qualidades dos Commandantes cm Chefe; de 
inaneira (jue entrão na generalidade do Artigo final do Rc- 
gim. de JO de Novembro de 1710. lilm observância desta 
Legislação pode o Governo nomear para o Commando das 
Armas aquelles Oíficiacs que forem de sua escolha ; c estes 
oiu virtude de suas Patentes íicão autorisados a commandarcm 
as Tropas, e cm geral todas as pessoas Militares existentes no 
Districto das suas jurisdicções, sejão quaes forem as Patentes 
dos últimos, assim, c pelo mesmo modo que acontece com os 
Governadores das Praças de Guerra. Ora os Commandantes 
das Armas figurão nestas Commissões pelas suas Patentes de 
Commandantes, e não pelas dos Postos que tôem no Exerci
to, c por isso sendo elles, na qualidade de Commandantes, 
superiores em jurisdicção a qualquer Oíficial por mais gra
duado que seja, que se ache empregado em serviço no seu 
Districto, parece que devem receber continências superiores a 
esse Oíficial. Isto deduz-se da Legislação Portugueza, e Bra
sileira applicavcl ao caso em questão. O Reg. de 1708 or
dinariamente denominado— Novas Ordenanças— , concedeu 
nos Cap. 120, e 131 continências superiores aos Tenentes 
Gencraes, que commandão interinamente os Exércitos; o Cap. 
121 determina, que a Guarda do Marechal de Campo Com
mandante de bnm Corpo de Tropas, seja superior em força á 
dos IMarcchacs do Campo que não commandão. A Ordem do 
Dia de 10 de Agosto dc 1704 reputa como Lei, por ser do
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Conde do Lippc, manda que aos iMaiechaes do Campo Gover
nadores de Praça, se fação dentro dcllas continências de Te
nentes Gcneracs. A Ordem do dia de 0 de Al)nl de l/6 d , 
determina, que aos Governadores de Praças cm que existetn 
mais de hum Regimento, se fação continências do Marechal 
de Campo. Aos Capitães, que commandão Batalhões, conce- 
dcm-sc todas as lionras, c prerogativas dos Sargentos Móres, 
Rcg. de 1708, Cap. 3o. Tudo isto prova, que aos Ofliciaos 
Commandantcs dc Tropas, e Praças, se fazem continências su
periores ás que competem a quaesquer Postos que hajão de
baixo dc suas ordens. A minha opinião por tanto seria, que 
aos Commandantes das Armas das Provincias que tenhão Pa
tentes inferiores ás dc quaesquer Olíiciaes seus subordinados, 
se fação as continências dc hum gráo superior aos Postos 
desses Subordinados ; e que aquelles que, não tendo o Posto 
dc Coronel commandar OÍTiciaes dessa mesma, ou menor gra
duação, sendo no Rio de .Janeiro, receba as honras que com
petem aos Marechaes de Campo: c sendo fora do Rio do .Ja
neiro, se lhes fação as continências correspondentes aos Bri
gadeiros. lui nisto sigo a determinação da Î ei de 13 de No
vembro de 1831 sobre os vencimentos dos Commamiantes das 
Armas.

Esta questão do continências, foi reputada pelo Governo 
objecto de alguma consideração ; pois que pedindo o Gover
nador das Arinas de Pernambuco Antero Josó Ferreira de 
Brito huma declaração positiva sobre as continências que lhe 
pcrtencião, mandou o Governo consultar ao Supremo Con
selho Militar no dia 5 do .Janeiro dc 1828. 0  Tribunal con
sultou com effeito no dia 23 daquelle mesmo mez, sondo de 
opinião, que se lhe fizessem as continências do hum Posto 
immediatamente superior á sua Patente, em harmonia com o 

que existia cm execução a respeito dos Oííiciaes que comman
dão as Esquadras, ou Divisões. Vide Continências Navacs N.® 
8. Respeitando muito as opiniões dos Conselheiros de Guerra, 
e Vogacs, parccc-mc, que elles não encarárão bem a questão 
tal qual se tem apresentado no Brasil, c que he mui diversa 
do que tem sempre acontecido no Serviço Naval. O Conse-
Iho olhou para 0 negocio como huma generalidade, e des-
prezou absoíutamcntc todas as excepções. 0  Conselho suppoz 
que no líxcrcito acontecia o mesmo que na Armada onde 
nunca se vio huma Esquadra, ou Navio Commandado por 
Official inferior em graduação a qualquer outro, que sirva 
no mesmo Navio ou na Esquadra, e nao se lembrou cjue no

1, »li
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Exercito leem existido Governadores de Armas com Patentes 
de lírigadeiros commandando Provincias e Exércitos cm que 
se achavão Brigadeiros mais antigos, Marecliaes de Campo, e 
Tenentes Gcneracs. llc este o que o Conselho devia pon
derar, para emittir huma opinião (jue acobertasse todos os 
incidentes. Disse o Conselho que aos Governadores e Com
mandantes de Armas se devião fazer as continências de hum 
Posto immediatamente superior ao que elles tivessem no Ex
ercito. Despachava-se hum Ataior para Commandante de Ar
mas de Provincia onde existião Batalhões de Caçadores, o 
Corpos de Artilharia de 1 ' Linha, Fortalezas, e Baterias; 
muitos Batalhões, e Regimentos de Infantcria, c Cavallaria da 

Linha : que continências se farião ao Commandante das 
Armas Majores, na Provincia, ou Provincias onde houvessem 
muitos Coronéis, c Oíliciacs Gencracs? A continência de Te
nente Coronel, ou quando muito a de se lhe põr simples
mente armas ao hotiibro na generalidade da disposição do 
(]ap. 123 do Rcg. de J708, que he o apontado no N” 13 
das Continências? Podião-sc fazer muitas outras observações 
sobre aquella Consulta, ([ue sendo remettida á Camara dos 
Srs. Deputados, ficou para entrar na Ordenança do Exercito, 
de que ató hoje continua a tratar-se.

Mas ha cousa de G an nos, tem-se ventilado duas gran
des questões entre os Militares mais instruidos do Brasil: 1.® 
Se lie justo, decente, economico, c interessante ao serviço o 
nomear-se para Commandante de Armas de huma Provincia 
hum Official de Patente inferior a outros que lá se achem : 
2,''- Se os Oíficiaes Generacs do Rio de Janeiro, ou de qual
quer outra Provincia, devem reputar-se subordinados de 
hum Coronel Commandante de Armas. Como sou Official 
General, emitto francamente a minha opinião. Parece-me 
injusta, indecente, anti-cconomica, c prejudicial ao serviço a 
nomeação de hum Official de conhecimentos, c graduação 
inferior para commandar outro, ou outros superiores em Pos
tos, e conhecimentos: parece-me impolitica a sugeição de 
hum Tenente General a hum Coronel ; mas a Lei permit- 
te-o, manda ; só o Governo he Juiz do merecimento dos 
Officiacs para o caso de lhes encarregar o commando dos 
Exércitos, e Praças de Guerra ; e por conseguinte não ha 
reniedio senão praticar o mesmo que fizerão os velhos Gene
racs Francczcs do Exercito da Italia quando o imberbe Bona
parte foi cornmanda-los, e conduzi-los á victoria ! O negocio 
he desügradavel na verdade ; mas o patriotismo deve impellir-

M
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nos a depositarmos os nossos capriclios nas nossas hal)itações, 
e irmos para o carnpo com a nossa boa vantade. So a es
colha do Ministro rccahir em homem henemerito, merecerá 
louvores por haver cumprido a Lei da escolha (15 de Novem
bro de 1707) ; e se for desgraçado, recahirá sobre elle buma 
tremenda responsabilidade, e cada hum dos Oíliciaes que 
forão subplantados por outros de graduação inlerior, tornar- 
sc-hão seus necessários, c legaes accusadores.

— XXXVÍL O C  ommandante interino das Armas por falta abso
luta do nomeado pelo Governo lie sempre o Oííicial mais 
graduado (Vide Successão de Commando), e recebe as mes
mas continências daquelle em cujo lugar entrou a servir.

— XXKVlll. Pelo Iteg. do 1708, mandarão abater as ban
deiras a diversas |)ossoas Ires ou liuma vez. Aíjuelles a quem 
então se abatia a bandeira liurna vez, inclina-se no dia de 
hoje, de modo que a este íique horizontal.

CONTINÊNCIAS NAVAES. Ao SS. Sacramento quando passar 
á vista dos Navios pelos Caes, a Guarda se formará em Ba
talha com a frente para a terra, Armas em adoração e Mar
cha grave. Regim. Provis. da Armada Cap. 2.^ § 3G.

— II. Quando passar o Imperador ou a Eamilia Imperial á 
vista dos Navios, as Guardas e Destacamentos apresentarão as 
Armas, e os Cornetas tocão á Marcha ; e se jiassar a pouca 
distancia dos Navios, sobe a Gente ás Vergas, e gritará 3 
vezes Viva o Imperador ! Idem.

— III. Subindo a bordo dos Navios os Ministros ou Conse
lheiros de Estado, ou Guerra, Marechaes do Exercito, Te
nentes Generaes tmmmandantes em Chefe de Esijuadra ou 
Encarregado do Commando das Armas de provincias em cujo 
Porto ou Bahia surgirem os Navios, a Companhia que se achar 
de Guarda formar-se-ha sobre a Tólda, e apresentará as Ar
mas, os Oíliciaes fazem Continência de Espada, e os Corne
tas tocão a Marcha, tendo a gente nas Vergas: poróm se 
0 Imperador ou Eamilia Imperial andar no mar, tocar-se-hão 
somente tres Bufos. Idem.

— IV. Aos Tenentes Generaes, c Vice Almirante ; o mesmo 
que no Exercito. Idem.

— V. Aos Marechaes de Campo, c Chefes de Esquadra ; o 
mesmo que no Exercito. Idem.

— VI. Aos Brigadeiros, e Chefes de Divisão: o mesmo que 
no Exercito. Idem.

— VII. Aos Coronéis e Capitães de Mar, e Guerra; aos Te
nentes Coronéis, e Capitães de Fragata ; aos Majores, e Ca-
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pitãcs Tenentes; aos Capitães, e Primeiros Tenentes, o aos 
Segundos, c Alleres, as mesmas Continências do Exercito. 
N. B. O llegim. Provis. no Cap Art. 44 trata só das 
Continências ató aos Capitães Tenentes, e omiüio as dos 
Postos inferiores.

— YHI. A todos os OÍTiciaes de Marinha se lhes faráõ as hon
ras, e Continências de hum Posto iminediatamente Superior 
às suas Patentes quando Commandarem em Chefe. Idem. 
Art. 43.

— IX. Os Navios Mercantes são obrigados a largarem as suas han- 
deirãs quando no Mar se enconlrão com quaesíjuer Navios 
de Cuerra ; á entrada, e sabida dos Portos; nos Domingos, 
e dias de Festas Nacionaes, achando-se armados, e quando 
junto a ellcs passa a Familia lin|)erial. Vide o Alv. de 5 de 
Dezembro de 1693; 10 de Junho de 1618; 26 de Janeiro 
de 1692.

— X. Subindo Pessoa Imperial a bordo dos Navios de Guerra, 
iça-se a Bandeira ou Estandarte no Mastro Grande.

CONTINGENTE. Porção de Tropa detalhada para hum Ser
viço em que concorrem Corpos diversos. Vide Destacamento.

CONTÍNUO. Official encarregado nas Secretarias, e outras Esta
ções publicas para o fim de Iransinittir avisos dentro da Casa.

CONTUABANDO. Vide Crime Civil, e Militar—Busca—Preso 
— Fòro.

— II. De Guerra. Vide Tratado. Cap. 202 do Hcgim. de 1708.
CONTRADICTAR Testemunhas. Vide Conselho de Guerra.
CONTRA ESCARPA. Vide Planta — Sementeira.
CONTRAHIR. Vide Divida.

Vide Cavallo.
Vide F]volução — Exercicio.

Vide Official Marinheiro Al senal de

CONTRA MARCA.
CONTRA MARCHA.
CONTRA MESTRE.

Guerra.
CONTRARIAR. Vide Conselho do Guerra.
CONTRA-SENHA. Palavra para disti nguir Amigos dos Inimigos. 
. As Guardas, Patrulhas, Vedetas, e Sentinellas, teem a Senha, 

e contra-Senha. Vide Regul. de 1763 e 1764 ~  Santo — 
Senha.

CONTRATAR. Vide Intendência.
CONTRA-VERGUEIRO. Vide Sohrecellente, 
CONVALESCENÇA. Vide Ares Pátrios.
CONVALESCENTES, em Marcha, vão na retaguarda das Co- 

lumnas. Inst. Gcr. Art, 7.", § 9.
CONVERSAR com Tambores ou Trombetas, c Rolanlins inimí-



d U coil

! 'j 
t'i.

h'

ri

I
I

gos, não podem as Vedetas, e Sentinellas sem ordem dos 
seus Superiores, llegim. de 1708 Cap. 188.

CONVIDAIÍ. Vide Mesa.
COPO. Vide Utensil.
CORDA. Vide Massame.
CORD.'VO. Vide Uniforme.
CORDUL. Vide Massame.
CORDOARIA. A do Arsenal do Rio de Janeiro foi creada no 

anno de 1808, c acha-se debaixo da Direcção do Inspector 
do Arsenal. A' îde 23 de Dezembro. Tem uma Fabrica de Lo
nas de algodão.

CORNFTA. Vide Instrumento Rellico. Organisação dos Corpos.
— 11. Os dos Corpos da 2.^ Linha são addidos aos da 1.=* 

para aj)ienderem os Toques. Port, de 20 de Abril de 1825. 
Vide Cuardas Nacionaes.

— 111. Os dos Corpos da 2. ' Linha, c Tambores delia perten
centes á Provinda do Rio de Janeiro vencem por conta da 
1'azenda Nacional. Dec. de 27 de Outubro de 1809. A ide 
Soldo — Porta Estandarte.

COROA IMPERIAL. A ide Cifra
COROCRAPlllA. Ramo das Sciencias indispensáveis aos Ali- 

litares.
CORONEL. Posto Alilitar introduzido no Exercito Portuguez 

no principio do Século XVI a semelhança dos que havia em 
Italia, Allemanha, e outros lugares onde pouco antes forão 
lambem estabelecidos. Os j)rimeiros de que tenho noticia
forão no Reinado do Sr. D. João 111 cm o Exercito do
Duque de Rragança que passou a Azamor.

— 11. Os Coronéis Commandavão a Tropa de Linha e as Or
denanças de alguns lugares de Portugal. Os que existem 
hoje com este titulo nas Ordenanças são os de Lisboa, Ilha 
de Cabo ATude, e S. Thomé c Principe nos dominios de 
Portugal, e os do Rio de Janeiro. Em tempo mais antigo
houverão Coronéis de Ordenanças em outros lugares do
Rrasil. Os do Rio tiverão este titulo pela Res. de 22 de 
Setembro de 1809.

— 111. A res|)eito dos Coronéis. A'ide as palavras — Cantinen- 
cia — Estado Maior — Commandante de Districto — Organisa
ção dos Corpos — Preso — Promoção— Sentença.

CORPO. Nome gencrico de huma fracção j)essoal ou material 
do Exercito, e da Armada. No Exercito designão-se como 
— Corpos: 1.” O Estado Alaior General: 2.*̂  o Estado Alaior 
do Exercito, e Praças, o qual está dividido em l. ' '  e 2.'^

I
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Classo : o Corpo Imperial do Engenheiros: 4." os Re“i-
inenlos, Legião, e Batallíõcs de Infantaria pesada ou Ligcfra 
da 1.® e 2.''- Linha : 5.” os Uegimontos ou Esquadrões soltos 
de Cavallaria de 1." e 2.“ Linha.: G." os Corj)os de Arli- 
Iheria de Posição:^ 7.« os Corpos ou Brigadas de Arlillicria 
Montada : 8." os Corj)os ou Companhias de Arliiices : 9." o 
Corpo dos Conduclores: 10« o Corpo dos Veteranos: 11.« o 
Corpo de Policia: 12.« os Corpos de Pedestres: 13.« As Di
visões do Bio Doce.

---- II. Na Armada existem os Corpos seguintes: 1.“ Corpo de
Oííiciaes de diversas Classes: 2. Companhia dos Guardas Ma
rinhas : 3." Corpo de Artilheria de jMarinha. Os Pilotos, 
Commissarios, OIliciaes de Saude, Capellães, Oííiciaes de Apito’ 
Marinheiros, e Grumctes, são considerados por alguns Mili
tares como fazendo Corj)os pertencentes á Armada.

- — III.  ̂ Os Corpos Materiaes do Exercito são as Praças de Guerra, 
os Corpos de Guarda, que tem esta accepção considerada 
tanto pela gente que faz a guarda, como j)cla casa cm que 
se aloja — Corpo do Beparo da Peça, Morteiro cSic. &c.

---- IV. Na Armada da-se o nome de Corpo do Navio, ao seu
Casco, e tudo quanto lhe respeita ; c em termo Forense diz- 
se — Corpo, e Quilha do Navio.

- — V. Os Corpos da 1." e 2.® Linha actualmentc organisadas 
no Império, ver-sc-hão na palavra— Organisação dos Corpos 
— Vide Destacamento — Guarda — Marcha — Piquete. 

i.COBPü de Delicto. Instrumento que serve de hase, o cou- 
ceira ao Processo Criminal. Nos Conselhos de Guerra são os 
Autos de Corpo de Delicto escritos pelos Auditores á vista de 
Devassas, Conselhos de Investigação ou de Disciplina, ou de 

 ̂ Paites, e Informações oíTicialínente dadas aos Su|)criores : as
ír devassas nos casos em que tOem lugar na forma das Leis Ci

vis, c os Conselhos de Investigação ou do Disciplina, e as 
 ̂ Paites Oííiciaes nos Crimes puramente Militares que não são 

casos de Devassas, e forao perpetradas em Campanha, Mar
cha, ou em Quartel. O Formulário do Auto de Corpo de 
Delicto, c o seguimento do Processo, achão-sc no Alv. de 4 
de Setembro de 1765. Vide Conselho de Guerra e Conselho 
de Investigação — Conselho de Discijilina — Processo.

)GOBPO de Guarda. Lugar nas praças do Guerra, e nas Ci
dades e Villas de Guarnição, Quartéis, e Acampamentos onde 
se conserva, e está prornpta a gente que se acha de guarda 
com destino de montar Sentinelias, e fazer Bondas, e Patru
lhas.
TOMO I. 1<)
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— II. A hordo dos Navios de Guerra, a Tolda lie o Corpo 
de Guarda de Tropa, estando o Navio fundeado. Vide Tolda.

— III. Nos Corpos de Guarda terrestres, são ordinariamente 
postos em custodia os Ofíiciaes, e OÍTiciaes inferiores que coni- 
inettem culpas leves. Vide Prender.

— IV. He ahi mesmo que se recolhem os Paizanos ou Solda
dos, que as Rondas, e Patrulhas encontrão de noite vadiando, 
e aquellas pessoas que são presas em fragante, em (juanto não 
são remettidas ás Autoridades competentes Civis ou Mili
tares.

CORPOS Armados fora do quartel só podem sahir os Pique
tes sem que haja precisão de Ordem do Quartel General, ex
cepte no caso de Fogo. Port, de 29 de Janeiro de 1825. 
N. B. Devia acrescentar-se qualquer acontecimento repentino 
em que se peça pelas Justiças auxilio Militar ao Comman
dante do Corpo, OÍTiciol de Estado Maior, ou aos Comman
dantes de Guardas.

— II. Corpos de Ordenanças ou Povo armado não se podem 
reunir sem conhecimento dos Commandantes Militar das Pro- 
vincias, salvo quando o seu numero não excede de 20 pessoas 
para conducção de Presos ou Cabedaes. As reuniões de que 
se trata são as determinadas pelos Presidentes das Provincias. 
Quando circunstancias imperiosas obriguem os Commandantes 
das Armas a reunil-as, achando-se a grande distancia dos 
Presidentes, ou quando estes as ajuntarem em circunstancias 
igualmente idênticas, devem immediatamente participar hum 
ao outro o motivo da reunião. Port, de 26 de Setembro de 
1825.

— III. O que fica expendido no Numero precedente não tem 
lugar a respeito das Guardas Nocionaes, pois que os Comman
dantes destas podem reunil-as para qualquer serviço sem pre
cisão de 0 communicarem ao Commandante das Armas. Vide 
Guarda Nacional.

N. B. ,Os Militares curiosos devem 1er o Regul. de 21 de 
Fevereiro de 1816 Art, 32 § 6.” para o Exercito de Portugal.

CORPO DE POLICIA. Vide Guarda de Policia.
CORPO DE PEDESTRES. Vide Pedestre.
CORRKA. Vide Armamento— Equipamento.
CORREAME de huma Praça. He todo o Armamento, e Equi

pamento que lhe compete para ficar prompta para o serviço. 
Vide Equipamento.

CORREÃO. Vide Instrumento Bellico.
CORRECÇÀO. Vide Castigo— Culpa— Falta.

1
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CORRIÍKfRO. Vide Organisação dos Corpos.
CORRLGLDOR. Vide Auditor— Eleição da Ordenanças.
CORREIOS, lla nas Secretarias do Estado de Marinha, e 

Guerra.
II. Maritimos. Vide Paquete. Os primeiros Correios Mari- 

timos forao estabelecidos cm Portugal pelo Alv. de 20 dc
 ̂ Janeiro dc 1798.

CORREOS. São julgados no mesmo Processo. Vido Processo 
verbal.

CORRER. Vide Marchar.
CORRESPONDÊNCIA. As Autoridades devem fazer as suas 

correspondências oíliciaes pelas Repartições a que pertencem. 
Vide Oíllcio— Ordem— Participação— Presidente— 9 de Julho 
de 1831— Ç3 de Setembro de 17G5— Quartel General N” 9, 
§  1, e seguintes. ’
11. Os Gommandantes das Armas podião corresponder-se dirc- 

etamente com a Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra. 
Port, de 8 de Novembro de 1825; mas isto ficou vedado por 
ordens posteriores. Vide 27 de Setembro de 1831. O Alv. 
de 10 de Janeiro de 1833, alterou mui sabiamente esta ul
tima disposição, permittindo a correspondência directa quando 
convier.

CORROMPER. Vide Gonero— Mantimento. Regimento dc 29
 ̂ de Agosto dc 1GÍ4 § G7.

CORSÁRIO. Os das Potências belligerantes neutras não podem 
ser admiltidos nos Portos; nem as presas feitas pelas Ncáos, 
c Fragatas, excepto nos casos ern que o Direito das Gentes 
faz indispensável a hospitalidade ; mas não podem descarregar 
as Piesas, nem demorar-se mais tempo do que o necessário 
para evitarem o perigo, e conseguirem os innocentes soccorros 
((ue lhes forem necessários. D. dc 30 de Agosto de 1780, c 
17 de Setembro de 179G : 3 de Junho de 1803 ; Alv. de 7 
de Dezembro dc 179G. § 14. Vide Immunidade— Presa.

CORSO. Foi permittido contra os Navios, e Propriedades Por- 
tuguezas pelo Alv. de 30 de Dezembro dc 1822 ; e as Presas 
deyião ser julgadas segundo a disposição das Leis em vigor no 
Reino de Portugal, no Conselho Supremo Militar no Rio de 
Janeiro, e nas Intendências de Marinha nos outros Portos. 
Vide 21 de Fevereiro dc 1824. — Presa.
II. Foi igualmente permittido contra o Governo, e Provin-

 ̂ cias do Rio da Prata. Dec. dc 10 de Dezembro de 1825.
CORTADORES dos Açougues. São isentos dos Encargos da 

Guerra. Alv. de 10 de Novembro de 1G44.
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Consdho adiiuinislrativo dos Coi-CORTAH. Vido Arvoio
pos N." 15. I !*• 1

CO’RTE. Vide Madeira. Em Portugal corta-se a dos lMnl»aes
no dciinliamcnto da Lua de Janeiro. Av. de 31 de Dezem
bro de 1831, Cap. 4.“, Art. 11.

CORTE. Resideneia do Monarcha. Ha varias Eti<|uetas ou 
Costumes na Cortc a respeito dos Militares, e vein a ser as 
entradas na Sala do Docel ; o Serviço junto á Dessoa do 
Monarcha por OiTiciaes Militares ; as Guardas de Ealacio, e as 
([uc acompanhao o Monarcha, c Familia Imperial. Vide 
Continência — Guarda — Sala do Docel.

CORTEJO. Dá-se este nome á ceremonia que nos dias de 
Festividade Nacional ou Anniversarios de Nascimentos de Res
soas da Imperial Familia, se pratica no Faço do Monarcha, 
cuja Mao, c a da Real Familia se beija ; e nos Ralacios dos 
Presidentes das Provincias onde estando patente o retrato do 
Imperador se congratula o Presidente como seu primeiro 
Delegado Provincial pela prosperidade do Império, e pela boa 
saude da Familia Imperial Este costume he mui antigo ; e 
a Carta Regia de 2G de Maio de 1786, determinou que 
nestes actos em Palacio dos Governadores, tomassem os Mili
tares o primeiro lugar, que os Dezembargadores da Rela
ção do Rio de Janeiro lhes disputavão. No dia de hoje está 
em desuso o beijar a mão ao Imperador, e sua Familia nas 
oceasiões de Cortejo; e diz-se que este desuso lie signal de 
liberdade, e desterro da escravidão ou de idòas, e preoceupa- 
ções antiquadas. No tempo cm que os Portuguezes erão os 
homens mais famosos da Europa, c que tinhão muita liber
dade, e grande Representação Nacional, beijava-se a mão ao 
Monarcha assim como os Filhos a beijavão aos Pais, os Dis- 
cipulos aos Mestres. Não lie nisto que se encerra a liberdade. 
A liberdade consiste na exacta observância da Lei , e não em 
beijos, osculos, e genuflexões que hão de durar todo o tempo 
cm que houverem ricos, e pobres.

CORTEZIA. Vide Continência — Honra Militar.
COSER. Vide Fardamento — Feitio.
COSINHA. Vide Cozinha.
COSxMOGRAPHIA. Ramo de sciencias, que deve possuir o Militar, i 
COSMOGRAPHOS. Creárão-se para os Tribunaes, e Comarcasj

pelo Alv. de 9 de Junho de 1801, mas esta creação não foil 
avatite. Havia antigarnento hum Cosinographo Mór <iuo ensi-' 
na va Navegação.

COSTANEIRA. Vide Sobrecellente
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— II. Na Milicia antiga as Costaneiras do Exercito erão os que 

ao depois se deu o nome de Alas.
COSTUiSlE em falta de Lei |)ositiva, tem força como Lei. Vide 

a Lei de 18 de Agosto de 17C9.
— IL Os dos Militares devem ser regulados pelas regras da vir

tude eda probidade. Rcgul. de 17G3, e 17Gi. Art. de Guerra 29.
COSTURA. Vide Feitio.
COVA DO. Medida de 3 palmos de Craveira que deve existir 

nos Armezens para meiiir os generös, e devem ser aíTeridos. 
Vide Regim. de 17 de Março de 1G74.

COUTO. Os Governadores das Armas podião destinar Praças de 
Guerra que servissem de Coutos aos homisiados. Ha muitas 
Leis a este respeito a ultima das quaes he de 20 de Agosto 
de 1703.

COZINHA. Nos Acampaíuentos devem fazer-se á retaguarda das 
barracas dos Vivandeiros, Vide a Planta do Acampamento 
que anda junto ao Regul. de Cavallaria do 17G4, e o Me-

' tbodo de Acampar nas Novas Ordenanças, § G. °
— II. Devem fazer juntos os Soldados casados, e os solteiros. 

Instr. Ger. de Campanha do 17G2, Art. 4.° § G.
— 111 Vide Hospital — Raç o.
COZINHEIRO dos Navios de Guerra. Praça dos Navios encar

regada da cozinha da Equipagem debaixo da vigilância do 
Ollicial do Quarto. Entra na Ciasse dos OÍIiciaes inferiores da 
Marinhagem. Vide Soldo.

CRAVO. Vide Ferrador.
CREDITO Abono que se faz cm beneficio do alguma Praça 

para afiançar os seus bons serviços, ou para lhe prestar algum 
soccorro por conta dos seus vcncimenlos. Vide Desconto.

CRIADOS dos OÍIiciaes são sugeitos á Policia Militar, o (s 
Amos responsáveis por elles. Instr. Ger. de 17G2. Vide 
Uniforme — Serviço.

— II. Os OÍIiciaes de Marinha tôcm um numero de Criados 
correspondente ás suas Graduações. Os Generaes devem ter 
os absolutamente necessários com praças de Marinheiros. Os 
Chefes de Divisão, c Capitães de Mar e Guerra, duas Praças 
do Marinheiros ; os Capitães de Fragata, e Capiães Tenentes, 
liuma Praça de Marinheiro; os 1.“® e 2,“® Tenentes, huma 
Praça de Grumete a cada hum ; os Guardas Marinhas, huma 
Praça de Grumete para menos de G, e quando os Guardas 
Marinhas forem em numero maior de cinco, tõem duas Pra
ças de Grumetes; os Padres Capellães, hum Grumete para 
servir o Altar, e a elles mesmos.
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— Ill Os d os Goveifiadores, Ministros, &c., nao podein ter 
praça na Tropa. Prov. do 17 de Janeiro de 1735. Antes

aos sens cria- 
Vido 

Agosto do

deste tempo os Governadores assentavão praça 
dos em observância de muitas Leis c Ordens 
í l  do Dezembro do 1628 — Hegim. de 29

Regias, 
de

16L5, §. — Uniformo N." 29 — Servir N. 35.
CHIMM Os Militares respondem perante as Justiças do seu 

Fòro pelos criities puramente Militares, isto lie, os (|ue ata- 
cão a disciplina, e segurança do Exercito, e Armada. Vido 
Conselbo de Guerra.

— lí. Pelos crimes puramente Civis, respondem perante as 
Justiças deste Fòro ; Codigo do Processo Criminal, Art. 171, 

1. ° N. lí. Desde que se publicou o Codigo do Processo 
Criminal levantou-se grande clamor entre hum largo numero 
do Oiíicias Militares, dizendo que os esbulbavão dos seus pri
vilégios, e entregavão a sua sorte ás Justiças Civis que sempre 
olharão com prevenções a Corporação Militar. Eu sou Mili
tar, e entendo ([ue aquelles (|ue se queixão não tOem razão 
de o fazerem agora, ou devião ter-se queixado a muito mais 
tempo. Os Militares gozavão de grandes privilégios nas idades 
antigas, e tanto as suas Causas Crimes como Civis erão ven
tiladas, c decididas no Tribunal Militar, isto lie, pelo Ouvi
dor ou Auditor do Exercito, e pelos Generaes lendo os Au
ditores, ou Ouvidores como Adjuntos. O Sr. Rei D. João IV 
além de outros Monarchas mais antigos coarctou os privilé
gios de que gosavão os Militares, pela Rcs. de 28 de Feve
reiro de 1642. Os Militares não se quixárão ; e o Alv. de 14 
de Junho desse mesmo anno pelo qual se publicou a Rcs. 
acha-se em vigor até agora, assim como a Res. de 17 de 
Julho desse mesmo anno; e a de 9 de Outuhro de 1646 — 
Dec. de 11 de Junho e 23 Setembro de 1653, c innumera- 
veis outros que lhes forão tirando o direito de responderem 
Militarmente em crimes de Sodomia, Moéda falsa. Lesa Ma- 
gestade, Forças de Mulheres, Assassínios, Desafios," Resistên
cias, Sacrilégios, Furtos de mais de Marco de prata, e outros 
que se encontrão especificados no § 31 do Regim. dos Go
vernadores das Armas do 1.“ de Junho de 1678. Verdade lie 
que pelo Regim. de 1708, Alv. de 7 de Maio de 1710, 
Regul. de 1763, e Alv. de 21 de Outubro do mesmo anno, 
passarão alguns destes crimes para a classe dos do Fôro Mili
tar ; todavia íicárão excluídos e sugeitos á jurisdicção Civil os 
crimes de Lesa Mageslade Divina, e Humana, e pouco a pouco I 
forão esbulhando do privilegio Militar os crimes de Contra- |
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l)andos, Furtos de Fazenda Real coinmeltidos fora dos Quar
téis, Vendas de Carne verde, Resistências ás Justiças, e an
dar armado fóra do Serviço. Queixárão-se os IRilitares cjuando 
se publicarão estas suspensões de privilégios? Não: })ortanlo 
lie desarrazoado o lamentar a perda do Fòro Militar cm ou
tros Crimes Civis. Conformemos-nos com a Doutrina da Cons
tituição que em parte nenhuma attribue aos Militares o di
reito do J uízo do seu Fòro em crimes Civis, visto que o Sol
dado que commetteu crime desta natureza não se achava em 
Serviço Militar; imitemos os Francezes, Inglezes, Americanos, 
c outras Tropas de Paizes Constitucionaes onde se não conhece 
o privilegio que alguns dos nossos Camaradas tanto sentem 
perder, e procuremos todos proceder de tal modo, que nunca 
haja motivo de sermos chamados a Trihunaes não Militares. 
Vide a Lei de 26 de Outubro de 1831 — 3 dc Junho de 
1833, Art. 96 sobre as Appcllações ■— Castigo N.® 6.

— III. Os Crimes de Lesa Magestade, que na forma do 1“ 
do Alv. de 21 de Outubro de 1763 não competião ao Fòro 
Militar, erão a confederação, ajuntamento, e vozes sediciosas, 
e tumulto para os amotinados se opporem ás Leis, e Ordens; 
ou pretendendo que ellas se não cuinjirissem, ou resistindo 
com vozes de motim aos Ministros ou Executores dellas. C. 
R. dc 21 de Outubro de 1757. Flstes crimes são dos chama
dos de 1.® cabeça. Os de 2.® cabeça são os de resistência aos 
Oííiciaes de Justiça em matérias, e cousas do seu Oííicio, ou 
Embaraço de diligencias a requerimento de Parte ou da Jus
tiça. Alv. de 24 de Outubro de 1764. As resistências aos 
OIliciaes de Fazenda c impedimento das diligencias, com ar
mas ou com pedras. Alv. de 18 dc Fevereiro de 1772 § 3.» 
Esta mesma he a Doutrina do Codigo Criminal, e por con
seguinte 0 Codigo do Processo não fez tanto mal aos Mili
tares, como sustentão muitos queixosos.
IV. Os crimes commettidos antes do assentamento de Praça. 

Yide Preso.
^  V. Pelos crimes commettidos em fragante podem os Mili

tares ser presos por qualquer pessoa. Vide Preso.
— VI. Crimes commettidos abordo dos Navios de Guerra. Vide 

Av. de 22 dc Junho de 1833.
CRIMINOSO. O Soldado que occulta ou busca meios dc es

capar hum criminoso, ou o deixa fugir estando encarregado 
de 0 guardar, be posto no lugar do criminoso., Regul. de 
1763 e 1764 Art. de Guerra 23. Vide 22 dc Outubro dc
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— II. São processados na forma das Leis Militares, o Civis 

pelos crimes commettidos depois do alistados, (|uc loieni da 
competência de ambas as jurisdicções. Lei de 21 de Outul)ro 
de 1703, c llegul. do mesmo anno Cap. 11, c llegul. de 
1704 Cap. 10— Inst. Ger. de 1702 Art. G § 4 .“— c Co- 
digo do Processo Criminal Art. 171 g Ç" e 324 A respeito 
das appellaçics. Yide Lei de 3 de Janeiro de 1833 Art. 90.

— 111. Os criminosos de morte são julgados pelos traslados das 
devassas quando se consumirão os Autos originaes; e quando 
não existirem os traslados proceder-se-lia á nova Devassa. D. 
de 11 de Outubro de 1827. N. Jí. lista providencia ja exis
tia a respeito dos Processos Militares. Yide Processo— Preso.

CUINA 1)0 CAYALLO. Yide Trança.
CJiOQUIi. Instrumento de que se faz uso nas limbarcações 

pequenas para atracar ou desatracar; tem gato, e bicheiro. 
Yide Sobrecellente.

CHUSAK. Yide Commondante de Navio, c Esquadra.
CIUJSEIHO. Yide Commandande de Esquadra ou de Navio.
— II. Determinou-se que na líarra do llio de Janeiro crusasse 

lium Escaler para obstar as deserções. Ollicio de 21 de Ja
neiro de 1809. Dopois desse tempo tem-se dado iguaes pro 
videncias por outros motivos. Â ide Ordem Imperial do Cru
se iro.

CUIDADO. Yide Jogo.
CULPA. Ealta que sendo grave lie punida por sentença de 

Conselho de Guerra; e sendo leve, be castigada a arbilrio do 
Chefe na forma das Leis, e com moderação. Yide Castigo — 
Delicto — Mercez de Serviços — Perdão — Eôro.

— 11. São avocadas ao Fõro Militar quando lhes pertencem. 
I). de 13 de Setembro de 1G85. Yide Regim. do 1." de 
Junho de 1G78. § 28 — 21 de Outubro de 17G3 — 23 de 
Fevereiro do 1771.

CULTIYAR. Yide Semear.
CULTO DIYINO. Ile obrigação dos Capellões promoverem a 

decencia delle. Yide Capelláo— Capitão de Comj)anhia — 
Regul. de 17G3 Cap. 9 . e 17G4 Cap. 8, Regim. Provis. 
Cap. 1.® Art. 5 e G. Â ide Profanação — 24 de Fevereiro 
de 1804 Ordinário.

CUMPRIR. A' îde Subordinação.
1 T  T %  A 1-^ t í  . _ y~v

pelos Generaes em Chefe dos Exércitos de operações, que se
Presidentes ; e mais abaixo se porão
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as Verbas de Registos, e a Intervenção do Thesoureiro das 
Tropas. Regim. de 29 de Agosto de 1645 § 77. Vide a Lei 
das Cortezias datada de 3 de Agosto de 1597. Port, de 18 
de Agosto de 1825. Como as Camaras das Capitacs das Pro- 
vincias dão posse, e recebem o juramento dos Commandantes 
Militares das mesmas na forma determinada no § 54 da Lei 
do J .“ de Outubro de 1828, também a ellas pertence pôr o 
Compra-se para darem a posse, e faze-la publicar por Editaes. 
Aviso de 19 de Novembro de 1830 em í[ue se declara que 
estas attribuições não competem aos Presidentes. Este mesmo 
Despacho — Cumpra-se e Registe-se —̂, poem-se em todas as 
ordens que se recebem. Regim. de 29 de Agosto de 1645 
§ 77. Aviso de 15 de Julho de 1751. Vide Municipalidade 
— Duvida N.  ̂ 4. — Soldo N. 64.

— 111. As Patentes dos Oíliciaes da Armada são cumpridas por 
este mesmo modo pelo Inspector Geral da Marinha, que serve 
de Chefe do Corpo ; e são interventas pelo Intendente da 
Marinha.

CUNHA. Vide Sobrecellente.
CURADOR. Vide Processo Réo.
CURATIVO. Vide Hospital. Os Pedestres das Divisões do Rio 

Doce, e as Familias dos que falleceráõ, são curadas nos Quar
téis das Divisões uo caso de ahi residirem, como se fossem 
Soldados. Port, de 22 de Setembro de 1824. Vide 13 de 
Setendjro de 1753 — 28 de Junho de 1798 a respeito dos 
Oíliciaes de Armada — Paisano.

CURVA. Vide Madeira.
CUSTAS. Não pagão os Militares de 1.“ Linha pelos Processos 

Crimes do seu Fôro, nem os Portes do Processo pelos Cor
reios; mas pagão os da 2." Res. de 16 de Junho de 1821.

CUSTEx\MENTO. Despeza que se faz no concerto dos Navios, 
e expediente dos Estabelecimentos públicos.

CUSTODIA. Vide Corpo de Guarda — Prisão.
CUTELLO. Vide Sobrecellente.

TOMO I. 20
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DADO. Vide Jogo.
DAMNO. Os que são feitos nos Quartéis, Praças, e outros 

lugares pelas Tropas de Guarnição, devem ser pagos á custa 
daquelles que os praticarão. Regim, de 1708 Cap. 08, o 
qual corresponde aos Arts. 19 e 20 de Guerra dos Regula
mentos. O Regim. de 1710 Cap. 15, e 31 manda castigar 
asperamente. Vide 23 de Novembro de 1825, e 15 de No
vembro de 1727 — Perda N." 2.

— II. Os que forem feitos em Marcha, seráõ pagos pelos Chefes
da Tropa, se elles não obrigarem a isso os aggressores. Cart. 
Reg. do 1.“ de Julho de 1711. Instr. Ger. Art. 0, 7
e 8 — Art. 7, §§  27 e 31. Vide Aboletar — Juiz.

DAR pancadas nos Soldados. Vide Pancada, Castigo — Bêbado. 
Ordens geraes para os Sargentos-móres Cap. 26.

DATA. Os Requerimentos que se fazem ao Governo, &c. 
devem ser datados, e assignados. As Datas dos papéis não 
se poem em algarismo. Dec. de 28 de Julho de 1722. Vide 
Assignatura.

— II. Os Despachos devem ser datados. Prov. de 25 de Feveiviro, 
e Alv. de 4 de Junho de 1823 — Dec. de 17 de Dezem
bro de 1650.

— III. A palavra data, significa distribuição, v. g. Data, ou 
Ração de Pão — Terras.

DECENCIA no comportamento, o nos vestidos. São obrigados 
a te-la os Militares. Vide Condueta — Probidade — Uniforme.

DECIDIR. Devem os Superiores todas as duvidas sobre ne^ro- 
cios da sua jurisdicção. Vide duvida.

DECLARAR os votos. Podem os Membros dos Tribunaes quando 
são de opinião contraria á maioria dos Vogaes, e por isso 
assignão vencidos, L. de 20 de Outubro de 1823.

DECORO. Vide Decencia.
DECRETAMENTO de Serviços. Vide Remuneração — Serviços.
DEDAL. Vide So brecei lente.
DEDEIRA. Vide Sobrecellente.
DEDO. A falta de alguns dedos, não obsta ao Serviço Militar. 

Vide Recruta -- Defeito.
DEFEITO physico para entrar no serviço não he a falta de den

tes, hum dedo na mão direita, ou o olho esquerdo. Port, de
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7 (Ic Janeiro do 1824; mas he a falta de idade, e estatura
^ ® Agosto de 1824.

JJEhLrsDEIL Deve o 3Iilitar os Postos, e os Navios que lhe 
são confiados, até a maior, e ultima extremidade, quando tiver 
oroem para ahsolutamentc mio entregar o Posto, succeda o 
que succeder. Art. de Guer. 3 do Regul. de 1763, c 1764. 
Heg. Piovis. da Armada Art. de Guer. 11, e 14. Alv. de 
30 de Outubro de 1819.
I!. v\s Províncias. Ile a primeira obrigação dos Comman- 

dantos Militares, e para isso devem ser auxiliados pelos Pre- 
sidentes 1). do 1 de Agosto de 1822. Port, de 10 de Junho 
do 1824.

DEl'ESA. Vide Defender
I deve anticipar nos crimes sern haver accusação

legal. Avis, de 13 e 15 de Setemhro de 1828.
— 111. Não se adrnitte por escrito nos Conselhos de Guerra.

Fevereiro de 1832. Vide Processo.
DEhlClTde huma despeza. Paga-se com as sobras da Receita para 

outras. Vide Despeza N.° 4.
DErLOHAÇÃO. Vide Forçar Mulher.
DEFüAÍAR. Devem defumar-se as cobertas dos Navios com al- 

catião, e vinagro todos os dias depois do feita a limpeza in-
11 rríTvVÍÍif”* Hospital— Perfumar.DEKJiMO. \ ide  Enterro.
d e g r a d a r . Nenhum Militar póde ser degradado das suas 

Honras, e Postos, sern que preceda Sentença do Conselho de 
Guerra. Const. Polit. do Imp., Cap. 8.” Art. 149. Vide Ex
pulsão com infarnia.
‘.GhEDO. Castigo, que se não impõe, sem preceder Conselho 
de Guerra. Regul. de 176.3 Gap. 11, § l.»,— 176V, Gap. 10,

d e i t a r . Vide Sentinella.
^^^^'ídonar, v. g . , o seu Posto, Regimento, &c. &c. 

Vide Desertar. Vide Retirar.
d e l a t a r . Vide Denunciar.
DELEGADO. Vide Cirurgião Mór— Physico Mór.
DELICIO. Crime publico, ou particular commettido pelos Sol

dados. Os delictos Militares são punidos por Sentença de Con
selho de Guerra, a serem de natureza gi*ave ; mas as culpas 
leves São punidas a arhitido dos Chefes. Regul. de 1763, Cap. 
11, e 1/64, Cap. 10. Vide Culpa— Castigo.
II. Aquelle que não embaraçar os delictos por si, ou gri

tando, que se prenda o delinquente, será apoleado. Reg. do
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1708, Cap. 191. Como agora não lia Polé, o castigo será 
conforme aos Artigos de Guerra correspondentes dos Novos Re
gulamentos de 1763, e 1764 nos Arts. 14, 15, 16, 18, 
22, e 23.

— IIÍ. Corpo de Delicto. Vide esta palavra.
— IV. O castigo dos delictos deve ser prompto. Alv. de 5 de 

Março de 1790. Vide Alv. de 21 de Outubro de 1763, e 4 
dc Setembro de 1765.

DEMARCAÇÃO. Os acampamentos são demarcados pelo Quartel 
Mestre General, e Quartéis Mestres dos Corpos. Vide Modo 
dc Acampar, junto ás Novas Ordenanças.— Acampar.

DEMKNCIA. Impedimento physico para o Serviço Militar.
DEMITTIR. Os Militares não podem demittir-se dos seus Pos

tos, sem que hajão representado pelas vias competentes a ne
cessidade que tCem da demissão ; e devem esperar a delibe
ração do Governo a este respeito. Alv. de 12 de Agosto de 
1793; 17 de Dezembro de-1802, Vide 10 de Outubro de 
1722, e 25 de Junho de 1778.

— II. Não póde o Governo demittir nenhum OÍTicial contra 
sua vontade, privando-o da sua Patente do Posto, sem sen
tença do Conselho de Guerra. Const. Pol. do Imp. Art, 149. 
Exceptuão-se os Estrangeiros depois de concluido o tempo do 
seu engajamento. Vide as Leis de 24 e 25 de Novembro de 1830. 
Os OÍTiciaes podem ser demittidos das suas commissões. Vide 
Commissão N.° 2.

— III. Póde 0 Governo com tudo reformar ou demittir os 
Milicianos que não tiverem suííicientes meios de subsistência. 
Alv de 17 de Dezembro de 1802. Vide Baixa— Reforma — 
12 dc Maio dc 1801.

— IV. Os OÍTiciaes demittidos não são readmittidos ao Serviço. 
Assim se estabeleceu em Portugal por ordem de 18 de Se
tembro de 1824; mas no Brasil os OÍTiciaes dc 2.®e 3.*̂  Linha, 
que por falta de confirmação de Patentes tinhão baixa, e fi- 
cavão em Soldados, podião subir novamente aos Postos. O 
mesmo acontece aos OÍTiciaes inferiores rebaixados. Vide Prov. 
de 28 de Março de 1795, e 5 de Fevereiro de 1805. Av. 
dc 5 de Julho de 1815.

DENTE. A falta dc dentes não lie impedimento physico para 
o serviço Militar. Port, de 7 de Janeiro de 1824.

DENUNCIAR. São obrigados os Militares todos aquelles que 
pretendem desertar, e commetter crime de motim, traição, 
c outros. Arts, de Guerra 14, e 15 do Regulam, de 1763, e 
1764. Reg. Provis. da Armada, Arts, de Guerra 3, 40, e outros.
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DEl^AKTAMIiNTO. Dá-se este nome ao que tambem se chama 
Estação Publica do Exercito, ou Armada. He palavra nova- 

1,| m en te  introduzida no serviço Militar Brasileiro, e Portuguez. 
DEPOIMENTO. Vide Contradictar— Testemunha.
DEPOSITO. Vide Armazém. Deposito de Recrutas— Presigan

ga— Polvora.
— II. Deposito de Recrutas. He hum Estabelecimento indis

pensável no Exercito quando os Regimentos, ou Batalhões 
não tôem Corpos que recehão Recrutas, instruão-as, e remet- 
tão-as para a campanha.

— III. F oi creado no Rio de Janeiro por D. de 22 de Fe
vereiro de 1823, e ficou debaixo da Inspccção do Coronel 
Thomaz Joaquim Pereira Valente, Ajudante de Campo de Sua 
Magestade.

— IV. Tinha hum Commandante Officiai Superior, hum Aju
dante, hum Sargento Secretario, hum Sargento Quartel Mes
tre, hum Tambor, e hum Corneta ; e no caso de haver 
muitos Recrutas, podia ter hum segundo Official, que ser
visse de Major do Deposito. Instrucções, § 1.”

— V. O Systema administrativo era o seguinte: Dos Batalhões 
ia hum contingente de homens para ensinar os Recrutas, o 
estabelecer o methodo de os educar. Erão ensinados, e exer
citados em conformidade do que se acha prescripto na 1." e 
2 “ Parte do Regulam, de 7 de Agosto de 1820, em as pe
quenas modificações que se tõem introduzido no manejo das 
Armas, e toque de Instrumentos. — O tempo do ensino dos 
Recrutas he 2 horas de manhã, e 2 de tarde.— O Inspecter 
passa-lhes revista, e muda os Recrutas de humas para outras 
escolas.— Remettem-se os Mappas da gente do deposito ao 
Inspecter.— O Rancho dos Recrutas sãos e doentes.— Sahidos 
fora do deposito como se permittão.— Leitura dos Artigos de 
Guerra, e suas explicações.— Regularidade da vida, e actes 
Rei igiosos.— Banhos do Mar.— Aprehensao dos Recrutas que 
faltarem. — Educação Militar dos Recrutas.— Seu aceio, e 
limpeza.— Deposito das suas Armas. — Revista ás Casas de 
Arrecadação.— Exame physico dos Recrutas, e sua distribui
ção. Os de 61 1/2 polegadas, serviráõ nos Granadeiros: Os ca-

. hoculos ; e os homens de 57 polegadas hão de servir nos Ca
çadores.— Assentamento de Praça, e Fornecimentos dos Re- 
crutas.— A idade he a marcada na Lei, e a estatura 57 po
legadas no minimum.— Os mais altos e hem figurados ficaráõ 
nas companhias dos Flancos dos Corpos. — Prestarão jura
mento ás Bandeiras nos Corpos, c seguirão logo para o De-
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posito.— Eornecem-sc aos Recrutas nos Corpos hum Boné, Ja- 
(pieta de Policia, Calças, Gravata de couro, Çapatos, Manta, 
Esteira, e Bornai, e levão o Armamento que lhes per
tence.— As Peças de Fardamento serão marcadas.— Os Prêts 
serão abonados pelo Batalhão respectivo; a Etape pelo Com- 
rnissariado á vista dos Vales dos Commandantes dos Contin
gentes, rubricados pelo Comtnandante do Deposito.— Os Trans
portes dos Generös, o dos Doentes será feito por mar.— 
Os Doentes de moléstias graves serão remettidos aos Corpos 
para irem para o Hospital. Das alterações dos vencimentos 
das Praças do Deposito, dar-se-ha parte ao Inspector.— Os 
utensis para o Deposito são fornecidos pelos Corpos— Por 
conta dos Recrutas comprão-se Tigellas, e Pratos de Barro, 
liuma colher ; e huma faca sem ponta para très praças ; e 
estabelece o modo de se fazerem estas conipras.— Compra dos 
Âíantimentos para o Deposito.— Os Recrutas serão vaccina- 

— Hum Officiai da Thesouraria das Tropas, passará men- 
salmente xMostra aos Recrutas.

DEPRECAR. Devem os Chefes dos Corpos as culpas do Foro 
i\íilitar no caso de não lhas remetterem as Justiças a quem com
pete. Vide De.sertor—Preso —ProceS'so—Ministro—Testemunha. 
II. Devem as Autoridades aos Chefes da Força armada a 

Tro|)a que llies fôr necessária. Vide Eleição — Auxilio — 
Municipalidade. Avis de 4 de Outubro de 1831.

— III. Devem os Chefes deprecar os Desertores que se acharem 
com Praça em outros Corpos, no caso de não Ihos remetterem 
quando são reconhecidos como taes. Vide Desertores.
IV. Logo que desertar algum marinheiro no Porto de qual

quer Provincia, o Comtnandante do Navio depreca-lo-ha ao 
Presidente o {pial o fará prender, e remetter a bordo do 
mesmo Navio se ali se achar, ou a outro qualquer. Port, 
de 27 de Setembro de 1824.

DEPUTAÇAO. A Guarda do Paço pega em Armas quando 
pela frente delia passão Deputações das duas Camaras Legis
lativas, mas não apre.senta as Armas. N. B. No anno de 
1826 fez-se-lhe Continência de Marcha sem Bandeira abatida.

DEPUTADOS, c Senadores da Assembléa Geral Legislativa. 
Não percebem soldo durante o tempo das Sessões, salvo quando 
não querem cobrar os subsidios que lhes pertencem como Se
nadores ou Deputados. Lei de 2S de Setembro de 1829. Vide 
Assembléa Geral Legislativa.

DERRIBAR. Vide Arvore — Cortar.
d e r r o t a . Vide Commandante de Navios de Guerra N.” 70.

í\'
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h^SACATO nas Igrejas. Vide ( 
de Abril de 1G37,

DESAFIO. He punido na forma das Leis Civis. Eegim do 
7 de Maio de 1710, Art. 29. Os Cap. 167, 168, e 170 
do Reg.m de 1708 applicão a pena de polé contra os que 

ão; e estando embriagados, se se mio separão á ordem 
dos Oíliciaes que o presenciarem. Vide Port, de 27 de Se- 
tembio de 1824. Codigo (criminal do Irnperio.

Padrinhos dos desafiados, e os que conduzem os 
Cartéis de desafio; são punidos igualmente na forma das Leis 
CIVIS. Vide DifTercnças — Disputas.

DESAGRADO do Monarcha. No tempo do Governo absoluto 
dos Alonarchas, o Real Desagrado era huma pena mui severa
Alv. dc 14 de Novembro de 1737. Regirn. Provis. Art. l .«de 
(íuerra.

DIíiSANIMAR. Vide Grito de espanto.
d e s a m p a r a r . Vide Guarda — Posto — Vida.
DESARMAR. Vide Commandante de Navios desarmados_

Commandante em segundo ou Official immediato N.° 7 __
de Navio N. 33, c muitos outros.

Aquelle que der descaminho aos Armamentos, 
e 2.“ vez preso, e pela 3.“ punido de morte!

1764 Art. de Guerra 19. Vide Furto_
verbal.

Commandante
d e s c a m i n h o .

será pela 1.* 
Regul. de 1763 e 
Roubo — Processo

descarga Salva.
d e s c a n ç a r . Vide Exercicio — Marcha.
DESCARGA. Vide Livro de carga, e
DESCOBERIA. Vide Guarda — Porta.
DLSCONT.0 nos Soidos. Não podem fazer-se aos Soldados para 

objectos de luxo dos Corpos. Avis, de 3 de Março de 1812.
II. l odem fazer-se jiara os Ranchos no caso de necessidade 

Regul. de 1763, Cap 9, § 12. Regul. de 1764, Cap. 8, § I 2!
— HI. De\em fazei—se para pagamento dos estragos ijue cau

sarem nos Quartéis, Armamentos &c. Regirn. de 1708. Cap. 68.
— IV. Fazem-se aos üíliciaes da 1.« Linha, e aos da 2 '® quê 

seivem naquella pela 10.® parte dos seus soidos para paga
mento das despezas dos Emolumentos, e Direitos das suas Pa
tentes nas respectivas Pagadorias. Dec. de 12 de Abril do 
1821 — 11 de Fevereiro — dc 1822. Vide Port, de 11 de 
Janeiro de 1825. — Avis, de 9 de Março de 1830. Pa
tente N.*̂  16.
V. Pela Port, de 9 de Setembro de 1825 expedida pelo 

Ministério da Fazenda, ordenou-se a respeito dos descontos, 
que se fação nas Provincias, de 3 cm 3 mezes, relações das

;
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sommas descontadas aos Oííiciacs á vista da labella que acom
panhou o Dec. dc 29 de Agosto de 1815, e que os dinhei-
ros arrecadados serão remettidos ao Thesouro — Nas Guias 
passadas aos Oiïiciaes que sahirem ein diligencia para outras 
Provincias, se declare a quantia a que estào responsáveis afim 
de se concluir o desconto na Thesouraria onde se apresenta- 

— Qiie succedendo mudarem de Provincia, desertarem, 
morrerem, ou serem demittidos antes de completarem o dito 
desconto, se faça a conta prorata da quantia recebida e clas
sificada do que pertence ás diversas Repartições, que tôem 
direito aos Emolumentos; e o mesmo se pratique com os 
Oíficiaes das outras Provincias, para alii preencherem o seu 
desconto. N. B. Esta Port, acha-se assignada pelo Ministro 
da Guerra João Vieira de Carvalho, que servia em lugar do 
da Fazenda que se achava incommodado.

— VI. Fazem-se para pagar os prêmios áquelles que os aprehen- 
derão em deserção. Vide Prêmio

— VII. As Dividas dos OÍTiciaes á Fazenda Nacional descon- 
tão-se e pagão-se pela 5.® e 10.^ parte dos Soldos. Vide 
Patente — Remonta — Emolumentos. A ordem de 11 de 
Outubro de 1749 dizia pela 3.® parte. O D. dc 13 de De
zembro de 1773 mandava fazer o desconto pela 3.® parte do 
Soldo para pagar o valor do Cavallo não vencido. Vide Re
monta— 1.“ de Agosto de 1736.

— VIU. F az-se á Maruja para segurança do valor do Farda
mento. 1). de 15 de Julho de 1833.

DESGRIPÇÃO de combate ou Ratalha, e informação das pes
soas que nella se distinguirão, deve fazer o Commandante dos 
Navios de Guerra: N. ’ 68. Outro tanto devem fazer os Com
mandantes de Tropas.

DESCULPA. A Bebedice não hc desculpa ao crime do Sol
dado, antes dobra a sua gravidade. Art. de Guerra 24 dos 
dois Regul. de 1764. Vide Codigo Criminal. Art. 18, § 9.“

DESEMBAINHAR a Espada. Vide Exercicio — Marcha.
DESEMBARAÇAR as Cobertas das Nâos. Vide Commandante 

de Navio de Guerra N.° 2.
— II. Devem estar as communicações de huns com os outros 

Corpos abarracados. Vide modo de abarracar. Cap. 10.
DESEMBARCAR. Vide Commandante de Navio N.° 32, e 

muitos outros.
— II. Vide Quartel Mestre General.
DESEMPACHAR. Vide Desembaraçar.
DESEMPATAR. Vide Votos — Conselho Supremo,

jr
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i)kSKiMPENHO. \nde Obrigação — Serviço.
DESENFREAH. Os Cavallos das Guardas avançadas em tempo 

de Guerra podem estar desenfreados durante o dia até a terça 
parte do seu numero total; mas estarão sempre sellados ; o 

-- durante a noite toda a cruarda estará montada. Inst. Ger. de
17()2, Ari. 8 § 9.'*, não se adiando o inimigo á vista ou
não se temendo surpreza, poderáõ as guardas estar todas ou 
a metade apeadas. Regul. de ÍTOí-, Cap. 5.” § 14. 

ÍIESENHO. Ramo de liiStudos Militares. Vide Academia 
d e s e r t a r  em tempo de guerra. Acjuelle que desertar ou en- 

(lar em conspiração de deserção ou que sendo informado 
dellas a não delatar, será enforcado; c aquelle que deixar a 

-- sua Companliia ou Regimento para ir ao lugar do seu nas
cimento ou a outra qualquer parte que seja, será castigado 
como se desertasse para Ibra do Reino, impondo-se-llie a pena 
de morte. Art. 14 de Guerra dos Regul. de 1763, e 1764.

, N. lí. Estas deserções entendem-se mesmo quando sãio fei- 
L tas dentro do Reino, em marchas, e nos Presidios. Vide 

Res. de 30 de Agosto de 1706.
— II. Os Oíliciaes Militares que nas suas casas ou Corpos re

cebem ou dão asylo a qualquer desertor de outro corpo, sa
bendo, que 0 são, ou contribuindo para que desertem, serão 
privados dos Postos que tiverem e íicarão inliabeis para o 
Serviço. Alv. de 6 de Setembro de 1765.
III. Os Desertores que estiverem em alguns Corpos devem 

.ser remettidos áquelles a que pertencem. Regirn. de 1708 
Cap. 213, Vide Port, de 20 de Outubro de 1824— 14 de

I .lunlio de 1639 — Deprecar.
IV. Os Commandantes dos Navios de Guerra devem remetter 

I os desertores dos Corpos aos seus respectivos Commandantes.
Av. de 5 de Maio de 1828. Vide Comm. de Navio N."77.
V. Os Magi.strados, c Oíliciaes de Milicias, c Ordenanças são

obrigados a exigirem os Passaportes dos Soldados que pa.ssarem 
pelos seus Districtos; e no caso de os não terem, remette-los- 
íião para cadôa segura ; e darão parte ao Corpo a que per
tencer o desertor nara o m a n d a r n m  rnnpl^nr* p  m i  n c c i r v k  

j o não lação, e consintão os desertores nos seus lugares, per
derão os Postos ou Empregos, e pagarão 2 0 ^ 0 0 0  rs. por 
cada hum para a caixa do Regimento. Alv. de 6 de Setem
bro de 1765. Vide D. de 19 de Janeiro de 1820.
VI. As pessoas que derem asylo aos desertores nas suas 
Casas, Quintas &c. pagarão pela primeira vez 2 0 0 ^ 0 0 0  rs. 
de condemnação por cada desertor, pela .segunda 400^)5^000 rs. 
TOMO í.  21
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e pela terceira perderão os bens da Coroa, e Ordens cjue 
tiverem; e ficão inhabeis para 0 Serviço. Idem. Os proprios 
Pais não os podein recolher. AIv. de 26 de Outuhro de 
1646. Vide Estalajadeiro. C. R. d e . . . .  de 1591.

— Yll. Se as pessoas que derem asylo forem Ecclesiasticos, 
serão pela primeira vez exterminadas para distancia de 40 le- 
goas, pela segunda para 60 legoas, e pela terceira serão des- 
naturalisadas. Alv. de 6 de Setembro de 1765.

— VIll. Se forem Prelados locaes de Casas Regulares, terão a 
pena do N.® antecedente. Idem.

— IX. Se a deserção fôr para fóra do Império, terão pena do 
morte. Idem. Art. de Guer. 14 dos dous Regulamentos de 
1763, e 1764.

— X. As pessoas não Militares que aconselharem ou induzirem 
qualquer soldado a desertar, serão julgadas como os proprios 
desertores em Conselhos de Guerra dos Corpos respectivos, e 
terão as mesmas penas que áquellas são impostas. E quando 
0 conselho ou inducçào para desertar for para fóra do Im
pério, ainda em tempo de paz, terão pena de morte profe
rida no sobredito Conselho de Guerra. AIv. de 15 de Julho 
de 1763. Vide Mulher— Aconselhar N." 2 e 3. Eu entendo 
que a Const, suspendeu a execução desta Lei ; mas até agora 
não se tomarão novas medidas para atalhar as inducções á 
deserção, e castigar os aliciadores 0 induetores. Vide Fóra 
Militar N.® 1.

—• XI. Os Oíliciaes inferiores, e Soldados que faltão ao Quartel 
ou desertão em tempo de paz, são punidos em conformidade 
da Ordenança de 9 de Abril de 1805, declarada pela C. R. 
de 19 de Fevereiro de 1807, Av. de 25 do mesmo mez— 3 
de Setembro de 1812 e O. de 13 de Outubro de 1827. Vide 
Baixa N.® 5 .— Port, de 7 de Junho de J831.

— Xll. N. B. A Port, de 3 de Setembro de 1825 substituio 
provisoriamente 0 castigo de 60 chibatadas nos Réos de pri
meira deserção, e 100 nos da segunda simples. Esta medida 
foi em consequência do grande numero de deserções que hou- 
verão, e desertores que existião das prisões dos Corpos, pois 
que ou não havia tempo de os julgar, ou não convinha fa
ze-lo então por outro modo. A deserção he 0 maior flagello, 
a peste mais cruel do Exercito : mui rara em Portugal, e no 
Brasil antes da publicação da Orden. de 9 de Abril de 1805 ; 
ella tornou-se mui ordinaria, hum negocio de moda entre os 
Soldados das duas Nações. Leis severas, mui severas, castigos 
prornptos e exemplares, são os únicos freios, capazes de con-
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terem o espirito de deserção. A piedade mal entendida, a 
indulgência, e a protecção fóra de proposito, dão lugar a fre
quentes deserções, e por conseguinte á perda de armamentos, 
fardamentos, e disciplina, e sobre tudo a grandes despezas em 
novos engajamentos, e ainda mais á exigencia de llecruta- 
inentos que no Brasil são em extremo dolorosos, e prejudi- 
cialissimos á Agricultura. Vide Segurança dos Desertores.

— X I11. Os Desertores do Corpo de Artilheria de Marinha 
em tempo de Guerra são processados pelo Regul. de 1763. 
Kegim. Provis. da Armada, Cap. 1«, Art. 82. Art. de Guer. 
51 ; c no tempo de paz pela Orden. de 9 de Abril de 1805. 
Ass. do Cons, do Almirant. de 12 de Julho de 1805.

— XIV. Pela Port, do 7 de Outubro de 1825 determinou-se 
que^ no caso de deserção dos Soldados dos Destacamentos dos 
Navios de Guerra, se dô parte classiíicando as deserções, se 
forão feitas a bordo, se vindo á terra com licença ou em 
serviço.

-  XV. N. B. O Regul. de 1763 deve observar-se naquellas 
partes que não forão alteradas pelo Regim. Provis. da Armada.

~ XVI. O Oííicial Marinheiro, Artifice, &c., que desertar do 
serviço, será condemnado a galés por tempo de 2 annos ; e 
se a deserção fór em tempo de paz, servirá hum anno sem 
vencimento a bordo dos Navios de Guerra. Art. de Guer. 50 
da Armada.

~ XVII. Os Marinheiros, e Grumetes que desertarem em 
tempo de guerra, serão punidos com 5 annos de galés, e no 
tempo de paz scrviráO a bordo por tempo de hum anno, ven
cendo sórnente ração, e fato como se costuma dar nas galés 
para se vestirem. Art. de Guer. 51.

-XVIII.^ Os Soldados, Grumetes, e Marinheiros que sahirem 
dos Navios sem licença, e forem encontrados sem ella na dis
tancia de duas legoas do Porto em que estiver o Navio a que 
pertencem serão reputados, e punidos como desertores. Idem 
Art. 53.

- XIX. Se o Marinheiro ou Soldado faltar ao Navio por mais 
de 48 horas será reputado como desertor, e castigado corres
pondentemente ; mas se por sua vontade se apresentar, ser- 
Ihe-ha minorado o castigo. Idem Art. 52.

“XX. O Marinheiro ou Grumete que assentar praça em dous 
difíerentes Navios, será reputado desertor: mas se tiver rece
bido algum Soldo no primeiro Navio, será tido por ladrão. 
Idem. Art. 55.

" XXÍ. O Soldado que estando de Scntinella permittir al-
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guma deserção, será considerado desertor; c se lòr Orticial, 
será preso por espaço de hum anno, e no fim delle expulso 
com infamia. Idem Art. 57.

-XXII. O Paisano ou Militar que induzir outro a desertar 
ou lhe facilitar a fuga por dinheiro, será condemnado á cal- 
ceta nas Fabricas Nacionaes por tempo de 6 annos; e se for 
Ofiicial, será expulso do serviço. Idem Art. 58.

-XXIII. O Marinheiro ou Grumete que desertar achando-se 
cumprindo a pena de haver mudado o nome quando assentou 
praça, será castigado com 6 annos de gah^s. Idem Art. 59.

- XXIV. O Official da Armada que largar o seu Navio fóra 
do Porto onde armou, sendo em teiripo de guerra, será con
siderado desertor; e se for em tempo de paz, será expulso 
do serviço. Idem Art. 41.

- XXV. O que desertar para o Inimigo, Pirata ou Rebelde, 
ou fugir com o Navio, Munições, Sobrecellentes, e Mantimentos 
pertencentes á Nação, ou entregar o Navio por cobardia ou 
por traição, terá pena de morte. Idem Art. 37. Vide o Alv. 
de 9 de Janeiro de 1792; e 30 de Outubro de 1819. Regirn. 
de 1708, Gap. 210.

-XXVI. Os Oíficiaes transfugas do inimigo, não podem servir 
nas Tropas Brasileiras. Port, de 5 de Janeiro de 1824. N. B. 
Esta ordem foi filha das circunstancias, e militou sobre os 
Officiaes Portuguezes que desertando do Exercito do General 
Madeira, que occupava a Bahia forão contra a opinião publica 
adrnittidos nas fileiras do Exercito que bloqueava a Cidade. 
Em grande numero de oceasiões se admittem, e he conve
niente admittir nas fileiras os transfugas inimigos de todas as 
graduações. A prudência hc quem preside a estes negocios, 
que assim come podem ser favoráveis, também podem ser 
extremamente adversos,

■XXVII. A deserção dos Milicianos ficará qualificada quando 
faltem ás suas reuniões por espaço de 6 mezes. Port, do 
22 de Novendjro de 1824. Vide a respeito dos seus Officiaes 
a Port, de 23 de Outubro de 1824; 4 de Janeiro de 1825,

- XXVIII. Os Milicianos que desertão do serviço, são feitos
Soldados pagos. Regirn. de 1708, Cap. 205 — Port, de 19 
do Abril de 1823, Vido Casa — D. de 19 de Janeiro de
1820; e se desertarem para o Inimigo tôem pena de trans
fugas : dito Regirn. e Cap. o o Cap. 210 — de 26 de Agosto,
c 15 de Setembro de 1824 — 25 de Janeiro de 1825.

- XXIX. Os Bagageiros alistados no Exercito, são reputados 
como desertores Milicianos, e punidos como (aes (juando
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deserlao, pois que elles gozão os privilégios daquelles pelo 
Alv. de 24 de Novembro de 1645. Yide Instr. Ger. de 1762 
Alt. 6 .“ S S."

— XXX. Os Militares translugas tôem pena de morte. Reírim 
de 1708, Gap. 210.  ̂ *

(.ap. 213 até 223 do Regiin. de 1708 a respeito 
dos descrtoies foi ao confirmados pelo Alv. de 6 de Setembro 
de 1765, g 2. ■

' XXXII. A deserção de Marinheiros Brasileiros para Potên
cias lí.strangeiras. Vide Marinheiros.

-----XXXIfl. Aquelle que prender hum Desertor do Exercito
receberá o prêmio de 8 ^ 0 0 0  rs. ; e não estando ainda qua
lificado Deseitoi só 4ç^000 rs. a custa do mesmo Desertor, 
Yide Prêmio ; e os da Marinha, hum rnez de Soldo. Av. dê 
30 de Abril de 1808.
XXXIV. As despezas da reconducção dos Desertores, são á 

custa dos seus bens. Res. de 30 de Agosto de 1706.
XXXV. Os Soldados, &c. que desertarão depois da conclusão 

da Paz geial de 1814, mandárao-se julgar como Desertores 
em tempo de Paz. Av. de 25 de Maio de 1815 publicado em 
Provis. de 28 do mesmo mez, e anno.
XXXVI. Yide Res. de 27 de Junho de 1809.
XXXVII. Os Gominandantes de Districtos serão responsá

veis se consentirem Desertores de Tropa de 1.® e 2.‘* Linha, 
na forma da Lei de 6 de Abril de 1765. Os de 1.® Linha 
que forem aprehendidos terão as penas da Orden. de 9 de 
Abril de 1805, e se forem da Linha terão o castigo do 
Gap. 205 do Regim. de 1708 (servirem na Tropa de Linha). 
D. de 19 de Janeiro de 1820.

DESlARGAR. Aquelle que usar de uniformes, distinctivos, e 
armamentos fingindo-se Militar, tem pena de 6 annos de de
gredo no caso de não se haver servido delle para qualquer fim 
sinistro : mas se houverem commettido algum crime com este 
desfarce, será sentenciado em 6 annos de calceta nos Arse- 
naes. Alv. de 20 de Outubro de 1763. N. B. Este crime 
pertence agora á jurisdicção Givil. 

t d e s g a r r a r  o Navio. Vide Gommmandante de Navio N.° 72. 
(DESGOSTAR. Os Ofliciaes que ensinarem os Recrutas são 

obrigados a tratal-os com boas maneiras, e moderação, e sem 
que os desgostem, ou atemorisem. Regul. de 1763, Gap. 6, 
g 22. Vide Deposito de Recrutas— Recruta.
II. As Equipagens dos Navios de Guerra. Yide Comman- 

dante de Navio N.® 71.
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DESINFECCIONAR. Vide Hospital.
DESMANCHAR ou alterar os arranjos interiores dos Navios. 

Vide Commandante de Navio N. 76.
DESORDEM. Vide Disputas — Estrondo — Bulha— Embara

ç a r -  Tumulto. Reg. de 1708, Cap. 157, 163, 166, 167 e 180.
DESPACHO. A antiguidade dos OÍIiciaes contao-se pelas datas 

dos Despachos, quer por D., quer por Res. Vide Antigui
dade. Data n.® 2.

— lí. Mal merecidos. Vide Provimento dos Empregos.
— III. Maritime: como se procede a elle. L. de 10 de Se

tembro de 1830; D. de 3 de Dezembro do mesmo anno. 
Vide Passaporte de 3 de Março de 1831 ; 29 de Abril dito.

— IV. Do Conselho Supremo. Vide 11 de Março de 1811.
DESPARAR. Vide Exercicio— Disparar.
DESPENSA. Vide Commissario dos Navios de Guerra— Com

mandante do Navio em segundo— Oííicial do Quarto, ou 
Commandante do Quarto— Hospjtal — Ordinário.

— 11. Do serviço Militar he permittida unicamente na forma 
das Leis, Port, de 21 de Janeiro de 1823.

— 111. Os Baleeiros das Armações da Ilha de Santa Catbarina, 
forão dispensados do serviço da 1.®, e 2. ' Linha em quanto 
se empregarem naquelles trabalhos. Port, de 20 de Março 
de 1823.

— IV. Os Artifices Soldados dos Corpos Militares, não podem 
ser dispensados do serviço pelos seus Chefes. Vide Conselho 
Administrativo N.°® 16, 17, e 22.

— V. Os Milicianos devem ser dispensados do serviço Militar 
quando não houver urgentissimo motivo de serem nelle Em
pregados. Port, de 29 de Outubro de 1823.

— VI. Os Esmolares da Misericórdia são dispensados do Serviço 
Miliciano em quanto oceuparem este emprego. Port, de 20 
de Abril de 1824, que derrogou a de 29 de Janeiro de 1823.

DESPENSEIRO. Vide Commandante do Quarto nos Navios 
N.® 2.3.

— II. Os Mestres, e Guardiões dos Navios á semelhança do 
que se pratica em Lisboa, serviráõ de Despenseiros, e Com- 
missarios nas Charruas, e outros Navios em que não hou
verem estes OÍTiciaes. Ordem de 8 de Junho de 1811.

— III. Aos Despenseiros dos Bergantins faz-se a mesma carga, 
que se faria ao Commissario se o tivesse. Ordem de 14 de 
Julho de 1811.

— IV. Os Despenseiros dos Navios da Coroa devem embarcar 
nos Navios menores do que os Brigues de Lote. Ordem de

I :I

I
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24 de Abril de 1813. Vide 8 de Junho de 1811 ; 25 de 
Maio de 1643. Vide Official de Fazenda.

DESPESA. Vide Commandante de Navio— Commandante cm 
segundo— Official do Quarto— Commissario— Conselho admi
nistrativo— Livro de Receita e Despeza— Delapidação.

'— II. Meudas dos Corpos. Vide Conselho administrativo —Me
dalha de distincção.
111. Militares em geral. Tem havido diversas ordens sobre 
o expediente das despezas Militares, que sc devem fazer nas 
Provincias. As Juntas da Fazenda duvidão fazer despezas 
novas sem ordem positivas do Thesouro, e os Ministros da 
Guerra entendem que as despezas ordinárias devem ser feitas 
sem proceder aquella Ordem. A Port, de 22 de Maio de 
1822 determinou que se fação essas despezas : outro tanto se 
mandou fazer pela Port, de 31 de Janeiro de 1829, mas a

' Prov. do Thesouro de 29 de Janeiro de 1830 ordenou ahso- 
lutamente que se não fizessem com independencia de ordem 
desta Repartição, na conformidade do D. de 1779 que as 
não tolera.

— IV. As Som mas destinadas para certos ramos das despesas 
publicas não podem ser applicadas a outras. Lei de 15 de De
zembro de 1830, e Av. de 20 do mesmo mez, e anuo, o 
que foi derogado pelas Leis de 15 de Novembro de 1831, e 
24 de Outubro de 1832 e 8 de Outubro de 1833. Vide 22 
de Janeiro de 1831 — 23 de Julho dito.

DESPIQUE. Vide Satisfação.
DESPIR ou expoliar os Prisioneiros dos seus proprios vestidos, 

ou maltratal os depois de rendidos, ninguém o deve fazer. 
Art. de Guer. 47 da Armada.

DESPOJO. Vide Presa.
DESPREZO. Os Militares não devem desprezar os homens, os 

boatos, nem os perigos. Huma falsa, e imprudente confiança, 
tem arruinado os negocios que parecião estar mui solidamente 
estabelecidos.

DESTACAMENTO dos Navios de guerra forão regulados pelo 
D. de 15 de Outubro de 1807. Vide Guarnição.

-— II. A Guarnição dos Soldados será de 3 homens para cada
peça de huma Banda, se forem superiores ao Calibre 6. 
Alem destes Artilheiros haverá nas Náos mais 12, nas Fra
gatas 8, e nos Bergantins 6 tanto para o Serviço dos Paioes. 
como para substituir aquelles que por impedimento não po
derem servir. iV. B. Isto tem sido alterado muitas vezes por 
falta de gente.

f
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— llí. 0  Destacamento he dividido em 3 quartos iguaes tanto 
andando á vela como estando fundeado. Nas Guardas dos 
Portos os Capitães não fazem serviço, mas sim quando andão 
á vela. Os Sargentos servem na falta dos OÍTiciaes. São dis
pensados das Guardas, e Quartos os Camaradas dos OÍTiciaes, 
o Fiel do Commandante do Destacamento, o Camarada do 
Sargento, o Escoteiro e dous Guardas Caixas.

— IV. O Castigo de carregar Armas, pôr a ferros, metter na 
golilha algum Soldado, Tambor ou Pifano, far-se-ha no alo
jamento, quer o castigo seja de ordem do Commandante do 
Destacamento, quer do Commandante do Navio, e neste caso 
o Commandante do destacamento será encarregado daquella 
execução. Alem destes castigos poderá dar-se-lbes o de fazer 
sentinellas dobradas, com tanto que não sejão successivas se fôr 
de noite, e em nenhum caso sem o intrevallo ao menos de 
duas horas em cada seis. Também poderão ser castigados os 
Soldados, Tambores, e Pifanos, com diminuição de ração de 
vinho, ou de comida, mas isto só por ordem, ou consenti
mento do Commandante do Navio.

— V. A escolha dos Soldados que hão de ter licença conformo 
as ordens do Commandante do Navio, pertence aos Comman
dantes dos Destacamentos, e isto mesmo se praticará a res
peito dos OÍTiciaes Inferiores mandados a diligencia fóra dos 
Navios, conforme a determinação de 26 de Maio de 1802.

— VI. Os Soldados dos Destacamentos embarcados devem fazer 
a limpeza dos seus alojamentos, empregar-se nas Fainas ge- 
raes de içar, e alar os cabos, e devem ser adestrados nos exer
cidos de Fuzilaria, e Artillieria. Port, de 5 de Novembro de 
1823. Vide Limpeza. Guarda dos Navios — Faina. C. R. de 
13 de Novembro de 1759.

— VII. A respeito do castigo, e soltura dos Soldados por culpas 
leves, por ordem dos Commandantes dos Destacamentos. Vide 
Commandante do Corpo N.® 16, Guarnição N.“ 2 até 16.

DESTACAMENTO das Forças Terrestres. Os 
dos Corpos de huma Provincia que se achão 
outra, os Commandantes de destacamentos dos 
são obrigados a dar parte de todas as novidades

Commandantes 
destacados em 

mesmos Corpos 
acontecidas

aos seus respectivos Chefes ou Generaes. Port, de 23 de Se
tembro de 182L Vide Port, de 7 de Dezembro do mesmo 
anno.

— II. Os vencimentos dos Destacamentos correm por conta das 
suas respectivas Provincias. Vide Soldo.

— III. Os Destacamentos de humas Provincias one se aclnão

I . ‘ 
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üin outra difíérente, ficão debaixo das ordens dos Generaes 
daqueüas em que servem. Vide Port, de 7 de Dezeml)io 

' de 1824.
IV. Os seus (iOmmandantcs t('em jurisdicção para castigarem 
a seu arbilrio as culpas leves. Vide Casligar. As obrigações 
dos Commandantes dos Destacamentos em Campanha acíão-se 
nas Inst. Geraes de 17G2. Art 8.

-  V. Os Contingentes que marcbão de qualquer Corpo são 
commandados por hum Oííicial correspondente ao numero 
da Tropa que marcha. O Kcg. de 1708 Cap. 59 marcava 
para hum Ca|)itão até 50 homens (N."' do Praças que então 
linhão as Companhias): ahum Tenente 25 a 30 —150 a 300 
homens hum Tenente Coronel,— do 300 a 400 hum Coronel, 
e sendo mais hum Brigadeiro. No tempo presente os OHiciaes 
marchão com a força maior ou em proporção do das Com
panhias— Batalhões, tVc.

— VI. No campo quando se vai tomar Agoa, Lenha, Forra
gem, sempre os Soldados sao conduzidos por Oííiciaes Inst  
Ger. de 1702, Art. 5, § 11, o 12.

l F.MPLKAB. Vide Honras Fúnebres, 
icNDLS 1 BOÇAB. Vide Commandante de Navio.
«Í<1)FS riUIllL Todo o Oííicial que não procurar destruir os Navios
ii. inimigos, apresa-los, e dar-lhes, caça assim como aos Piratas
»íPl Keoeldes, ITigitivos, e Vencidos, será punido de morte se 

lòr convencido do Crime— Art. de Guerra 33 da Marinha. 
hlALllL. \ ide  Guarda— Q u a r t o - Equipagem para comba- 

:1‘ te— Licença— Serviço da Praça.
ííiQLVASSA. Tira-se, e incorpora-se ao Processo nos casos Cri- 

mes dos Militares em que as devassas tôem lugar, excepto em 
tempo (le marcha. Port, de 28 de Abril do 1823. Provis. do 
Sup. Cons. iMililar de 4 de i í̂aio de 1809 sobre Bes. de 18 
de leveieiro do mesmo anno. Vide Criminoso— Processo.
II. Sobie Naufragio. V̂ ide (mnselho de Justiça.

—  111. Póde tirar o Auditor da Marinha
m  competência 1). de 23 de Abril de 1795. 

IV. Tira o Intende

nos casos da sua

 ̂ c»te da Marinha da Bahia sobre o proce- 
i;̂ - dimento dos Capitães dos Navios que ali chegão da Costa 

d’Africa. Alv. de 3 de Março de 1770, § 11. Outro tanto 
se praticou nos mais Portos.
• V. Tira-se, sendo necessário, dos Commandantes dos Cor
sai ios quando chegão a qualquer Porto para saber se elles ex
cederão os poderes que a Lei lhes dá. Alv. de 9 de Maio de 
1797, § 9," confirmado pelo Alv. de 30 de Dezembro de 1822.
T O M O  1. 9 0

i.
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__Yl. Consumindo-se os Autos originaes das devassas dos
Criínes, que provados increção pena de morte, sao os Réos 
julgados pelos traslados; e não existindo os mesmos trasla- 
lados, a Relação respectiva manda proceder a segunda. 1). de 
11 de Outubro de 1827.

N. B. P or Provis. do Supr. Cons. Mil. de 22 de Abril 
de 1820 expedidas sobre Res. de 22 de Março do mesmo 
anno foi determinado, que perdendo-se alguai Processo de 
Conselho de Guerra, que se houvesse rernettido ao Supremo 
Conselho de Justiça Militar, se mandasse formar (nos casos que 
não sejão de Deserção) pelas copias que pela Provisão de 5 de 
Setembro de 1815, se ordenou ficasseir» nas Ca])itanias, o nos 
casos de Deserção pelos registos que conforme o Alv. de IV 
de Abril de 1780, devem existir nos Corpos.

— Yll. Os Militares necessários para Testemunhas perante as 
Autoridades Civis; e os Paisanos para Testemunhas nos Con
selhos de Guerra. Vide Juramento.

— VIII. As devassas de que trata a Pes. de 18 de Fevereiro 
1809 serão originaes quando o criminoso Militar não tiver 
complice Paisano ; e o Traslado, no caso de haver Paisano. 
Se as devassas ainda não se acharem tiradas, proceder-se-ha 
a ellas sem o que não começa o Conselho. Dito Res.

— IX. A da sublevação dos Presos (jue trabalhavão no Dique 
foi tirada pelo Auditor da Marinha, e remettida ao Corre
gedor do Crime. Avis, de 15 de Setembro de 1828.

DEVEDOR. Os Oííiciaes que devem á Fazenda Publica, não 
podem ser promovidos. Avis, de 2G de Maio de lOGO— Carta 
Reg. de 19 de Março de 1G13.— Avis, de 25 de Janeiro de 
170G— D. de 4 de Abril de 1735, e 2G de Julho de 1831. 
iV. B. Este Dec. não cornprehende as dividas que procedetn 
de Emolumentos de Patentes; valor do Cavallo de pessoa 
por ter havido accesso, mas sim as dividas de prejuizos cau
sados á Nação em consequência dos Descaminhos, Estragos, 
c outros objectos de responsabilidade criminal. Vide Commissa- 
rio— Fazenda Nacional.

— II. Os Soldados não podem contrahir dividas ás escondidas 
dos seus Oíbciacs sob pena de castigo corporal arbitrário. 
Art. de Guerra 21 dos Regul. de 17G3, e 17G4.

— III. N ão se fazem descontos nos soidos Militares por dividas 
que houverem contrahido. Alv. de 21 de Outubro de 17G3, 
% 13. Vide o Alv. de 23 de Agosto de 1754.

— IV. Fazem-se Execuções ou Penhoras nos seus bens, a 
excepção de Armas, uniformes, e outros artigos indispen-
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saveis ao serviço, por meios das Justiças ordinárias. Idem 
% 13.
y. Nao sao presos para pagarem as suas dividas. Idem § 14. 
\1. Nao se fazem execuções ou embargos nos Jornaes dos 

operários que traballiào nos Arsenaes. Vide Jornal. — Penhora. 
\  il. Nào se podem abonar generös a vencer. Vide Com

mandante de Na\io N.“ 91— Fardamento— Desconto.
DiA. Vide üilîcial do Dia— Ordern do Dia— Ronda.

11. Délesta. Vide Cuito Divino— Domingo ou Dia Santo. 
Onîcio de 14 de Maio de 1808— 18 de Junho de 1811.

— 111. De Cala. Vem marcados no D, de 21 de Dezembro 
de 1822. Tem bavido alterações a respeito déliés em razão 
de Casamentos, Fallecimentos, e Nascimentos de Pessoas da 
Familia imperial. Vide Salva.

— IV. De Festividade Nacional. São os de 9 de Janeiro, 25 
de Março, ,3 de Maio, 7 de Abril, 7 de Setembro, e 2 de 
Dezembro. Nestes dias não ha despacho nos Tribunaes, e 
fazem-se as demonstrações publicas proprias de semelhantes 
Festividades. L. de 9 do Setembro de 1826. Vide Salva. D. 
de 25 de Outubro de 1831.
V. Pela Port, de 25 de Agosto de 1825 determinárão-so 

os Dias de grande e pequena Cala em que se devem dar 
Salvas de Artilberia, e Fmbandeirar as Fortalezas. Os dias 
marcados naquella Portaria já tôem soíTrido alteração pelos 
motivos acinia apontados. No dia 12 de Outubro davão-sc 3 
Salvas de 101 tiros cada huma, o havia Grande Parada do 
todas as Iropas; em alguns dos outros dias lixos ou variaveis 
dão-se 3 Salvas de 21 tiros, em outros também sugeitos 
a variedade, da-se huma Salva de 21 tiros, o íinalmente em 
outros embandeirão-se as Fortalezas, e Fmbarcações de Guerra. 
Port, do 1.® de Outubro do 1824. Vide na palavra — Sal
va— as alterações que tem bavido.

— VI. Os dias em que se embandeirão as Fortalezas e Navios 
além daquelles que vão marcados na palavra— Salva— são o 
1, 6, e 9 do Janeiro— 12 de Fevereiró— 15 de Agosto— 19 
de Setembro- 4  de Outubro— 25 o 26 de Dezembro — 1.® 
oitava de Pascoa.

— \ i l .  O dia 2 do Julho ho de Festa Nacional na Bahia. 
D. do 22 de Agosto de 1831.

— Vílí. O dia 12 de Outubro não he de festa Nacional. D. 
de 25 de Outubro de 1831.

DIARIO Náutico. Vide Commandante de Navio N.” 70— 1.“ 
do Junho do 1790— 21 de Janeiro de 1825. Vide Jornal.
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— II. Militar e Politico- Pelo D. de 30 de Setembro de 1628 
ordenou-se quo os Governadores, quando acabassem o tempo 
das suas Administrações remettessem ao Governo do Reino 
liiirna Relação Diaria dos Negocios mais graves que tratarão, 
e 0 estado em que ficárão os não concluídos. Por outro D. 
da mesma data determinou o Governo que se não pagasse o 
Soldo do ultimo anno aos Governadores, e Vice-Reis que não 
remettessem estes Diários. N. B. Não obstante a contradicção 
destes D. ordenando hum, que se remettessem os Diários 
qnando acabasse o te.mpo do Governo, e dizendo o outro que 
se faça a remessa antes do ultimo da Administração, a me
dida em geral foi muito bem lembrada, c seria muito inte
ressante que SC renovasse.

DIFFAMAR. Vide Fallar mal— Calumnia.
DIFFERFNÇA. Vide Disputa— Mappa.
DIFFICULDADE. Ninguém a pretexto de dilTiculdadc poderá 

oppór-se ao que lhe fòr ordenado, ainda que o serviço lhe 
não toque; nem poderá murmurar; mas reputando-se agra
vado, poderá queixar-se com toda a moderação. Art. de Guer. 
9 dos Reg. de 1763, e 1764. Vide Obediência — Subor
dinação.

DIGNITÁRIO. Vide Continência— Ordem Militar.
DILAPIDAÇÃO. Estrago da Fazenda Publica ou particular— 

Despezas superíluas.
DILIGENCIA. Vide Itinerário— Marcha — Correspondência — 

Ministro Estrangeiro —  Posta — Serviço Militar— Sentinella 
N.” 46.

— II. Todas as Diligencias extraordinárias que se fizerem devem 
ser notadas nos Assentos. Res. de 15 de Julho de 1726— 
11 de Setembro de 1648.

DIMINUIR. Vide Ração.
DLMITTIR. Vide Demittir.
DINHEIRO. Vide Cofre— Emprestar— Fazenda Nacional— Or

çamento.
DIPLOMÁTICO. Vide Continência— Embaixador. — Enviado.
DIRECÇÃO. Vide Exercicio— Marcha.
— II. Para os Oíliciaes Superiores dos Corpos relativamente a 

certas Manobras forão approvadas pelo AIv. de 22 de De
zembro de 1767.

— III. Medico-Cirurgica dos llospitaes Militares foi creada pelo 
Alv. de 2 de Março de 1812.

DIRECTOR. Oíliciaes que no Exercito Portuguez exercitavão 
algumas funeções que depois se incumbirão em maior escala
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■ aos Gcneracs Directores das Armas, c iiUlmamente aos Fns- 

pectores. O Regim do 1708 Irata dcsles Directores em os 
Cap. 102, 103, e lOA.

-  H. Os Directores das Armas forao creados pelo D. de 29 
de Março de 1735. O Decreto de 2 i  de Março do 1757, fe
ios immediatos á Pessoa do Monarcha. Quando o Marquez 
de Tancos passou a ser Governador das Armas da Corte, e 
o Marquez d’Alorna (Generaes Directores de Infantaria e Ca- 
vallaria) estava na India, extinguirao-se os Directores; c os 
Generaes das Provincias ficarão com as suas attribuições, e 
até mesmo a respeito da justificação dos Cadetes : assim' o 
declaia o Av. do 28 de iXovcmfiro de 1795 que mandou 
pòr em execução o D. de JO do Março de 1701, que fóra 
participado por Av. do 13 deste mez e anuo. Vide Inspector.

- III. Do Archivo Militar. Vide Archivo.
- IV. Do Arsenal de Guerra. Vide Soldo N.‘’ Ci, § 5.“

I y. Do Laboratorio dos Fogos Artificiaes. Oiiicial Militar que
tinha  ̂ debaixo das suas ordens alguns Artifices de Fogo, e 
simplices Soldados Artilheiros para fabricarem todos os Ar- 
tificios Pyrothechnicos. Foi creado por D. de 24 de Ja
neiro de 1810. O da Fabrica da Polvora. Vide Fabrica 
N." 3.

-V I. Do Laboratorio dos Fogos pertencentes á Armada, foi 
estabelecido na llba das Cobras logo que a Familia Real 
chegou ao Rio de Janeiro ; e fez-se famoso pela composição 
do mixto das espoletas, e fogos de signaes.

■ VII. Da Academia da Marinha, foi noineado o Comman- 
dante da Companhia dos Guardas Marinhas. Res. de 24 de 
Julho de 1807. Vide Guarda Marinha.

- VIII. Dos ( mrreios. Vide Paquete.
[DIRECrORIO dos índios do Pará. Estabelecido pelas Instru-

cções de 3 de Maio de 1757, e approvado pelo Alv. de 17 de 
Agosto de 1758. Os índios forão organisados ein Corpos 
para o serviço das obras publicas. Vide Ligeiros. O Direc- 
torio foi extincto pela C. R. de 12 de Maio de 1798. 

jD lREirOS Novos e Velhos. Pagão os Ofliciaes que não per
tencem ao Pé de Exercito. D, de 18 de Abril de 1755. 
Vide Alv. de 11 de Abril de 1661.— Sello— Desconto.

-II . De Propriedade. Yide Mantimento. A L . de 6 de No
vembro de 1827, prescrevo o systema de se fazer uso da 
propriedade do Cidadão. Esta Lei foi ommissa a respeito do 
uso daquolla propriedade nos lheatros da guerra, quando não 
ha tempo de se fazerem as j>revias avaliações e pagamentos;
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e por isso as Leis tia guerra contmuao 
cução. Yitle Emprego Político N.° 8.

neste caso a ter exe-

DISCIPLINA. Esta palavra lie muito compreliensivel de defi
nições arbitrarias. Cada Uegulamento, e cada Escritor Militar 
chama Disciplina a huma ou muitas cousas  ̂ mas ordinaria
mente aos Exercidos e ao bom serviço. Eu chamo Disciplina 
á Execução das Leis.

— 11. Depende de Exercidos e Evoluções. D. de 2 i  de Março 
de 1757.

—  111. He 0 sustentáculo de Paz publica. Alv. de 21 de Ou
tubro de 17G3.

— IV. Os Generaes, e os Chefes dos Corpos são responsáveis 
por ella. llegul. de 1763, Cap. 2'í-— Alv. de 3 de Dezem
bro de 1790— Kegul. do 1764 Cap. 18, e outros, llegim. 
Provis. da Armada, Cap. l.° e outros. Vide Fardado. Inst. 
Ger. de 1762, Art. 6. Os Oflidaes são os exemplares dos 
Soldados, a respeito da Disciplina das Tropas.

DISCÍPULO. Vide Alumno. Os da Academia só podem ser 
Aspirantes. Lei de 29 de Agosto de 1832.

DlSCüliSO. Na occasião em que se presta juramento ás novas 
Bandeiras, e Estandartes, o Capellão, e o Auditor recitão 
hum Discurso ou Oração sobre o mesmo juramento. Regul. 
de 1763 e 1764 Cap. 12, §§  3 c 4. Vide Fallar mal.

DISENTERIA. Vide Hospital.
DISFARCE. Vide Desfarce.
DISPARAR tiros em Marcha ou no Campo, he prohibido. Inst. 

Ger. de 1762 Art. 6, § 10. Regim. de 1710, Art. 22. O 
Regim. de 1708 impõe a pena de suspensão ao Comman- 
dante da Companhia que não fizer castigar o aggressor. 
Quando fór necessário descarregarem-sc as Armas, faz-se a 
sacatrapo. Inst. Ger. de 1762 Art. 3, § 10.

DISPENSAR ou suspender, alterar, e interpretar as Leis, só 
pertence ao Corpo Legislativo. Const. Pol. do Imp. Art. 
15, § 18. Vide Licença— Conselho administrativo N.° 16— 
Municipalidade— 18 de Abril de 1641— 20 de Agosto de 
1807— Duvida.

DISPUTA. Todas as diíTerenças, o disputas são prohibidas 
sobre pena de rigorosa prisão. Reg. de 1763, e 1764 Art. 
de Guer. 8. Regim Provis. da Armada Art. de Guer. 60 e 
65. Regim. de 1708 Cap. 157. Vide Arma— Sentinella — 
Obediência N.° 2.

DISSENÇÃO. Vide Reconciliação.
DISTINCÇÃO. Vide Acção distincta.

t ÍK
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DISTINCTIVO. Vide Medalha— Uniforme— Voluntário.
— II. ^anguem póde usar dos que lhe não pertencem. Vide 

Desfarçar— Armamento— Uniforme— Voluntário.
— 111. Dos Navios. \  ide Insigtiias. Todos as vezes que os Na

vios entrarem ou sahirem dos Portos ou se reconhecerem no 
mar, largarão o seu distinctive na forma do Kegimento de 
Signaes. Ordem de 3 de Dezembro de 1808.— Officio de 9 
do mesmo mez, c anno.

— IV. Os Capitães, e Mestres dos Navios Mercantes, devem 
receber os seus distinctivos do Director dos Telégrafos. Ordcin 
de 28 de Janeiro de 1811, c 10 de Setembro de 1813, e 
varias outras lançadas no meu Indico Chronol.

DISTRIBUIÇÃO. Vide Etape— Presa— Ração.
DISTRICTO. Vide Coinmandante de Distrieto. Prov. de 11 de 

Agosto de 1810 sobre Res, de 16 de Janeiro antecedente.
DIVERSIDADE de mater ias nas correspondências Officiaes, pro- 

poem-se separada, e distinctamente. Av. de 22 de Julho de 
1766. Vide Correspondências- Officio.

DIVERTIMENTO nas Guardas. Vide Guarda— Ronda.
DIVIDA. Vide Devedor.
D I\1N 0. Vide Caj)cllão — Culto Divino— Deposito de Recrutas,
DIVISÃO. Pa rte ou Secção de hum Exercito ou Armada. As 

Divisões de hum Exercito constão ordinariamente de 2 Brigadas. 
As Companhias também se formão algutnas vezes em divisões.

— II. As Divisões Navaes constão de 2 ou mais Navios sepa
rados de huma Esquadra. Ordinariamente ties divisões for
mão huma Esquadra o cjue vem a ser o mesmo que dizer 
que as Esquadras são distribuidas em 3 divisões a da Van
guarda, Centro, e Retaguarda. Algumas Esquadras constão 
sómente de 2 Divisões.

— 111. No Rio doce ba oito Divisões de Pedestres ou Tropas 
ligeiras postadas em vários pontos para obstarem ás irrupções 
dos Índios bravos, c auxiliarem a sua civilisação. Vide Índios.

DOAÇÃO. Vide Presa.
DOCUMENTO. Vide Attestar — Certidão — Sello.
DOENTE. Vide Fingir—Hospital—Inspecção Medico-Cirurgica.
•—  11. Os de huma Provincia tpie servem nas outras, são exa

minados pelos Professores; e no caso de se acharem inca
pazes de marcharem, demorão-se, e da-se parte á Secretaria 
de Estado. Port, de 11 de Juliio de 1825. Vide Enfermo. 
Res. de 8 de Novembro de 1830.

DOMINGO. As Tropas vão assistir ao Culto Divino nos Do-
mingos, e Dias Santos. Vide Missa — Licença.
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ÜOMINIO tios Maros. Vide Immunitlade — Mar.
DONxV. Titulo que sc dá ás Mulheres dos Oííiciaes do Exercito 

e Armada. O Alv. de 18 de Maio de 
tratamento de üom ás Mulheres, c Fillias 
das Ordens Militares, e dahi se diriva 
Oííiciaes do Exercito, c Armada.

DONATAIUOS. Não podem nomear Cargos Militares por ser 
regalia do Monarcha. C. R. de 19 de Novembro

concedeu o 
dos Gavaliciros 

o das Mulheres dos

No Rrasil
Dragões.

de 1(531.
DOIÈMIR. Os Soldados que dormirem estando de sentinella. 

A'ide Sentinella — Guarda — Franquia — Pernoitar.
— 11. Vestido. Vide Guarda.
DOTAR. Devião os Tribunaes ás Filhas dos que morrem na 

guerra. I). de 29 de Junho de 16V8 Foi expedido a favor 
dos Órfãos da Praça de Olivença.

DOTE. Estabclecerüo-se 100 do 5 0 ^ 0 0 0  rs. cada hum para 
as Filh as c Mulheres dos Militares. D. c C. R. de 17 de 
Agosto de 1801.

DOÜDO. Os que padecem alienação mental posto que tenhão 
lúcidos intervallos, não podem servir no Exercito, c Armada.

DOUTRINA CIIRISTÃ. Vide Caj)elIão Mór.
—■ II. Os Capellães dos Navios de Guerra são obrigados a ex-

})lica-la á Equipagem nos domingos de tarde. Reg. Provis. 
Ca|). l.°  Art. 6.

DRAGÃO. Tropa que combatia a pé e a cavallo, 
existirão, c muito convirá que ex'stao Tropas de

DRAGONA. Vide Uniforme — Fardamento.
DROGA. Vide Hospital.
DUELLO. Vide Desabo.
DUQUE. Vide Titular.
DUVIDAS sobre a intelligencia da Lei, e sobre os casos om- 

missos nella, compete a sua decisão ao Poder Legislativo. Const. 
Pol. do Imp, Art. 15, § 8 ;  mas cm Campanha quando se 
apresentar alguma duvida, cuja decisão demorada possa causar 
damno ao serviço ; o General Comrnandante ern Chefe dá 
a decisão, e participa o caso immediatamente ao Governo. 
Reg. de 1708, Cap. 110.

— II. ' Nos Conselhos de Guerra, decide as duvidas que podem 
suscitar-se, o OÍIicial que mandou convocar o Conselho. Vide 
Conselho de Guerra. Alv. de 15 de Julho de 1763.

— III. Sobre a competência de jurisdicção. Vide o § 18 do 
Alv. de 21 de Outubro de 1763 ; e 4 de Setembro de 1765.

— IV. Sobre as patentes não se escrevem nellas. Prov. de 25 
de Agosto de 17i6. Vide Patente — Thesouraria das Tropas.

í
i .
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ËlililKnADIÎ. Yido Bobado — Enihohodar.
KC(]LESIASTICO. Vide Aboletamcnto — Capollão — Desertor.
EC.ll EI.ON. Vide Exercicio.
ECONOMIA. O G overno Econorrdco, e Disciplina das Tropas 

das Provincias, pertence aos Commandantes das Armas. L. 
de 20 de Outubro de 1823 ; Prov. do Sup. Cons. Mil, de 
17 de Novembro de 182o ; 11 e 27 de Maio de 18*29. Vide 
Commandante das Armas N." 1. — Presidente de Provincia

N.«® 8, e 9.
— II. A das Praças competem aos Commandantes délias no 

que toca a sua defeza, tanto no tempo do paz, como no de 
guerra. Vide Commandante de Praça.

•— lll. A do serviço dos Corpos pertence aos seus respectivos 
Cbefes. Vide Commandante de Corpo. O Reg. do 1708 
no Cap. 14, diz que competo aos Majores. Esta economia 
bo a íiscal, e não a administrativa. Vide Inst. Ger. de 17G2 
Art, 5.

— IV. A das Esquadras, e Navios. Vido Commandantes de 
Esquadras, e de Navios de Guerra.

e d i f í c i o s . Vide Obras Militares, Os edifícios civis junto a 
muralbas devem demolir-se. C. R. de 22 de Setembro de 
1G21. Vide 11 de Dezembro de 1833.

F^DITAL. São por elles chamados os OÍTiciaes que excedem a 
licença. Estes Editaes, ou Bandos publicão-se a toque de 
Caixa, Regul. de 1GG3, Cap. 14, § 8, Regul de 17G4, 
Cap, IG, § 8. Vide Licença.

— 11. São cbamados por elles os Réos Militares que desertão 
para fora do Império. Alv. de G de Setembro de 17G5, § 7.

— III. Afixão-se no mastro grande dos Navios de Guerra de-
pois de serem publicados ás Guarnições quando se adiarem 
completas. Alv. de IG do Janeiro de 1774, § 5.“ ; Reg. 
Provis. da Armada Cap. 1." Art. 7. Vide Commandante do 
Navio N.” 3.

EDUCAÇÃO MILITAR. Dá-se nas Academias, nos Depositos 
de Recrutas, e por meio de cxercicios, e meditação das Or
denanças.

— II. Os Chefes dos Corpos são responsáveis pela educação dos 
seus Soldados. Vide Disciplina.
TOMO I .  23
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EFFECTIVIDADE. Vide Antiguidade — Precedencia.
ELEIÇÃO. Vide Conselho Administrativo-Ordenanças —Com

mandante Militar — Municipalidade.
— II. Na occasião das Eleições para Deputados, &c. , as Ca

maras pedem aos Commandantes Militares as Guardas, e Or
denanças necessárias para conter a ordem, e para conducção 
das correspondências. D. e Inst. de 26 de Março de 1824, 
Cap. 3.®, § 6." ; Cap. 9 .“, § 10. Vide Conselho Geral de 
Provinda.

— III. Dos OÍTiciaes de Ordenanças. Vide Ordenança.
— IV. Das Guardas Nacionaes. Vide Guarda Nacional.
EMBAIXADOR. Vide Continência.
EMBANDEIRAR. Vide Bandeira— Salva— Festa Nacional.
EMBARAÇAR o Castigo. Vide Tumulto— Embaraçar o Delicto.
EMBARCAÇÃO miuda. Lancha— Escaler. Todas as Embarca

ções miúdas dos Navios metlem-se dentro ao arriar as Ban
deiras, quando o serviço não exije o contrario. Regirn. Provis. 
das Arm. Cap l.°  Art. 19. Vide Sentinella dos Navios.

— II. A gente que guarnece as Embarcações miúdas será 
sempre a mesma, a melhor, e livre de suspeita de deserção. 
Idem Art. 24.

— III. Os Patrões das Embarcações miúdas devem ser de toda 
a confidencia, e os Remadores hão de obedecer-lhe como a 
quaesquer Oíficiaes Marinheiros. Idem Art. 2o.

— IV. A gente das Embarcações miúdas não poderá levar para 
bordo matérias combustiveis fechadas ou abertas sem licença 
do Commandante. Idem Art. 26.

— V. Nestas Embarcações andará sempre hum Guarda Marinha 
ao qual será subordinada toda a Equipagem. Idem Art. 27.

— VI. Não se dernoraráõ em terra mais tempo do-que o in
dispensável, e traráõ sempre as suas Insignias. Idem Art. 28.

— VII. Não poderá largar de bordo sem licença do Official 
do Quarto, o qual fará os exames necessários para evitar de
serções. Idem Ãrt. 29.

— VIU. Da mesma forma he prohibido transportar nestas Em
barcações generös de contrabando. Idem Art. 30.

— IX. He obrigação do Intendente da Marinha, e Inspector 
do Arsenal o alistar todos os Homens do Mar, Artifices que 
trabalhão em Construcções Navaes, e alistar, c numerar as 
mesmas Embarcações. Vide Apenar— Inspector. — Intendente 
de Marinha— Escaler.

— X. No Regirn. Provis. da Armada ha muitos outros Artigos 
a respeito das Embarcações miúdas. Vide Escaler.
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EMBARGOS. Nos crimes Capitaes em tempo de Eaz admit- 

leiti-se huns para o que os Réos t6em quatro dias, visto que 
o Dec. de 5 de Outubro de 1778 trata de Crimes Capitaes, 
e Dcãü das Penas por elles impostas. Vide AIv. de 14 de Ou
tubro de 1791. Ues. de 26 de Julho de 1823 — 2 de Novem
bro de 1627.

— II. Nos Soidos: Soldados, Jornaes dos Militares, e Empre
gados uos Arsenaes, não se podem fazer. Alv. de 21 de Ou
tubro de 1763— 16 de Março de 1775. Vide Penhora. N. B. 
Estas disposições íicarão alteradas pelo Codigo do Processo 
Criminal. Vide Crime— Soldo.

E^MBAKQCE. O s  Guardas Marinhas, e Voluntários da Aca
demia de Marinha devem fazer os Embarques que lhes forem 
determinados, antes de serem promovidos a Olficiaes. Alv. 
de 20 de Maio de 1796 — Res, de 11 de Dezembro de 1799 
i)ublicado por Edital de 8 de Janeiro de 1800. Vide Guardas 
Marin has.
II. De Tropas. Vide Quartel Mestre General.

EMBEBEDAR ou Embriagar. Vide Sentinella.
e m b r ia g u e z  a bordo dos Navios. He punida a arbitrio do 

(a)rnmandanle com prisão, no purão, gotilha, perda de ração 
vinho, pancadas de espada ou de chibata cujo numero não 
deverá exceder a 25 por dia. Art. de Guerra 80 da Armada.

EMOEUMENTOS do feitio das Patentes dos OÍRciaes da 1.® 
Einha, e dos que desta passarão para a 2.® e que ahi tôem 
os seus accesses, e são pertencentes aos Oíliciaes da Secretaria 
de Estado, pagão-se pela 10.^ parte dos Soidos na forma do 
Dec. de 16 de Maio de 1821. Vide Port, de 18 de De
zembro de 1823 : E os das Patentes dos Oííiciaes da 2.^ Li
nha, e Ordenanças são pagos á vista na forma do Dec. de 
11 de Novembro de 1822: Provis. de 28 de Maio de 1825 
sobre Res. de 7 de Abril de mesmo anno— Vide 1.® de 
Agosto de 17.36— 9 de Março de 1830— 24 de Fevereiro de

- 1824— Soldo N.® 64.
— II. Os que competião aos Sacretarios dos Governos das Pro- 

vincias pelos feitios das Patentes da 2. ' e 3.'‘ Linha pertencem 
á Nação; e arrecadão-se nos Cofres Nacionaes. Port, de 13 de 
Setembro de 1824, eRes. de 11 de Dezembro do mesmo anno.

— III. Dos OíTiciaes das Secretarias de Estado, e Supremo 
Conselho Militar forão arbitrados pelo Dec. de 29 de Agosto 
de 1815. Vide Prov. de 21 de Agosto de 1824 sobre Res. 
de 28 deJu lh ) antecedente para se ftízer eíTectivo este paga
mento.— 12 de Agosto de 1808.
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ao Inten
do Março 
de 1813.

da Marinha. Vide 
Janeiro de 1809—

Aca-
Aca-

Vido Aviso de 11- de

— IV. E a Secretaria do Estado, c Intendência da Marinha, 
foráo arbitradas pelo Alv. de 3 dc Fevereiro de 1810. Vide 
Lei de 10 de Setembro de 1830 ; Prov. de 7 de Jullio de 
1809; Ordem de 2 de Agosto do mesmo anno (|ue declarou 
a antecedente—üllicio de 9 de Setetrdjro do inesmo anno — 
Dec. de 2o de Outubro de 1831— e 2o de Agosto de 1832 — 
8 de Junho de 1831— 24 de Outubro de 1832.

— V. Das Arqueações dos Navios, forão confirmadas 
dente da Marinha do Rio de Janeiro. Avis de 2 
de 1814 ; declarando o Alv. de 24 de Novembro 
Vide Mesa de diversas Rendas.

— VI. Aos Governadores de varias Fortalezas, e Secretario do 
Governo das Armas da Corte. Alv. de 3 de Fevereiro de 
1810. Vide Secretario— 6 de Maio de 1809.

— VII. Ao Secretario da Academia Militar. Vide Academia 
Militar.

— V lll. Ao Secretario da Academia 
demia de Marinha. Ordem do 3 de 
demia Militar.

— IX. Ao Ajudante do Piloto Mór.
Maio de 1808.

— X. Não se podem levar pelas Matriculas e Resalvas dos 
operários do Arsenal da Marinha. Port, do 9 de Novembro 
de 1808.

— XI. Aos Oííiciaes da Thesouraria das Tropas forão conce
didos os mesmos que gozavão em Lisboa. Res. de 19 de 
Julho de 1810.

EMPATE de votos. Vide Conselho Supremo Militar e de Jus
tiça. Alv. de 18 de Fevereiro do 1704 a respeito dos Con

selhos de Guerra subalternos.
FhMPENIIAR Fardamento, ou Armamento. Vide Jogo.
EMPRASAMENTO dos Ministros determinado no Dec. de 23 

do Fevereiro de 1546, c no § 10 do Regim. dos Governa
dores das Armas não tcin lugar pelos Commandantes Mili
tares. Quando os Ministros deprecados pelas Autoridades Mi
litares não satisfazem as riquisições, devem aquollas Autori
dades participa-lo aos Presidentes das Provindas ou ao Go
verno, sem passarem a ulterior procedimento. A autoridade dos 
Conamandantes das Armas não excede á orbita do Serviço da 
Milicia. Vide Certidão, e os Dec. de 30 dc Janeiro de 1049, 
e 17 de Outubro de 1720.

EMPREGADOS Militares j sao todos os combatentes. Vide Es
tado Maior N.“ 2 .“ '
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EMPREGADOS Givis do Exercito; s5o os Oiliciaes do Fazenda, 
Saude, Capella, Auditoria, e Secretaria. Vide estas palavras! 

— II. Não tôein direito a accesso na 1.=' Linha. Provis. de 
10 do Março de 1823 sobre Res. de 13 de Fevereiro ante
cedente. Vide Secretario— Commissariado. Alterou-se esta dis
posição a respeito de alguns como se mostra nos respectivos
lugares.

EMPREGO Politico, c Civil ; se algum Militar de Patente in- 
íerior a Marechal de Campo for a elles promovidos, perdo o 
Posto em que servia. Dec. de 12 de Janeiro de 1754— Aviso 
de 30 de Dezembro de 1790. Vide Provimento dos Empre
gos— Lucro. Dec. de 22 de Outubro de 1833, a respeito dos 
Lentes d’Acadernia.

— II. Os Proprietários dos Oflicios que os não servirem ou os 
Reformados, não perdem os Postos. Aviso de 29 de Janeiro 
de 1791.

— III. Os OÍTiciaes da 2.® Linha podem servir os Empregos 
sem perderem os Postos. Aviso de 21 de Janeiro de 1754. A 
Prov. de 24 de Setembro do 1825, determinou que os Oíli- 
ciaes de Fazenda não podessem occupar Postos na 2.'*̂  Linha, 
salvo sendo Reformados. Todavia o Av. de 21 de Março do 
1811 expedido pelo Ministério da Marinha para as Ilhas de 
S. Thomó e Principe, que declarou que o Compilador deste 
Repertório podia occupar os Empregos de Procurador da Fa
zenda Real, e Feitor da Alfandega, estando servindo com Pa
tente do Major da Praça, e Commandante da Fortaleza de 
S. Sebastião da Ilha de S. Thomó, acrescentando que longe 
de ser inhihido de exercitar estes Oflicios, e logo depois os 
de Provedor da Fazenda Real, e da Alfandega, ficava com 
direito a dobrada remuneração. Eis como a nossa Legislação 
se torna obscura, ou he contradictoria. Vide 2 de Noveiubro 
de 1033.

— IV. Os Empregados Civis pertencentes á classe Militar com
batente tiverão suspensão de Soldo, e não das Patentes pela 
Provis. do Thesouro de 20 dc Julho de 1828 ; outro tanto se 
fez ao Major Architecto Civil da Cidade por Av. de 20 de 
Abril de 1831. Vide D. de 22 de Outubro de 1833.

— V. Os Empregados da Fazenda são dispensados do Serviço 
Militar. Vide Cobradores da Décima. Alv. do l.°  do Se
tembro de 1800, g 4.°, e Av. de 14 de Abril de 1831.

— VI. Os Empregados do Corpo Legislativo, Conselhos Geraes 
do Provincia, Municipalidade, e Jury. Vide estas palavras.

— VIL Os da Fazenda da M arinha: Não estão sugeitos ás
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Leis Militares no exercicio clos sens oiiicios, mas sim ás Leis 
Civis. Alv. de 7 de Janeiro de 1797, Tit. l.°  Vide Offi
cial de Fazenda — Officio.

— VI1Í. Os das Contadorias Militares são amoviveis, e não 
lôem direito de propriedade aos Empregos que occupão. Fort. 
de 17 de Maio de 1709. Esta mesma lie a doutrina do § 
23 do Alv. de 9 de Jullio de 1763, posto, que os Of- 
íiciaes da Tliesouraria alleguem cm seu íavor o Av. de 19 de 
Fevereiro de 1793 que os declara com a catliegoria de Offi- 
ciaes do Exercito a bem de perceberem as suas Viuvas os 
Soccorros do Monte Fio. Vido Intendente da Marinha N . 27. 
— Frovimento dos Fostos.

EMFKEITADA. Admitte-se nas Obras de Fortificações. Alv. 
de 7 de Fevereiro de 175*2.

— IL He prohibido nas Officinas do Arsenal do Exercito do 
Rio de Janeiro. Vide Junta da 1'azenda do Arsenal. N. li. 
ígualmente a foreão no Arsenal de Lisboa em quanto se não 
conheceu o absurdo da medida que foi revogada com muiio 
conhecimento do causa pelo Alv. de 13 de Maio de 1807, 
§  10. A expcriencia de muitos annos em que administrei 
Arsenaes mostrou-me que as Empreitadas são mui convenien
tes nas pequenas obras, c mui prejudiciaes ((juasi sempre) nas 
grandes construcções em que se procura solidez, e boas maté
rias primas para os trabalhos. As pequenas obras podem ser 
bem íiscalisadas pelos Inspectores ou Directores, e raras vezes 
0 exame, e íiscalisação tem perfeito desempenho nas obras 
grandes.

EMFRESTAR dinheiro aosCamaradas, eaos Superiores, não podem 
os Soldados. Art. de Guerra 26 dos dous Regulamentos.

— JL Nem generös dos Armazéns, e Arsenaes sem ordem do 
Governo. Regim. de 17 de Março de 1674, e immcnsas 
outras ordens. Vide Soldo.

ENCOMMENDAÇÃO. Vide Hospital.
ENFERMARIA. Vide Hospital.
ENFERMEIRO. Feia Fort. de 24 de Julho de 1823 man

dou-se augmentar o Ordenado do Ajudante do Enfermeiro do 
Hospital. Vide Hospital.

ENFERMO. O Official de Marinha lie visitado semanariamente 
pelo Cirurgiio Mór da Armada. D. de 30 de Abril de 1799.

— II. As Enfermidades leves de Maruja curão-se a bordo. 
Officio de 20 de Março de 1809 ; e o mesmo as Sarnas, e 
Gonorrheas. Alv. de 5 de Junho de 1813,

ENFORCAR. Vide Forca.
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ENGAJAMENTO. Palavra novamente admittida a respeito dos 
Marinheiros e Soldados, que se alistão voluntariamente. Vide 
Gratificação.

ENGIÍITADO. Vide Ama dos Expostos.
ENGENHEIRO. O Corpo de Engenheiro he hum dos mais 

distinctos do Exercito, em razão dos conhecimentos theoricos 
dos seus Membros, e dos interessantes Serviços que prestão 
durante a Guerra ou Paz. Os Oíliciaes Engenheiros antiga
mente estavão subordinados ao Engenheiro Mór, que recebia 
as ordens sobre objectos do Serviço pela Junta dos Ties Es
tados Conselho de Guerra, e Secretaria de Estado. Os Alum- 
nos das Aulas de Engenharia tinhão accesso por opposição, 
e exames até ao Posto de Tenente Coronel. Pelo 1). de 
de Dezembro de 1732 ordenou o Governo que em hunia 
Companhia de cada Terço de Infanteria os Oíficiaes respe
ctivos fossem Engenheiros de profissão, e daqui procede o 
serem então chamados — Oíliciaes de Infanteria com Exercício 
de Engenheiros.— Além destes havião outros de diversas Pa
tentes, e pelo D. de 3 de Novembro de 1792 supprimirão-se 
os Ajudantes, e crearão-se os Primeiros, e Segundos Tenen
tes. Póde-se dizer por tanto que o Corpo de Engenheiros 
principiou a ter regularidade desde o anno de 1790 em que 
pela Lei de 2 de Janeiro se estabeleceu o Plano de Estudos 
das Aulas de Fortificação em lugar dos que se fazião nas 
existentes antes da publicação do Alv. de 5 de Agosto de 
1779, as quaes devendo ser substituídas por outros a cargo 
da Junta dos Tres Estados, nunca se abrirão cm grande pre
juízo do Serviço publico. Os Oíliciaes do Corpo de Engenhei
ros, que vem intitulado — R eal— no D. de 17 de Dezembro 
de 1792, principiarão a ter vencimentos iguaes aos Oíliciaes 
de Infanteria, e Cavallaria desde o 1.® de Janeiro de 1793. 
Vide Partidista.

— II. O accesso destes Oíficiaes depende unicamente do seu 
merecimento scientifico, e perfeito desempenho das Com- 
missões de que forem encarregados; e por este motivo o 
Cornmandante do Corpo de Engenheiros deverá declarar nas 
informações trimestres quaes as Commissões de que estes Ofli- 
ciaes téem sido incumbidos, c a maneira porque as desem
penharão. D. de 4 de Dezembro de 1822. Vide Promoção— 
Academia Militar.

-»-III. O Cornmandante deste Corpo no Brasil foi creado 
pouco depois da vinda da Família Real para o Brasil, c foi 
ao mesmo tempo Inspector dellc.
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— IV. As Commissões cm qiie os Oííiciacs Engenheiros s30 
empregados dividem-se em Commissões de tempo de guerra, 
c Commissões de tempo de paz. D. de 12 de Junho de 1800.

— As Commissões do tempo de guerra são as (jue têem 
huma relação immediata com a guerra ; e serão divididas «uii 
Commissões de Praças, e Commissões de Campanlia.

— VI. Todas as Commissões ainda em tempo de guerra, quo 
não tiverem com ella immedialas relações, serão reputadas 
como Commissões em tempo de paz.

— Vll. As Commissões em tempo de paz serão divididas cm 
Commissões activas, e Commissões de residência.

■—VIII. Commissões activas são o Serviço em Campos de Ins- 
trucçcão— 0 Keconliecimento de Provincias, Fronteiras, e Pra
ças-R evista de Inspecção de Obras Militares— Direcção de 
Estradas, e Canaes— Levantamento de Cartas,

— IX. Corninissao de residcncia são — o Serviço nas Praças de 
Guerra— Direcção de Obras Militares—Levantamento, Cons- 
trueçao, e Copias de Plantas, e Desenhos que exigirem a 
assistência cITectiva do OÍTicial, e para a qual fòr preciso com
parecer diariamente no lugar destinado para aquelle serviço.

■— X. As Gratificações c outras vantagens que competem aos
Oííiciaes Engenheiros segundo o Decreto de 12 de Junho de 
1800 confirmado pelos de 7 de Julho de 1821, e 28 de 
Março de 1825 são as seguintes:

1. ° Nas Commissões de Praças em tempo de guerra os 
Oííiciaes terão Soldo dobrado.

2 . ® Nas Commissões de Campanha alóm do Soldo dobrado 
os Oííiciaes Subalternos, c os Capitães receberão dinheiro para 
a compra de hum Cavallo, e os Majores, Tenentes Coronéis, 
e Coronéis dous da mesma sorte, e com as mesmas condições 
com que o recebem os Oííiciaes empregados no Estado Maior 
do Exercito, e em quanto durar a Commissão, receberão as 
competentes Forragens.

d ” Nas Commissões activas, c nas de residcncia venccráõ 
os OÍTiciacs meio soldo de Gratificação; e al6m destas os Of- 
íiciaes que estiverem empregados cm Commissões activas re
ceberão a Gratificação de transporte pela escala seguinte :

Os Subalternos por dia-----  800 r s . . por mez 2 4 ^ 0 0 0
...................» ........... 1 ^ 0 0 0  rs............)) . .  3 2 ^ 0 0 0

...............» ........... 1 ^ 2 0 0  rs........... » . .  3G©000
lenentc Coronel. » .......  i;j^400 rs........... » . .  Ii.2^000

................ » .........  l^GOO rs........... 4 8 ^ 0 0 0

;l-
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— XI. Quando a algum OÍTicial íur dada luima Commissão 

de residência para entrar, na qual seja obrigado a fazer jor
nadas, se lhe abonará até a distancia de 30 legoas, 15 dias

' de gratilicação de transporto na ida, e outros tantos na 
vinda , e de 30 legoas j>ara cima, hum mez.

*— XII. Quando qualquer üílicial fòr empregado expedir-se-ha 
á lliesouraria Aviso em que se declare a sua Commissão para 
na conformidade deste Plano se lhe abonar o seu venci
mento ; e quando a Commissão não fòr activa nem de resi-=- 
dcncia, declaiai-se-ha no Aviso a classe á que ella deverá 
pertencer para em consequência se abonar a gratificação cor
respondente.

— XIII. As gratificações serão pagas aos Chefes das Commis- 
soes pelos recibos que apresentarem assignados simplesmente 
por elles ; e bem assim aos Oíficiaes empregados em Com- 
missóes individuaes. Os recibos porém dos Oíficiaes onde 
houver Chefe de Commissão serão sempre attestados por elle.
XIV. O Ibesoureiro Geral das Tropas remetterá á Secre

taria da Guerra nos mezes de Janeiro, e Julho de cada anno 
liuma Relação de todos os Oíficiaes Engenheiros que se acha
rem percebendo gratificações acompanhando-a de lium OÍIicio 
no qual requererá que se lhe declarem as diligencias que 
devem continuar, e as que devem cessar para em conse
quência se suspenderem as gratificações aos Oíficiaes que dei
xarem de ser empregados.
XV. I ara que esta declaração ao sohredito Inspector j)ossa 

fazer-se com conhecimento de causa, todo o Oílicial Chefe 
de Commissão, remetterá infallivelmentc á mesma Secretaria 
de Estado de 3 em 3 mezes hutn Mappa, segundo o modelo 
que lhe será communicado com a diligencia, no qual se 
mostrará o progresso, estado, e mais circunstancias delia, e 
informará ao mesmo tempo a respeito do comportamento, 
intelligencia e applicação dos Oíficiaes que estiverem ás suas ordens.

— XVI. Todo o Oíficial empregado em Commissões indivi
duaes, remetterá igualmente o dito Mappa com especificarão 
relativa á sua diligencia.

-X V II. À este Mappa, poderáõ ajuntar huma Relação das 
despezas que fizerem com o transporte dos Instrumentos, com 
os Práticos, e outros ohjectos indispensavelmente necessários 
para o desempenho de suas Commissões a fim de se expedir 
Aviso á lliesouraria para serem emholçados das mesmas des
pezas. Pelo Av. dei 1 de Novembro de 1833, derão-se providencias 
sobre os descaminhos dos instrumentos dos Oíficiaes Engenheiros.
TOMO I. 2 i



assignarao corn— XVIII. Nos actos tic vistorias, e avaliações, 
seu nome inteiro. C. R. de 8 de Novembro de 1712.

— IX, Pelo Decreto de 12 de Agosto de 1831, ordenou-se que na 
Provincia de Minas liajão dous Oíliciaes Engenheiros que 
levantem as Plantas das Estradas, e Rios navegáveis.

— XX. Por Av. de 20 do Outubro de 1831, se mandou 
construir burna Machina de limpar e escavar Portos, pelo

Daniel Frazen.
ENGENHEIROS construetores da Marinha. Forão crendos pela 

L. de 26 de Outubro, e Res, de 22 de Novembro de 1796.
— 11. Vencia o da Rabia 2(5pOOO rs. diários. Prov. de 10 

de Dezembro de 1740.
— III. A Graduação, vencimentos e accessos dos Engenheiros c 

Alurnnos, foi estabelecida pela Res. de 22 de Novembro de 
de 1796. Os Primeiros Engenheiros são 1."® Tenentes, e os 
Segundos, são 2.®® Tenentes, e os seus Alurnnos são nomeados 
Aspirantes Construetores com a Graduação de Guardas Ma
rinhas donde passarão a 2.°® Tenentes, tendo concluido os Es
tudos theoricos, e práticos de Construcção Naval.

— IV. Tem hum moço morto. Prov. de 2 de Janeiro do 
1733. Vide Moço morto.

— V. Recebem buma Propina quando se lanção ao mar Nãos, 
e Fragatas. Vide Port, de 9 de Dezembro de 1733, e da-

para casas. Alv. de 13 de Maio

Armas. 
Aulas -

Vide Exercicios.
Escolas — Recrutas — Exercicios. 

MUTUO. Foi creada huma Escola deste Ensino por 
l.°  de Março de 1823 debaixo da direcção do Mi- 

e

vão-se-lhe 10 0 ^0 0 0  rs. 
de 1747.

ENSARILHAR as
ENSINAR. Vide
ENSINO 

D. do
nistro da Guerra, e mandárão-se estabelecer outras nas Pro- 
vincias á cargo da mesma Repartição, cujos Mestres além dos 
seus soidos, percebião a gratificação mensal de 2 0 ^ 0 0 0  rs. 
Ultimamente pela L. de 13 de Outubro de 1827 forão 
creadas muitas outras á cargo do Ministro dos Negocios do 
Império. Vide Av. de 19 de Janeiro, e 7 de Fevereiro 
de 1828.

ENTERRO. Vide Hospital — Funeral — Honras fúnebres.
ENTOUCAR. Vide Fundear.
ENTHADA. A4dc Forasteiro — Oííicial de Entrada.
ENIRAR. Ninguém póde entrar em qualquer Fortaleza senão 

pela jporla, e lugares ordinários sob pena de morte. Regul. 
de 1/63, e 1/64, Art. de Guerra 13. E sem licença do 
seu Commandante, ou participação suprema quando fòr em

V
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t a lies, de 

1042; 12 
Sentineîla.

— II. Nos 
de 1790.

— III. Nos
I *1-1 0 que nas Praças. Av. dede Abril de 1790.

i7vlT ;r — Sentinella -  Casa dos Milicianos.
Guardas. Vide Ronda.

RNIRUDO. üs Commandarites Militares devem auxiliar 
Magistrados com Patrulhas para se evitarem as desordens 
hntrudo. Av. de 0 de Fevereiro de 1734.

Í'>NVFRGAR. Vide Commandante do Navio.
FNMAÜOS EXTRAORDINÁRIOS.

Militares.
I-NXARCIA. Vide Sobrecellente.
ENXERGÃO. Vide Hospital.
e n x o f r a r . Vide Hospital.
ENXOVIA. Os Milicianos não são 

quando commettem crimes Militares 
ba calabouços. Vide Privilegio dos Milicia'nos.

e q u ip a g e m . Vide Embarcação miuda -  31arinÍiagem— Tropa 
Presa. ° *

“ / ! '  A disposição e detalhe da Equipagem para combate lie 
leita pela maneira seguinte*. Depois de numeradas as Praças 
de dilleienles classes, detalha-se a Guarnição do l.°  Escaler 
paraR ó; a do 2." para Avante; a do 3.° a Ré, e as ou- 
tias altei nativamente d Avante, e da Ré, completando as Ma-

rnettidos nas Enxovias 
nos lugares em que não

reações da Popa e Proa á escolha alternada de sugeitos en-
Of-tie o Mestre, e Contra Mestre, e com a approvação do 

íicial imrnediato ao Commandante do Navio.
A Artilhei ia será guarnecida pela sua ordem numérica 

começando pela Coberta dando á primeira Peça da Ré os 
Marinheiros que tiverem os primeiros numeros e que ainda 
não tinhão destino ; para a segunda, aquelles que se lhe se
guem, e assim para os outros. Os Grumetes serão divididos 
pelo mesmo methodo nos lugares que lhes destinarem nos 
1 ostos. O resto dos Marinheiros que não forem necessários 
para guainecer a Artilheria, serão empregados na Marcação, 
deixando huma Reserva para qualquer incidente, a qual será 
commandada por hum Contra Mestre. Do resto dos Grume
tes, tirar-se-hão os necessários para as bombas de fogo, sendo

I
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cada huma délias dirigida por hum Calafate, Dos que fica
rem, nomear-se-hão aquelles que hão de conduzir os mortos 
c feridos, e dos que restarem, far-se-ha hum Corpo de re
serva commandado por hum Guardião. Os Grumetes mais 
pequenos serão nomeados para conduzirem o cartuxarne.

A Tropa será dividida pela Artilheria e Gaveas ; e os Of- 
ficiacs Inferiores terão o destino conveniente, ou seja como 
Sentinellas das Escotilhas, ou por outro modo.

-111. As Peças serão numeradas desde R6 á Proa cm 1.®® e 
2.®% 0 para os Quartos tirar-se-lião as Guarnições de todas 
as 1.®® Peças das Baterias, e estas farão sempre o primeiro 
Quarto, fazendo o 2.® o das 2.®® Peças. Nas Marcações guar- 
dar-se-ha esta mesma Ordem não misturando a gente do 
Quarto de Ré com os d’Avante, e vice-versa.

-IV . As duas terças partes dos Marinheiros, e Grumetes re
partidos da forma sohredita em cada Quarto vigiaráõ a Ré, e 
a outra fará o Quarto da Proa.

-V . Deverá ter-se attenção no Detalhe a que não falte gente 
prompta a metter as Gavias nos Rifes, guarnecer as Vergas, 
e a tripular os Escaleres, c esta mesma attenção se devo 
guardar no detalhe dos Ranchos, para que não aconteça faltar 
gente para as Manobras.

-VI. Pelo que respeita aos OíTiciaes, o Commandante, e o 
seu immediate estarão na Tolda durante o combate. A’s ordens 
do Commandante hum OÍTicial de Marinha a seu arbitrio, 
Para commandar a Bateria, e Mareaçao hum 1." Tenente ; 
No Castello commandará outro Official do Marinha, hum corn- 
mandará a Bateria da Coberta, e outro a do Convoz. Estes dous 
serão os mais antigos se fôr possivel. Hum Official será en
carregado dos signaes, no caso de navegarem em Esquadra. 
Se houverem outros Officiaes, serão empregados como se julgar 
mais conveniente.

-VII. Os Guardas Marinhas e Voluntários serão empregados 
a arbitrio do Commandante nas Baterias, nos signaes, o as 
suas ordens.

- VIlí. O Capitão d’Artilheria estará na Coberta ajudando ao 
Commandante della: o 1.® Tenente no Convez, e o 2.® na 
Tolda: Hum Official inferior ou Official no Paiol, a arbitrio 
do Commandante. Os Officiaes das Baterias terão toda a ins- 
pecção sobre a gente que as guarnece, e os das Baterias do 
convez e castello terão cuidado no Serviço das Armas de fogo, 
e brancas quando fõr necessário fazer uso délias.

-IX . Ao anoitecer irão os Çonimandaiiles das Baterias pessoal- l̂

Ï
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IJ.
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mente participar ao Coinmandante ilo Navio que tudo sc acha 
prompto para entrar em acção.

• X. Para as abordagens estarão nomeadas duas pessoas de cada 
Peça e mesmo para o Serviço das Taifas, e reforço das Ma- 
reações. , Rcgim. Prov. da Armada Cap. 4 .“
•XI. Dos Navios Mercantes que os defenderem dos Corsá
rios, andando os mesmos Navios armados, e não cornhoiados, 
e salvarem as Embarcações, e carga, tôem o prêmio de 1 1/2 
por cento do valor do mesmo Navio, e carga. 1). de 14 de 
Setembro de 1798, e Res. de 9 de Fevereiro de 1799.
XIÍ. As Dagagens do Exercito, Armamentos, Equipamen

tos c Utensis também recebem o nome de Equipagem. 
iQülPAMENTO. A qualidade, valor actual, 0 annos de du

ração do Equipamento das Tropas das diíferentes armas, está 
mareada conforme a Tabella. seguinte. Yide Armamento.

PARA A INFANTERIA, E ARTILIIEUIA DE POSIÇAÕ.

Peças, Valor. Annos de duraçao. |í[

Cantil........................................ 1Í9Í000 10
Corrõa do mesmo.................. ^ 3 2 0 8
Dita da Marmita.................... » 3 2 0 8
Muchilia................................... 1/Í)()00 8 F*
Corrõa da mesma.................. 1 ^ 7 2 0 8

f
i

Mallote..................................... ^ 3 4 0 8
Corrêa do dito......... ............... »OÍO 8 1
Saco de marmita do Rancho. ^ 0 0 0 8 :'p
Rornal....................................... ^■VOO 4 r
Marmita de Rancho de 8 f

Praças. A sua duração he
indeterminada na paz, e du- ■Ú
rante a guerra.................... 1;Í^280 1 1li:

P  ( IIli
Dita para huma Praça......... m s o 1 1

CAVALLARIA, E ARTILUERIA. f i

Cantil........................................ IrftOOO 10 11 '■

Selim............... ....................... 35.))í)500 8 13
Garupa do Capote.................. » 6 /|.0 8 i
Dita do Cantil........................ 8 1 kí 1
Estribos 0 par........................ 1 ^ 6 0 0 8 ’Lóros dito............................... 8
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Peças. Valor. Annos de duraç'üo.

(’.oldres dito............................. 4 ^ 0 0 0  8
Capelladas dito......................  (5ÎD800 8
Eiancaletes dos coldres.........  8
iMalla........... ............................  4 .^000 8
(iarupas da dita......................  <^400 8
Ditos da Marmita.................. ^ 3 2 0  8
Porto Clavina com íiel.........  l.ié>000 8
Peitoral...................................  1 ^ 0 0 0  8
Kabicho...................................  ^G U ) 8
Freio com Bridão.................. 2 ^ 2 8 0  8
l^^sporas...................................  ] ifpOOO 4
Silha Mestra............................. ^)800 4
Sillia de pano........................  i^OOO 4
Cabrcstillio com cor rente. . . 1 ^ 0 0 0  4
Saco de viveres......................  ^ 4 0 0  4
Foice para cortar capim .. . .  ^ 8 0 0  2
Bornai para o Ca vai lo...........  (^400 2
Manta do Cavallo..................  1 ^ 3 0 0  2
Aparelbo de Limpeza...........  ^ 8 0 0  2
Bolça do Aparelbo................ 1^800 2

N. B. As L^sporas com as suas correas achão-sc marcadas 
no Artigo— Fardamento— como vencÍFiiento de 3 annos,
II. Não se póde fazer uso do Equij)amento da Campanha 

dos Corpos senão em oceasião de marcha. Port, de 23 de 
Dezembro de 1824.

P:QU1TAÇÃ0. Exercicio da Arte de Andar a Cavallo. Vide 
Kxercicio.

ERABIO. Vide Tliesouro publico.
ESCALAB Muralha ou Estacada. Ile circunstancia que aggrava 

as deserções, e pela qual se dá hum dobrado castigo. Vide 
Falta— Entrar em Fortaleza.

ESCALER. Não devem estar de noite em terra. Vide Com
mandante de Navio— Commandente de Quarto. Port, de 27 
de Julho de 1825.
II. Os que forem ao Arsenal (e as Lanchas) terão a bordo 
hum Guarda Marinha para obstar a deserção da Tripulação. 
Port, de 3 de Agosto de 1825,
III. Em falta de Guardas Marinhas, iráo Oíficiaes inferio

res, e os Escaleres dos Commandantes não são obrigados a 
item ao Arsenal jtara elles (Commandantes) desembarcarem ;

I ,
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ficando assim derogado o Av. de 18 do corrente Agosto, que 
determinava o desembarque no Arsenal. Av. de 2 5 '’de A«^osto 
de 1825. Vide o Av. de 23 de l'everciro de 182(3— Orde- 

 ̂ nança.— Embarcação miuda.
ESCAIMA. Peça das Barretinas da Cavallaria. Vide Fardamen

to— Uniforme.
e s c a p a r . Vide Grito.
e s c a r a m u ç a . Vide Exercicio de Cavallaria. 
e s c a r r a r . Vide Exercicio — Tussir. 
e s c o l h a , \id a  Accesso— Promoção.
líiSCOLA. Vide Aula — Crearão-se a bordo dos Navios do 

Guerra por D. de 24 de Outubro de 1833. Também existem 
nos Arsenaes de Guerra, e Marinha.— Vide -  Pratico -  Mes- 

 ̂ t r e - F a l ta  N.«’ 2.
F.SCOLIA. Ilum indeterminado numero de Praças destinadas 

para acompanhar levas, cabedacs, presos. Os Navios Mercan
tes são Escoltados pelos de Guerra. Vide Destacamento. R(‘-  
sistencia.

ESCONDER. Vide Fraqueza.
F^SCORVA. A Artilberia dos Navios deve ficar de noite e.scor- 

\ada, e com Espoletas quando se anda á vela. Vide Com— 
 ̂ mandante do Quarto N." 52.

E..S(i01 EIRO. Os Soldados que a bordo dos Navios servem de
F.^scoteiios, e Fieis dos Paioes de Polvora, Palamenta, e Cor
doalha de Artilberia, vencem 20 i\s. diários além dos seus 
Soidos. Lei de lo  de Novembro de 1827, e as outras da Fi- 

Forças Navaes. Vide Corpos de Artilberia de Marinha. 
ESCOTILHA. Na boca da Escotilha dos Navios de Guerra es

tará hum Barril com vinagre, g agoa misturada para a Equi- 
pagern lavar a boca todas as manliãs. Regini. Prov. Cap. 1, ® 
Art. 52. \^de Commandante de Navio — Commandante em 
segundo(jom m andante do Quarto. Equipagem N." 2 .”
IL Muitas vezes fechão-se as Escotilhas para evitar desca

minhos dos Generös carregados a bordo dos Navios. Isto 
acontece tanto nos de Mercantes como nos de Guerra. 

ESCOVA. Peça do Fardamento.
II. Do Ouvido — Peça do Armamento.

ESCOVAR. Os Navios devem se*r escovados com escovas In- 
glezas, ou casca de coco, e aréa para limpeza das cobertas, 
seivindo-se da raspa unicamente quando fòr necessário tirar
alguma pasta de breu ou alcatrão. Regim. Prov. Can.
Art. 3.° D l

ESCOVINHA. Vide Escova.
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ESCHAVOS armados da Bahia. Providencias contra elles. Ü. 

de 20 de Março de 1829.
— II. Os que assentarem praça em lugar de pessoas livfes, 

não devem ser de menores qualidades physicas, e moraes. 
Os Senhores devem pagar a Siza delles. Port, de 29 e 30 
de Março do 1821 — e os Pretos e Pardos que se olíerece- 
rem para assentarem praça, hão de Fiiostrar que são homens 
livres. Port, de 20 de Maio de 1821.

— III. Os Soldados que forem reclamados como Escravos de
vem ser conservados em segurança no Quartel até se legalisar 
contra elles o Direito de seus Senhores. Port, de 20 de 
Fevereiro de 1823.

— IV. Os Empregados Públicos, e outras pessoas com exercício 
nos Arsenaes não podem ter Escravos nesses Estabelecimentos. 
Dec. de 2o de Junho de 1831. N. B. Antes deste tempo 
havião-se dado Ordens para o mesmo íim.

— V. Os do Arsenal da Marinha não podem ser empregados 
no serviço em os Domingos, e dias Santos som que haja 
maior necessidade. Aviso de 22 de Dezembro de 1830. Vide 
28 de Janeiro de 1811.

— VI. Não pódem ser admittidos como Operários, e Serven
tes nas Estações publicas em quanto houverem Ingênuos ou 
Libertos que desejem nellas empregar-se. D. de 25 de Junho 
de 1831 — 20 de Setembro do mesmo anno.

— Vll. A Lei de 27 de Outubro de 1831 mandou appliear 
8 :0 0 0 ^0 0 0  de réis mensaes para as obras das Muralhas e 
trabalhos das OÍTicinas do Arsenal do Exercito, devendo cin- 
pregar-se nellas gente livre ; e só em falta desta poderião 
ser admittidos Escravos.

— A ÎII. A Policia a respeito dos Escravos, e Pessoas pretas 
Africanas da Provincia da Bahia, foi recomrnendada ás Auto
ridades Civis e Militares, pelo Dec. de 14 de Dezembro 
de 1830.

—  IX. A importação de Escravos Africanos prohibida pela Lei 
de 7 de Novembro do 1831.

ÊSCBEVANINHA. Vide Utensil.
ESCREVER. Nenhuma pessoa será promovida a OíTicial ou 

OÍIicial inferior sem que saiba ler e escrever. Dec. de 4 de 
Abril de 1735. Vide Regirn. Prov. Cap. 3 Art. 8."— Se
cretario — 27 de Maio de 1674.

ESCRITOS Marítimos d’Autores Portuguezes remettem-se á 
Biblioteca da Companhia dos Guardas Álaritihas. Dec. do 1.® 
de Abril de 1802.

lit
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t!S(ilUTÍJlíA (íü Alimentos devem lazer os Parentes dos indi
víduos cjue pertendem assentar Praça de Cadetes no caso de 
nao justilicarem (|ue possuem bens para a sua subsistência. 
Vide Cadete,

I1.SCKI IUHAÇÃO do Registo da lortaleza de Villegagnon lie 
paga pela Fazenda Publica apresentando Documento assignado 
|)elo (Jovernador. Port, de 23 de Setembro de 1823.— Vide 
Paquete.

— 11. A Portaria de 4 do Fevereiro do 1824 determinou que 
hum dos Olliciaes do Registo que estivesse de lolga fizesse a 
escrituração.
III. Sobre a Fscrituração da Marinha. Vide Intendcncia 

e Oílicios de 12, 14, lo , e 18 de Novembro de 1808.
KSCIUTURARIOS. F^mpregados deste nome em diversas Repar

tições Militares. Vide Soldo N.” 64, §, 5.
ESCRIVÃO das Náos de Guerra tom graduação de Segundos 

Tenentes, e os de Fragata, a de Alferes. Res, de 3 de 
Julho de 1807.

— II. Forão creados 8 do N.° p(do Alv. de 3 de Junho de 1793, 
deverido preferir os que tivessem Estudos da Aula do Corn- 
mercio. Vide Lei de 30 de Agosto de 1770.

— III. Tanto elles como os Commissarios são obrigados ao 
Serviço da Contadoria da Marinha ; e para isso augmentou- 
so-lhc o Soldo. Dec. de 11 de Agosto de 1819. Vide o 
Alv. de 3 de Junho de 1793.

— ly. Pela Prov. de 8 de Junho de 1809, forão creados Es
crivão e Meirinho da Auditoria, e Conservatória das Mattas 
do Rio de Janeiro. Vide Oííicio de 8 de Maio de 1809.

— y. Escrivães extraordinários dos Navios : Vide Comrnissario__
Commandante dos Navios de Guerra N." 99 — Soldo_Of
ficial de Fazenda — Graduação.

— VI. Os da Junta de Fazenda na qualidade de Vederes da 
Gente de Guerra, não são subordinados aos Commandantes 
Militares das Províncias. Port, de 21 de Março de 1823. 
Vide Vedores.

ESCRUTÍNIO. Vide Conselho administrativo dos Corpos.
ESCUDO d’Amias do Império foi determinado pelo Dec. de 

18 de Setembro de 1822. Vide Pendão.
ESCUMADEIRA. Vide Utensil.
ESCUSA. Vide Baixa.
— II. As dos Soldados, e as dos Eínbargos dos Carros nao .se 

podem vender. Dec. de 20 de Setendjro de 1704.
— 111. O Conselho de Guerra (0 Supremo Militar) não as 

ro^vo j.
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póde conceder sem Res. de Consulta. Res. de 22 de Dezembro 
de 1643. Vide Commandante Militar de Provincia N.“ 1.

ESGARRAR. Vide Commandante de Navio N.® 72.
ESGRIMA. Na Academia dos Guardas Marinhas do Rio de 

Janeiro creou-se hum Mestre de Esgrima, e como não apa
recesse a Ordem que autorisasse esta creação, foi cxtincto o 
emprego pelo Av. de 30 de Dezembro de 1830. Vide 19 de 
Outubro de 1789, e 3 de Abril de 1791, e o da Academia 
Militar foi extincto pela Lei de 15 de Dezembro de 1830. 
Vide Academia M ilitar— Mestre d’Armas.

ESGUICHO. Vide Sobrecellente.
ESPADA. Vide Armamento — Uniforme — Resistência.
ESMOLER da Misericórdia. Vide Dispensa N." G.
ESPALDÃO. Nos Exercicios práticos de Artilheria levaiilão-sc 

Espaldões para atirar ao Alvo, e para aprender o trabalho 
de trincheira.

ESPALDEIRADA. Vide Pancada de Espada.
ESPANCAR. Vide Pancada — Patrão.
ESPANTO. Vide Grito de Espanto.
ESPEQUE. Vide Palamenta — Sobrecellente.
ESPIÃO. Tem pena de morte tanto os Nacionaes como os Es

trangeiros. Regim. Prov. Art. 39 de Guerra. Vide Traiçao.
ESPINGARDA. Vide Armamento — Limpeza.
ERPINGARDEIRO. Vide Organisação dos Coij los — 12 de 

Novembro de 1811.
ESPIRITO da Lei Deve ser attendido no provimento dos Em

pregos, Lei de 25 de Novembro de 1830.
ESPOLETA. Vide Escorva.
ESPOLIAR. Vide Prisioneiro.
ESPOLIO dos Defuntos da Marinha, vende-se em hasta pu

blica Dec. de 15 de Julho dc 1833.
ESPONTÃO. Vide Armamento.
ESPORA. Vide Equipamento — Fardamento.
ESQUADRA. Vide Organisação de Corpos.
— 11. Navios de Guerra c í u  numero suíiiciente para formar 

Divisões, e que navegão debaixo das Ordens de hum Official 
General ou Capitão de Mar e Guerra.
111. Não tenho noticia da Lei que marque o numero de 

Navios a que se deva dar o nome de Esquadra, e Divisão. 
Militares dizem que bastão 4 para formarem duas

divisões.
ESQUADRÃO. Vide Orga nisação dõs Corpos — Batalhão.
ESTABELECIMENTO. Vide Repartição—26 de Abril de 1831.

í
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ESTAÇÃO PUBLICA. Vide Repartição.
ESTACAS. São obrigados a levar para as Guardas avançadas 

os Soldados de Cavallaria para prenderem os Cavallos. Regul. 
de 1704, Cap. 5 § 15.

; LSrAÜO Maior do Exercito, Vide Organisação dos Corpos.
II, Para o Estado Maior das Praças devem propor-se Of- 

ficiaes que pelas suas idades não se achem nos termos de 
huma rigorosa actividade. Res. de 9 de Junho de 1780. Isto 
mesmo se entendia para os Postos de Majores, e Ajudandes 
dos Corpos de Milicias. Vide Alv. de 17 de Dezembro de 
1802, e Dec. de 4 de Dezembro de 1822. A respeito do 
emprego dos OÍIiciaes. Vide Art. 0 ,“ da Lei de 24 de No
vembro de Í830.
III. O Estado Maior dos Corpos. Vide, Organisação dos 

Corpos.
1 \. O Estado Maior da Armada. Vide Organisação do Pessoal 

da Armada.
\ .  O l!.stado Maior dos Navios de Guerra. Foi determinado 

em Portugal pela Res. de 14 de Dezembro de 1796 pelo
modo seguinte :

POSTOS DO ESTADO MAIOR.

00 00

I S

§

t>.

00
O

;2;

O

03
O

'fd

CQa
cSts>cC

còa
c
c5
t o

0>
pq

C ap itães  de M ar e G u e rra . . . 1 1 1 1

C apitães  de F r a g a t a ............... 1 1 1 1 1*

C ap itães  I h n e n te s ...................... 4 3 2 1 1

P rim eiros  T en e n te s ................. 4 4 3 2 1

Segundos T e n e n te s ................... 6 4 3 3 2

S argen tos  de M ar e G uerra . . 2 2 2 1 1

S om m a ........................ 18 15 12 9 5

* Os Commandantes dos Bergantins são Capitães de Fragata, ou Capitães 
'Tenentes.

No Brasil tem havido alterações nestes Estados Maiores em attencao á falta 
de Oífíciaes, e á supressão dos Sargentos de Mar e Guerra.



19G EST

li

ESTALAJADEIRO ou Vivandciro que der pousada a Deser
tores, tem a pena pecuniária de 2 0 ^ 0 0 0  rs., c 2 an nos 
de degredo, e a mesma pena terá o Barqueiro que os trans
portar. Reg. de 1708, Cap. 219. Vide Desertor N.‘’®G, e 31.

ESTALÃO para tomar medida aos Homens, eCavallos. Vide Utensil.
ESTALEIRO. Lugar onde se fabricão, e constroem os Navios. 

Devem estar desembaraçados para o serviço publico, Prov, 
de 2G do Março de 17i0.

ESTANDARTE. Vide Insignia Regimental.
— 11. O I  mperial iça-se nos Navios em que se acha o Mo- 

narcha, e a imperatriz.
— III. O mesmo acontece quando o Monarcha vai end)arcado 

nas suas Galiotas de Estado. Hum Oííicial da Armada leva 
o Estrandarte na mão. Os Vice-Reis, e Generaes que tinhão 
Guião, também levantavão Estandarte nas Galiotas do Estado, 
c a bordo dos Navios em que se acha vão. Esta mesma cere- 
monia se praticava com os Principes, e algumas vezes com 
os Infantes de Portugal,

— IV. Os da Guarda de Honra, e os seus Armamentos forão 
fornecidos pelo Arsenal. D. do l.°  de Dezembro de 1822.

ESTANHO. Os utensis de cobre ainda mesmo estanhados são 
proliibidos nas cozinhas dos Hospitaes. Vide Hospital.

e s t a t ís t ic a  Militar, e a de Marinha. Os Commandantes 
Militares, os Intendentes, e Inspectores dos Arsenaes são obri
gados a fazer as Tabcllas Estatisticas das suas Repartições,

ESTATURA. A dos Soldados de Infanteria devia ser de G2 
polegadas, segundo o Regul. de 17G3 ; mas por ordem do 
Marechal General Duque de Lafões datada de 31 de Março de 1791, 
c expedida sobre Av. da Secretaria de Estado no dia 30 do 
mesmo mcz, reduzio-se o minimum da estatura a GO polega
das. Os de Cavallario pelo Hegul. de 176^, devião ter mais 
de G1 polegadas. Pelas Inst. de 29 de Outubro do 181G, 
estabeleceu se a altura minima da 2.'‘ Linha em 57 1/2 pole
gadas, e pelo D. de 22 de Fevereiro de 1823, passou a ser 
o minimum para a Tropa de 1.“ Linha 57 polegadas. Vide 
Deposito Geral de Recrutas.

— II. Dos Cavallos. Vide Cavallo.
ESTATUTOS da Academia Militar. Vide Academia Militar.
— II. Da Academia dos Guardas Marinhas. Vide Academia 

dos Guardas Marinhas.
— III. Da Academia Medico-Cirurgica. Vide Academia Medico- 

Cirurgica. A Lei de 3 de Outubro de 1832 estabeleceu novos 
Estatutos para esta Academia.

|j i'



KSTEIRA. Vide Fardamento,
ESTILO. Não authorisa sendo contrario á legislação, mas au- 

torisa quando não se oppõe a ella. Lei de 18 de Agosto 
de 17G0.

ESTIMAÇÃO. Os Chefes são obrigados a estimar os seus Of- 
íiciaes conforme o merecimento da sua conducta, e nunca 
por motivos estranhos ao serviço, taes como fazer-lhe sala, c 
outras condescendências, c actos de familiaridade. Vide Fami
liaridade- - Sala — Regul. de 1763, Cap. 13, § 3.“ Regim. 
Provis. Cap. 1.", Art. 83 e 84.

ESTIMULO. Vide Honra
ESTIVA. He da obrigação dos OíTiciaes Marinheiros o fazer a 

Estiva dos Navios.
F’STOJO. Vide Instrumento.
ESTOPA. Vide Sobrccellente.
ESTRADA, Vide Baliza — Bagagem — Marcha.
ESTRAGO. Vide Damno — Juiz.
ESTRANGEIRO. Vide Tropa Estrangeira — Guarda — Parte — 

Ronda. Regul. de 1763. Gap. 6.°, § 23 — Oíliciaes Es
trangeiros.

— II. Os Estrangeiros não podem entrar nas Fortalezas, c Ar- 
senaos sem ordem expressa. Vide xVv. de 12 de Novem
bro de 1793. Este Av. repetio aquillo mesmo ([ue sempre 
esteve em execução. Vide Passaporte — Av. de 12 de Abril 
de 1832.

ESTREBARIA. Vide Policia dos Corpos.
ESTRONDO. Vide Bulha.
— IL Deve evitar-se a bordo dos Navios sobre tudo durante a 

noite, e em oceasiões de Manobras. Regim. Prov. Cap. 1, 
Art. 74 e muitos outros.

ESTROPEAR. Vide Cavallo.
ESTRUME. Vide Policia dos Corpos.
ESTUDOS Militares. Aprendem-se na Academia, e Aulas Pro- 

vinciaes ou Regimentaes. Vide os nomes dos diversos ramos 
das Sciencias que se ensinão na Academia M ilitar; e as 
palavras Alumno — Exame — e outras.

ESTUPRO. Vide Forçar Mulher.
ETAPE. Foi concedida ao Exercito do Brasil pelo D. de 22 

de Abril de 1821 declarado pelo de 8 de Maio do mesmo 
anuo a respeito das Praças a quem competem aquellas rações. 
A Lei de 24 de Setembro de 1828 estabeleceu as Rações de 
Etape pelo modo segu in te ;— Farinha I/IO de alqueire — 
Carne fresca 1 libra — Arroz 4 onças — Toucinho 2 onças
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Sal 1 onça — Lenlia 2 i  onças. A ração de 1 libra do Carne 
fresca será substituída por 1/2 de Carne seca, e as 4 onças 
de Arroz por 1/160 de alqueire de Feijão. A Ração de Vi
nho ou Agoardente será fornecida sómente quando os Corpos 
se -achão em exercício.

—• II. As Etapes serão abonadas aos OÍRciaes de Patente quando
0 Exercito começar as Operações activas, nos Acampamentos 
de instrucção ou quando os (’orpos destacarem para fóra das 
suas respectivas Províncias. D. de 28 de Março de 1825.

— III. Os Commandantes das Armas das Províncias recebôrão 
Etapes ató o rnez de Fevereiro de 1830 em que lhe f rão 
suspensas, á excepção do artigo Farinha, a qual foi concedida 
a toda a Olíicialidade do Brasil. Vide Minestra.

— IV. Pela Port, de 22 de Outubro de 1824 determinou-se 
que aos Soldados da Província de Monte-Vidóo se abonasse
1 libra de Farinha, e aos Officiaes se desse Pão. — Que ás 
Mulheres e Filhos dos Militares se suspendessem as Rações — 
Que não se desse Agoardente á Tropa — Que se' lhe forne
cessem 2 libras de Carne.
V. A nenhuma pessoa que não fór Oííicial ou Soldado se 

póde abonar Pão, salvo em Campanha, quando houver falta 
de Mantimentos. Res. de 22 de Abril de 1708. Vide Port, 
de 22 do Outubro de 1824.
VI. A Lei de 21 de Novembro do 1830 estabeleceu hum 
novo systerna de fornecimento de Rações á Tropa. Recebe-se 
o valor delles em dinheiro pelos' Quartéis Mestres dos Corpos; 
laz-se 0 Rancho Geral de que são exceptuados os Oíllciaes 
ir)leriores. Cadetes, e Soldados que tenhão familia. N. B. Pelo 
Av. de 28 do Janeiro de 1809 foi ordenado que os desta
camentos dos Registos recebessem em dinheiro o seu Municio. 
(Farinha).

— VII. Pela Provis. de 27 de Agosto de 1828 sobre Res. 
de 21 de Julho antecedente foi determinado que aos OÍTi- 
ciaes se abonasse tão somente 1/40 de Farinha medida no 
Rio de Janeiro por se achar suspenso o fornecimento das 
Etapes pela Tabella de 28 de Março de 1823. V. B. Estes 
OÍTiciaes são os activamente empregados que não se achão no 
caso expresso na Tabella sobredita, e nao os Oíficiaes desem
pregados.

— VIU. P eb  Av. de 22 de Janeiro de 1831 ordenou-se que 
se forneça Etape de carne fresca á Tropa duas vezes por se
mana, e 3 dias de ração de carne seca na forma da Lei 
que regulou as Etapes do Exercito.
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IX. Os Oiiiciacs que nas suas Províncias forem guarnecer 
Fortalezas, ou forem destacados, iião vencem Etane. Port, de 
6 de Outubro de 1825. Vide Farinha.
• X. Concedeu-se ás Praças de Pret do Corpo de Artilheria da ] [̂a- 
rinha iguaes ás que competem ás Praças do Exercito. D. de J9 
de Julho de 1831. ^'ide Lei de 24 de Setembro de 1828.

— XI. Vide lies. de 14 de Junho de 1830.
F:T1QUETA. Ceremonial das Cortes, &c. He etiqueta Militar

o mandar apresentar as armas antes e depois de marchar, 
fazer exercício, render guarda. Regul. de 1703, Cap. 8." § Ith

— II. Foi Mandada guardar entre os Grans-Cruzes das o'rdens 
Militares. Alv. de 13 de Setembro de 1789.

EUCHAR1STIA. Vide Continência.
EVACUAR. Vide Hospital.

cumprir exactamente as 
de 1763, e 1764. Art.

J.1.

EVANGELHO. Vide J uramento.
EVOLUÇÃO. Vide Exercício.
EX a CTIÜÃO. Devem os Militares 

ordens dos seus Su|)eriores. Regul. 
de Guerra 29. Vide Ordem Subordinação.

EXAME. Devem fazer os Oíliciaes que houverem de ser ))ro- 
movidos a Majores dos Corpos. D. de 25 de Agosto de 1703. 
N. lí. Esta Legislação está em esquecimento, talvez pela ge
neralidade da disposição do Cap. 13 dos Regul. de 1763, e 
1764. O Alv. de 17 de Dezembro de 1802 exigio estes 
exames a respeito dos Postos de Majores de 2.̂  ̂ Linha. Vide 
24 de Dezembro de 1732.

— II. Devem fazer os OOiciaes de Artilheria na forma da Lei 
de 4 de Julho de 1764 para os Postos vagos até Major in
clusive. Festes exames forão novamente recommendados pelo 
D. de 4 de Dezembro de 1822, e buo de ser feitos na 
Corte na Academia M ilitar; nas Províncias de segunda ordem 
perante o Commandante das Armas, e hum OÍIicial Superior 
por eile nomeado ; e nas Provindas de primeira ordem, pelo 
Commandante das Armas, ou por hum OÍTicial General por 
eile nomeado. Vide Alv. de 22 de Novembro de 1779, e 
4 de Setembro de 1782.
^̂ 111. Podem fazer os Oíficiaes de outras Armas que quize- 
rern servir na Artilheria até o Posto de 1.“ Tenente. Idem. 
IV. Devem fazer os Cadetes, e Oíliciaes Inferiores que 

pertenderem os Postos Subalternos. Port, de 19 de Março 
14 de Março de 1825.
fazer os OíTiciaes Inferiores da Artilheria. Vide

de 1824, e 
- V. Devem 
Promoção.
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— YJ. Üe\em os Coronéis fazer aos Oínciaes cOííiciacs inferiores n 
respeito ilas suas obrigações ; e quando os Oíílciaes as ignora
rem líão de ser presos até nova ordem, com perdimento do 
soldo ; c os Olíiciacs Inferiores reduzi-los á classe de Solda-- 
dos por espaço de hum anno. Ord do Conde de Lippe de 
22 de Dezembro de 1703.

— ̂ VII. O primeiro Dlano de Estudos para os Corpos de Ar- 
tilberia, foi confirmado pelo D. de 15 de Julho de 1703, e 
ampliado por Alv. de 4 de Junho de 1700, e Av. de 22 de 
Novembro de 1779. Vide Academia Militar.

— VIII. E xames dos Engenheiros. Vide 24 de Dezembro 
de 1732.

— IX. Na Academia Militar são feitos pelos Lentes, que a 
elles admittem os Alurnnos que não tiverão faltas. Vide Aca
demia Militar. D. de 24 de Dezembro de 1732, e 22 de 
Outubro de 1833.

— X. Na Academia da Marinha fazem-se os exames dos Pilotos, 
nao só em Pilotagem, mas tambetn nas manobras. Oííicio de 
0 de Março de 1809. E os Lentes devem congregar-se huma 
vez por semana para os fazerem. OÍTic. de 30 de Dezembro 
de 1809. Vide Piloto.

— XI. Em Concurso faz-se para o Lugar de Lente Substituto 
da Academia Militar. Vide D. de 22 de Outubro de 1833. 
N. !i. Isto mesmo se pratica cm outras x\cademias, e para 
diversos Empregos.

EXAUTORAK. Vide Infame.
EXCEDER. Vide Licença.
EXCESSO dejurisdicção. Vide Harmonia—Auxilio—Foro Militar. 

— Limites de jurisdicção.
EXCELLENCIA. Téem os Marechaes do Exercito, e os Te

nentes Generaes, l.°  Commandante da Guarda de Honra, 
Conselheiro de Guerra, e Grans-Cruzes. Vide Tratamento.

EXCLUIR. Vide Sentenciado.
EXCOMMUNHÃO. Todas as fulminadas contra os Militares por 

causa do cumprimento dos seus deveres são reservadas ao co
nhecimento dos .Tribunaes Civis, que decidem de sua valli- 
dado ou null idade. D. de 10 de Março de 1764. Prov. do 
20 de Junho de 1814 expedida sobre Res. de 20 de Maio 
do mesmo anno.

EXECUÇÃO. Vide Sentença — Conselho Supremo de Justiça.
— 11. Não se póde iazer por dividas civis nos bens dos Mili

tares que lhes são necessários para o Serviço. Alv. de 21
,do Outubro de 1763, % 13. Nem nos jornaes dos Artifices

; [i
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<|u(i (ral)alliao nos Arsenacs do Exercito e Marinha. Alv. do 
10 do Março do 1775. Vido jornaes — Codigo do Processo 
Criminal.
III. As dospczas que se iizerem nas Execuções dos Réos 

Militares, são a cargo das Relações. D. de 19 de Agosto 
do Ï0 \.\. Vide Sentença.

h.XECL'TOR das Dividas da Marinha lie o Auditor délia. Alv. 
de 3 de Junho de 1793.

— IV. De ordens. Para lhes dar execução cumpre que sejão 
expedidas aos Ji,xecutores pelas Re|)artiçOes competentes como 
sao os Trihunaes, Generaes, Governadores, por Ordens ou 
Provisões, ou jielos seus Secretários, Av. ou Portarias. Av. 
de 23 de Julho de 1794, e nunca pelas Autoridades incom
petentes, e illegaes.

EXEMPLARES das 1 .eis que se puhlicão remettem-se pela 
Ghancellaria mór do Império aos Commandantes das Armas 
das Provincias desde 1823 a requerimento do General Cunha 
Mattos Governador das Armas de Goyaz. Vide Collecção de 
Leis. As Collecções antigas devem ser compradas á custa dos 
Commandantes.

EXERCÍCIO. O systema do Ensino e Exercicio das Tropas de 
Infanteria acha-se estabelecido no Cap. 6.° do Regulamento 
de 17G3, e nas Instrucçoes publicadas para os Corpos de In- 
lanteria pesada, e de Caçadores do Exercito de Portugal 
adoptadas no Rrasil por D. de 7 de Agosto de 1820.

— 11. A polvora para os Exercícios de logo está determinada 
no Rcgim. de 1753 Cap. IG, § 11. O cartuxame he íeito 
jielüs Soldados. Idem.
III. A Iropa que monta Guarda l'az exercicio por espaço 

de 1 hora ao menos. Reg. de 17G3 Cap. 8, § 8.
— IV. O de Cavallaria acha-se estabelecido nos Cap. 2 .“ 3.® 

e 4 ® do Regulamento de 1704, e nas Instrucções do Exercito 
de Portugal adoptadas no Rrasil.

— V. O de Artilheria de Posição foi determinado pelo Condo
de Lippe pelo Plano confirmado em 15 de Julho de 17G3, e 
ampliado em - • - ' - —
alterações em 
paros.

— VI. O de Artilheria Montada foi estabelecido quando se 
creou o Corpo, conforme o systema das Tropas de Portugal, 
cm que se íizerão algumas modificações.

— VII. O de Artilheria com re|)aros á Onofre foi determinado 
por Portaria de 20 de Julho de 1825.
TOMO I. 2G

4 de Junho de 17GG. Tem soflrido muitas 
consequência dos diversos systemas dos Re-

I I- !
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— VIIÍ. As Tropas de Infanteria devem geralmente exercítar-sc 
a marchar debaixo de certas cadencias, e em todas as direc
ções ; a correr, saltar fossos, e vallados; a levantar 0!)ras de 
Fortiíicação de Campanha, montar cá garupa; levantar abarra
camentos; subir escadas; atirar perfeitamente ao alvo ; a fazer 
uso de todas as suas armas inclusas as Granadas de mSo.

— IX. As de Cavallaria devem aprender a pensar os Cavai los, 
a marchar a passo, trote, e galope ; a escaramuçar ; fazer uso 
das suas armas de fogo, e brancas tanto a pé firme como 
na carreira ; a concertar os arreios ; forragear ; levantar bar
racas.

— X. As de Artilberia devem aprender todas as Manobras de 
força, arrumação de Armazéns, construir Obras de Fortifica
ção de Campanha, Minas, Pontes de barcas ou do outra 
qualidade, fazer uso de todas as suas Armas de fogo, e bran
cas ; costuras nos Cabos ; e dar toda a qualidade de Nós.

— XI. As de Marinha devem aprender todo o Serviço, e Fgina 
Naval tanto achando-se fundeado como andando á véla ; a 
manobrar com a Artilberia, e Armas de fogo curtas, c 
brancas.

— XII. A Tropa de Linha do Rio de Janeiro teve ordem para 
fazer Exercício nos dias em que estivesse de folga, excepto 
aos Domingos, e dias Santos, e de Galla, por espaço de 2 
horas, exercitando-se nas 19 Manobras consecutivas. Port. de 
2 de Abril de 1824. N. B. Esta Ordem e outras ficarão em 
esquecimento desde que foi reconhecida a Independcncia do 
Império.

— XIII. Os Milicianos tamhern fazião Exercício em todos os 
Domingos de tarde quando estavão de folga. Port. de 23 de 
Outubro de 1824.

EXERCITO. Vide Organisação dos Corpos. D. de 17 de Ja
neiro de 1704.

EXPEDIÇÃO. Empresa Militar em que he empregada huma 
Força Militar.

EXPEDIENTE. Trabalho ordinário ou extraordinário. As des- 
pezas dos Expedientes das Secretarias dos Quartéis Generaes, 
e dos Corpos, fazem-se pelas Gratificações dos Secretários, 
Chefes, e Commandantes das Companhias. Vide Gratificação 
do Commando. As das Secretarias de Estado, Intendências, 
Direcções Militares, Archivos &c. &c., são abonadas pela Nação j  
em consequência dos pedidos dos Ministros ao Corpo Legis
lativo.

EXPERIENCIA. Vide Peças d’Artilheria— Provas.



EXPLANADA. Vide Cultivar— Semear.
EXPLOllADOR. Vide Guarda— Patrulha de descuberta— 

beiro.
EXPOSTO. Vide Ama dos Expostos.
EXPULSAR do Serviço. Vide In farnia.
EXTORQUIR. Vide F u rta r-R o u b ar.
EXTRACTO da Sentença. Vide Livro Mestre—- Sentença. 
EXTR.WIADO. Desencaminhado— Perdido em burna Batalha 

o il Combale.
e x t r a v io . Vide Roubo.
EXTREMIDADE. Vide Defender.

F

FABRICA de Armas da Fortaleza da Conceição do Rio de Ja
neiro. Esteve debaixo da Direcção da Junta da Fazenda dos 
Arsenaes do Exercito, Fabricas, e Fundições. 0  Commandante 
da Fortaleza era Encarregado da Inspecção desta Fabrica, 
assim como da conservação da sua Casa de Armas. Foi unida 
ao Arsenal de Guerra. Vide esta palavra : a Casa das Armas 
continua a existir na mesma Fortaleza.

— II Da Polvora : Foi creada no Rio de Janeiro por Dec.
. de 13 de Maio do 1808. Era dirigida por hum Inspector, de

baixo das Ordens da Junta da Fazenda dos Arsenaes do Exer
cito, Fabricas e Fundições. Teve principio na Fazenda da 
Lagoa de Rodrigo de Freitas, comprada por Dec. de 13 de 
Junho de 1808, e no tempo presente acha-se em construcção 
hum novo Edificio junto á Serra da Estrella, na Fazenda de
nominada Mandioca, no qual se fazem todos os trabalhos 
deste Mixto indispensável á defeza dos Estados. A Polvora 
fabricada neste Estabelecimento deposita-se nos Armazéns que 
ficão na margem esquerda do Rio de Inhumerim entre a sua 
fóz, e a Povoação do Porto da Estrella.

— III. Pelo Dec. de 21 de Fevereiro do 1832, expedido em 
observância da Lei de 15 de Novembro de 1831, deu-se huma 
nova Administração á Fabrica de Polvora da Serra da Es
trella, e como não resultassem as vantagens que se esperavão, 
publicou o Governo o Dec. e Regulamento de 11 de Novembro 
de 1833 dando nova organisação, e administração á mesma
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Fabrica, aiigmentaiulo os venciincnlos tlos sous Finpregados. 
Vide Lei do 15 de Novembro de 1831 ; Dec. de 21 de Feve
reiro dc 1832, e agora o Dec. de 11 de Novembro de 1833.

— IV. For Dec. dc 20 de Setembro de 1808 concedeii-se ao 
Tbesoureiro da Fabrica da Polvora da Lagoa dc Freitas o or
denado de OOOii/pOOO rs.— ao Escrivão 300'5JD000 rs.—  Ao Fiel 
1 5 0 ^ 0 0 0  rs. : Vide Soldo.

— V. For Dec. de 12 dc Outubro de 1808 creou-.se o lugar 
de Feitor da Fazenda da Lagoa de Freitas com o ordenado 
de 4 0 0 ^ 0 0 0  rs.

— VI. For Dec. dc 24 de Junho de 1810 creou-se o Almo
xarife da Fabrica da Folvora com o ordenado de 300i5í)000 rs. 
N. B. Estes vencimentos forão ultimamente alterados. Vide Soldo.

— VIL For Carta Reg. de 16 de Fevereiro de 1816 mandou-se 
eslabelecer buma Fabrica de Folvora na Frovincia de Minas 
Geraes ; e outra de Feixos de Espingardas. C. R. de 21 de 
Janeiro de 1812.

— VIIT. For Carta Reg. dc 15 de Maio de 1818 mandou-sc 
estabelecer buma pequena Fabrica de Folvora na Frovincia do 
IMatto Grosso.

'— IX. Dc Ferro mandou-se levantar a de S. João de Ipanema 
na Frovincia de S. Faulo para as obras convenientes ao Ser
viço Nacional. A Fabrica mandou-sc pôr em arrendamento 
pela Lei de 12 de Outubro de 1833, Art. 1.“ e 2 .”

—• X. Dos Batalhões. Vide Conselho Administrativo dos Corpos 
N.** 16 e 17.

FACA. Vide Ferir— ütensil. Deposito dc Recrutas N." 5.
FACHO. Vide Signal N.« 13.
FAINA. A Tropa embarcada tem obrigação de entrar nas Fainas 

Navaes sobre a Tolda dos Navios, c de fazer a limpeza dos seus 
Alojamentos. Regim. Frov. Cap. l.°  Art. 13— o l, Cap. 2, 
Art. 33— 45, e outros. Vide Destacamento.

FALECIMENTO. Dos OíTiciaes não Regimentados, Activos, c 
Reformados deve ser participado ao Quartel General para se 
communicar ao Tbesoureiro Geral das Tropas. Fort. do 14 
de Dezembro de 1824.

FALHAR. No Brasil dá-se este nome á demora dos Viandantes, 
quer seja por lhe haverem dcsapparecido os Cavallos ou Bestas 
de Carga durante as marchas, quer por outro algum motivo 
que obsta à continuação das jornadas.

FALLAR alto: hc prohibido abordo dos Navios de Guerra 
Regim. Frov. Cap. 1." Art. 74 Cap. 3. Art. 76. Vide Bu
lba— Gritaria— Motim,

■ II
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FALLAR mal dos seus superiores. Aquelle que fallar mal dos 
seus superiores nos Corpos de Guarda, e Companhias será 
condcmnado aos trabalhos de Fortificação ; porem se se co
nhecer que a murmuração não lora procedida de simples sol
teira de lingua, mas encaminhada á Rcbellião, será punido 
de morte como cabeça de motim. Art. de Guerra IG.” dos 
Regul. de 17G3 e 1704.
11. Os que fallando mal do-; seus Commandantes excitarem 

por meio deste péssimo exemplo a insubordinação, e a desor
dem, serão punidos em proporção das suas jerarchias, e con
forme a gravidade do delicto. Regim. Prov. Cap. 1." Art. 67.

FALSIDAIÍK. Vide Parte falsa— Informação.
FALSIFICAR. Aquelle que falsificar os Livros dos Soccorros ou 

quacsquer outros pertencentes á arrecadação da Fazenda Pu
blica, Diários de Navegação, Rilhetes de Despezas ; e os que 
promoverem ou aconselharem semelhantes falsidades serão ex
pulsos do serviço, e ficaráõ inhabeis para outro Emprego, e 
obrigados ao resarcimento da Fazenda Nacional. Art. *de 
Guer. da IMarinha 25.

— 11. O que fica dito a respeito da Marinha tem lugar no 
Exercito na comprehensão geral do Art. 18.” de Guer dos

. Regulamentos de 1703, e 1704; do Cap. 18, % 3.” do Regul. 
^  de 1704; e Cap. 24, § 3.° do Regul. de 1703.
FALTA. Vide Culpa— Obrigação— Subordinação.— Parada— 

Ponto— Licença— Casa— Miliciano.
FALTA ao Quartel. O Official inferior ou Soldado (jue sem li

cença legitima faltar ao Quartel por espaço de oito dias con
secutivos cm tempo de paz, será considerado Desertor ; mas 
se a falta íòr por excesso de licença, a deserção será quali
ficada no fim de 30 dias contados precisamente da(juelle em 
que principiou o excesso. Tit. 1.”, Art. unico dã Ordem de 
9 de Abril de 1803.

— II. O Official inferior que faltar mais de 3 dias, e fòr preso 
antes dos prazos determinados, levará baixa do Posto ; c tanto 
clle como os Soldados que faltarem pelo mesmo modo serão 
presos por tempo de hum mez na Prisão do Corpo, c iráõ 
duas vezes á escola do ensino estabelecida pelo 29 do Cap. 
0 do Regul. de 1763. Idem. Tit. 2.”, Art. l ! ”

— III. Aquelle porém que se apresentar no seu Corpo antes 
dos ditos prazos, ou que dentro defies declarar perante hum 
Official de Guerra, Milicias, ou Ordenanças, Magistrado Civil 
ou Parocho que quer logo voltar para o seu corpo e eíTec- 
tivamente o fizer apresentando hum certificado aullientico da
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sua declaração, e provando que não se demorou depois disso 
mais tempo do que o necessário para chegar ao seu respec
tivo Quartel, fazendo a marcha de quatro legoas por dia ; ha
verá sómente prisão pelo dobro dos dias que tiver faltado 
fazendo delia o serviço que lhe competir, e indo á esquadra 
do ensino nos dias de folga huma vez por dia. Idem Art. 2.°

—.IV. Se a falta fór por excesso de licença, haveráó a mesma 
pena, mas reduzida a hüm numero de dias igual aos da au
sência. Idem Art. 2,“

— Y. As que não excederem a tres dias serão punidas a ar- 
hitrio dos Chefes dos Corpos. Idem Tit. 3.'', Art. 1."

— yi. As outras que excedendo tres dias nao chegarem a cons
tituir-se deserção, serão julgados por hum Conselho de Dis
ciplina composto dos tres Olíiciães Superiores, e de dois Ca
pitães mais antigos, (excluidos os das Companhias dos Réos) 
porque nesse caso ou quando os Oíficiaes superiores estiverem 
impedidos (ou faltarem) nomear-se-hão mais Capitães afim de 
que hajao sempre cinco Vogaes. Idem Art. Vide Conselho 
de Disciplina.

— Vll. O Conselho ouvindo verhalrnente a defesa do Réo, lhe 
imporá a pena que houver merecido, lavrando o Vogal mais 
moderno hum Assento em que assignaráõ todos, e que ficará 
servindo de documento á nota, que ern consequência delle o 
Chefe do Corpo mandará lançar no livro do Registo.

— Vllf, O OOicial que se ausentar do Quartel em tempo de 
Guerra sem licença por escripto, (que os Chefes dos Corpos 
não podem conceder), será reputado Desertor, Ord. do Conde 
de Lippe de 11 de Novembro de 1762.

FALTAS na Academia Militar tanto dos Lentes como dos Alurn- 
nos para perderem o anno. Vide Academia.

— IL Na Academia de Marinha. Vide esta palavra.
111. A bordo dos Navios de Guerra são punidos pelo Art. 

de Guerra 52 do Serviço da Armada; e quando a falta 
excede a 48 horas, he qualificada como Deserção : e aquelles 
que faltão na oceasião do Navio largar fiandeira de mostra; 
ou quando se faz á véla. Art. 54. E os que faltão ao Quarto, 
Arts. 70 e 71.

FAMÍLIA. Vide Soccorro.
FAMILIARIDADE. Os Oíficiaes Militares não devem ter fami

liaridades indiscretas com os Oíficiaes inferiores, e Soldados. 
Regul. de 1763. Cap. 23, §  10. Regul. de 1763 Cap. 17, 
§ 10. Art. de Guer. da Marinha. 21 e 22.

FANG.4. Vide Medida. He de 4 alqueires.
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Fa r d a , vide Fardamento — Uniforme — Res. de 25 de Fe

vereiro de 1809.
f a r d a d o . O Chefe que tiver o seu Corpo mal fardado, mal 

montado, mal armado, mal exercitado e mais mal pago do 
que poder ser conforme ás circunstancias, será expulso com 
infamia, e ainda mais sevcramente castigado se na sua con- 
ducta se descobrirem alguns factos que tornem mais aggra
vantes as suas culpas. Regul. de 1763, Cap. 2L  3." Regul.
de 1764, Cap. 18, § 3 «

FARDAMFNTO. o  Exercito do Brasil com exclusão dos Of- 
ficiacs de Patente da 1.® Linha he fardado á custa da Nação 
pela maneira seguinte :

1 N F A N T F Æ I A .

Peças de Fardamento. Annos de duracao.

1 Farda de pano azul.
2 Vestias de lavar.
4 Camizas de pano de linho, ou 5 de 

algodão...................................................
4 Pares de calças de algodão branco corn i

as costuras forradas, ou 3 de pano 
de linho................................................

5 Pares de sapatos.....................................
4 Ditos de botinas de brim pai’a engra

xar, com botões de metal.
•1 Gravata de couro.
1 Barrete de Quartel.
1 Penacho

Cordões de barretina.
1 Calça de pano azul.................................................2
1 Barretina de pello, 2 annos, e sendo de solla. . 6
1 Cobertor ou Manta................................................... 2
1 Par de Dragonas........................................................1
1 Capote. Vide Capote...............................................6
1 Esteira...................................................Mezes.6
Vide Conselho Administrativo.

N. B. Por convenção todos os Corpos tôem substituido á 
esteira de tabua de 6 em 6 mezes, por huma esteira de 
Angola de anno em anno. Pela Portaria de 15 de Fevereiro 
de 1823 foi determinado que as Dragonas se venção em 
hum anno. Que o feitio dos Capotes seja 400 rs. Que o

íi

itn'*
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vencimento ilus Barretinas île pello seja ilous annos. Que as 
.laijuetas de policia de pano azulsejâosubstituidas por duas Vestias 
de lavar, sendo forradas. Que os botins sejao hum par de brirn, e 
do us de pano preto.

CAVAL LA UIA.

Peças de Fardamento. Annos de duração.

1 Capote............................................................................. 4
1 l‘ar de esj)oras de ferro com corrôa .......................3
1 Bar de calças azucs ...............................
2 l»a res de calças de pano de linho, ou

de algodao forradas
1 Par de botas...........
1 Uemonte nas mesmas,
2 Vestias de-algodão. . ,
1 Camisola de algodão grosso....................  )•............. 2
1 Par de calças largas do mesmo 
1 Barrete de Quartel,
5 Camisas de algodão, ou 4 de linho.
1 Gravata de couro......................................
i Penacho.....................................................
Cordões de barretina. *............................... J
1 Barretina de pello, 2 annos, e sendo de solla. 6
1 Farda de pano azul...................................................  2
1 Coberta.......... .............................................................  2
1 Ksteira........................................................... .. Mezes. G

AOS RECRUTAS DE INEANTER IA LOGO QUE ASSENTAO PRA ÇA .

1 Par de çapatos.
1 Dito de calças de brim.
1 Jaleco de Policia de pano. 
1 Camisa.
1 Barrete de Quartel.

Peças de Fardamentos. Annos de duração.

1 Cobertor ou manta. Port, de 15 de
Fevereiro de 1823.......................................... .. 2

1 Esteira............................. .................................Mezes. G



.1 Par de çapaios.
1 Camisa, 
í  (Camisola.
1 Pa n ele de Ouarlel. 
1 Coherlor ou mania. 
1 Csleira.

A ! í T l L H i : n i A  I X F A M i ;

Como a hiranleria,

' A i n i L I l l í H l A  MONTADA.

CiOino a Cavaliaria.

- l í .  Aos Omeiaes Inferiores de Arlilheria, e Cavaliaria ibr- 
necem-se eliapas para as dragonas por liiima só vez pelos Ar~ 
senaes ou á custa da Fazenda publica. Os de Caçadores não 
lèem chapas; e as franjas são á custa dos Oííiciacs inferiores 
Provis. de 27 de Agosto de 1828, sobre Res. de 21 de Julho 
antecedente.

-  I!í. As Chapas das Rarrelinas nao tóeni tempo determi
nado : os Botões das Fardas, e Botins são renovados pela terça 
parte cm cada Fardamento.

-  IV. A quantidade das peças c gêneros para Fardamentos 
com as poucas excepções que íicão apontadas foi arbitrada pelo 
I). do 29 de Março de 1810. Vide o Alv. de 24 de Março 
do 1764 e Av. de 5 de Novembro de 1778 que servirão de 
base ao de 1810. — Conselho Administrativo— Feitio— D, de 
19 de Maio de 1806.

-  V. Os Commandantes Militares são obrigados a fiscalisar e 
inspeccionar os materiaes relativos a Fardamentos. Av. de 5 
de Novembro de 1778, e Av. de 27 de Julho do 1781— 
Vide Conselho de Administração— Fardamento— Limpeza— 
Aceio.

- \  I- Alandou-se oar á Tropa Lxpedicionaria da Provincia de 
Minas Geracs. Port, de 20 de Setembro de 1823. Por Port, 
de 9 deste mez mandou-se fornecer pelo Commissariado do 
Exercito o Fardamento necessário ás Praças do 2." e 3.° Ba
talhão de Caçadores que se aebavão adidas ao 1.”

- VJl. Por Port, de 6 de Julho do 1825 determinou-se que
TOMO I.  2 7
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aos contingentes dos Corpos da Corte destacados em Pernam
buco fossem fornecidos os Fardamento^ por conta da Fazenda 
PubI ica daquella Provincia donde se remctteriao as Guias aos 
respectivos Corpos.

— VIII. Pela Port, de 4 de Janeiro de 1825 denegou-sc á Ca- 
vallaria Miliciana da Provincia de S. Pedro o uso de ferragens 
amarellas, por ser branco o metal das Milicias.

— IX. Batalhão de Artilheria de Marinha. O Plano delle pro- 
posto pelo Chefe foi approvado pelo Av. de 9 de Agosto de 
1821, eo figurino do da Brigada foi approvado pelo D. de 17 
de Agosto de 1826.

— X. Pelo Av. de 22 de Dezemhro de 1826 determinou-se 
que os Fardamentos da Brigada de Marinha fossem fornecidos 
pela Intendência da mesma.

— XI. Da Maruja dos Navios de Guerra. Vide Roupa— Fato. 
Pela Ord. de 11 de Dezembro de 1811 liuma Camisa, Calça, 
e Jaqueta a cada Praça de Marinhagem que se acha servindo 
a bordo dos Navios de Guerra desarmados. Vide o Dec. de 
15 de Julho de 1833 que altera esta disposição.

— XII. As Fardas dos Soldados que tôem baixa do serviço, 
devem ser arranjadas de modo que não se pareção com os 
uniformes. Alv. de 20 de Outubro de 1763. lí que penas 
tôem os que andarem com ellas. Idem.

— XIll. Mandou-se fazer pelos Conselhos Administrativos dos 
Corpos em que existem esses Conselhos. Vide Conselho Admi
nistrativo. E os daquell.es que não têern Conselho, são prom- 
ptifiicados pelos Arsenaes e Trens de Guerra, ou pagos os seus 
valores pelos Cofres da Nação. D. de 26 de Outubro de 1789. 
Vide Conselho Administrativo.

— XIV.. O dos OíTiciaes inferiores lie igual ao dos Soldados. 
Alv. de 29 de Março de 1810. Prov. de 27 de Agosto de 
1828 sobre Res. de 21 de Julho do mesmo anno.

— XV. Os OíTiciaes inferiores, e Soldados devem fazer uso 
daquelles mesmos que lhe forem distrihuidos. Res. de 5 de 
Novembro de 1796. Esta ordem está quasi em desuso com 
grande prejuizo do serviço. Vide Luxo.

N. B. Pelo D. de 26 de Outubro de 1789 determinou o 
Governo que os Fardamentos serião pagos a dinheiro em 
tempo de paz. Este D. foi o que suscitou a idéa da creação 
dos Conselhos Administrativos dos Corpos Militares do 
Brasil.

— XVI. Os Milicianos empregados em serviço activo vencem 
Fardamentos.
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— XYII. Os Tambores, Trombetas, Pifanos, e Cornetas da 2.“ 
Linba igualmente o vencem. D. de 7 de Agosto de 179G.

— XVlIl. A Guarda da Policia era abonada de Fardamento 
pelo mesmo modo que a outra Tropa.

— XIX. As Camas íorão dadas â custa do Povo ás Tropas 
pagas em 1691. Vide 19 de Janeiro de 1703. Vide Guarda 
Nacional N." 54.

FARFLO. Vide Pão.
1'ARINHA de Mandioca. Mandou-sc dar como ração á Tropa 

do Brasil  ̂ pela Carta Regia de 19 de Novembro de 1710. Vide 
Ftape. E aos Oíliciaes interiores e Olíiciaes de Patente pela 
Res. de 2o de Março de 1711. 

iy — II. Os Oíliciaes do Exercito qüe antes da Tabella de 28 de 
Março de 1825 recebião ração de Farinha, continuarão a vencer 
esse Torneei men to. Port, de 30 de Setembro de 1825. Port, 
de 0 de Outubro do mesmo anno. Vide Etape.

FAKOL. Nos Navios de Guerra os Faroes entravão na classe 
dos Distinctivos, O General da Armada tinha 3 na Popa do 
seu Navio, e hum na Gavea. No tempo j)resente os Faroes 
servem para se fazerem conhecidas as Embarcações que na- 
vegão em Esquadra ou debaixo de Comboi. Vide o Alv. de 
Regim. de 10 de Junho de 1618.

— 11. No Brasil existem Faroes em varias Fortalezas desde época 
mui remota. Os das Fortalezas do Mar, e S Antonio da 
Bahia, e o de Santa Cruz do Rio de Janeiro são os mais 
antigos. O de Pernambuco foi mandado construir no anno de 
1818 e depois desse tempo levantou-se o da Ilha Rasa do Rio 
de Janeiro por conta da Junta do Commercio. Por Av. de 
20 de Junho de 1831 fica administrado este ultimo Forol pelo 
Inspector do Arsenal da Marinha. Vide 20 de Julho de 1832. 
Em S. Paulo melhora-se o da Ilha da Moéla.

— III. De Correr. Não se podem conservar acesos mais de 6 
a bordo dos Navios de Guerra, e guardados por huma Senti- 
nella. Res. de 8 de Janeiro de 1801. Vide Luz.

— IV. Na Bahia foi mandado construir o do Morro de S. Paulo 
pelo D. de 11 de Julho de 1832.

— V. No Rio Grande e Lagoa dos Patos. Lei de 24 de Ou
tubro de 1832.

— VI. Nas Pontas da Atalaia, e Itaipii da Provincia do Pará. 
Av. de 9 de Fevereiro de 1832.

—’VIL Na Ilha de Santa Anna do Maranhão, e na Ponta de 
Itacolumi da mesma Provincia. A Lei de 24 de Outubro de 
1832 abonou 15 contos para ambas.



212 EXE

III

— VIII. No Cab ) Frio a iriesma Lei abonou 20 contos para elle.
— IX. Os Direitos dos Faroes’ arrecadão-se na Mesa de diversas 

Rendas. Lei de 6 de Março de 1833.
FARPÃO, Vide Sobrecellente.
FASENDA apresada. Vido Presa.
FATEIXA. Utensil de ferro para segurar as liimbareações miúdas.
FATIGAR. Os Commandantes dos Corpos não devem fatigar 

as Tropas sem necessidade, e quando a isso forem obrigados 
por motivos imperiosos. (Inst. Ger. de 17G2, Art. 5." ^ 10) 
devem dar-lhes algum tempo para descançarem. Inst. Ger. de 
1762, Art. 7, §  19. E este descanço he sempre na melhor 
ordem.

FATO. Vide Roupa— Maca.
FAVOR. Vide Auxilio— Licença.
FAZENDA Nacional. Os Chefes dos Corpos, Commandantes de 

Navios, e todos os Empregados na Administração respondem 
por todos os prejuizos que por sua oinrnissão ou commissão 
ella supportar. Art. de Guerra 18, 19, 20, e 28 dos Regu
lamentos de 1763, e 1764, e muitos outros lugares deste Re
gulamento. Art. de Guerra 23, 55, 73, 75 da Armada ; o 
muitos outros lugares do respectivo Regimento ; mas os Chefes 
Mil itares nao podem involver-se na administraçao da Fazenda 
Nacional. Regim. do 1.® de Junho de 1678, % 11.

— II. Vide Presa— Mercadoria— Tomadias— Remunerações — 
Furto.

— íll .  Os Milicianos empregados na Administração e arreca
dação da Fazenda são dispensados do Serviço Militar. Vide 
Cobrador de Décima— Empregado da Fazenda.

FAZENDEIRO. Vide Recrutamento.
FAXINA. Trabalho feito pelos Soldados para isso deta

lhados.
FECHADURA. Vide Porta— Cofre— Prisão.
FÉ DE OFFICIOS são passadas pelas Vedorias. Regim. de 1645, 

§ 25. Regim. de 1708, Cap. 109 ; e pelos Chefes dos Corpos 
a vista dos livros Mestres, e exactamente semelhantes aos assen
tos. Vide Alv. de 9 de Julho de 1763. C. R. de 13 do 
Março de 1719— Res. de 4 de Janeiro de 1751— C. R. do 
20 de Outubro de 1739.

FEIJÃO. Vide Etape— Mantimento.
FEITIO do Fardamento. He pago pelo dobro do que se pa

gava ern Lisboa pelo Alv. de 24 de Março de 1764. D. de 
29 de Março de 1810. Vide Conselho Administrativo N.° 16.

FEITO. Vide Processo,
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Armazém em que se feitorisao generös pertencentesFEITORIA.
á Nação.

FERIA das Academias. Vide Academia— Sueto.
— II. Vide Jornaes. Devem entrar na Contadoria da Marinha 

no dia 4 dos mezes. Oííicio de 9 de Novembro de 1808.
FERIADOS. São os Dias de Festa Nacional. Lei de 9 de Se- 

tembio de 1826. Ha mais Dias feriados nos Tribunaes (in
clusos os Militares) que forão marcados pelo D. de 7 de Ja
neiro de 1641, e outros. Vide Festa Nacional.

' 11. Não ba na Secretaria de Estado dos Negocios da Ma
rinha, para não demorar o expediente dos Passaportes dos 
Navios. Ordem de 13 de Outubro de 1810.

— 111. Nos dias feriados Religiosos trabalba-se nos Arsenaes, e 
Fabricas, havendo urgência notável, e com permissão do Pre- 
lado Ordinário. Vide Av. de 14 de Maio de 1808— Ordinário.

FERIDA. Vide Remuneração de servifo. — Acção distincta.
FEIUDO. Vide Hospital.
FERIR. Todas as diíTerenças, e disputas são probibidas sob pena 

de rigorosa prisão; mas sesucceder a qualquer Soldado ferir 
o seu Camarada á traição, ou o matar, será condeninado ao 
carrinho perpetuau'ente, ou castigado com pena de morte, 
conforme as circunstancias. Art. 8.“ de Guerra do Re^ul. de 
1763. O mesmo Art. de Guerra do Regul. de 1764 'applica 
esta pena, a qual será aggravada conforme as circunstancias 
do caso: isto be, se o morto era seu superior; ou concorrer 
qualidade que aggrave o bomicidio.

— II. Os Arts, de Guerra da Armada 61, 62, 63, 64, 65, 66, 
67 tratão dos castigos daquelles que rnatão, ferem, brigão, dão 
pancadas, e fazem contusoes nos seus Camaradas, nos Supe
riores, e nos Paisanos.

— III. Ferir, ou matar a qualquer pessoa estando em marcha 
o Exercito, aquelle que o íizer tem pena de morte. Reg. de 
1710, Cap. 11 Reg. de 1708, Cap. 169.

FERRADOR. Tem obrigação de ferrar, c curar os cavallos. Em 
marcha, devem acompanhar a Tropa; e cada Soldado levará 
duas ferraduras amarradas á sella, e os cravos já preparados 
para se ferrarem os cavallos. Regul. de 1764, Cap. 6.*̂  Vido 
Organisação dos Corpos. A Cavallaria do Império do Rrasil, 
principalmente a que serve nas Províncias do Sul reputa os 
Ferradores como Praças desnecessárias, visto que ali os cavallos 
não são ferrados. Pela Res. dc 9 de Outubro de 1811 creou-so 
bum Alveitar no Exercito do Rrasil; e derão-se-lbc 1 2 ^ 0 0 0  rs. 
de Soldo por mez. Res. de 24 de 3Iaio de 1813.

I ,1' I
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— 11. »Devem com os Picadores examinar os Cavallos que se compra
rem para o serviço. Port, de 23 de Abril de 1825. Vide Alveitar.

FFHKADUllA. Vide Feriador.
FFHHAGFJM. a Lei de 24 de Novembro de 1830 manda pa- 

ga-la mensalmente ás Praças a quem competem. Em algumas 
Provincias do Brasil pagão-se annualrnente 1 2 ^ 0 0 0  rs. aos 
Ofliciaes, e \ ^ S 0 0  aos Soldados.

FFUBAMENTA. Vide Instrumento— Utensil.
FEBHABIA. OíTicina de Ferreiros.
FEBREIBO. Vide Organisação dos Corpos.
FEBBÜ. Vide Metal— Prender a ferros.
FEBllUGEM. Vide Limpeza de Armas.
FESTA. Vide Dias de Festa — Missa— Igreja— Culto Divino.
FESTA NACIONAL. Vide Dia de Festa.
FEVEREIRO. Os Olliciaes cobrão os seus soidos neste mez como 

se fosse de 30 dias. Vide Bissexto— Soldo. — Vencimento.
FIADOR. Os Soldad os Voluntários sempre derao real ou apa

rentemente fiadores quando assentavão Praça. Nos Livros de- 
claravâo-se os Pais como fiadores dos Filhos quando não appa- 
recião outras pessoas que os abonassem. O Alv. de 14 de 
Abril de 1780 determinou que os Voluntários continuassem a 
ollerece-los, e os seus nomes são lançados nos Livros Mestres. 
No Brasil acha-se em desuso esta disposição Legislativa. Vide 
Begim. dos Armazéns no Tit. — Regimento do Assento, o 
Pagamento da Gente do Mar 17 de Março de 1674, e Regim. 
do Tenente General d’Artilheria Cap. 16, — C. R. de 10 de 
JRarço de 1638.

FIADOR. Vide Armamento— Uniforme.
FIANÇA. Os Crimes Militares não admittem Cartas de Seguro. 

Aos Civis adinittem-se pelo Alv. do 14 de Outubro de 1701 ; 
e D. de 10 de Setembro de 1830. A respeito de livramentos 
debaixo de fiança, não existe Legislação Militar, todavia 
muitos Réos tôem entrado em livramento achando-se debaixo 
de homenagem. Vide Lei de 11 de Setembro de 1830.

— II. A Lei de 22 de Setembro de 1828 declara ser da com
petência dos Juizes Criminaes a admissão das fianças dos Réos 
presos por seus mandados, a bem de se livrarem soltos. Vido 
Codigo do Processo Criminal, Gap.

— 111. Dão os Armadores dê Navios 
debaixo de Bandeira Brasileira. D.
1822 Gap. l.°, § 5.

— IV. Dão os Mestres dos Navios para trazerem 
levarem. Res. de 20 de Maio de 1713.

8.
Corsários 
de 30 de

que 
Dezembro

navegao
de

a gente que



— V. Dão os Empregados na Arrecadação dos Hospitaes. Vide 
Hospital N.® 20, Art. 2.

— \1. Os.Empregados nas l^agadorias do Exercito davão fianças 
até f|ue ficarão isentos disso por Prov. de 20 de Julho de 
1706. Erão propostos pelas Gamaras, as qiiaes respondião por 
clles com o Vedor Geral. Vide Soldo.

— VIÍ. A respeito dos Marinheiros. Vide a Ordem de 25 de 
Ja neiro de 1809. Ficão dons mezes das suas soldadas cm de
posito, servindo de fiança ás deserções.

FICAR a traz na marcha sem licença, ou motivo em distancia 
de hurna Icgoa, tem pena de morte. Rog. de 1710, Gap. 12.®

FIDALGO. Os Marechaes de Gampo, e os outros Oíficiacs de 
Postos Superiores a estes, téem o Foro de Fidalgos Gavalleiros; 
sem dependencia de despacho algum, e sem que esta h nra 
entre na classe das Remunerações dos seus serviços. D. de 15 
de Maio de 1780.

f i d e l i d a d e . Vide Juramento.
FIEL. Os Almoxarifes, c os Despenseiros téem Fieis para os 

ajudarem no serviço. A' îde estas palavras.
— II. O dos Gommissarios. Vide Commissario dos Navios N.° 

5— Soldo.
FIGURINO. Deve existir nos Corpos, e nos Arsenaes para haver 

uniformidade nos Armamentos, e Fardamentos das Tropas ; e 
ninguém os póde alterar .sem ordem expressa. Regul. de 1763, 
e 1764, nos Gap. dos Armamentos &c., §§ 1.®® D. de 19 
de Maio de 1806; D. do 29 de Março de 1810; Alv. de 24 
de Março de 1764. Vide Conselho Administrativo N.° 23.

— II. Es(ahelocem-so o dos Alumnos da Academia Militar pelo 
D. de 3 de Fevereiro de 1833.

FILA. Huma serie de Soldados no sentido de peito a espalda.
f i l e i r a . Huma serie de Soldados no sentido de hombro a 

homhro. N. B. A respeito das Filas, e Fileiras devem con
sultar-se as Instrucções para o exercicio dos Corpos das tres 
Armas.

FILHOS das Pessoas constituidas em dignidades, ou condeco
radas com insignias de Ordens de Cavallaria. Vide Cadetes.

— II. Dos Conselheiros de Estado. Hum delles quando a.^sen- 
tava Praça era promovido ao posto de Capitão sem passar 
pelos de Subalternos. D. de 24 de Junho de 1806. N. B. 
Entra em questão se este D. se acha revogado pelos § § 1 3  
e 14 do Art. 179 da Constituição : persuado-me que se acha 
derogado explicita, e determinadamente. Todavia o Corpo 
Legislativo do Império ainda reconhece os privilégios dos Ca-
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deles pela Lei de 24 de Novembro dc 1830, § 11, os qúnes 
se aclião em circunstancias idenlicas com os Filhos dos 
Conselheiros de Estado. Se o Alv. de 16 de Março de 1757 
e o 1). de 4 de Fevereiro de 1820 estão em vigor, não ha

Financeiro conta-se do principio do 
no fim do mez de Junho. Lei de 8

motivo algum para se reputar derogado o de 24 de Junho 
dc 180G; mas a Constituição não faz diíTerença entre os Filhos 
dos Nobres, e dos Pleheos. Vide 31 de Outubro de 1833.

— III. De Pessoas Amas dos Expostos—Únicos de Viuvas &c. &c. 
Vide Recrutas.

— IV. Filh as, e Viuvas dos Oíficiaes IMilitares. Vide Monte 
Pio, Soccorro ás Familias dos Militares.

IILIAÇÃO, Naturalidade; Estado, Idade, Estatura, Oíficio, Con
figuração, (.ôr do rosto, e Olhos são lançadas nos Livros Mes
tos dos Corpos. Vide Livro Mestre — Li\ros dos Soccorros.

FINANÇA. Vide Anuo Financeiro — Gratificação — Soldo — 
Vencimento.

FINANCEIRO. O Anno 
mez de Julho, e acaba 
de Outubro de 1828.

FINGIR. Auuellc (UlC se finíie Soldado som o sor iieanrln rln 
larclamento. Armamento, Insignias, e Distinctivos Militares 
com vistas de tirar alguma vantagem ou praticar algum aclo 
criminoso, he punido cm conformidade do Alv. de 20 de 
Outubro de 17G3.

— II. O Oíficial que se finge doente cm tempo dc Guerra, 
he demittido do Serviço. Ord. do Conde de Lippe de 11 de 
Novcmhro de 17G3. Vide Disfarçar.

1'INI AS, e Pedidos ao Povo não podem lançar os Comman- 
dantes Militares, Regim. do 1.” dc Junho de 1678, § 12. 
N. B. Isto não se entende nas Praens sití.nrlac mi

r  l u  (ic Aiaodão nara liuma luz mnnía .a 9  ormnc i r\nr mov IV 
ue zu  ue uezemDro de 1820 ,

Assignatura — Rubrica — Signete de Armas.
Camaras Municipaes — Vozes deFIHME. Vide 

Commando.
FISCAL nos Conselhos de Guerra he o Auditor. Regul. 

1763 Cap. 10, § 7 ;  Regul. de 1734, Cap. 11 §. 7.
II. Nos Conselhos Administrativos dos Corpos he o Maior. 

Alv. de 12 de Março de 1810.
III. Da Fazenda da Marinha, c dos Conselhos de Guerra 

da Armada he o Auditor respectivo. D. de 5 dc Setembro 
dc 1800.
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Vide

— IV. Do Ilos])ital IMililar he o IMiysico ou Medico. 
Hospital.
V. Da Junta da l^azeuda do Arsenal do I’]xercito.

Junta da Fazenda do Arsenal.
— A'I. Do Serviço do Corj)o he o Alaior debaixo das Ordens 

do Ghefe.
— Vil. Do Serviço do Kxcrcito he o Ajudante General e 

Quartel Mestre General debaixo das Ordens do General.
— VI11. Do Serviço do Navio lie o Oiïicial de Detalhe ou 

inmiediato. Regim. Provis. Cap. 3 Art. 19. Debaixo das 
Ordens do Commandante.

lISCAL MUMtdPAL. Vide Municipalidade.
FITA. Vide Ordem Militar — Medalha de Distineção — Conse

lho Administrativo. N.' 29.
— II. He prohibido enfeitar com ellas os Cavallos. Re<?ul. de 

176i, Cap. G, § 3.“
f i x a ç ã o  (ias Forças. Vide Licença. As Forças Terrestres, e 

Navaes fixão-se annualmente pelo Corpo Legislativo. Vide 
Const. Pol. do Imperio—Força Armada—Força Militar N.® 2.

1’LAMULA. Insignia dos Oíliciaes Commandantes dos Navios 
de Guerra que não são Generaes. Regim. Provis.

— II. Iça-se no Mastro grande do Navio, e á proa dos Esca
leres dos mesmos Navios. Vide Commandante de Navio Idem.

— IH. Não se traz içada andando á véla, salvo quando está a 
Randeira larga. Idem.

— IV As dos Navios desarmados são mais pequenas do que as 
dos armados. Ordem de 28 de Janeiro de 1811.

FLANCO. Lado direito ou esquerdo de hum Corpo.
FLEXA. Obra de Fortificação — Arma.
FLORESTA.^ Vide Matta.
FLLJCTUAÇÃO. Vide Linha d’agoa.
FLUCTUANTE. Vide Barca Artilheira.
FOGÃO. Os Fogões da Companha dos Navios serão apagados 

irnmediatamente depois da c6a a que assistirá hum OIlicial de 
Patente de Infanteria ou de Artilheria que estiver de Quarto, 
ficando unicamente os morrões accesos de noite com os res
guardes nece.ssarios, e dentro do mesmo Fogão. Reg. Prov. 
Cap. 1.®, Art. 63.

FOGO. Á bordo dos Navios são poucas todas as cautelas a res
peito do fogo, e luzes ; por conseguinte devem ficar de noite 
as bombas de fogo, os baldes promptos, as tinas cheias de agua, 
e tudo o mais que servir para apagar qualquer incêndio 
Reg. Prov. Cap. 1.", Art. 72. A gente ha de ficar dislribuida 
TOMO I.  28



218 FOG

para estes trabalhos, a fim de não haver confusão ordinaría 
de tacs acontecimentos. Idem Art. 73.

— II. E m caso de fogo occudirao ao Navio Escaleres de todas 
as Embarcações presentes com as suas Mestranças para apa
garem o incêndio; os Escaleres retirar-se-hão dos Navios j)ara 
o largo, para que a Equipagem trate de apagar o fogo, e 
não se possa escapar nos Escaleres antes de se conhecer a 
impossibilidade absoluta de salvar a Embarcação.

— III. Nas Praças, e Lugares de Guarnição logo que se dá 
signal de fogo pelas sentinellas, ou por outro modo, formar- 
se-hão as Tropas em menos de 20 minutos com as suas armas, 
e bagagem ; e far-se-hao os convenientes avisos ao Comman
dante, e Oíficiaes do dia, Oíficiaes Superiores, Capitães, c 
Ajudantes. Mandar-se-hão Guardas para o lugar do Fogo, e 
ahi se postarão sentinellas nas bocas das ruas, as qiiaes só 
deixaráõ entrar as pessoas que forem extinguir o incêndio. 
As Tropas seguiráõ logo que estiverem formadas para aquelle 
lugar, e a gente que tiver acodido de todas as Guardas será 
substituida por outra, c recolher-se-ha aos seus respectivos 
Postos. As Portas da Praça conservar-se-hão fechadas, e as 
Guardas debaixo de Armas em quanto durar o fogo, e as 
Tropas se não recolherem aos Quartéis.

— IV. Os Commandantes das Praças de acordo 
cipalidades, darão providencias anticipadas para 
de fogos os Artifices, e outras pessoas concorrão a 
o incêndio. Regul. de 1763, Cap. 22. Regul. de 1764, Cap. 
7, Art. 6. Vide Toque de Generala.

— V. He o unico caso em que sem Ordem do Quartel Ge
neral podem sahir os Piquetes dos Quartéis. Port, de 29 de 
de Janeiro de 1825.

— VI. A Mestrança da Ribeira das Náos, e a do Arsenal do 
Exercito he obrigada a ir com as bombas, e ferramentas ao 
lugar do fogo para o atalharem. O Patrão Mór era antiga
mente incumbido desta diligencia, mas agora compete ao Ins
pector do Arsenal da Marinha. Alv. de 12 de Agosto de 
1797, § 12. Port, do 17 de Agosto do 1825, que exige 
a existência pessoal do Inspector. Av. de 18 de Outubro 
de 1831.

— VII. Ninguém póde lançar fogo em parte alguma do Campo 
ou outro lugar; e quando as Tropas sahirem de hum Quartel, 
farão os Commandantes apagar os fogos, afim de obstar a 
qualquer desastre. O Regimento de 1710, Cap. 15, impõe 
pena de morte áquelle que puzer fogo sem ordem á Casa,

com
que

as Muni- 
nos casos 
extinguir



Celeiro, Barcas, Carreta, Palheiro ou outra cousa que tenha 
serventia no Exercito. Regim. de 1708, Gap. 89, 198. Vide 
Toque dc Generala.

— Vlll. Vide Cozinha — Signal N.° 15.
— IX. Ha diversas Ordens de Fogos no attaque, e defensa das 

Praças, e dos Corpos : taes são os fogos rectos ou perpendi
culares, os ohliquos, bilhode, íilas; os fogos por Pelotões, 
Divisões, e descargas geraes : os fogos por Brigadas a bordo 
dos Navios.

— X. De Artificio. Vide Pyrothechnia — Lahoratorio.
FOC OSO. Vide Termo — Palavra.
FOGUETES, e Tiros não se podem lançar, c dar nas Praças 

de Guerra. Ord. do Conde de Lippe de 26 de Jullio de 1763. 
Vide 7 de Agosto de 1716.

FOICE ou Fouce. Vide Equipamento.
lOLGA. As Tropas devem ser detalhadas para o serviço de 

maneira, que tenhão pelo menos 2 dias de folga. D. de 28 
de Março de 1810. Vide Licença — Guarda.

f o l h a  corrida. Nos Requerimentos que os Militares fizerem 
para correrem as suas Folhas, devem declarar os seus Postos, 
Lugares, e Tempos em que servirão. Regim. do J.° de Junho 
de 1678, § 4i.  Vide 21 dc Janeiro de 1655.

— II. Devem apresentar todos os que forem eleitos para os 
Postos das Ordenanças. AIv. de 18 de Outubro de 1709.

— 111. Devem ajuntar quando requererem as suas remunera
ções de serviços. Regim. de 19 de Janeiro de 1671. Cap. 
2.", e não valem as taes folhas por mais de 6 mezes. Cap. 3.

FONTES Artesiannas. Mandarão-se ahrir por Engenheiros Na- 
turaes ou Estrangeiros. D. de 11 de Novembro de 1831.

FORASTEIROS. Vide OíTiciacs de Entradas, Forasteiros, c 
outros não pertencentes á 1.'‘, 2.“ c 3 . '  Linha.

FORCA. A morte na Forca he precedida de expulsão com in- 
farnia ern frente das Tropas, afim de não se fazer a execu
ção em homem vestido com uniforme 3Iilitar. Vide Carta 
Reg. de 23 dc Fevereiro de 1761 a respeito das penas infa
mes dos Soldados.

FORÇADO. Vide Galé.
FORÇAR MULHER. Aquelle que o fizer ho condem nado á 

morte ainda que ella pertença ao inimigo. Regim. de 1708, 
Cap. 174. Regim. de 1710, Cap. 27.

— II. A força ou violência contra mulher tem hum castigo 
muito menor pelo Art. 219, e seguintes do Codigo Criminai 
do Império datado de 16 dc Dezembro de 1830 ; como porem

I I
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seja necessário distinguir os Crimes commeltidos pelos Mili
tares no tempo de paz dos praticados em tempo de guerra 
activa, faz-se menção da Lei Militar, e da Civil, sendo 
todavia conveniente que no tempo de paz não devão os Mili
tares ser julgados pelo Codigo Criminal do Foro Civil quando 
o crime for commettido em lugares, e durante o serviço pro
priamente Militar; v. g., estando em Sentinella, e dentro dos 
Quartéis &c.

FORÇA ARxMADA. Consta do Material, e Pessoal empregado 
no serviço do Exercito e Esquadra,

— II. O Governo delia nas Pro\incias compete aos Comman
dantes das Armas. Vide Commandante de Armas.

1'ORÇíV. MILITAR. He essencialmente obediente : jamais se 
poderá reunir sem ordem da Autoridade legitima. Const. Pol. 
do Imp. Cap. 8.° § 147.

— II. Em quanto a Assembléa Geral não designar a Força 
Militar Permanente de Mar e Terra, subsistirá a que então 
bouver ató que pela mesma Assembléa seja alterada para mais 
ou menos. Idem, § 146.
III. Ao Poder Executivo compete privativamente empregar 
a Força Armada de Mar, e Terra como bem llie parecer con
veniente á segurança e defensa do Império. Idem § 148.

— IV. Consta de Tropas de 1.® e 2.^ Linha— Vide Tropas Es
trangeiras— Fixação.
V. Naval, consta do Material, e Pessoal empregado no Ser

viço do Mar.
FORJA. O Parque d’Artilheria he seguido de Forjas de Cam

panha.
FORMAÇÃO da Culpa. Faz-se á vista de— Partes— Exame de 

Livros &G. &c., e sobre esses Documentos se formão os Pro
cessos. Vide Conselho de Guerra— Devassas— Intendência da 
Policia.

ï ORMALIDvIlDES. a  Dispensa de algumas que garantem a Li
berdade individual compete ao Poder Legislativo ; e ao Exe
cutivo só no caso de não se achar reunido o Legislativo quando 
a Patria corre perigo imminente. Const. Pol. do Imnerio. 
Art 197, § 3o.

FORiMAS. Vide Modo— Formatura da Tropa— Exercício.
FORiMATURA dos Corpos. Ordem em que se apresentão em 

Parada, Linha, Batalha.
- II. O Regim. de 1708, Cap. 3.® determinava que os Regi
mentos marcharião preferindo no lugar conforme a antigui
dade dos Chefes. Presentemente os Corpos organisão-se cm
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Rtigadijs, c estas tomão posição eni lin lia tia direita para a 
esquerda conforme os numéros délias, ou dos lados para o 
centro. A formatura das Companhias he pela ordem dos nu
méros, e quando os Corpos não sc achão organisados em Bri
gadas tarnhem se attende á numeração. Vide Kxercicio. Ouando 
as Tropas marchão vai na frente ou testa da Columna" huma 
Guaida avmiçada de (.avaliaria, e Caçadores; logo a Cavallaria, 
Artilheria Montada, Caçadores, Infanteria ou Granadeiros, c 
na cauda da Columna vai a Cavallaria, e a alguma distancia 
a Guarda da retaguarda. Se marcha Artilheria de Posição vai 
no centro das Iropas ou distribuida pelos intervallos das Bri
gadas, conlorme a Ordem do General em Chefe

de Estrada, ou Batoneiro.
rtJMLLABKJ dos Autos de Corpo de Delicto dos Processos Ver- 

baes dos C.onselhos de Guerra, está marcado no Alv. de 4 de 
Setembro de 17()5, % 2.^
II. Dos Passaportes de Licença para os Soldados está marcado 
no Alv, de G de Setembro de 1765, §  1."

— III. Do Livro Mestre dos Corpos. Vide Livro Mestre.
— IV. Vide Informação— Autos de Corpo de Delicto— Scnten- 

 ̂ ça— Passaportes— Presa.
H)BNE(dMENTO. Vide Etape — Ferragem — Mantimentos — 

Sobrecellente. D. de 20 de Outubro de 1703. — Ouartcl Ge
neral N." 7, § 6.

— II. Dos Quartéis e Fortalezas he feito pelo Arsenal do Exer
cito 0 Trens de Guerra Provinciaes, a saber: Luzes,—Utensis— 
Livros— e outras sernelbantes despezas. Lei de 2í. de Novem- 
bro de 1830 que extinguio o Comrnissariado.

rOBNILlK) ou Forno de Balas ardentes ; rnandárão-se construir 
nas lortalezas da Barra do Rio de Janeiro, e outras em

FORO Militar, São da competência das Justiças deste Foro todos 
os crimes puramente Militares commettidos pelas Praças do 
Exercito Activas, Reformadas, e Entretidas ou Adidas, e as da 
Armada durante a Paz ; e todos os Crimes Militares e Civis 
commettidos no Exercito de Operações; Praças investidas, e 
nos Navios de Guerra durante a Campanha. Vide Miliciano. 
Regim. do 1.0 de Junho de 1678, § 49. Regul. Art. de
, íleJuübo d e l 8 3 0 — Res. de 26 de Abril
de 1824— Crime N.o 3.

— IL As penas correspondentes aos Crimes Militares estabele- 
cidas pelas Ordenanças, e Regul. achão-se em vigor, mas as 
dos (prîmes puramente Civis sao determinadas no Codigo Cri
minal sanccionado em 16 de Dezembro de 1830.
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— ill. 0  Foro aproveita ao Heo em quanto se disputa a sua 

validade. As.sento de 14 de Novembro de 1631.
FORO de Fidalgo. Vide F’idalgo.
F O R R A G F A R .  O s  Generaes marcao os lugares onde os Corpos 

de Gavallaria hão de forragear. Se nos Alojamentos das Tropas 
houverem forragens, deverão ser distribuidas com igualdade. 
Reg. de 1708, Gap. 87, e 198, c aquelles que a tomarem nas 
partes onde não ftk permittido tôem pena de morte. Idem. 
F se ficarem distantes dos Acampamentos, nomear-se-bão Guar
das para protegerem os Ibrrageadores. Inst. Ger. de 1762, 
Art. 6.®, ^  6 ;  e sem que vão estas escoltas ninguém sabirá 
do Campo para forragear. N. li. Como no Brasil os Cavallos 
são sustentados a verde, raras vezes se forragôa pelo methodo ob
servado na Europa onde os Cavallos se sustentão a seceo As 
Cavalhadas vão todas para hum ou mais Pastos guardados por 
hum bom numero de homens para isso non»eados. A grande sciencia 
dos Generaes nas (iampanhas do Sul do Brasil consiste em 
defender as suas Cavalhadas, e apoderar-se das do inimigo. 
Aquelle que perdeu as Cavalhadas tem de ficar sugeito á Lei 
do seu contendor. A respeito das F’orragens. Vide Milho.

FORRAGEM. B'orão concedidas no Brasil aos Olficiaes de Or
dens em Prov. de 26 de Janeiro de 1713. Em Portugal da- 
tavão de tempo mais antigo. Vide 28 de Junho de 1734.

— 11. O D. de 28 de Março de 1825 estabeleceu para os Of- 
íiciaes que montão, as Rações de Forragem que se seguein, 
pagando-se-lhes 21-0 rs. por cada huma dellas na forma da 
Res. de 16 de Janeiro de 1810 que confirmou o Av. de 14 
de F'evereiro de 1809.

Aos Marechaes do Exercito Commandando Exercito.
Por dia......................................................................................... 16

Tenente General Commandando Exercito...............................  16
Dito Commandando Divisão........................................................  8
Dito Commandando Praça ou Districto....................................  4
Marechal de Campo Commandando Divisão...........................  6
Dito Commandando Praça ou Districto.................................. 3
Brigadeiro Commandando Brigada.............................................  4
Dito Commandando Praça ou Districto..................................  2
Coronel Commandando Brigada.................................................. 4
Dito Commandando Corpo........................................................... 2
Tenente Coronel Commandando Corpo.................................  2
Dito no Estado Maior da 1. ' Classe....................................  2
Major Commandando Corpo........................................................  2
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l)ito no Fstaclo l.=> Classe...................................................  9
Capitao Commandanclo Corpo...................................... j
üiio no Fstado Maior 1.  ̂ Classe.................................  ' j
Fenente no Fstado Maior de 1. * Classe.............  j
Alferes no Estado Maior de 1 . Classe.. * . * , . .  .*. . . ’ ’ ' j

Vide 0 mais que ha relativo a Forragens na palavra — Ca- 
\algadura, devendo com tudo distinguir as Forragens dos Ca- 
valios de montar, das Forragens das Bestas de Bagagem ou 
Transporte. Vide 2 de Abril de 1743.

— III. As Forragens dos Cavallos dos Soldados, Oíliciaes infe
riores cOííiciaesdo Exercito que são alimentados pelas Massas 
dos Corpos consistem em 2 1/2 Molhos de Capim, e 1/8 de 
alqueire de Milho, medida do Bio de Janeiro. I). de 29 de 
Abril de 1823,— 14 de Novembro, e 29 de Dezembro de 1829.

loiragens dos (.avallos dos Oíliciaes recebem-se a 
dinheiro mensalmente conforme as avaliações feitas nas The- 
sourarias. em cada semestre; e as dos Oíliciaes, Oíliciaes infe
riores, e Soldados que vencem pelas Massas dos Corpos, seráõ 
recebidas no mesmo periodo pelos Quartéis Mestres. Lei de 24 
de Novembro de 1830.
V. Os Cavallos de Tropa de 2.® Linha empregada em ser

viço activo, são sustentados como os da 1.® Fort. de 3 de 
Junho de 1823. E os dos Majores e Ajudantes, diariamente. 
Prov. de 21 de Março, e Lei de 24 de Setembro de 1829. 
Vide 20 de Fevereiro de 1730

— VI. Os Oíliciaes aggregados aos Corpos de Cavallaria não 
devem receber Cavallos nem Forragem. Vide Cavallo. N. B. 
Esta Ordem tem soffrido muitissimas cxcepçoes.

— VII Os Cavallos que andâo a Pasto não recebem Forragem.
1 rov. de 16 de Julho de 1772. Vide Rcs. de 16 de Janeiro 
de 1810.

FOBBIEL ou Furriel. Official inferior das Companhias de In- 
I fanteria, e Cavallaria, que fazem nellas as funeçoes que nos 

Regimentos fazião os antigos Forrieis Móres, que agora tôem 
: o nome de Quartéis Mestres. Os Forrieis em Portugal datão

a sua creação d antes do anno de 1641 ; sendo certo que no 
anno de 1570 ainda não era conhecido este Posto pelo seu 
nome actual. Vide Organisação dos Corpos. Os Sargentos das 
(jompanhias fazião antigamente o Serviço que agora compete 
aos Furrieis dellas.

[ TORRO. Vide Fardamento.
1 FORIALLZA. Entre nós não se achão bem definidas as cir-
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cunstancias que quallíicão a cathegoria das diversas Obras de 
Fortificação ein Praças de Guerra, Fortalezas, Gastellos, Cida- 
dellas. Fortes, Baterias, Postos, e Beductos; e todavia o D. 
de 28 de Março de 1825 distingue cssencialmente as Praças 
das Fortalezas, pois que aos Generaes Commandantes das Praças 
concede vantagens ditVerentes das que são jiermittidas aos Com
mandantes das Fortalezas. Seguindo os principios Francezes eu 
entendo que no Brasil não existe huina Praça de Guerra pro- 
priamenle dita, posto que não faltem Ordens que dão 
os nomes de Praças á Villa de Santos, e á Cidade do Becife 
de Pernambuco, e á Villa do Macapá. O Decreto de 28 de 
Março de 1825 talvez tivesse em vista as Cidades de Monte- 
vidéo, e Colonia do Sacramento da Provincia Cis-Platina en- 
corporada então no Brasil.

— II. A F ortaleza da llba das Cobras hc prisão Civil. Av. de 
30 de Julho de 1828.

FOBTF. Vide Fortificação.
FOBTIFICAÇÃO. Toda a qualidade de Obra Fortificada per

manente ou ternporaria.
— II. As obrigações dos seus Commandantes. Vide— Comman

dante— a dos Majores. Vide — Major de Praça.
— III. Os K strangeiros não podem entrar nellas sem licença 

expressa. Vide Estrangeiro— Entrar.
— IV. A sua Artilheria e Munições deve estar inventariada, e 

carregada ao Almoxarife ou á pessoa que suas vezes lizer. Alv. 
de 12 de Janeiro de 1622.

— V. A entrada nellas para fazer visitas a Presos. Vide En
trar— Visita.

— VI. Ile probibido lavrar, semear, ou plantar sobre as Mu
ralhas dos Corpos das Praças; e fóra délias; e nas contra es
carpas, e fossos ; o que só será permittido na distancia de 15 
braças fóra da Estrada cuberta, e nada menos. Nem pastará 
Gado nas ditas Obras ou paragens nem em menos distancia 
da Estrada cuberta, que a referida, com pena de coníiscação 
dos ditos gados para os Soldados. Regien, de 1708, Cap. 65 — 
Res. de 4 de Julho de 1754, em Av. de 12 do rnesmo mez, 
c declarada por Av. de 30 de Maio de 1755.

VU. Os Oificiaes de Artilheria encarregados desta Arma nas 
Fortalezas pedirão os Sargentos e Soldados necessários para 
mover, e mudar os generös da Artilheria, fechar as Munições, 
limpar os Armazéns ; e este trabalho dos Sargentos, e Soldados 
será reputado como Guarda. Idem § 66.

— VIII. Os Majores das Praças, e os seus Ajudantes são obri-
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í; ; k 1os a visitar exactamente, e em toilas as Guardas os Corpos 
de Guarda, Guaritas, Lstacadas, Quartéis, e Alojamento dos 
Soldados; e achando que estes commettôrão alguma desordem, 
o pariiciparáõ ao Govertiador oii ao Commandante da Praça, 
e ao (iommissario de Alostras ou a outi’o c|ual([uer Oíficial da 
\ ( ‘(loiia, (jue se achar presente para (|ue lhe desconte em seus 
Soidos o que importar o reparo dos damnos causados; e quando 
assim 0 nao executemos Oíliciacs Maiores, satisíaráo por conta 
dos seus Soidos os reparos dos ditos damnos. Idem Cap. 08.

N. B. Os (.ap. Oo, 0(3, 07, e 08 do Regimento de 18 de 
Fevereiro de 1708 tiverao coníirmação |)elo Decreto de 22 de 
Janeiro de 1820 pelo (jual foi creada a Cornmissão Geral das 
l-'ortalezas, e Postos de Guerra; mas como este 1). íicou sus- 
})enso |)el() de 5 de Junho de 1821, cumpre que faça fuenção 
das atlrihuiçoes marcadas a diversas pessoas pelo mesmo 1). de 
1820, as {|uaes passarao pelo de 1821 a ser exercitadas por 
diversas Autoridades. Vide o Cap. 100 do Regimento de 1708. 
O Decreto de 22 de Janeiro de 1820 determina em subs
tancia, o (jue se segue :

1." Os Governadores ou quacsquer outros Olíiciaes Coin- 
ínatulantes de Praças, Fortalezas ou Raterias conservem em 
bom rej)aro a Arlilheria, e todos os seus pertences.— Quando 
houver ruifias nas iMuralbas, Quartéis, Armazéns, Estacadas, 
e semelhantes, mandaráõ logo concerta-las pelos Artifices ou 
por faxina ; e se as Obras forem maiores, pediráõ ao Gover
nador da Provincia as Ordens, e os meios de as mandarem 
api’oniplar com a avaliação da despeza que fòr necessária. To
dos os seis fuezes farão pintar com composição a Artilheria 
de ferro, c as outras ferragens, que fòr preciso resguardar 
do lemi)o ; c pintar a oleo ou alcatroar todos os Reparos, e 
Madeiramentos que se costumão assim resguardar, e mandaráõ 
fazer a Folha da despeza, que sendo approvada pelo General, 
sera paga pela Junta da Pazenda. Aonde fòr necessário cons
truir Armazéns ou Telheiros junto das Baterias para se res
guardarem as Peças que nelias não forem precisas, edificar- 
se-hão, como indicar o Governador da Provincia ; e o Com- 
inandante ficará obrigado á conservação, c resguardo das Peças 
na forma acima declarada. O Commandante que faltar ao 
cumprimento destes deveres será removido do Commando, e 
punido a arbitrio do Governo.

2."" Nas Fortalezas em que houver Baterias íluctuantes ou 
Barcas Artilheiras, serão essas Baterias ou Barcas reputadas 
pertencentes ás mesmas Fortalezas, e o Commandante res- 
Toxío I. 29
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ponsavel pela conservação clellas, c para esse fim levantar-se-liáo 
os Telheiros necessários, o que com tudo não impedirá a ins- 
pecção que a este respeito deve haver pela Repartição da 
Marinha.

3 .“ Para 
pelo I), de

tornar eíTectivas estas providencias, ordenou-se 
3 de Junho de 1821, que em lugar do Com- 

missario, e Inspector creado pelo D. de 22 de Junho de 1820, 
fique nesta Corte, e Provincia o Governador das Armas, e 
nas outras os Governadores c Capitães Generaes incumbidos 
do cumprimento do Cap. 107 do Reg. de 18 de Fevereiro 
de 1708, e de mandar fazer as revistas, e inspecções das 
Fortalezas das suas Provincias por OÍTiciacs de Artilheria, e 
Engenharia, a quem propriamente isto compete, os quaes 
darão conta das suas Commissões aos Governadores e Capitães 
Generaes, que as porão na presença de Sua Magestade pela 
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra No Districto 
da Corte esta diligencia será feita de 6 em 6 mezes; na 
Provincia, todos os an nos; e nas outras Provincias todos os 
tres an nos ; mas os Governadores farão a dos Districtos das 
suas Capitaes de 6 em 6 mezes como na Corte.

4." E porque convem que existão sempre promptas as 
sommas necessárias para as construcções das obras Militares, 
assim como o Material da Artilheria das Fortalezas, orde- 
nou-se pelo mesmo D. de 5 de Junho de 1821, a creação 
de hum cofre para pagamento das obras Militares cm cada 
Provincia do Brasil, onde se processarião, e legalisarião as 
despezas que se fizessem nas mesmas obras, e os Titulos que 
as justificassem revistos, e rubricados pelo Commandante do 
Corpo de Engenheiros na Provincia em que houvesse, ou 
pelo Official mais autorisado do mesmo Corpo; sendo este 
Cofre na Corte, assistido pelo Thesouro Publico com a con
signação mensal que a Secretaria de Guerra exigisse á pro
porção dos trabalhos que tivessem de fazer-se, e nas mais 
Provincias pelos fundos da Real Fazenda, que parecessem con
venientes ao respectivo Governador, e Capitão General de 
aceordo com a Junta da Fazenda. Vide Port, de 16 de No
vembro de 1824.

iV. B. Pela Lei do Orçamento, applicão-se dinheiros para 
os diversos Ramos da Repartição Militar, inclusas as Obras 
Militares, mas não se declara que exista cofre separado. Esta 
circunstancia não altera por modo algum o espirito do D. de 
5 de Junho de 1821.

•IX. O Alv. de 7 de Fevereiro de 17.52 serve de base aos
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trabalhos dos Engenheiros nas Obras das Fortificações, admit- 
tidas as mudanças feitas pelos D. acima apontados, e a não 
existencia da Junta dos Ires Estados, extincção de Vedorias, &c. 
Yide Commandante de Praças.

— X. Os Ueparos das Igrejas das Praças, fazem-se com os di
nheiros applicados ás Obras Militares. Kes. de 16 de Dezembro 
de 1754, e Edital do 8 de Janeiro de 1755.

— Xí. Os Solos das Fortificações, pertencem á Nação não 
havendo posse em contrario. Vide Alv. de 9 de Julho de 
1767, a respeito de Lisboa. Prov. de 21 de Março de 1794.
Xll. Não se podem aforar no Brasil os terrenos da Fazenda 

Nacional, (jue prejudiquem á serventia publica, e ás Fortifi
cações. Prov. de 13 de Outubro de 1740.

— XIII. A Res. de 2 de Dezembro de 1733 prohibio os afo
ramentos das Casas nas Praças d’Armas por serem feitos em 
odio do privilegio de Aposentadoria que tôem os Militares. 
Persuado-me (|ue esta Res. está sem vigor pelo Art. 179, § 
22 da Const, pois que os Militares nas Praças são aquarte
lados ou aboletados. Vide estas palavras.

— XIV. (Juando os trabalhos das Fortificações se achão encar
regados pelo Governo a Oííiciaes Engenheiros, não tôern os 
('.ommandantes Militares ingerência nos seus traços, e execu
ção ; e estes devem prestar áquelles todos os soccorros neces
sários. Port, de 20 de Junho de 1823. Vide Obras Milita
res N ® 8, 10 e 11.

— XV. Junto ás Obras de Fortificação não se perrnitte cons- 
trucção de Edificios Civis, salvo por ordem immediata do Go
verno, e com clausula de demolição á custa do Proprietário. 
Vide Alv. de 28 de Setembro de 1681.— Plantar — Semear.

— XVI. As Fortificações que não servetn para a defeza, devem 
conservar-se para algum fim util. C. R. de 7 de Janeiro de 
1820. Vide Aviso do 1 " de Março de 1832; 23 de Dezembro 
de 1831 ; e 15 de Novembro dito.

FOSSO. Vide Fortificação.
FRAGATA. Antigamente dava-se este nome ás Embarcações li

geiras, e no tempo presente são consideradas como Fragatas 
os Navios que não entrão em Linha, e que tôem huma ba
teria corrida no Convés, e outra na Tolda, e Castello. As 
Embarcações menores de 3 mastros recebem o nome de Cor
vetas. Esta palavra Corveta veiíi da Machina — Corvo — que 
os antigos levantavão nos seus Navios para atracar o dos 
inimigos.

— 11. Os Destacamentos de Tropas a bordo das Náos, e Fra-
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gatas, serão divididos em tres Divisões para montarem (iuarda, 
ou Quarto quando se acharem fundeados, ou (juando andao 
a véla. Reg. Rrov. Cap. 2, Art, 35 a respeito das Náos ; e 
de todos, os D. de 15 de Outubro de 1807.

— 111. Os OíTiciaes das Fragatas, a excepção dos Capitães de 
Mar e Guerra, e Commandantes, devem vigiar o Quarto. 
Idem Art. 51.

— IV. AsFra gatas poderão ser incumbidas de repelir os sigiiaes, 
navegando para isso fóra da Linha da Esquadra. Idem Cap. 
3.°, Art. 35.

— V. Pertence-lhes o apresarnento dos Navios, e guarnece-los 
durante o combate. Idem Art. 114.

FRANGA, Frango, ou Frangão. Vide Hosj)ital.
FRAQUEZA. O Mil itar que commetter huma fraqueza escon

dendo-se ou fugindo quando for preciso combater, será pu-
dos Regul. de 1763, e 

Art. de Guerra 
de 1710,Regim.

nido de morte. Art. de Guerra 
1764, Cap. 4. do Regul. de 1763,  ̂
da Armada 11, 33, 35, 36, 38, 42, e 
Cap. 17.

f r a n q u i a . Lugar proximo ás barras dos Portos onde os Na
vios estão promptos a largar. Quando os Navios se achão em 
franquia, os Oíficiaes devem pernoitar a bordo. Port, de 12 
de Maio do 1824. Vide Commandante de Navio N.° 25.

FRASC-A. Nome que antigamente se dava á
FRASCO. Vide Polvarinho.
FREIO. Vide Equipamento.
FRENTE. Vide Continência.
FRESTA. Vide Paiol de Polvora.
FRESSURA. Vide Hospital.
FRETAMENTO. Os Navios de Guerra tõem

Ragagem.

por di versas vezes
carregado generös da Praça a frete. A primeira ordem que 
encontro a este respeito lie a C. R. de 21 de Maio de 1627. 
Em muitas ordens anteriores estava determinado que em cer
tos Portos se carregassem os generös em Navios d’El-Rei ; 
mas essas Embarcações ainda que andavão armadas nãõ po- 
dião ser classificadas como Navios de guerra conforme os prin- 
cipios da disciplina moderna. Vide Commandante de Navio. 
N.° 50.

— II. O Fretarnento das Munições de Guerra em Navios Mer
cantes hc feito por toneladas. C. R. de 10 de Maio de 1707. 
Vide 19 de Abril de 1712 a respeito do Fretarnento de Navios 
para Avisos. Lei de 15 de Novembro de 1831.

FRIO. Vide Tempo frio — Sentinella— Colchão.



FUONTEIRA. Nas Províncias de S. Pedro, e Matto Grosso 
existem Commandantes de Fronteiras, a saber: no Rio Grande 
R io Pardo, e Missoes, Nova Coimbra, e Forte do Principe dà 
Reira em Matto Grosso. O Commandante Militar da Comarca 
do R io Negro pódc ser considerado como Cominandante de 
rronteira.

— lí. A nomeação dos Commandantes das Fronteiras, e Dis- 
trictos dos seus Destacamentos, e Guardas em quanto ao nu
mero, e localidade, lie da competência dos Commandantes das 
Armas das Províncias. Port, de 8 de Abril de 1823. Yide 
Presidente.

— IIÍ. Vide Porta — Praça -  Regimento'das Fronteiras.
FROTA. Vide Comboi — Esquadra. No Regimento da Guerra

das Ordenanças do Sr. D. Aiïonso V, declara-se que Frota 
lie composta de muitos Navios, e Armada de poucos. Vide 
10 de Novembro de 1031.

I R ü l A  ou liLicta. Vide Hospital — Mesa dos Generaes.
IR C íO  ou liucto, Aivore de fruto. Aijuelle que as corta. 

Vide Arvore.
FUGA. Vide Desertor — Presa.
FUGiR, Vide Fraciueza — Desertar— Preso.

II. Aquelle que deixa fugir os Presos que se achão entre
gues ao seu cuidado, lie punido na forma do Art. 125 do 
Codigo Criminal. Assim o declarou o Ministro da Justiça 
em Av. de 20 de Novembro de 1832 a respeito das Guardas 
Nacionaes que deixàrüo fugir liuns Presos do Arsenal. Isto 
certamente não pode entender-se com os Soldados de Linha 
1  ̂xao  ̂fu gir presos; pois que a Legislação em casos cri
mes puiamente Militares, quaes eu reputo este, lie muito pe
culiar. O Alt. de Guerra 23 dos dous Regl. diz, que aquelle 
que estando encarregado de guardar hum criminoso, não 
puzer todas as precauções para que não fuja, e com eífeito 
ô  deixai fugii, será posto em lugar do mesmo criminoso. 
Estes Artigos de Guerra não declarão qual será o tempo de 
castigo ou prisão daquelle que deixar fugir o criminoso ; e 
por isso tem-se suscitado questões, dizendo huns, que o tempo 
de prisão, e qualidade do castigo ha de ser igual ao do Réo 
fugido, e ^outros sustentão que ha de ser ató que elle ap- 
pareça. Eu entendo o Art. por outro modo. Huma Sentinella 
muito de proposito deixou fugir hum criminoso a quem guar
dava, e por isso foi posta em lugar deste por sentença de 
Conselho de Guerra, mas no dia seguinte o criminoso fugido 
loi preso, e recolhido a prisão, deve o Soldado que o largou
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ser posto cm liberdade por haver apparecido o primeiro cri
minoso? Certamente não; neste caso ficão ambos presos; hum 
como criminoso antigo, e outro como consentidor da fuga, 
e por isso terá de soíTrer a pena que corresponde aos Car
cereiros quê soltão os Kéos commettidos á sua guarda, c isto 
no caso de náo se seguir o Art. de Guerra ao pé da letra, 
como deve ser observado. Este lie hum dos Arts, de Guerra 
que precisa ser esclarecido. Vide os Art. de Guerra 9, e 22 
que podem ser applicaveis em algumas circunstancias. Os Arts, 
de Guerra 57, e 58 da Armada são bem applicaveis ao 
Exercito.

FUMAU. As Sentinellas não podem fumar. Regul. (!e 1763, 
Cap. 8.”, Art. 1.®, § 16. llegul. de 1764, Cap. 7.“, Art. 
1.", §> 16.

— II. Nin guem poderá fumar tabaco nos Navios que não seja 
sobre as tinas destinadas para este íim; sendo probibido fazô-lo 
desde o anoitecer até o toque da alvorada, llegm. Prov. Cap. 
1.", Art. 44. Vide Intendente de Marinha.

N. B. A prohibição de fumar relativamente ás Sentinellas 
do Exercito está quasi em desuso desde que no anno de 1795 
o Exercito que se recolheu da Catalunha introduzio geral
mente 0 uso de fumar entre a Oííicialidade Portugueza, cousa 
até então mui reparavel, e digna de censura. Todavia ha 
casos que o fumar deve ser permittido, e outros em que 
convém que seja absolutamente vedado ; por exemplo as Ve
detas, e Sentinellas avançadas em huma Marcha secreta ; as 
Sentinellas das Obras de huma Praça durante o assedio violento. 
O fogo do cigarro he alvo muito bom para as pontarias. 
Fia Caximbos e Tubros com os quaes se pode fumar sem que 
apareça o fogo. Vide Flospital.

FUMO. Vide Luto.
F^UNCÇÃO. Exercicio de hum Empregado. Vjde Igreja.
f u n d a . Vide Hospital— Bolça ou Capa da Bandeira : termo 

antigo Militar.
FUNDEAR. Nunca se dará fundo a huma Ancora sem que 

leve a sua Boia com hum bem seguro Arinque. Este, e a 
Boia, serão examinados todos os dias, afim que não mergulhe, 
e tenha bastante filame em relação á Preamar, e Baixamar, 
para que sempre vigie sem risco de Eníoucar na pata da 
ancora; e sendo a boia de aduela; se lhe ajuntarâ hum íiel 
de madeira de pinho. Reg. Prov. Cap. 1.®, Art. 23.

— II. Quando qualquer Navio for dar fundo no lugar da sua 
amarração para desarmar, o fará o mais proximo que for

K
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possivel para cormnodidade, c promptidão do scu desarma
mento. Idem Cap. 2, Art. 18.
III. Antes de fundear, mandaráõ os Commandantes dos Navios 

deitar os prumos para se conhecer quando convém largar a 
Ancora. Idem Cap. 3.*, Art. Cl. Vide Reg. Provis em
muitos lugares.

— IV. Os Navios devem fundear entre Villegagnon, e a Cidade 
C. R. de 7 de Maio de 1603.

FUNDIÇÃO. Vide Junta da Fazenda dos Arsenaes. 
PUNDIDOR. Vide Artifices na Organisação dos Corpos. 
FUNDO. Vide Fundear. Conselho Administrativo do Corpo. 
f u n e r a l . Vide Honra Fúnebre— Armas em funeral, íispa- 

das, Bandeiras, e Vergas.
Utensil.FUNIL. Vide Sohrecellente

FURRIEL. Vide Forriel.
FURTAR. Vide Furto.
FURTO. Os furtos e roubos que podem ser cornmettidos pelos 

Militares, achão-se comprehendidos nos seguintes Artigos de

Todos os furtos, e assim mesmo tudo o gencro de vio
lências para extorquir dinheiro, ou quacsquer generös, serão 
punidos severamente : porém aquelle furto, que se fizer em 
Armas, Munições, e outras cousas pertencentes a Sua Mages- 
tade, ou aquelle que roubar o sou Camarada ou commetter 
furto com fracção ou fòr ladrão de estrada, perderá a vida 
conforme as circunstancias : ou também se qualquer Senti- 
nella commetter furto ou consentir que alguern o commetta, será 
castigado severamente, e conforme as circunstancias incurso 
em pena Capital. Regul. de 1763, Art. de Guer. 18. O 
Regul. de 1764, Art. de Guer. 18, accrescenta os Cavallos, 
e Sellas, e applica as mesmas penas. Vide roubo. Note-se 
que os furtos que não forem de generös pertencentes á Nação 
só tôem penas de morte se excedem a marco de prata. Vide 
Art. de Guer. 75 da Armada. Orden de 9 de Abril de 
1805, N. O. Gap. 176 e 189 — Cod. Crimin. do I mperio.

— II. Todo o Oíficial de qualquer graduação que seja que se
valer de seu emprego para tirar qualquer lucro por qualquer 
maneira que seja, e de que não poder inteiramente verificar 
a legalidade, será infallivelmente expulso. Regul de 1763, Art. 
de Guerra 28. 0  mesmo Art. do Regul. de 1764, accres
centa— alérn de ressarcir o damno que houver causado.

— III. Furto de Igrejas. Vide Profanação.
— IV. Todo aquelle que fizer Passaportes falsos ou usar mal

) 3
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(la sua habilidade por qualquer modo que seja, será punido 
com rigorosa prisão ; porém se por este meio facilitar a fuga 
a qualquer desertor será reputado, e punido como desertor. 
Art. de Guer. 22 dos Ilegul. de 1763, e 1764.

— V. As Ordenanças de Sua Magestade a respeito dos furtos, 
dos receptadores, e de todos os mais Crimes Militares, serão 
pontualmente observadas, e os transgressores punidos na con
formidade daquellas Leis. Inst. Ger. de 1562, Art. 6, § 4. 
AIv. de 18 de Setembro de 1784. Codigo Crim. do Imp.

— VI. Falsificação de Livros de Soccorros dos Navios de Guerra; 
e Bilhetes de despczas: aquelle que os fizer será expulso, 
fica inhihido de tornar a servir, e he obrigado ao ressarci
mento da Fazenda Nacional. Art. de Guerra 25 da Armada.

— VIL O fu rto de qualquer parte da carga

os prisioneiros dos
46.
seus

das presas com 

vestidos. Idem

em dous dilTerenUis Navios se ti- 
Idertí Art. 55.

aos moradores quando forem

vistas fraudulentas. Idem. Art. 45, e
— VIII. Expoliar 

Art 47.
— IX. O (jue assentar praça 

ver recebido soldo no j)rimeiro.
— X. Os que causarem damno 

a terra. Idem Art. 67 — 76.
— XL Os roubos, e furtos acompanhados de violência, e o 

de eífeitos pertencentes à Fazenda Nacional — os Marinhei
ros, c Grumetes que roubarem os seus Camaradas — os que 
concorrerem para os ditos furtos ou os facilitarem. Idem 
Art. 73, 74 e 75. N. B. Os furtos e roubos commettidos 
fóra d os Quartéis sem ser em Serviço Militar, sao punidos 
conforme o Codigo Crirninal do Imp.

FUSIL. Vide Sobrecellente.
FUSILEIRO. Soldado de Infanteria.
FUSILAB. Vide Castigo.
FUSTIGAR. Vide Chibatada.
FVSICO Mór do Exercito. Foi creado o do Brasil 

C(jrte chegou ao Rio de Janeiro em 1808.
— II. Por Av. de 20 de Fevereiro de 1826 foi declarado ao 

General Cunha Mattos que ao Fysico das Tropas de Goyaz 
compete a direcção do Curativo dos Enfermos. Vide Hospital.

— *111. Da Armada. Foi creado o do Brasil por D. do 1. 
de Setembro de 1810 com o ordenado de 4 0 0 ^ 0 0 0  rs., e 
a mesma Graduação do de Portugal. (Capitão de Mar e 
Guerra) Pelo D. de 4 de Dezembro de 1814 concedeu-se 
além dos 4005í)000 rs. o Soldo da sua Graduação. Pela 
Re.s. de 26 de Outubro de 1826 concedêrão-se-lhe Soldo, e

logo
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Comcdorias corrospoiulenlos á sua Graduação como embar
cado; e pela Lei do 25 de Novembro de 1830 ficou com 
0 simples Soldo da sua Patente. Vide Medico — 5 de 
Julho de 1808.

— IV. O da Provincia de S. Pedro teve 10 0 ^0 0 0  rs. de 
«iiigmonto de Ordenado. C. 11. do 4 do Novembro de 1814.

■— V. O de Goyaz vencia 400^55^000 rs. annuaes em rmanto 
existio aG; ao anno de 1826.

GADO. Vide Fortificação— Pastar.
n. Os dos Lavradores, e Criadores da Fronteira em caso 

de Guerra podem refugiar-se nos Baldóos das Camaras. Alv. 
de 2 de Junlio de 1801.

G AG El no .  Vide Gavea.
írAGULlRA. Os homens que gaguejão muito têem impedi

mento physico de servirem no Exercito, o não tanto na 
Armada. Â ide Tartamudo.

GAL/V Vide Dia do Gala.
GALÃO. Vide Uniforme. Os Sargentos, e Furrieis de Caval- 

laria, e Dragões podem usar de Galões de ouro ou prato. 
Hes. de 5 de Outubro de 1753 ; e os Ofiiciaes, e Oííiciaes 
inferiores dos Auxiliares, c Ordenanças. Av. de 4 de Julho 
de 1754.

GALE. Vido Castigo — Infamia. O castigo de galé, traz 
comsigo o de calceta. D. de 8 de Janeiro de 1802 : os 
Forçados não gozão de immunidade. Prov. do 1.“ de Feve
reiro de 1759.

GALEO TA. Vide Commandante das Irnperiaes Galeotas.
GALHAUDEIE. O Galhardete foi synonimo de Flamula, e o 

D. de 2 de Abril de 1762 não faz diíTerença entre buma, 
e outro. No tempo presente, dá-se aquello nome a buma 
Grimpa ou Flamula curta,

GAl.LIISUA. Vide Hospital.
Ga l o p a r . Vide Exercido.
— II. As Ordenanças dos Corpos de Cavallaria galopão quando 

nos sobrescriptos das Cartas que conduzem, estão as pala-
TOMO I. 3 0



vras — Logo — Logo — Logo — vão ao trote quando estão as 
palavras — Logo — Logo — e a passo quando está — Logo 
Vide Ordenança.

— III. Os Cavallos não devem nunca galopar nem trotar nas 
calçadas sem huma necessidade absoluta ; e nas marchas em 
caminhos de rochedos, montanhas escarpadas, os Soldados irão 
a pé, levando os Cavallos pela redea. Regul. de 17G4y 
Cap. 6, § 24.

GAHFO. Yide Utensil.
GARUPA. Vide Exercicio — Equipamento.
GASALIÍADO oil Agasalhado. Accommodações, que na forma 

dos antigos Regim. se fazião nos Navios da Índia para os 
Capitães metterem as suas Fazendas. Pela Lei da jirohihição 
do Commercio aos Militares acabarão os Gasalhados. Vide 
Mercadorias.

GAVEA. Os Amantes dos Mastaréos são colhidos nas Gaveas
todos os dias de manhã quando os Navios estão fundeados. 
Regim. Provis. Cap. 1.“, Art. 21. Na acção de metter as 
Gaveas nos Rizes sempre dons Gageiros iráo impunir o pano 
em cada hum dos J.aes das Vergas, e os Guardiães subiráõ 
ás Gaveas para mandarem esta manobra com promptidão, 
silencio, e perfeição. Idem Cap. 3. ', Art. 97. Na distri
buição da Equipagem dos Navios para (mmbate, as Gaveas

Tropa, além dos seus Gageiros. Cap. 4,são guarnecidas 
Art. 2." e 9.°

GENERAL. Official que commanda Corpos de todas as Armas. 
No Exercito do Brasil os Postos Generaes são Marechaes do 
Exercito— Tenentes Generaes — Marechaes de Campo — Bri
gadeiros—Além destes ha o Ajudante, e o Quartel Mestre General, 
que podem ser considerados como OfficiaesGeneraesde Commissão, 
por tratarem do Detalhe, e Serviço geral do Exercito debaixo 
das ordens immediatas do Commandante em Chefe. Os Co
ronéis, e outros Oíficiaes que occasionalmente comrnandão 
Corpos de todas as Armas, são reputados Oíficiaes Generaes 
de Commissão. Vide os differentes nomes de que aqui se 
trata, e a palavra — Organisação dos Corpos.— Em Portugal 
deu-se o titulo de General de Infanteria, Cavallaria, e Arti- 
Iheria aos Tenentes Generaes Commandantes destas Armas. 
D. de 5 de Abril de 1762. Vide Commandante das Armas 
— Commandante em Chefe — Graduação.

— II. Os Oíficiaes Generaes antigos do Exercito de Portugal 
desde 1641 erão os Capitães Generaes Governadores das Armas 
depois denominados Marechaes dos Exércitos—Mestre de Campo
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dos Coronéis, 
de Outubro de 
classe. O Alv.

Foráo 
1790, 
de 27

Gcneraes —- depois denominados Tenentes Generaes—Generaes 
de Cavallaria, e Artilheria que pela extincção destes Postos 
passárao a Mestes de Campo Generaes; Tenentes Generaes de 
Cavallaria, e Artilheria, Commissarios Generaes de Cavallaria, 
que passarao a Coronéis, Brigadeiro e Sargentos Móres de 
Batalha conforme os seus merecimentos e antiguidades. Os 
Saigentos Móres de Batalha que passarao a ter a denomina
rão de Marechaes de Campo, e os Brigadeiros. Estes últimos 
Oíliciaes não entrarão na classe dos Generaes pela disposição 
do Cap. 92 do Regim. de 1708. Forão extinctos como ef- 
fectivos pelo Alv. de 15 de Dezembro de 1790, íicando este 
Posto reservado só para as reformas 
restabelecidos efiectivos pelo Alv. de 11 
e declarados OITiciaes Generaes da
de Fevereiro de 1801 tirou-lhes esta cathegoria, porque desti
nou os Brigadeiros para as quatro Armas, os quaes passarião 
a Oífiuaes Geneiaes. No Brasil deu-se-lhes a cathegoria de 
Olíiciaes Generaes pelo D. de 4 de Dezembro de 1822, e com 
este mesmo titulo vóem declarados no D. de 7 de Outubro 
de 1823. Os Olficiaes Generaes anteriores no anno de 1641 
erão o Condestavel — Marechal Alferes Mór — Capitão Mór— 
Fronteiro iMór, &c., e no mar o Almirante, Capitão Mór, &c., &c. 
No Brasil a maneira do que foi determinado em Portugal 
por Port de 13 de Setembro de 1813, os Brigadeiros eíTecti- 
vos nao teern Commando de Corpo particular. As obrigações 
dos Generaes subordinados em Campanha, acbão-se nas íns- 
trucções Geraes de 1762.

-  III. No Serviço da Armada os Oíbeiaes Generaes são os 
Almirantes, — Yice-AImirantes — Chefes de Esquadra —Chefes 
de Divisão — Vide estas palavras. — Posto. Antigamente forão 
os Alcaides do Mar, Almirantes — Capitães Móres — Vice- 
Almirantes — Fiscaes — Cabos de Esquadra, ou Chefes de Es
quadra — Capitães Generaes dos Galiões de alto Bordo, e 
Tenentes Generaes, Marechaes de Campo, e Coronéis do Mar. 
No Brasil foi o Infante D, Pedro Carlos nomeado Almirante 
General com as mesmas attribuições que tivera o Sr. D. 
João, Filho do Infante D. Francisco, e ultimamente o Marquez de 
Angeja. As Memórias Militares de Antonio do Couto Castello 
Branco e Figueiroa não obstante os seus grandes defeitos, são 
as que maiores noticias apresentão da Nomenclatura, e Postos 
Navaes Portuguezes.

"IV. Os Marechaes do Exercito, e Tenentes Generaes do 
Exercito são os únicos que podem ser Conselheiros de Guerra.

11
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Esta mesma prerogativa he concedida aos (dieíes de Esqua
dra, e Postos Superiores. Os Generaes de outras Graduações 
inferiores podem ser empregados no Conselho Suprejíio Mili
tar como vogaes. Vide Tenente General — Chefe de Esqua
dra — Conselho Supremo Militar.

GENERALA. Vide Rebate — Toque de Rebate ou Generala.
GENERALÍSSIMO. Sua Magestade o Imperador declarou-se 

Generalissimo do Exercito em huma Proclamação.
GENERO avariado — Consumido. Vide Avaria — Consumo—■ 

Armazém—Commandante de Navio—Quartel General N.” 7. ^  6.
GENTE de Guerra. Vide Tropa.
— II. Armada. Vide Corpo armado — Tropa.
GENTIL Homem da Carnara. Vide Serviço do Paço.
GENTIO do Brasil. Vide índio Bravo.
GENUFLEXÃO. Vide Continência. Os Militares não dobrão 

o joelho para fazerem genuflexão ás Pessoas Imperiaes, es-
Espada na

genuflexão
mao, e Barretina ou chapéo na ca

que se costumava fazer ás pessoas da 
vão ficando em desuso desde o dia 7 de

tando corn 
beça. A
Familia Imperial 
Abril de 1831.

GEOGRAPlllA. Sciencia indispensável a todo aquelle que pre
tender seguir a carreira das Armas.

GEOMETRIA. Rarno das Mathematicas que se aprende na 
Academia Militar do Rio de Janeiro, na Àcademia dos Guar
das Marinhas, e nas Aulas Militares, e Civis de diversas 
Provincias do Irnperio. Vide Junta da Academia Militar, l). 
de 27 de Setemhr’o de 1828.

GERAL. Diversos OlTiciaes do Brasil que se achão á testa de 
Repartições qualificão-se de — ̂Geraes— v. g. O Inspector 
Geral da Marinha — O Auditor Geral da mesma — O Com
mandante Geral de Dislricto,— Cotnrnissario Geral do Exercito.

GIBA. Véla de Navio.
GIBOSO. Aquelle que o lie, tern impedimento physico para 

o serviço Militar ; ou pelo menos são mui rararnente adrnit- 
tidos na classe dos Soldados. Tem corn tudo havido grandes 
Generaes com o defleito da Giba, rnas esses ficarão Gibosos 
antes de se alistarem no Exercito ou Armada.

GINETE. Cavallo Quartão llespanhol muito bern feito.
GOLA, Peça de metal que os Ofliciaes de Patente trazem sobre 

o Peito em actos do Serviço. He resto da antiga armadura 
dos Militares. Na Gola estão abertas ou em relevo as Armas 
do Reino ou Irnperio, e o nome do Corpo a que pertencem 
os Olficiaes. No Serviço Portuguez, e Brasileiro os Ofliciaes
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dos Corpos do Estado Maior, e Engenheiros não t'em usado 
de Gola. As Tropas ligeiras quasi todas a usão, mas no 
Biasil os mesmos Oííiciaes de tropas pesadas não se apresen- 
lão com as Golas.

GONORKHEA. Moléstia que se cura nos llospitaes Resimentaes. 
Vide Hospital. Vide Eníermo.

GORDURA. Os homens e.vtremarnente gordos são impróprios 
para o Serviço Militar pela diííiculdado dos movimentos cm 
longas marchas.

GOVERNADOR. Este titulo acha-se supprimido pelo D. de 
28 de Junho de 1830. Vide Commandante. Res. de 9 de 

 ̂ Junho de 1780 — 1." de Abril de 1650.
GOVERNO. Vide Ministro da Guerra.—Commandante—Força 

Armada — Recahe sempre ao Oílicial de maior Patente. 
GRAÇA. Favor. Despacho — As Graças consideradas debaixo 

deste ponto de vista, devem ser concedidas ou praticadas em 
conformidade das Leis. E posto que o Imperante, e os 
Agentes do Governo tenhão o direito de nomearem para 
Commissões as pessoas que julgarem dignas desses exercicios, 
cumpie que taes Graças e Nomeações recaião em individuos 
hábeis e capazes de desempenharem os deveres a que íicão 
ligados, tendo unicamente attençõo aos seus talentos c virtu
des. Const. Pol. do Imp. Art. 179, g 14.

GRADUAÇÃO. Deve attender-se no provimento dos Postos. D. 
de 2 de Julho de 1761 sobre a promoção dos Oííiciaes de Marinha, 
lí. Os Postos da Armada tôem Graduações correspon

dentes aos do Exercito pela maneira seguinte:
Almirante corresponde a Marechal do Exercito. D. de 22 de 

Fevereiro de 1797.
Vice-Almirante a Tenentes Gencraes do Exercito. D. de 22 

de Fevereiro de 1797.
Chefes de Esquadra a Marechal de ^

Campo. J
Chefe de Di visão a Brigadeiro. /
Capitão de Mar e Guerra a Coronel. ^ D. de 16 de Dezembro 
Dito de Fragata a Tenente Coronel, f  de 1789.
Capitão Tenente a Major.
Primeiro Tenente a Capitão.
Segundo Tenente a Tenente.
Guarda Marinha a Alferes. D. de 11 de Novembro de 1768, 

confirmado pelos de 13 de Maio de 1807.
111. As Graduações dõs Empregados Civis do Exercito são as 

seguintes:

!
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1. “ Fysico Mór, Cirurgião Mór e Capellão Mór — Coro
néis. Vide aquellas palavras.

2. ® No Gonsellio Supremo Militar. O Oííicial Maior, Te
nente Coronel. Res, de 23 de Maio de 1808. — üs outros 
Oíliciaes, Tenentes Coronéis. D. de 6 de Fevereiro de 1818.

3. “ Os Secretários Militares. Vide Secretaria Militar — 
Quartel General.

4. ® O Secretario da Academia Militar ; Capitão. Res. de 
16^de Março de 1812.

5. “ Os Commissarios Pagadores das Thesourarias das Tro
pas, Tenentes. Res. de 26 de Setembro de 1810. A Res. 
de 16 de Abril de 1812 concedeu Graduação de Capitães aos 
Ofíiciaes de Bufete. Os outros Oíliciaes tôem Graduações iguaes 
aos das Tbesourarias de Portugal.

6.  ” Na Marinha. O Contador Geral. Capitão de Mar e 
Guerra.

7. ° Tliesoureiro Geral, Escrivão da Mesa Grande— Pri
meiro Escripturario e Almoxarife :— Capitão de Fragata.

8.  " Segundos Escripturarios— Escrivães do Altnoxarifado — 
Pagadores, e Escrivães dos Pagadores ; — Capitães Tenentes.

9. " Terceiros Escripturarios ; Primeiros Tenentes.
10° Escripturarios do Abnoxarifado, e Praticantes do Nu

mero da Contadoria ;— Segundos Tenentes.
11° Cornmissario Geral de Esquadra ; Capitão de Fragata.
12' Escrivão dito, e Cornmissario de N. ® de Náo ; Capi

tães Tenentes.
13° Commissarios de Fragata, e Escrivães de N.° de Náo : 

Primeiros Tenentes.
14“ Escrivão de N.° de Fragata— Segundos Tenentes. D. 

de 27 de Setembro de 1829, e com elle vem o Plano dos Uni
formes destes F^mpregados.

15’ Commissariado do Exercito. Vide Cornmissario.
- - IV. Os Oíliciaes Graduados gozão simplesmente das Honras 

dos Postos sem terem direito aos Soldos dos mesmos Postos 
em que são Graduados ; mas tôem aos commandos sobre os 
Oíficiaes de menores Graduações ou Postos. D. de 20 de Ju
nho de 1799. Vide Alv. de 16 de Dezembro de 1790.— Res. 
de 18 de Fevereiro de 1834.

— V. São de cathegoria inferior aos Oíliciaes aggregados, assim 
como estes são superiores aos Oíliciaes eíTectivos menos gra
duados, ainda que mais antigos fossem nos Postos anteceden
tes. Alv. de 2 de Janeiro de 1807. Vide Res. de 23 de 
Maio de 1791— Res. de 28 de Fevereiro de 1798.
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— Vi. Os da Marinha são os últimos na Classe dos EíTectivos 
da sua Arma. Res. de 28 de Fevereiro de 1798, pois que 
nelia não ha aggregados. Vide Res. de 17 de Janeiro de 1826 
que mandou fazer transcendente aos Oíficiaes da Armada a 
disposição do § 7, do Alv. de 2 de Janeiro de 1807.

“  VJI. Não podem ser promovidos a Postos superiores aos da 
sua Graduação em quanto não passão a eíTectivos naquelles 
em que se achão graduados ou aggregados. Alv. de 2 de Ja
neiro de 1807, § 4.« Vide Alv. do 1. de Abril de 1803, § 2.
VIII. Nao podem conceder os Commandantes aos Oííiciaes 
inferiores e Soldados dos Corpos. Port, de 23 de Dezembro 
de 1824.

— IX. Os Empregados Civis tôem Graduações Militares em 
quanto sei vem. Vide Empregado Civil. N. B. As Graduações 
estiverão suspensas no Exercito desde o Posto de Alferes até 
Coronel por Alv. de 20 de Fevereiro de 1793; mas pelo de 
22 de Agosto do mesmo anno, íicou derrogado a favor dos 
Lentes das Academias, os OíTiciaes e Soldados que foráo ao 
Rosselhon, e aos Capitães de Cavallaria promovidos em 1762 
que tinhão levantado Companhia á sua custa. O D. de 20 
de Junho de 1799, continua a permittir as Graduações. Vide 
Reforma N. 7— Mineração.

GRANADA. Distinctivo de honra concedido aos OíTiciaes, e 
Soldados de Infanteria, e Cavallaria, que servirão no Exercito 
que foi auxiliar a Coroa de llespanha no anno de 1793. D. 
de 17 de Dezembro de 1795. Aos Artilheiros do mesmo Exer
cito deu-se-llies o Distinctivo de huma Peça, a qual pelo mesmo
modo, que a Granada se trazem bordadas no braço direito. 
Idem,

GRANADA. Vide Exercicio.
GRANADEIRO. As Companhias de Granadeiros ( se as ha nos 

Corpos de Fuzileiros), sao preenchidas por Soldados das outras 
Companhias, fazendo-se escolha que principiará pelos últimos 
Soldados, subindo pelas fileiras. O Chefe do Corpo, e o Major 
sao obrigados a fazer conservar as Companhias de Granadeiros 
completas. Vide Major. Res. de 26 de Novembro de 1710. 

— II. Em occasião de serviço particular, formão-se Corpos de 
Granadeiros, reunindo as Companhias dos Regimentos de Fu
zileiros.

í Os Oííiciaes das Companhias de Granadeiros, seruo pessoas
que tenlião servido com reputação, se são de idade capaz de 
marchar a pé, e tolerar o trabalho. Reg. de 1708, Cap. 26. 

g r a n d e  d o  i m p é r i o . Vide Conselho Supremo Militar.

í t
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GRÃO-CRUZ. Vicie Ordem Militar— Honra Fúnebre. 
GRATIFICAÇÃO. O 1). de 28 de Março de 1825 estabeleceu 

as Gratiíicações dos Oííiciaes Militares segundo a Tabella que
se segue .

-• lí. Marechal do Exercito Commandando 
Exercito, a que lhe for arbitradada con- 
forme a Força do Exercito, e importân
cia das operações.

-  III. Tenente General Commandando Exer
cito, o mesmo que o Marechal do Exer
cito.

Dito Commandando Divisão.........................
Dito Commandando Praça, Districto, ou

Fortaleza.......................................................
- IV .  Marechal de Campo Commandando

Divisão..........................................................
Dito Commandando Praça, Districto, ou

Fortaleza.....................................................
-V. Brigadeiro Commandando Brigada..
Dito Commandando Praça, Districto, ou

Fortaleza.......................................................
-VI. Coronel Commandando Brigada...
Dito Comandando Corpo.............................
Dito no Estado Maior de 1.® Classe.........
Dito » de 2.« Dita.........

-VII .  Tenente Coronel Commandando Corpo
Dito no Estado Maior de 1.® Classe.........
Dito » de 2.® Dita.........

-VIII. Major Commandando Corpo.........
Dito no Estado Maior de 1.® Classe.........
Uito » de 2 ® Dita.........

- IX. Capitão Commandando Corpo...........
Dito Commandando Companhia..................
Dito no Estado Maior de 1.® Classe... . 
Dito » de 2.® Dita.........

- X. Tenente Commandando Companhia. 
Dito no Estado Maior de 1.®̂ Classe. . . .
Dito » de 2.® Dita.........

-XI. Alferes Commandando Companhia.
Dito no Estado Maior da 1.® Classe.........
Dito » da 2.® Dita.........

Quantia mensal.

UO^^OOO

W^OOO

9 0 ^ 0 0 0

0̂^000
8 0 ^ 0 0 0

3 0 ^ 0 0 0
8 0 ^ 0 0 0
3 0 ^ 0 0 0
2 0 ^ 0 0 0
1 0 ^ 0 0 0
3 0 ^ 0 0 0
1 5 ^ 0 0 0

8 ;S^ooo
3 0 ^ 0 0 0
1 5 ^ 0 0 0

8 ^ 0 0 0
3 0 ^ 0 0 0
1 0 ^ 0 0 0
10^5)000

6^^000
10-3)000
6^000
43)000

1OÍ0OOO
63^000
43)000



XIÍ. Os Conselheiros, e Vogaes do Su
premo Conselho Militar.

— XHÍ. Os Ajudantes de Campo de Sua
^î<lgestade Imperial ; as que correspon
derem ás Patentes immediatas Comman
da ndo Corpo, Brigada, ou Divisão, mas 
até á Patente de Brigadeiro. Está sup- 
primido............................................

— XIV. O Commandante da Imperial Guar
da de Honra ; a correspondente á Patente 
immediata Commandando Divisão. Está 
supprimido..................................................

— XV. Ajudante General, e Quartel Mestre
General da Corte, a correspondente á sua 
Patente considerada em Commando de
Corpo, Brigada, ou Divisão, mais
AOrJèOOO rs. rnensaes para as despezas da 
Secretaria, a qual deverá passar para 
aquelles Ofliciaes em quem por acciden
te recahir este exercicio. Forão suspen
sos dos seus exercicios por D. de 25 de 
Ahril de 1831.

XVI. Deputados do Ajudante General, c 
Quartel Mestre General. Forão suspensos 
por D. de 23 de Abril de 1831...........

X \ I I .  Major de Brigada. Não existem 
actualmente..............................................

— XVIII. Commandante do Deposito Geral
de Recrutas na Corte, a correspondente 
á sua Patente considerada Commandando 
Corpo, Brigada, ou Divisão. Não existe 
no tempo presente.

XIX. Physico Mór, Cirurgião Mór, e Ca- 
pellão Mór do Exercito ; os Capcllães, 
Secretários, Cirurgiões IMóres, e Ajudan
tes de Cirurgia dos Corpos, as que pelos 
seus Empregos agora percebem. Vide 
adiante N." 45.

XX. Ajudantes, e Quartéis Mestres....
— XXI. Os Oíficiaes do Corpo de Engenhei

ros. Vide -  ' •
TOxXIO I.

’j-’

30.55S000

25.)5̂ 0()0

Engenheiros.
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Quantia mensal.

-XXII. Os Commandantcs das Armas das
Províncias de 1. ' Ordem...........................

E os da 2.® Ordem em conformidade do ü. 
de 17 de Fevereiro de 1825 Vide Ajuda 
de Custo (alterado). Vide 6, e 23 de 
de Agosto de 1825....................................

200^000

100^^000

— XXIII. Pela Lei de 15 de Novembro de 1831 reduzirão-se 
os vencimentos dos Commandantes das Armas da Província do 
Rio de Janeiro ao Soldo da sua Patente, Gratificação, c Ca
valgaduras de (mmmandante de Divisão. Os Commandantes 
das Armas da Bahia, Pernambuco, Pará, Matto Grosso, Rio 
Grande, Satita Catbarina, e Maranhão ao soldo das Patentes, 
com as Gratificações e Cavalgaduras de Commandante de Briga
das. iV. B. Os Commandantes de Santa Catbarina e Maranhão 
forão ao depois extinctos pela Lei de 24 de Outubro de 1832.

— XXIV. Nenhum OÍIiciaí perceberá duas Gratificações; terá 
com tudo a opção. Vide Prov. de 27 de Agosto de 1828, 
sobre Res. de 21 de Julho antecedente que declara não as 
poder accumular ainda quando commande 2 Companhias.

— XXV. Os Ofliciaes que na somma geral do Soldo e Grati
ficações percebem maior quantia do que a marcada nesta Ta- 
bella, conserva-la-hão até que passem a biima Patente ou 
exercício em que a somma iguale ou exceda a que ora percebem.

XXVI. O espirito deste ultimo artigo será applicado aos Of- 
íiciaes inferiores, e mais Praças dos Corpos do îùercito.

— XXVII. São annexas aos Exercícios, e não aos Postos ou 
Cotnmissões, Av. do l.°  de Março de 1826, Port, de 29 de 
Julho de 1825, e o mesmo se entende das Forragens.

— XXVIll. Pela Port, de 7 de Maio de 1823, foi ordenado 
que aos Ofliciaes do Exercito do Sul que estivessem na Corte 
ou viessem a ella, não se abonariào as Gratificações de Cam
panha concedidas a aquelle Exercito. Estas Gratificações con- 
sistião na 4.® parte dos seus Soldo respectivos, e era commum 
a todas as Praças.

— XXIX. Aos que trabalhão na promptificação dos Campos do 
Exercício, e obras de Fortificação. Vide 23 de Janeiro de 
182Í, e 28 de Maio do mesmo anno.

— XXX. Pelo D. de 26 de Julho de 1824 mandou-se abonar 
meio soldo diário a titulo de Gratificação às Praças da 3 .“ Bri
gada que marchou para Pernambuco.
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— XXXI. Pela Prov. de 25 de Fevereiro de 1825, sobro D. 

de 27 de Janeiro mandou-se abonar 40 rs. de Gratificação 
diaria aos OlTiciaes inferiores e Soldados que havendo con- 
cluido o tempo do seu serviço ficarão alistados ate ao reco
nhecimento da Independencia do Império. Ainda depois de 
reconhecida a Independencia continuarão a vencer esta Grati
ficação aquelles que quizerão ficar no serviço. Port, de 12 de 
Setembro de 1825 expedida ao General Cunha Mattos. Vide 
D. do 14 de Julho de 1828.

“  XXXlí. Os Majores de 2." Linha que cornmandão Corpos desta 
Arma enr tempo de paz não vencem Gratificação de Comman
do. Port. de 8 de Outubro de 1825. Vide acima— Ajudante.

— XXXIII. Os Oííiciaes Militares encarregados de alguma di
ligencia Civil tôem liuma Gratificação, que não poderá exceder 
a ([ue lhe competeria no caso de commandar. Port, de 16 
de Agosto de 1825. Esta Gratificação lie arbitrada pelo Pre
sidente da Provincia respectiva.

-XXXlV'.  Aos Oííiciaes da Guarda da Policia foi arbitrada 
huma Gratificação mensal conforme a Tabella que acompanha 
0 l). de 9 de Janeiro de 1825.

-  XXXV. Os Oíficiaes d’Ordens interinos dos Quartéis Gene- 
raes das Provincias percebem as Gratificações, e Forragens que 
competem aos proprietários em cujo lugar servem durante as 
moléstias ou ausências com licença ; mas se a ausência fôr 
em serviço, competem aos interinos as Gratificações e For
ragens correspondentes aos seus Postos. Av. de 29 de Março 
de 1826, que esclareceu a Prov. de 20 de Julho de 1825, 
expedida sobre Ues. de 26 de Maio do mesmo anno ao Ge
neral Cunha Mattos.

-  XXXVI. Aos Oííiciaes (|ue trabalhão nos Domingos e Dias 
Santos no Arsenal da Marinha abona-se meia soldada de Gra
tificação. Port, de 19 de Junho de 182L Outro tanto se pra
tica no Arsenal do Exercito.

“ XXXVII. As Gratificações dos Commandantcs dos Corpos, 
e Companhias das Tropas da Cõrte são concedidas para se fa
zerem as despezas da Secretaria e Expediente. D. de 24 de 
Agosto de 1S21. Vide Port, do Ministro da Fazenda de 6 
de Setembro de 1825, D. de 28 do Março de 1825. Forão 
generalisadas- ao Exercito por D. de 11 de Novembro de 1822. 

-X X X V ll l  As gratificações dos Commandantcs das Villas de 
Santos, S. Sebastião e Paranaguá, e dos Fortes de Ipanema, 
Augusto eBertioga forão extinctas pela Lei de 15 de Novem
bro de 1831.

i i I

! I

li i

lt*v!l

’! * i\
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— XXXIX. Os OiTiciaes do Corpo d’ArlilliLM'ia do Marinha 
gozão das Graliilcaçôes que competem aos do líxcrcito. D. de 
2 de Abril de 1825. Exceptuão-se porém os que se seguem, 
os quaes téem as Gratificações arbitradas pelas Leis de 15 de 
Novembro de 1827 e 25 de Seteml)ro de 1828, pelo modo 
seguinte. Commandante Geral do Corpo 4 0 ^ 0 0 0  réis men- 
saes. Loi de 25 de Agosto de 1831.

— XL. Os Fieis dos Paioes de Polvora, Palamentas, e Cordoalha 
de Artilheria, assim como os Escoteiros ; 20 réis diários, Lei 
de 15 de Novembro de 1827.

— XLI. Nenhum Oíbcial do Corpo d’Artilheria de Marinha po
derá accumulai’ duas Gratificações quando tiver diversos Exer- 
cicios ; mas ficará com direito á maior. Lei de 25 de Setem
bro de 1828.

— XLII. As Gratificações são annexas aos Exercicios ou Com- 
inissões e não aos Postos Militares. Idem.

— XLI II. Nas Gratificações íicão comprehendidas as despezas 
de Papel, Pennas, Tinta, Obrea, Lacre, Canivetes, Cera, e 
outras miudezas da Escrituração dos Oíficiaes. Idem.

— XLIV. Os Marinheiros Estrangeiros vencem a titulo de Gra
tificação ou Engajamento aquillo que com elles se estipular. 
Lei de 25 do Novembro de 1830. Art. 9.'> Tem continuado a 
Decretar-se. Vide 10 de Maio de 1833, e adiante o N.“ 50.

— XLV. Gratificação de Meio Soldo foi concedida aos Soldados 
do Corpo de Artilheria da Marinha que concluido o tempo 
do seu serviço se quizessem novamente engajar. Lei de 25 de 
Novembro de 1830. Vide o Av. de 30 de Dezembro do mesmo 
anno, e a Lei de 31 de Agosto de 1831.

— XLVÏ. Como na Tabella de 28 de Maio de 1825 se de
clara, que o Physico Mór do Exercito, e o Cirurgião Mór 
venceráõ as Gratificações que actualmente lhes competem, 
cumpre saber, que essas Gratificações são as seguintes. O Phy
sico Mór 100^55)000 réis por mez, por ser tal o vencimento 
do Physico Mór do Exercito de Portugal. O Cirurgião Mór 
100^555000 réis. Foi assim considerado o vencimento que 
tinha o Cirurgião Mór do Exercito Portuguez ; e por isso se 
lhe abonou pelo D. de 28 de Agosto de 1824, e entrou na 
Lei do Orçamento de 15 de Dezembro de 1830, mas forão- 
Ihe suspensas pelo Av. de 8 de Abril de 1831, ficando uni
camente com os Soidos das suas Graduações.

— XLVII. O Secretario do Commando das Armas do Rio de 
Janeiro. Vide esto nome.

— XLVilI. Pela Lei de 24 de Outubro de 1832 mandou-se
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organisât
Janeiro

a Secretaria 
como as das

do Commando das 
outras Provincias,

analogos, tendo esta mais dons Amanuenses.

Armas do Rio de 
corn vencimentos

XL1X. 0  Cirurgião da Companhia dos Guardas Marinhas 
vence 10^000 .  Vide Soldo.

Alguns Olliciaes da Intendencia vencem Gratificações a saber
2 / 3 - 0  segundo Pagadoí 

'• Rserivao do N.® e hum Amanuonsc a
1 5 ^ 0 0 0  róis cada hum, o Continuo como Cartorário 1 0 ^ 0 0 0  
róis. Vide Soldo.

Na Inspecção do Arsenal abonão-se Gratificações para alu
gueis de casas a vários OÍIiciaes da Armada a razão de 9;fòG00 rs. 
Lstes Oííiciaes achão-se Ijinpregados em diíTerentes Commissões, 
c não hahitão em Quartel pertencente ao Estado. Vide Soldo.

Nas Repaitições da Junta da Fazenda dos Arsenaes do 
Exercito, Fabricas, e Fundições, Trens Provinciaes, Hospitacs 
Militares, boitalezas &c. &c. j também se abonão varias Gra
tificações. Vide Soldo.
L. Os Lentes das Aulas de Geometria estabelecidas nos Cor

pos vencem 20;S^000 rs. mensaes. D. e Plan, de 15 de 
Julbo de 17G3.
LI. Os Ajudandes dos Corpos de 2.® Linba não devião 

vencer a Gratificação do D. de 28 de Março de 1825. Prov. 
de 21 de Março de 1829 expedida sobre Res. de 19 de 
Dezembro de 1828. He assim t|ue se deve ainda en
tender 0 Art. l .°  da Lei de 24 de Novembro de 1829. Isto 
poróm não terá lugar quando os Corpos da 2. “ Linba se 
aebem absolutamente empregados em serviço, pois nesse caso 
competem aos seus Ajudantes os mesmos vencimentos dos da 
1." Linba. Vide — Soldo — iV. B. Pela L. de 15 de De
zembro de 1830 abonárão-se Gratificações aos Ajudantes da

Empregados em Lugares Civis 
que Ibes competem, mas não

e For-

2.® Linha em todo o tempo.
LIL Os OÍIiciaes Militares 

Electives, vencem os Soidos
outras vantagens como Gratificações de Commando, 
ragens, jiorque estas pertencem ao Exercicio pessoal.
LIII. Os Commandantes de Ironteira tóem direito aos ven

cimentos de Gratificação, e Forragens como os Commandantes 
dos Districtos : cumpre poróm observar (pie estes Districtos 
de que falia o D. de 28 de Março de 1825 não são os pe
quenos Districtos, ou Villas em que ba OÍIiciaes de Milicias, 
e Oídenanças por Commandantes (Port, de G do Outubro de 
1825), mas sim Districtos Militares de Comarcas, Fronteiras,
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e outros Territórios, cujos Chefes são 
Ofiicialidade de 1.® e 2.® Linha ahi 
encarregadas desses Commandos pelo 
Generaes das Provincias tèem a seu

Superiores a toda a 
existente, e sc achão 
mesmo modo que os 

0 Commando dascargo
Tropas de todas as Armas. No Brasil ha poucos destes Com
mandantes Militares antigamente chamados Governadores Mi
litares, V. g. da Ilha Grande, Campos, Fronteira do Rio 
Grande, e Pardo, Porto Seguro e Rio Negro.

— LIV. O Oííicial Maior, e Ordinários, e o Porteiro da Se
cretaria do Supremo Conselho Militar tiverão meio Ordenado 
como Gratificação pela Lei de 2 i  de Outubro de 1832. D. 
de 14 de Novembro do mesmo anno.

— LV. Ao (iommandante da Academia Militar, e ao seu Aju
dante forão arbitradas Gratificações de Commandante de Bri
gada, e de Corpo. D. de 22 de Outubro de 1833.

— LVl. O Decreto de 10 de Maio de 1833 estabelece os Prê
mios pelos Fngajamentos de Marinheiros Naturaes e Estran
geiros para o Serviço da Armada : declara o tempo que estes 
Engajamentos devem durar ; as quantias a que montão os 
Prêmios; Soidos que hão de vencer; Attestados dos Cônsules 
mostrando não serem desertores—Assentamentos que se devem 
fazer.

— LVII. T endo havido grandes alterações em soidos, e orde
nados de muitos Empregados das Repartições Civis do Exer
cito, e Armada, encontrar-se-hão as Tabellas dos seus actuaes 
vencimentos na palavra — Soldo.

GRAVE (Passo). Recebe agora o nome de Passo ordinário.
— II. Vide Culpa— Crime.
GBAVIDADE. Vide Respeitar.
GRILHÃO. Vide Castigo. Hegul

Ord. idem 9 de Abril de 180o. 
de 1764.

GRITO. Todo o Militar que em huma Batalha, Acção, ou 
Combate, ou em outra occasião de Guerra der hum grito de 
espanto como dizendo — o inimigo nos tem cercado — nós 
somos cortados — quem poder escapar escape-se — ou qual
quer palavra semelhante que possa intimidar as Tropas ; no 
mesmo instante o matará o Official mais proximo que o ouvir; 
e se por acaso isto lhe não succéder, será logo preso, e pas
sará pelas armas por Sentença do Conselho de Guerra. Art.
5.^ de Guerra dos Regul. de 1763, e 1764. Art. de Guer. 
36 da Armada.
II. Aquelle que estando em alguma desordem chamar Tropa

de 1763, 
- Av. de

Cap. 11, § 1.® 
20 de Fevereiro
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Guarda de Honra 
a de Policia, 
servem tanto 
Farei distinc-

ein seu soccorro , será apoleado. Regim de 1708 Gap. 166, 
168 e 184. Vide Motim. O castigo de Polé está abolido.

— 111. Aquelle que íizer bulha, estrondo, ruido ou gritaria 
ao pé de alguma Guarda, principalmente de noite, será cas
tigado conforme as intenções com que o houver feito. Art. 
de Guerra. 10 dos Regul. de 1773, e 1764.

— IV. Vede Fallar alto. Estrondo.
GRUMETE. Rapaz admittido ao Serviço Naval, que se vai 

qualiíicando para Marinheiro. Ha duas classes de Grumetes: 
os de 1.® Classe vencem mensalmente 4̂ 55̂ )800 réis; e os de 
2.'* Classe antigamente denominados Pagens, recebem 3 ^ 0 0 0  
réis. Vide Soldo — Escola.

—  11. Esta Classe foi augmentada por diminuir o numero de 
Tropa nos Navios. D. de 15 de Outubro de 1807.

GUARÜA. Ha très classes de Guarda: 1. '  a 
ou de Pessoa : a 2.** a de Segurança : 3.® lie 
Estas Guardas confundem-se muitas vezes, e 
jiara Honra, é Segurança, como para Policia, 
ção dos Serviços de todas ellas.

— 11. Guarda de Honra ou de Pessoa hc aquella que positiva e 
determinadamente tem de servir na (iasa, ou junto á Pessoa 
dos Soberanos, e dos Generaes, e de outras Autoridades, e 
Individuos Egrégios : também se postão ás portas dos Tem
plos, c acompanlião Procissões Religiosas.

— III. No Rrasil houve hum Corpo esjiecial denominado Guarda 
de Honra, o qual foi creado pelo D. do l.° de Dezembro 
de 1822, e extincto pela Lei de 25 de Outubro de 1832. 
Tinha a qualidade de Tropa de 1.® Linha por gozar perma
nentemente do Fôro e prerogatives Militares ; e tomar a di
reita a todo o Exercito ; e tamhem tinha a (jualidade de 
Tropa de 2.® Linha cm razão dos seus Soldados montarem, c 
fardarem-se á sua propria custa,
(excepto o 1.® Commandante) por

— IV. Esta Guarda era composta 
da Provincia do Rio de Janeiro, 
outro da de Minas Geraes, podendo para o futuro 
tar-se quarto Esquadrão, cada hum composto de 2 Campanhias.

— V. 0  seu Estado Maior constava de hum 1." Comman
dante ; h u m '2.*’ dito; hum Major, Quartel Mestre, Secretario, 
Capellão, Cirurgião Mór, e Trombeta Mór. O 1.® Comman
dante tinha 0 Tratamento de Excellencia. Vide Tratamento.

— VI. O Estado Maior dos Esquadrões compunha-se de hum 
Commandante, e hum Ajudante.

e de não vencerem Soidos 
conta da Fazenda Nacional, 
de ties Esquadrões: hum 
outro da de S. Paulo, c

augmen-

II

)| V
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— VÍÍ. As Companhias tinliíio Capilao, Tenente, Alferes, Sar
gento, Furriel, Porta Estandarte, oito Cabos de Esquadra, 
liuiii Troinbeta, e sessenta Soldados.

— VIII. O Esquadrão de S. Paulo tinha a sua Parada na 
Villa do Tauhatc : o de Minas Geraes na Villa de S. João 
d’El-Pei.

— IX. O Corpo reunia-se ordinariamente, e em a sua totali
dade no Rio de Janeiro no dia 12 de Outubro ; e extraor
dinariamente quando Sua Magestado o Imperador o deter
minava.
X. O Esquadrão do Rio de Janeiro era obrigado a reu- 

nir-se no Paço em que residisse Sua Magestade o Imperador 
logo que houvesse algum indicio de se achar perturbada a 
pu 1)1 ica tran() ui11 idade.

■ XI. O Estado IMaior do Corpo devia ter o seu Quartel na 
Corte ; e ao Commandante j)ertencia marcar os Districtos das 
Companhias.

— XII. Os Oííiciaes que entravão a servir na Guarda de Honra, 
íicavao desligados dos Corpos a que pertencião, sem nelles 
terem accesso ; mas no fim de quatro an nos do Serviço na 
Guarda de Honra podião requerer as suas Reformas nos 
Postos immodiatos aquelles de que sahirão dos seus Corpos, 
continuando com tudo a servir na Guarda de Honra, e tendo 
direito a accesso nella.

— XIIÇ O seu uniforme era Farda branca com forro vermelho,
Morrião de metal amarello com Cimeira de Clina preta ; e
tinhão por distinctivos duas Dragonas do franja, os simples 
Soldados os quaes erão graduados em Alferes. Os Soldados 
que entravão no Corpo com Patente de Tenentes usavão além 
das Dragonas, hum galão de quarto de polegada nos Canhões, 
os de Capitão hum galão de polegada de largura ; os Majores, 
bum de polegada e meia ; os Tenentes Coronéis dous galões 
de polegada ; e os Coronéis tres galões de polegada de largo.

Os Capitães da Guarda usavão de duas Dragonas de 
cachos. Os Tenentes, huma Dragona de cacho á direila, e 
os Alferes a mesma Dragona á esquerda. Os Coronéis tiniião
na Dragona direita huma Coroa Imperial por cima das Letras
I. G. 11. bordadas de Prata, e o Commandante tinha duas, 
huma em cada Dragona com as mesmas letras.

~  XV. O Commandante da Guarda era hum Official General, 
e immediatamente sujeito á Pessoa do Imperador : Os Com- 
mandantes dos Esquadrões tinhãõ a Graduação de Coronéis.

— XVI. Escolhião-sc para esta Guarda os homens mais capa-
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zes ; G em concorrência com outros erão preferidos os naturaes 
do Império mais abastados, e Patriotas ; e só o merecimento 
dava direito ao accesso.

-—XVII. O Commandante do Corpo linha á seu cargo o Trom
beta Mór ; e os Capitães das Companhias os seus respectivos 
Trond)etas.

— XVIII. Os Estandartes, e Armamentos erão fornecidos pela 
Fazenda Nacional.

— XIX. O Commandante do Corpo não aceitava os Voluntá
rios que se apresentassem para o Serviço da Guarda de 
Honra, sem que para isso recebesse a Portaria da Secretaria 
de Estado dos Negocios da Guerra, a qual seria apresentada 
ao Corpo donde sabia o pretendente para ser registada, e 
cumprida, no caso delle ser Oíbcial de algum outro Corpo.

— XX. Os Soldados e OÍTiciaes da Guarda de Honra não ti- 
nbão Patentes, mas sim Decretos de nomeação.

— XXI. Tomava precedencia sobre todos os Corpos do Exer
cito quando entrava com elles em Grande Parada ; e tomava 
a direita da linha, o que só acontecia quando o Imperador 
Commandava em Chefe.

— XXII. G ozavão todos as honras, privilégios, isenções e fran
quezas concedidas aos OÍTiciaes da l.'" Linha, alóm das que o 
Imperador lhes outorgasse.

— XXI11. Os Oíficiaes da Guarda de Honra podião entrar na 
Sala do Docel.

— XXIV. A Guarda só fazia Continência ao Imperador, e á 
Augusta Familia Imperial.

— XXV. N os Estandartes dos Esquadrões eslavão marcados os 
distinctivos das Provindas a que pertencião: o da Provincia 
de S. Paulo S. P. 1 — R. J. 2 ."— M. G. 3.° — e assim 
para o futuro com os que se fossem reunindo.

— XXVI. Os (jue tinhão Praça nesta Guarda prestavão jura
mento de fidelidade, e inteira obediência ao Imperador.

GUARDA do Paço. Faz Continência a toque de Caixa á Fa
milia Imperial. Os Embaixadores, e Cardeaes em qualidade 
de Irmãos dos Monarchas (titulo que lhes davão os Reis de 
Portugal) recebem as continências que competem á Familia 
Imperial, sem com tudo lhe abaterem a Bandeira. Aos Con
selheiros de Estado, Ministros de Estado, c Gcncraes das 
Armas dentro do território das suas jurisdicções, chama-se tão 
sómente ás Armas. Vide Continência.

— II. Pela Legislação Militar Franceza, tanto no Campo como
nas Praças de Guerra em quanto existe o Monarcha não se 
To.vio i. .30

I il
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postão Guardas de Honra ou de Pessoa aos Gcneraes ; e isso 
inesnrio se pratica 2 i  lioras antes delle entrar na Praça, e 
24 depois de haver d’ali saliido. A Legislação higleza, he 
mui explicita a respeito destas Guardas, e achando-se deter
minado que SÓ se fação Continências ao Soberano, declara 
que os Principes de Sangue tarnbem recebão igual Continên
cia por respeito, (Courtesy) e só em ausência das 1'estas 
Coroadas. Todavia determinando a Lei as diversas Conti
nências que competem aos Generaes, e declarando-se positi
vamente que na presença do Monareba nao se fação Conti
nências, exceptua os Felds-Marecbaes, (jue são Coronéis dos 
Regimentos, que se acharem de Guarda, os quaes recebem as 
honras de Bandeiras ou Estandartes dos seus Regimentos.

— III. As Ordenanças Portuguezas, que por ora regem as 
Tropas do Império do Brasil não mareão a força das Guar
das que nos Acampamentos ou nas Praças se postão ás Bar
racas, ou Paços dos Monarebas. O Ministro da Guerra, ou 
os Commandantes em Chefe na ausência destes, determinão 
(consultando o Soberano) a Força dessas Guardas. Vide 
Continência.

— IV. As Guardas que se postão junto as Igrejas nas Gran
des Solemnidades são reputadas Guarda de llonra, que estão 
ao SS. Sacramento ou ás Imagens. Estas Guardas reputão-se 
absolutamente como a Guarda do Monareba.

— V. As Guardas de Honra ou de Pessoa ou dos Paços Im- 
periaes não são Rondadas pelos OíTiciaes do Uia sem ordem 
expressa do Monareba ; e sobre ellas ninguém exercita auto
ridade sem deliberação sua especial.

GUARDA dos Gcneraes. O General cm Chefe tem huma

os seus Olïïciaes. O primeiro Rcgiínento da Direita da Linha 
be também o primeiro detalhado para este serviço, e vão se
guindo os outros successivainente. Reg. de 1708, Gap. 126. 
Vide Dec. de 22 de Março de 1710, que alterou algumas 
disposições do Regimento de 1708.

— 11. Os Generaes Commandantes de Destacamentos terão 
Guarda que competir a sua Graduação. Idem.

— 111. Os Tenentes Generaes que entrão de semana, téem 
huma Companhia com todos os seus OíTiciaes. Idem. Cap. 127.

— IV. Os mesmos Tenentes Generaes que commandão o 
Exercito em ausência do Commandante em Cbeíe tem huma 
Companhia com todos os seus OíTiciaes ; e ahate-se-lhe a 
Bandeira. Idem. Cap. 131.
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— V. Os Marechaes de Campo têem Guarda de 13 homens 

Cornmandados por hum Sargento. Idem. Cap. 127.
— VI. Os mesmos Marechaes de Campo que commandão em 

Chefe algum Corpo de Tropas tôem Guarda de hum Tenente, 
hum Tambor, e 30 Soldados Idem. Cap. 121.

— VII. Os Brigadeiros tôem Guarda de hum Sargento, e 9 
Soldados. Idem. Cap. 127.

— Vlll. Os Generaes em Chefe dos Exércitos terão huma 
Guarda de 80 Cavallos. Res. de 22 de Marco de 1710 § 6.*̂ 
VideasNov. Ordem ou Regitn. de 1708 Cap. 136. N. B. Quando 
se organisou o Regimento de 1708, todas as Companhias 
tinhüo Bandeiras ou Estandantes, e continuarão a conserva- 
los at'; ao an tio de 1762. As Companhias, nesses mesmos 
tempos, tiiihão huma força muito menor do que no dia de 
hoje, c por conseguinte em Portugal admittio-se o costume 
Inglez, desde o mesmo anno de 1762, naquella parte em que 
as Guardas dos Generaes erão menos ou mais numerosas, re
lativamente á força das Companhias. Em Inglaterra, a 
Guarda de hum Feld-Marechal Commandante em Chefe consta 
de 1 Cajiitao, 1 Tenente, 1 Alferes, 2 Sargentos, 2 Tam
bores, e 30 Soldados e Cabos com Bandeira — Os Generaes 
de Infanteria e Cavallaria ; 1 Tenente, 1 Sargento, 1 Tam- 
hor, 1 Pifano e 30 Soldados — Os Marechaes de Campo, 1 
Alferes, 1 Sargento, 1 Tambor, 1 Pifano, e 20 Soldados — 
Os Brigadeiros, 1 Sargento, e 12 Soldados. — O Quartel 
Mestre General, 1 Sargento, e 12 Soldados. — Os Majores de 
Brigada acanqiados, 1 Sargento, c 2 Soldados. — tarnhem ahi 
ha Guardas para os Juizes Advogados (Auditores ou Fiscaes) 
Militares, e Prebostes Marechaes. Parece desnecessário fazer 
menção das Ordenanças Francezas, e de outras grandes Po
tências Militares da Europa, porque quasi todas são semelhan
tes ou pouco differentes das Inglezas.

— IX. Nas Praças e Lugares de Guarnição não se dão Guardas 
aos Generaes, salvo quando forem Governadores de Provincia, 
ou Commandantes de Corpos de Exercito Destacados. Regul. 
de 1763, Cap. 8.“, Art. 2.“, § 2.» A. i?. — Regul. de 
1764, Cap. 7, Art. 2.° § 2.“ A. B.

— X Os Generaes Portuguezes em Campanha tiverão huma 
Companhia de Guarda da sua Pessoa ; era de Cavallo. N. O. 
Cap. 136 — Os Generaes da Bahia tinhão huma Guarda : o 
Capitão delia foi extincto pela Res. de 23 de Agosto de 1819. 
O Governador da Ilha de S. Thomé também tinha Guarda 
propria.

1 t
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GUARÜA de segurança. São Guardas de segurança as que se 
montão nas Praças, e Lugares de Guarnição e nos Acampa
mentos, ou seja para defenderem as suas Obras Fortificadas 
ou |)ara proteger quaesquer Estabelecirricntos das Repartições 
publicas. As Guardas são determinadas pelo Governo, |)eIos 
Generaes em Chefe, ou pelos Commandantes das Praças. 
Elias tGem obrigações geraes em quanto ao modo de fazer o 
serviço, e deveres particulares relativos a certas cousas ou 
pessoas que llie são indicadas. As Guardas das Praças estão 
unica e exclusivamente debaixo das Ordens dos Commandan
tes das mesmas Praças, e o seu serviço he íiscalisado pelos 
Majores, e Ajudantes de Praça ou Oífíciaes de Dia, e Ron
das que com elles servem. As Guardas íicão debaixo das Or
dens dos Oíficiaes da Praça desde que nas Paradas o Major 
toma conta délias. Regul. de 17G3, Cap. 8 , § 10, e seguin
tes. Vide Parada.

— n .  Os Oíficiaes Commandantes das Guardas são responsá
veis pela exactidão do serviço da Gente das mesmas Guardas; 
e pelas Partes que derem.

— 111. Devem ter as suas Guardas promptas a fazer as Con
tinências ás pessoas á quem competem, e para isso terão 
Sentincllas rondantes que os advirtão das novidades que oc- 
correrem ; e não permittiráõ que os Soldados (nem elles mes
mos) estejão sempre dentro do Corpo da Guarda ; nem con
sentirão que se ausentem delle, e para isso rnandaráõ fazer 
frequentes chamadas principalmente de noite.

— IV. Não consentirão que os Soldados larguem a sua Car- 
tuxeira quando forem buscar agua, lenha e outras cousas ; 
e não devem permittir que tragão isto ás costas mas sim em 
Carrinhos que haverá nas Guardas.

— V. Obrigaráõ os Soldados a estarem bem vestidos logo que 
tocar a alvorada, a lavarem-se pentearem-se, tirarem os bo- 
tins, limparem os Çapatos, sacudirem as Fardas e Barretinas, 
porém os seus boldriés, e a formarem-se pelas suas estaturas 
para examinarem se estão bem vestidos, não podendo nenhum 
delles ir faz6-Io ao Quartel.

— VI. Não daráõ licença a mais de 3 homens durante o dia 
e por espaço de meia hora. Porém nas Guardas das Portas 
só se dará licença a hum de cada vez, e depois do toque da 
Retreta ninguém terá licença para sahir da Guarda. Os Sol
dados que estiverem mais de meia hora fóra das Guardas serão 
presos no outro dia de manhã. Vide Regul. de 1764, Cap. 
7, Alt. 2.« § 15.
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~  VII. Não poderão sahir délias hum só instante de dia ou 

noite, e mandaráõ lá ir o que houverem de comer.
-  Vlll. Aquelle Oííicial que se ausentar do seu Posto por es

paço de meia hora, será preso por (empo de G mezes em huma 
Praça de Guerra, e o seu Soldo se deixará para a caixa dos 
Inválidos. Vide Alv. de 23 de Ahril de 1790 a respeito de 
perda dos Soidos dos Olïiciaes. Regul. de 17G4, Gap. 7, Ari.
2. ”, § 18.

-  IX. Não podem mandar ir a ellas Camas, Roupas de cham
bre, nem tirar o vestido, devendo conserva-lo toda a noite.

-  X. Não podem dar licença aos Soldados para deixarem a 
Guarda, sem permissão do Commandante de Praça.

-X I .  Dará) conta ao Oílicial da Guarda Principal, e este ao 
Cammandante da Praça de tudo o (juo acontecer nellas ; e 
também mandaráõ participar aos Olíiciaes superiores dos Cor
pos ; e das Companhias as prisões dos seus respectivos Sol
dados.

-X II .  As Partes dadas pelos Commandantes das Guardas aos 
da Guarda Principal serão por escrito, e por elles assignadas. 

-XIII .  Kscreveráõ em hum Livro os nomes de todas as 
pessoas que entrao nas Praças.

- XIV. O (-ammandantc da Guarda Principal mandará hum 
Oílicial inferior todos os dias de manha dar as Partes, c as Re
lações das pessoas que entrárão ao Major do dia, e este as 
dará ao Commandante. Quando porem a Guarnição for de 
hum só Ratalhão, as Relações serão dadas ao 1." Ajudante, e 
este as entregará ao Commandante, e communicará aos Of- 
íiciaes superiores. Se as Guarnições forem de huma Compa
nhia, dar-se-ha esta Conta ou Relação por hum OÍTicial infe
rior da Guarda Principal ao Oílicial Commandante da Guar
nição.

- XV. Nas Grandes Guarnições se dará huma Relação de todas 
as Guardas rendidas ao Capitão da Guarda Principal, o qual 
logo que fôr rendido, dará huma Relação Geral ao Major do 
Dia, que sahe da obrigação, e este a deve ir dar ao Com
mandante, e dizer-lhe se todas as Guardas forão rendidas re
gularmente.

- XVI. Nas outras Guarnições o Oílicial que sahe da Guarda 
Principal dará esta Relação ao Official Commandante, e a fará 
dar aos outros Olïiciaes Superiores por hum Officiai inferior.

-XVII. Os Commandantes das Guardas logo que se distri
buírem na Parada, marcharáõ para os Postos que lhes forão 
indicados, pelo caminho mais curto ; e chegando á AO passos

• ií
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de distancia da Guarda que ha de ser rendida, mandará 
aquelle marchar a passo ordinário, e este tocar a marcha tendo 
as Armas apresentadas, e depois de se communicarem as Or
dens, e trocarem os Postos rnandar-se-ha tomar conta do es
tado do Corpo da Guarda, Livros, ïaboletas de Ordens, Mu
nições, e Presos, e ir-se-hão render as Sentincllas ; c estando 
tudo isto concluido, a Guarda que salie marcha a Quartéis a 
passo dobrado.

— XVIII. Os Commandantes das Guardas conserva-las-hão em 
huma, duas, ou très fileiras conforme o numero de homens, 
e a Classe da Tropa que montou Guarda.

— XIX. O Serviço das Guardas de Cavallaria estando montada 
ou apeada dentro das Praças pouca dilTerença tem do da In- 
fanteria. Vide llegul. de 1764, Cap. 5, § 2, que trata das 
Guardas dos Estandartes, e das Interiores.

— XX. O mais que ha a dizer a respeito das Guardas das Pra
ças, Guarnições, e Quartéis encontrar-se-ha nas Palavras— 
Comer— Divertimento— Entretimento— Conselho Administra
tivo N" 16— Patrulhas— Rondas— Sentinellas— Hospital— 
Licença— Infanteria — Render.

GUARDAS de Cavallaria em Campanha. Estas Guardas são 
classificadas em Guardas Grandes, Guardas avançadas, e Guar
das dos Postos Destacados. Regul. de 1764, Cap. 5, Inst. 
Ger. de 1762. Art. 8 . “

— II. As Guardas formão-se a Cavallo na frente do 1.® Regi
mento de Cavallaria do lado, e devem render-se todas as 2 í  
horas.

— 111. Ao General em Chefe toca determinar a força das 
Guardas Grandes, o lugar em que se devem pôr, assim como 
as suas Vedetas que hao de sempre ser dobradas.

— IV. Marchão com as Espadas nas mãos, e tocando quando 
sabem do Campo até 60 passos, e então se embainhão as Es
padas, e chegando a 80 passos de distancia da Guarda que 
vão render, tirão as Espadas e tocão a marcha.

— V. Todos os outros destacamentos de Cavallaria devem mar
char fóra do Campo sem toque de Trombeta, mas com as 
Espadas na mão, e em chegando a 80 passos de distancia, 
mettem-se as espadas nas bainhas.

— VI. Em as Guardas se aproximando, mette-se a Guarda nova 
cm linha pela esquerda da antiga, e comrnunicão-se as ordens.

— VIL Recebidas as Ordens, e tudo aquillo que pertence ás 
Guardas, nomeão-se, e vão-se postar as Vedetas; e concluido 
isto, a Guarda rendida volta ao Campo; mandão-se separar os
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destacamentos, os quaes se recolhem aos respectivos Regimen
tos, e o Cammandante vai dar parte ao General do Dia, e ao 
Chefe do Regimento a que pertence.

— VIH. O Comínandante da Guarda Grande mandará pedir 
por hum OÍIicial ao Quartel General, ao Ajudante General, 
ou ao Major de Brigada ( aquelle que ficar mais perto da 
Guarda Grande), a Senha, e Contrasenha para as distribuir 
aos ÜITiciaes da sua Guarda Grande, e mandará dar a con
trasenha ás Patrulhas, e Vedetas [N. B. Quando se dá a Se
nha, e Contrasenha no Quartel General, &c,, também se dá 
0 Nome ou Santo).

— IX. Todos os Postos destacados da Guarda Grande, dependem 
do Commandante della ; a quem devem mandar tomar a Se
nha, e dar as Partes.

— X. Os Commandantes das Guardas Grandes são responsáveis 
pelas Tropas que tiverem ás suas ordens; e poráõ todas as 
cautelas para que ninguém saia do campo sem licença por 
escrito, ou ir escoltado por hum Oíficial, ou Cabo de esquadra.

—  XI. Examinaráõ todas as pessoas que entrão no canipo, e 
parecendo-lhes suspeitosas, envião-as ao Major para as exami
nar, e este remette-as ao Quartel General, se se persuadir que 
são pessoas n>al intencionadas.
XII.

cheguem
As Guardas não permittiráo que os Trombetas inimigos

aos seus Postos; logo que as Sentinellas os descu- 
brirem, fa-los-hão parar, e dando parte ao Commandante, 
mandará hum Oíficial, ou Oíficial Inferior receber as Cartas 
que trouxerem fechadas, e manda-los-hão regressar logo ao 
seu Exercito. Quando poróm com o Trombeta vier algum 
Oíficial, devem-se-lhe vendar os olbos, e remette-lo ao Quartel 
General, despedindo o Trombeta para se recolher ao seu Exer
cito. TS. B. No tempo presente acha-se introduzido o costume 
do Trombeta nao largar o Oíficial, e por isso também se lhe 
vendão os olhos.

— XIII. Quando algum Destacamento vier a entrar no Campo, 
fa-lo-hão parar até que seja reconhecido, no caso de não ter 
mandado adiante hum Cabo de Esquadra a participar a sua 
chegada.

— XIV. Antes da hora de se renderem as Guardas, irá hum 
Cabo de Esquadra, ou Soldado ao Campo para ensinar o ca
minho áquellas, que hão de ir mudar as que se acharem pos
tadas.

— XV. Os Comrnandantes das Guardas do Campo, explicaráõ 
huns aos outros todas as ordens sobre o serviço dos seus res-
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o maior silencio, e conservar-se-hão em boa ordem com as 
suas armas promptas a receberem o inimigo no caso de vir 
attaca-los. Estas cautelas são ainda mais necessárias ao romper 
do dia, que ordinariamente he escolhido para as sorprezas, 
e também be aquelle em que os homens estão mais sujeitos 
ao somno.

— XVI. Os Commandantes das Grandes Guardas de Cavalla- 
ria, e dos Postos avançados, conservarão a sua gente montada 
durante a noite, e com as armas na mão, guardando o maior 
silencio. De dia, metade da gente estará sempre a cavallo, e 
a outra metade prompta a montar dentro de hum instante ; 
e só se tirarão os freios a 3.® parte dos cavallos para se lhes 
dar de comer.

— XVII. Todo 0 Officiai que houver de ficar em alguma Ci
dade, ou lugar ainda que seja por hurna só noite, deve exa
minar cuidadosamente todos os fortes, e fracos dos mesmos 
lugares, e escolher Praças onde possa formar-se em caso dc 
rebate.

— XVIII. Os Officiaes Commandantes de Corpos logo que che
garem aos seus Postos no Campo devem intrincheirar-se ; e no 
caso de serem atacados pelo inimigo, cumpre, que poupem o 
seu fogo, para emprega-lo util, e seguramente,, dividindo para 
esse fim a Tropa em Secções.

— XIX. Os Officiaes das Guardas do Quartel General devem 
ter o mesmo cuidado que têem os Officiaes das Guardas do 
Campo, mandando fretiuentes Patrulhas para conservarem a 
boa ordem e tranquillidade.

— XX. As Guardas do Campo da l." Linha no caso de o per- 
mittir o terreno serão postadas 130 passos adiante dos Sari
lhos (Linha da frente da Bandeira) no centro do Batalhão ; e 
as da 2,® Linha em igual distancia das ultimas Barracas dos 
Soldados. Estas Guardas intrincheirar-se-hão logo que forem 
dispostas, e não porão mais que duas Senlinellas adiante dos 
seus Postos defronte dos lados de cada hum dos Batalhões, 
e outra Sentinella também ás armas. Estas Sentinellas não 
permiltirãõ a sabida dos Soldados sem licença ou serem 
acompanhados por Cabos de Esquadra.

— XXL No caso de não haver 2.'- Linha, as Guardas inte
riores do Campo porão Sentinellas de modo que o Campo 
fique seguro, e para isso reforçarão as Guardas se fôr necessário.

— XXII. Quando os Corpos marcharem de hum para outro 
lugar, devem nomear-se as Guardas de Campo, e os Piquetes
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com antecedencia, para que apenas so fizer alto, sahião para 
os Postos que Ihes forem assignalados.

— XXlli. Logo quo desertar algum Soldado das Guardas ou 
Postos avançados dar-se-lia parte para se mudar a Contra- 
Senha.

— XXIV. A hora de render as Guardas he determinada pelos
Ouarteis Generaes. ^

— XXV. Os Corpos de Guarda servem de custodia aos Paisa
nos presos em ílagrante até serem remettidos ás competentes 
Autoridades. Vide Presos.

•— XXVI. Logo que se toca a Generala as Guardas interiores 
do Campo reunem-se aos seus Corpos.

iV. H. He conveniente consultar o —• Modo de montar as 
Guardas tanto em Guarnição como em Campanha— que vem 
junto as N. Ord.

GUARDA da Policia. Foi declarada fazer parte do Exercito. 
Av. de IG de Dezembro de 1802.

— II. Do Rio de Janeiro foi creada pelo D. de 13 de Maio 
de 1809. Vide Organisação dos Corpos. DD. de 20 de Se
tembro e 23 de Dezembro de 1810 — Promoção.

— HL Pela Port, de 23 de Dezembro de 1824 ordenou-se 
que os Milicianos que coadjuvarem a Guarda da Policia per- 
cebao o mesmo vencimento que compete ás Praças deste 
Corpo ; e as Forragens pela tarifa do 1.® Regimento de Ca- 
vallaria do Exercito.

— IV. O Corpo mandou-se cumpletar e reformar. Lei de 24 
de Novembro de 1830 ; e forão cxtinctos pela Lei de 30 
de Agosto de 1831. A do Rio de Janeiro pela Lei de 17 
de Julho dito.

—  Y. Nos Campos ou Quartéis ha Guardas do Policia ou in
teriores e servem para conservarem a ordem e socego publico.

GUARDA. A sua força he proporcionada ao nutncro das 
Sentinellas, na razão de 3 Soldados por Sentinella; e tam
bém he proporcionada á força das Guarnições de maneira 
que os Soldados estejão hum dia de Guarda, e pelo menos 
dous de descanço. Regul. de 1764, Cap. 7, § 36. Vide 
Sentinella — D. de 28 de Março de 1810-Regim. de 1763, 
Cap 8 , % 2. ' Regim. de 1708, Cap. 40 — Vide Licença.’

GUARDA dos Navios de Guerra. Quando os Navios de Guerra 
se achão ancorados nos Portos ou surgidouros a Tropa que 
nelles existe de Guarnição monta Guarda pelo mesmo modo 
que se pratica nas Praças de Guerra. A Tropa forma-se no 
convez logo que se toca á Assembléa ás 8 1/2 horas da manhã: 
TOMO I. 3 3

1 J
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alí passa-se-lhe revista ao Armamento, e Fardamento, e ás 
nove horas marcha ou sobe para a Tolda, que l)e o seu Cor
po de Guarda. Regim. Frov. da Armada Cap. 2, Art. 21— 
27. No Brasil as horas de render as Guardas regulão pelas
Estações.

— II. O Oílicial Commandante da Guarda he responsável pela 
falta de execução das Ordens a ella encarregadas, e )ues- 
criptas a cada huma das Sentinellas. Idem Ait. 26.

— 111. He permittido que o Commandante da Guarda com 
os seus OÍTiciaes respectivos alternem nos Quartos de noite 
tirando sortes ; porém durante o dia todos devem estar na 
Tolda, e nella se distribuirão as Ordens, e Santo, seguindo-se 
nestas formalidades o que está determinado no Begul. de 1763 
para o Serviço do Exercito. Idem. Ait. 27.

__IV. O OÍTicial de Quarto faz o serviço que nas Praças com
pete ao Major deltas. Idem Art. 28.

__Y. O Commandante da Guarda dará ao Oílicial do Quaito
todas as Partes que oceorrerem, e forem precisas no Serviço, 
e do mesmo receberá a resolução délias, c cumpriiá as ordens 
que por elle lhe vierem distribuidas, pois que as deve tomai 
do Commandante do Navio, e mesmo da Esquadra no seu 
proprio Navio, se a este parecer intima-las immediatamente 
ao Oílicial do Quarto sem intervenção do seu Cajiitão de 
Bandeira. Idem. Art. 29.

__Yl. A primeira Guarda começará pelo OÍTicial mais antigo
cm iguaes Postos, ou graduado em outro maior. Idcm. 
Art. 30.

__Yll. As obrigações das Sentinellas são estabelecidas nas
Ordens geraes, ás quaes o Commandante do Navio sómente 
poderá ajuntar, ou modificar aquellas que lhe jiarecerem con
venientes a bem do serviço, e ao íiin daquclle a que cada 
huma das Sentinellas está empregada. Idem. Art. 31.

— Vlll. Os Soldados da Guarda nunca sahirâõ da Tolda sem 
licença do seu Oílicial que a este respeito tomara as ordens 
do Oílicial do Quarto. Jdem. Art. 32

— IX. Os Soldados da Guarda ajudaráõ aos trabalhos que se 
oíTerecerem na Tolda, de puxar cabos em todas as oceasioes 
que pedir o serviço do Navio. Idem Art. 33.

— X. Ern todo o serviço que se mandar fazer pela tropa, 
estarão presentes os seus respectivos OÍTiciaes para os animar, 
e applicar ao trabalho, que farão sempre em ordem, e si
lencio. Idem. Art. 34.

— XI. Nos Navios de Linha, serão divididos os Destacamentos
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da Tropa em tres Divisões para fazerem tres Quartos, o nas 
Fragatas em duas para fazerem dous. Idem Art. 35. Vide 
Guarnição dos Navios de Guerra. D. de 15 de Outubro de 
1807, e ás Ordens a que elle se refere.

— Xll. As Guardas de Tropa de IMarinha recebem ordens 
do Ministro respectivo. Av. de 19 de Abril de 1803.

— XIII. A do Arsenal da Marinba do Rio de Janeiro devo 
ser commandada por hum Subalterno, e ha de ter Patrulhas 
rondantes. Of. do 1.“ de Março de 1803.

— XIV. Não recebe ordens do Quartel General das Tropas da 
Corte. Av. de 19 de Abril de 1803.

GUARDAS nos Navios. Não se mettem nos de Guerra Nacio- 
naes nem nos Estrangeiros, e nos Paquetes. Vide C. R. 
do 28 de Setembro de 1703 — Paíjuete— Visita C. R ., e 
Av. de 19 de Abril de 1701, e muitos outros.

GUARDAS á Porta d os Pais, Irmão, e outros Parentes para 
darem conta dos Filhos, e Parentes para serem Soldados. 
Não se podem postar sem ordem do Governo. Reg. do 1.“ 
de Junho de 1078, § 19 Vide Recruta.

g u a r d a  m a r i n h a . Forão criados por D. de 2 de Julho 
de 1701 com a Graduação e Soldo de Alferes, exigindo-se 
para a sua admissão as mesmas qualidades que se requerião 
para a admissão dos Cadetes. Vide D. de 11 de Novembro 
de 1708, e 13 de Maio de 1807.

— II. Forão abolidos, e extinctos por D. de 9 do Julho de
e Exerci tantes a1774, creando em seu lugar Voluntários, 

que agora chamão Aspirantes.
- III. F orao novamente creados em numero
se formou huma Companhia ; devendo ser 
não tivessem menos de 14 annos de idade 
sem terem as qualificações exigidas para os 
igualmente ser admittidos os Discipulos da 
Marinha que houvessem merecido os Partidos; e quando 
estes excedessem em idade aos outros Guardas Marinhas, ficaria

de 48, dos quaes 
admittidos os que 
e mais de 18 ; o 

Cadetes ; podendo 
Academia Real da

depentente a sua admissão do Mercê Regia, assim como
dos outros que se oíTerecessem 
Dezembro de 1782.

- IV. A Companhia foi augmentada de mais de 12 Guardas 
Marinhas, e 24 Aspirantes, hum Auditor, que será o da 
Marinha, hum Secretario, hum Capellão, hum Tambor, e os 
Instrumentos que para o futuro se lhe permettissem ; e ficou 
encarregado do Commando desta Companhia o Marechal de 
Campo Conde de S. Vicente, que também ficou sendo Ins-
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pector dos Estudos, e Regimen della, Empregos que exercitava 
interinamente.

- V. A Companhia ficou dividida em 3 Brigadas, cada huma 
com hum Chefe de Brigada, hum Brigadeiro, o hum Sub Bri
gadeiro como ]a existia, sendo daqui em diante cada Brigada 
composta de 20 Guardas Marinhas. Os Chefes de Brigada, 
Brigadeiros, e Sub Brigadeiros, em quanto o forem, teicão a 
Graduação, os primeiros de Tenentes do Mar, (Capibão de In- 
fanteria) ; os Segundos, c Terceiros de Tenentes de Infanleria; 
quando porem os providos occuparem maiores Postos, terão 
a das suas Patentes ; e huns, e outros venceráõ os Soidos, que 
reciprocamente lhes correspondem, e além delles mais huma 
terça parte a titulo do gratificação.— Vagando algum dos Of
ficios acitna indicados, o Commandante proporá logo outro 
pela Secretaria de Estado, e por ella tambern se proporáõ os 
Aspirantes que houverem de passar a Guardas Marinhas, e os 
que pretenderem ser admittidos a Aspirantes— Nenhuma pes
soa será admittida a Guarda Marinha sem ter sido Aspiran
te ; e para 0 ser terá as qualidades determinadas para os Guar
das Marinhas no D. de 14 de Dezembro de 1782, nem terá 
menor idade do <jue a do 12 annos nem maior que ade IG, 
excepto nos casos prescriptos no dito Decreto, ou por Despensa 
Regia.— Os Aspirantes Guardas Marinhas em quanto o forem 
venceráõ metade do Soldo que vencerem os Guardas Marinhas, 
conferindo-se-lhes além disto os seus uniformes.— Üs Aspiran
tes e os Guardas Marinhas poderáõ ser demittidos quando não 
tiverem agilidade, propensão e talentos para o serviço do Mar. 
D. de 14 de Julho de 1788. Vide a respeito da idade o Alv. 
do 1.“ de Abril de 1797.

-VI. O seu Curso Mathematico he o mesmo da Academia 
Real da Marinha— Que o anno de Embarque que os Guardas 
Marinhas erão obrigados a fazer no fim do Curso do 1." anno 
passando logo a Guardas Marinhas, e seja transferido para o 
fazer em findo todo o Curso Mathematico, e não devendo ser 
promovidos a 2.°® Tenentes sem terem feito os Embarques, e 
satisfazerem as mais condições impõstas pelõ Alv. de 20 de 
Maio de 1796 aos Voluntários da Academia Real da Marinha. 
Res. de 11 de Dezembro de 1790 publicada por Edital de 8 
de Janeiro de 1800. Vide D. de Novembro de 1800.

-VII. Não podem ser admittidos os que não tiverem o Foro 
de Fidalgo ou por Pai ou por Mài, provando além disso que 
elles vivião á Lei da Nobreza. Que só aquelles que tiverem 
acabado os seus Estudos, e feito os seus Embarques poderáõ
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ser promovidos a Oííiciaes; e qne para so exercitarem se pre
pare nos mezes das terias iiuma (iOrveta onde embarquem os 
Guardas Marinhas, e Voluntários, c outras Pessoas que o Com- 
mandanle da Companhia destinar para se irem provar nos 
Kxercicios do Mar pelo serviço mais rigoroso. I). de 13 do 
Novembro de 1800. Vide Lei de 29 de Agosto de 1832 e 2(i 
de Agosto de 1833.

— VIII. Podem igualmente ser admittidos a Aspirantes Guar
das Marinhas os Filhos dos Chefes de Divisão, e Brigadeiros, 
Capitães de Mar, e Guerra, e Coronéis do Exercito. '^Res. de 
19 de Dezembro de 1800 publicada pelo Edital de 24 de Ja
neiro de 1801.

— IX. Haverá na Companhia 2 Clarinetas, e hum Fagote, ven
cendo o l.** Clarineta S^OOO rs. de Soldo por mez, e o 2. ” 
c o Fagote 4 ^ 0 0 0  rs., e além disto hum Pão de Munição; 
hum Frok por anno, e hum unifortne de dous eni dous annos 
como se pratica com o Tambor da Companhia. Av. de 11 de 
Agosto de 1789. Esta disposição foi alterada pelo Av. de 17 
de Setembro em que se ordenou que os Músicos da Compa
nhia vcncessern o Soldo de 7^5^200 rs. mensaes. Estes Mú
sicos forão extinetos.

— X. Os Aspirantes Guardas Marinhas forão levados ao nu
mero de 50, por Aviso de 12 de Maio de 1791. O numero 
foi indeterminado. Alv. do 1.« de Abril de 179G.

— XI. Os Guardas Marinhas que tendo applicação, e comple
tarem 0 Curso Mathematico não tiverem constituição propria 
para a vida do mar, não ficão inhabilitados a destinarem—se a 
outros Empregos uteis ao Estado : mas devem ser escusos do 
Serviço da Marinha quando o não merecerem pelas informações 
dos Commandantes com quem fizerem os primeiros Embarques, 
as quaes dependem para serem promovidos a Tenentes do Mar, 
da mesma forma que se acha ordenado para as Promoções dos 
Voluntários da Marinha. Port, de 8 de Novembro de 1800.

— XII. Os OíTiciaes das Brigadas da Companhia dos Guardas 
Marinhas entrando em concurso com os mesmos Guardas Ma
rinhas devem ser preferidos, por haverem sido julgados hábeis 
quando obtiverão as suas Graduações. Port, de 6 de Agosto 
de 1800.

— XIII. A Companhia dos Guardas Marinhas estando debaixo 
d armas faz Continências aos Oííiciaes a quem ellas competem; 
mas a Bandeira da Companhia deve desenrolar-se no unico 
caso de se achar presente alguma Pessoa Real. Port, de 31 
de Janeiro de 1801.

\ i «
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— XIV. Os Livros da Bibliotheca dos Guardas Marinhas podem 
estar por espaço de hum anno e não mais em poder daíjuelles 
individuos a quem forem emprestados; e quando ainda os pre
cisem, devem fazer entrada delles e sahida nova da mesma 
Livraria. Av. de 8 de Julho de 1801. Vide Livro— Bibliotheca.

— XV. Os Conselhos de Guerra dos Guardas Marinhas prin
cipiarão as 9 horas da manhã — As devassas hão de ser remet- 
tidas pelo Commandante da Companhia ao Ministro da Repar
tição para este mandar formar o Processo, e Interrogativo. A 
Sentença ha de subir fechada ao Conselho de Justiça— Ao 
Conselho de Guerra que julga os Guardas Marinhas só lie su
perior o Conselho Supremo, por não ser applicado ao Com
mandante da Companhia a disposição do § 7.“ do Cap. 10, 
do Regul. de Infanteria, pois que aquelie Commandante não 
lie Chefe dos Ofíiciaes que formão o Conselho. Port, de 8 de 
Julho de 1801. Vide Conselho de Guerra Regimental N.“ 10.

— XVI. O Tambor da Companhia dos Guardas Marinhas ven
cerá 200 réis de Soldo diário. Port, de 15 de Maio de 
1802. No Rio de Janeiro hum Tambor do Corpo d’Artiheria 
de Marinha, serve de Tambor da Companhia. Av. de 28 de 
Maio de 1808.

— XVll. A Companhia deve constar do numero de Praças de
terminado no D. de l i  de Julho de 1788.— O seu uniforme 
será o mesmo da Marinha Real.— Os exercicios os mesmos que 
deixou estabelecidos o Conde de S. Vicente. Os Estatutos do 
1." de Abril de 1790 com as modificações da Res. de 11 de 
Dezembro de 1797 devem ser conservados em vigor. Res. de . . .  
publicada pela Port, de 27 de Julho de 1803. Vide D. de 
18 de Setembro de 1803.

— XVllI. As Cadeiras Matliematicas da Academia dos Guardas 
Marinhas, devem ser suppridas pelos mesmos Guardas Marinhas 
que forem mais hábeis, quando faltarem os Lentes, e Substi
tutos. Port, de 27 de Julho de 1803.

— XIX. O Commandante da Companhia nas Propostas que fizer 
em que falte alguma formalidade prescripta nos Estatutos, 
deve declara-la para o Governo ter informação dos motivos que 
occorrórão para se alterarem os mesmos Estatutos. Port, de 19 
de Agosto de 1803.

— XX. A Companhia deve ter hum Livro em que se registem 
as Ordens que forem expedidas ao Commandante a respeito 
do Regimento, e Administração Litteraria da Academia, depois 
de as ter communicado aos Lentes delia. Port, de 5 tie Junho 
de 1801.
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não levarem 
8 (Je Junho 
XXIV. 0  
quando fôr

Julho de 1807. Vide 
2.
Marinhas embarcados

•XXI. Os Oíhciaes das Brigadas da Companhia podem por 
castigo ser esbulhados da prerogativa que lhes concedem os Es
tatutos, no Art. 17 da admissão, e promoção dos Discipulos. 
Port, de 19 de Abril de 1800.
■XXII. Os Lentes da Academia dos Guardas Marinhas podem 
examinar os Livros do Registo das Ordens pertencentes aos 
Estatutos da Academia, cumprindo que a este respeito o Se
cretario execute o que se acha determinado nos Estatutos da 
Academia, no Titulo de Secretario. Port, de 20 de Março da 
1806; e os Lentes são subordinados ao Commandante delia. 
Av. de 22 de Julho de 1802.
XXIII. Os Li vros da Bibliotheca dos Guardas IMarinhas devem 
facilitar-se a todo o Corpo da Armada, havendo cautela j)ara 

descaminho. Av. de 7 de 
de 1801. Bibliotheca. X."
Destacamento dos Guardas
menor de seis Praças terá hum Grumete j)ara 

criado; e quando exceder áquelle numero terá dous Grume
tes. Regim. Prov. Gap. 1.“, Art. 79.

-XXV. Devem ser empregados em muitas diligencias taes 
como assistir á abertura dos Porões, e Paioes quando delles 
se tirar algum Genero— Servem nos Quartos de vigia, divi
didos em tres turnos — Empregão-se nas diversas incumbências 
que lhes são detalhadas tanto a bordo, como na guarda da 
gente dos Escaleres que vão a serviço— Em conclusão, hahili- 
tão-se por exercícios práticos á applicação dos seus conheci
mentos theoricos.

-XXVI. No Curso completo de Estudos dos Guardas Marinhas 
entra a classe do Desenho. Av. de 16 de Dezembro de 1812.

- XXVll. O Numero dos Aspirantes he indeterminado. A Lei
de 29 de Agosto de 1832, determina que os Aspirantes sejão 
tirados da classe dos Discípulos da Academia ; e a de 26 de
Agosto de 1833, manda que sejão approvados no 1.® anno.

- XXVI11. O Commandante Director da Companhia deve re
putar como Regimentos da sua administração os Estatutos, Al
varás, e Diplomas que determinão o procedimento do Reitor, 
c Vice-Reitor da Universidade de Coimbra, e do Director do 
Observatório da Marinha da Cidade de Lisboa ; assim como 
pelos usos estabelecidos para aquelle Reitor, e este Director, 
e pela pratica do 1.” Director da Companhia dos Guardas Ma
rinhas (O Conde de S. Vicente) approvado pelo D. de 14 de
Julho de 1788, devendo mais observar na parte instruetiva o 
que se determina no Alv. de 15 de Julho do 1763, e naquillo
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que não estiver determinado, observará o que se pratica nas 
Nações Monarcliicas em que existem estas Companhias. Prov. 
de 9 de Setembro de 1809.

— XXIX. Pelo OÍIicio de 23 de Fevereiro de 1810, foi orde
nado ao Director e Gommandante da Companhia dos Guardas 
Marinhas, que as Lições da Academia de Marinha sejão feitas 
em conformidade das Leis existentes.

— XXX. O Professor de Desenho da Academia dos Guardas 
Marinhas ha de observar as instrucções que lhe forem dadas 
pelo Director da ímmpanhia. Ord. de 2 de Abril de 1810.

— XXXI. Na Academia dos Guardas Marinhas haverá 6 Prê
mios a favor dos Alumnos que mais se distinguirem, e desti
narem ao Serviço Naval ; observando-se na distribuição delles 
as formalidades prescriptas pelos Estatutos da Universidade Liv.
3.“, Fart. 2. ', Tit. 7.« Cap. 2.^

— XXXII. Remette-se mensalmente á Secretaria de Estado huma 
Relação das faltas dos Empregados da Companhia, declarando 
os motivos, e as horas em que entrárão para os trabalhos. 
Port, de 5 de Junho de 1824.
XXXIII. O Commandante da Companhia dos Guardas Ma

rinhas remelterá mensalmente á Secretaria de Estado huma re
lação dos Discipulos, declarando o seu aproveitamento, e assi
duidade no anno Lectivo. Port, de 10 de Novembro de 1824.
XXXIV. O Soldo do 22(5/^000 rs. foi concedido aos Guar

das Marinhas pela Res. de 30 de Junho de 1825. Aos Me
nores supprirnio-se o Soldo pela L. de 15 de Novembro 
de 1831.

— XXXV. o  Commandante da Companhia dos Guardas Ma
rinhas tem a seu cargo a íiscalisação da execução dos Esta
tutos delia, e ordens ao mesmo fim, tanto pelo que respeita 
ás obrigações dos Lentes no ensino dos Discipulos, como á 
instrucção, e progresso da mesma Companhia. D. de 18 de 
Setembro de 1805.
XXXIV. Por D. de 22 de Outubro de 1805 estabeleceu-se 

hum prêmio annual a favor do Guarda Marinha, que o 
Commandante da Companhia julgar mais benemerito.
XXXVII. Por Av. de 7 de Novembro de 1789 mandá- 

rao-se comprar para a instrucção dos Guardas Marinhas os 
Livros, e outras cousas que fossem necessárias.
XXXVIII. Pelo Av. de 3 de Outubro de 1803 determi

nou-se que o Professor do 3.® anno da Academia dos Guar
das Marinhas explique as Taboas de Logarithmos compostas 
por José Monteiro da Rocha.
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— XXXIX. Pelo Av. (le 8 de Março de 1831 se approvárão 

as Instriicçôcs para o Estudo pratico dos Guardas Marinhas 
f|ue findarão o Curso da Academia. Constão de 11 Arts, de
terminando os dias, horas, c qualidade de Estudos práticos 
a l)onIo de hum Navio Armado no Poiio ; os Estudos Iheori- 
eos, disciplina, e comportamento Civil, e Mililar.

•— XE. A Companhia dos Guardas Marinhas foi extincta pela 
L. de 15 de Setemhro de 1831 posta em oh.scrvancia pelo 
1). e Instr. de 9 de Março do 1832; e tornou a (ístahelecer-se pelo 
D. de 19 de Dezcmhro de 1833.

— XLI. Os Guardas Marinhas íicão subordinados ao Quartel 
General. Av. de 16 de Março de 1832,

— XLÍI. Os Soidos são-lhes pagos pela íntendencia da Ma
rinha. Av. dito.

— XLÜI. Continuão-lhes a fazer os descontos ou multas pelas 
faltas. Av. dito.

—XEIV. A Escala do seu serviço. Av. dito.
— XLV. Os seus Exercicios práticos navaes, e dos Voluntários, 

e Aspirantes são por turnos. Av. de 8 de Outubro de 1832.
g u a r d a  c o s t a . Mandárão-sc estabelecer quando acabarão 

as Frotas, por Alv. de 10 de Setembro de 1765.
— If. Dos Navios Mercantes que entrão nos Portos. Vide Re

gisto. A sua nomeação deixou de competir ao Intendente 
da Marinha do Rio de Janeiro. Av. de 10 de Junho de 1808.

GUARDA FEIXOS. Vide Armamento.
GUARDA MOR das Terras e Aguas Mineraes. Não tem pri

vilegio para deixar de servir na 2. ' Linha. Port, de 29 de 
Agosto de 1823. Vide 20 de Abril de 1824.

GUARDAS MUNICIPAES. Mandárão-se armar, e organisai’ em 
Guardas Municipaes todo*s os Cidadãos que podião ser Elei
tores, para conservarem a tranquilidade publica debaixo das 
ordens dos Juizes de Paz. Lei de 6 de Junho de 1831 
Art. 10.

— II. As penas que se lhe hão de impor quando abusarem 
das Armas. Idem. Art. 11.

— III. P(îIo Decreto do dia 14 de Junho, poz-se em obser
vância 0 Art. 10 da L. de 6 de Junho organisando as Guar
das Municipaes, e dando outras providencias pelo modo se
guinte:

— IV. Numero, e força das Esquadras nos Districtos dos Juizes 
de Paz, e as qualidades dos Guardas que se alistarem. Art. l .°

— V. O Corpo de cada Districto terá hum Commandante 
Geral. Art. 2.
TOMO I. ,31

I
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-  VI. o  alislamento, e a organisaçâo e nomeação dos Comman
dantes Geraes, e Subalternos, pertence aos Juizes de Paz. Art. 3. 
Vide 9 de Agosto de 1831.

-  Vil. As pessoas que se podem dispensar do serviço das 
Guardas são os molestos, e os impedidos em serviço publico. 
Art. 4.

-  VIII. As duvidas que houverem sobre alistamentos, &c. 
serão decididas pelos Juizes de Paz com recurso ás Camaras 
Municipaes, e destas ao Governo da Provincia respectiva. Art. 5.

- IX. Em quanto -o Governo não fornecer os Armamentos, 
deverão os Guardas armar-se á sua custa, ao menos com 
huma Lança. Art. 6.

-  X. Formar-se-lião Guardas Voluntárias a Cavallo, constando 
as Esquadras de huma força menor. Art. 7.

-X I .  O alistamento, ou assentamento de praça, c carga do 
Armamento, Munições, e as notas do serviço que prestarem, 
far-se-ha em hum Livro, ou Caderno pelos CoFnmandantes 
das Esquadras, Art. 8.

- XII. As obrigações destes Commandantes achão-se lançadas 
no Art. 9, e consta de 5 paragraphes.

- XIII. O Livro de Matricula Geral, deve ser feito pelo 
Commandante Geral do Districto. Art. 10.

- XIV. As obrigações do Commandante Geral do Districto 
achão-se determinadas no Art. 11, c constão de 7 para
graphes.

- XV. Estes Corpos não podem corresponder-se entre si ; não 
podem fazer representações, ou tomarem deliberações, nem 
pegarem Armas sem ordem dos seus Commandantes, os quaes 
as não podem expedir sem proceder requisição das Autori
dades Policiaes. Art. 12.

-XVI. Juramento que prestão as Guardas Municipaes. Art. 13.
 ̂XVII. A Administração Geral dos Guardas he da compe
tência do Ministro dos Negocios da Justiça. Lei de 6 de 
Junho de 1831.

- XVIII. Mandou-se crear hum Commandante Geral das Guar
das Municipaes por D. de 17 de Julho de 1831 e leve Ins- 
trucções nesse mesmo dia.

- XIX. Forão extinctas pela Lei de 18 de Agosto do 1831.
- XX. São presos na Fortaleza da Conceição por faltas de 
Serviço. Av. de 14 de Outubro de 1831.

-XXL Forão dispensados do Serviço logo que se organisárão 
as Guardas Municipaes Permanentes. Vide l . ” de Junho 
de 1832.



GUARDA Municipal Voluntária ou Permanente. Foicreada pela Lei 
de 10 de Outubro de 1831 não excedendo a do Rio de Ja
neiro a GW Praças, e dcspeza annual de 180:000^000 róis. 
Art. 1.“

—  11. Nas Provincias crear-se-!ião iguaes Corpos pelos Presi
dentes em Conselho, que marcaráõ a força destas Guardas. 
Art. 2.°

— lll. A sua organisação, administração, e disciplina será 
provisoriamente determinada pelo Governo Art. 3.“

— IV. A sua administração compete ao Ministro dos Negocios 
da Justiça.

— V. A organisação da Guarda está determinada no Art. 1.® 
(Io D. de 22 de Outubro de 1831 onde estabelece a força do 
Estado Maior do Corpo.

— VI. Numero de Companhias (4 de Infanteria, o 2 de Ca- 
vallaria) e a força das suas Praças. Art. 2.

— VIL Pessoas que se devem alistar, sua idade, condições, e 
tempo de serviço. Art. 3."

— VIII. Nomeação dos Ofiiciaes do Estado Maior, e Compa
nhias, OÍIiciaes inferiores, e demissões destes e daquelles por 
falta de boa conducta. Art. 4.°

— IX. Vencimentos das Praças, e as Forragens dos Cavallos 
dos Oííiciaes. Art. 5.®

— X. Vencimentos das Praças nos Corpos das Provincias. 
A rt. 6. °

— XI. Castigos das Praças pelas culpas que commetterem Arts. 8 , 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, o qual es
tabelece a forma do Conselho para julgar os OÍTiciaes, e outras 
Praças. O Art 21 trata da Pronuncia, e forma do Processo. 
— O Art. 22 tratados Recursos para o Conselho do Jury do 
lugar, e este póde modificar as penas. Art. 23 e 24. O Of- 
ficial oíTendido não póde presidir ao Conselho. O Presidente 
não tem voto, e no caso de empate o Réo he absolvido. 
Art. 25.

— XII. O Decreto de 13 de Outubro de 1832, approvou os
do Governo datados de 22 e 29 de Outubro de 1831, e os de 5 
de Junho e 5 de Julhode 1832, expedidos em conformidade do Art. 
3.® da Lei da 10 de Outubro de 1831, com as seguintes altera
ções: l.'"̂  Que os Cidadãos que se engajarem nas Guardas
Municipaes Permanentes serão engajados por tempo certo que 
nunca será menor do que hum anno. 2.° As faltas com- 
mettidas serão castigadas com independencia do Conselho pelos 
Commandantes até 8 dias de prisão quando não forem das

11
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especificadas no D. de 22 de Outubro do 1831. Os 1."® Sar
gentos teráõ alóm do Soldo a Gratificação mensal de 2('SÍ)000 réis, 
e usarão de liurn distinctivo, que os fação conhecidos nas suas 
Companhias.

— Xlll.  O D. de 29 de Dezembro de 1831, estabeleceu o 
uniforme das Guardas Municipaes. Vide 23 de Outubro de 
1832 a respeito dos Primeiros Sargentos.

— XIV. O mesmo D. ordena que os Soldados Infantes e de 
Cavallos rondem de Pistolas e Espadas.

GUARDA NACIONAL Foi creada pela Lei de 18 de Agosto 
de 1831, e he Administrada pelo Ministro e Secretario de 
Estado dos Ncgocios da Justiça.

— II. O fim para que se creou a Guarda he para defender a 
Constituição, Liberdade, Independencia, e Integridade do Im
pério ; manter a obediência ás Leis ; conservar, e restabele
cer a ordern e tranquillidade publica ; e auxiliar o Exercito 
de Linha na deíeza das Fronteiras, e Costas. Art. 1. ’ Toda 
a deliberação tomada pelos Guardas Nacionaes á cerca dos 
Negocios Públicos, he hum attentado contra a Liberdade, e 
hum delicto contra a Constituição. Idem.

— III. O serviço das Guardas he de 3 especies: 1.® Ordinário, 
2.® Destacado fóra do Municipio : 3.® Destacado auxiliando 
o Exercito de Linha. Art. 2.

— IV. Organisação das Guardas nos Municipios. Art. 3.
— V. He permanente, mas póde ser suspensa, dissolvida, cha

mada novamente, e reorganisada. Arts. 4, e 5.
— VI. Sua subordinação aos Juizes de Paz, Juizes Criminaes, 

Presidentes de Provincias, e Ministro da Justiça, e ás Autori
dades Militares quando lhes estiverem subordinadas. Art. 6.

— VII. Não podem tomar as Armas sem ordem dos Chefes, c 
estes 0 não farão sem a das Autoridades Civis, que será lida 
ás Guardas. Art. 7.

— VIII. Como se faz a distribuição do cartuchame. Art. 8.
— IX. Isenção do Recrutamento a favor das Guardas; e as 

excepções a este respeito. Art. 8.
— X. O alistamento das Guardas, quaes pessoas comprehende. 

Art. 10.
— XI. O Serviço nas Guardas he incompativcl com as funeções 

das Autoridades Administrativas, e Judiciarias, que tôern di
reito de requisitar a Força Publica. Art. 11.

— XII. São dispensados do serviço das Guardas Nacionaes os 
Militares activos, os Clérigos, e Ofliciaes de Justiça c Guar
das das Prisões. Art. 12.
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- X íll. Como SC procede ao alistamento. Art. 13.
- XIV. Conselho de Qualificação, e modo com que procede. 
Arts. 14, 15, e 16.

- XV. Notas nos Livros da Matricula, como, e quando se 
fazem. Art. 17. Kevogado.

- XVI. Classificação das Guardas para as tres especies de ser
viço. Art. 18.

- XVII. As Companhias, de quem são compostas. Arts. 19, e 20.
- XVIII. Jury de llevista como se fornia, c para que fim. 
Art. 21. A sua competência, attrihuiçoes, renovações, e 
Presidência. Arts. 22, 23, 24, 25, e 30. ü  Art. 30 está re
vogado, e o 21 declarado.

- XIX. Substituições ; são permittidas em diversos casos. Art. 26.
- XX. Pessoas dispensadas do serviço não obstante o alista
mento, quaes são. Arts. 27, e 28. Revogados.

- XXL As ausências do Corpo, como as póde haver. Art. 29.
- XXII. Formação das Guardas de Infanteria, será dentro do 
Districto Municipal por Secções de Companhias. — Companhias
-  Batalhões, e Legiões. Art. 31.

- X X llI. Competência da Repartição das Guardas alistadas 
para o serviço ordinário. Arts. 32, e 33.

-XXIV. Força das Companhias. Art. 34.
- XXV. Classificação das Praças das Companhias. Art. 35.
- XXVI. Força, e organisação dos Corpos de Infanteria. 
Arts. 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42.

' XXVII. Força, e organisação dos Corpos de Cavallaria. 
Art. 43, 44, 45, 46.

- XXVIII. Corpos de Artilheria de Guardas Nacionaes. Art. 
47, Vide 15 de Junho de 1833.

- XXIX. Organisação, e força das Legiões de 100 Praças. 
Art. 48, 49, 50.

- XXX. Os Postos como são nomeados pelos Guardas e as 
reclamações que houverem, como se farão. Art. 51, 52, 53, 
54, 55.

“XXXI. As nomeações dos Coronéis chefes de Legião, e Ma
jores serão feitas pelo Governo i fas dos Quartéis Mestres, Ci
rurgiões Móres, Sargentos Ajudantes, Sargentos Quartéis Mes
tres, c Cirurgiões Ajudantes, Tambor Mór, e Tambores. Art. 56.

-  XXXII. Os Ofliciaes são obrigados a fardarem-se, c se o 
não fizerem no tempo competente, serão substituidos por ou
tros. Art. 57.

-  XXXIII. O reconhecimento do Chefe do Batalhão será feito 
pelo Juiz de Paz estando o Batalhão reunido: na Còrte esta

i
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funcção do Juiz de Paz he feita pelo Ministro da Justiça, e 
nas Provincias pelos Presidentes. Os outros Oíficiaes serão reco
nhecidos na frente dos Batalhões, ou das Companhias. Ait. 58.

— XXXIV. O tempo de serviço nos Postos durará 4 annos ; 
e podem os Oíliciaes &c. ser reeleitos. Art. 59. Isto não se 
entende com os Chefes das Legiões, e Majores.

— XXXV. Como se procede quando ha queixa ou represen
tação contra os Oíliciaes da Guarda Nacional. Art. 60.

— XXXVI. Os Postos vagos são providos pelo modo anteceden
te. Art. 61.

— XXXVII. Os Postos d’Artilheria, e Cavallaria serão providos 
como os de Infanteria. Art. 62.

— XXXVIII. Nos Municipios onde houver mais de liuma Le
gião, poderá o Governo nomear hum Commandante Superior 
e dois Ajudantes de Ordens. Art, 63.

— XXXIX. Os OÍTiciaes do Exercito e Armada actives não 
podem ser nomeados Commandantes Superiores das Guardas 
Nacionaes em serviço ordinário. Art. 64. Revogado.

— XL. O uniforme será designado pelo Governo. Art. 65. Vide 
0 D. de 23 de Dezembro deste anno, o qual determina a 
formalidade dos uniformes, e permitte Bandas aos Oíficiaes 
de Alferes para cima— 2 de Janeiro de 1833.

— XLI. Armamento dos Guardas. Art. 66, 67.
— XLII. As Precedencias entre as diversas Armas. Art. 68.
— XLIII. As Posições que tornão quando se reunem. Art. 69.
— XLIV. Precedem á Tropa de Linha quando com ella se 

reunem. Art. 70. E o commando pertencerá neste caso ao 
Oílicial mais graduado, ou mais antigo, ou ao mais velho em 
idade, quando o Posto fôr do mesmo dia.

— XLV. Ordem do Serviço ordinário, exercicios e revistas —■ 
Notas dos dias de serviço, e promptidão dos Guardas. Art. 
71, 72, 73, 74, 75.
XLVI. Despezas das Guardas Nacionaes no serviço ordiná

rio, em Armas, Bandeiras, Tambores, Cornetas, e Trombe
tas— Papel— Soldos dos Tambores, Cornetas, e Trombetas, e 
dos instruetores. Art. 76. Vide Lei de 24 de Outubro de 
1832. Art. 70.

— XLVII. Conselhos de Administração. Art. 77.
— XLVIII. Instrucção dos Guardas. Art. 78, 79.
— XLIX. Penas das Guardas que delinquirem. Art. 80, 81, 

82, 83, 84, 85, 86, 87, 88. O Art. 82 está revogado.
— L. Conselhos de Disciplina. Art. 89, 90, 91, 92, 93, 94, 

95, 96.
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— LT. Processo do Conselho Art. 9“ , 98, 99, 100, 101, 102, 

103, 104, 103, 106.
— LU. Serviço de Destacamento fora do Municipio. Art. 107, 

108, 109, 110, 111, 112.
— LUI. Disciplina dos Destacamentos. Art. 113, 114,

116.
— LIV. 

118,
— LY.

Cad os
129.

— LVL

revogados.Os Arts. 113, 114, e 115, estão 
Corpos Destacados para o serviço da Guerra. Art.

119.
Designação das Guardas para formarem Corpos desta-

115,

117,

Alt. 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 
O § 2.® do Alt. 120 está revogado.

Formação, nomeação, e administração do Corpos Desta
cados das Guardas Nacionaes. Art. 130, 131, 132, 133, 134, Os 
Olíiciaes dos Batalhões que se formarem serão nomeados pelo 
Governo, quer das Guardas Nacionaes, quer dos Olficiaes de 
1.® Linlia ou Keformados— Os Guardas licão neste caso com 
os vencimentos de Soidos, Elapes e outros ; e os Reformados 
durante o Serviço accumularáõ as Pensões, e Soldo com o 
que lhes competir pelo Posto nas Guardas— A Nação forne
cerá Armamento, Equipamento, e Fardamento aos Guardas 
que não tiverem meios de o fazerem á sua custa.

-LYIl. Disciplina dos Corpos Destacados. Arts., 135, 136. 
■LYIII. Os Julgados são considerados Municipios para se for
marem nelles as Guardas Nacionaes, senão forem osseusDis- 
trictos unidos a outros. Art. 137, 138.
- LIX. As Recompensas das Guardas serão Decretadas pela 
Assembléa Geral.
■ LX. Extineção das Milicias, Guardas Municipaes, e Orde
nanças. Art. 140.
■ LXI. Os Oííiciaes de Milicias que vencem soldo continuarão 
a recebe-lo ; o emprego delles nas Guardas como instruetores, 
ficão com as suas honras, mas hão de servir nas Guardas Na
cionaes se forem alistados. Art. 141. Yide o D. de 31 de 
Outubro de 1832 que marca os vencimentos dos Instruetores. 
LXII. Os objectos fornecidos aos Corpos de Milicias serão 

arrecadados. Art. 142.
LXIII. O Decreto de 25 de Outubro de 1832 alterou con

sideravelmente as disposições da Lei antecedente pelo modo 
seguinte:
LXIY. O Serviço das Guardas consistirá em serviço ordi
nário dentro do Municipio. — Em serviço de Destacamentos 
dentro e fóra do Municipio. Art. 2.", §§ 1 e 2.
LXY. O alistamento em quem recahe nas diíTerentes Pro-
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c 2.° Art. 4,vincias do Imperio. Art. 3.°, 1
1.« e 2.° ^

— LXVI. Os Militares effectivos e reformados do Exercito, c Ar
mada não serão alistados. Art. 5.

— LXVlí. Aquelles que forem alistados não terão baixa, salvo 
por motivo expresso na Lei. Art. 6."

— LXVIÍI. Os Juizes de Paz fazem o Alistamento dos que hão 
de servir. Art. 7.

— LXIX. Feita a Matricula formão-se as listas do serviço or
dinário e do de reserva pelo Conselho de Qualiíicação. As 
Pessoas exceptuadas dos Alistamentos do serviço ordinário, são 
os Maiores de 50 annos. Senadores, Deputados, Conselheiros 
ou Ministro de Estado, Membros dos Conselhos Presidiaes ou 
de Provincias, Vereador, Chefe de Repartição Publica, Ma
gistrado não incluido no Art. 11 da Lei; (N ."10) Advoga
dos, Medicos, Cirurgiões, Boticários, OÍTiciaes das extinctas 
Milicias, Ordenanças, e Guarda de Honra que em virtude das 
Leis não tinhão perdido as suas Patentes; Empregados das 
Administrações dos Correios, Professores, e Estudantes Matri
culados nos Cursos Juridicos, Escolas de Medicina, Seminários 
Episcopaes, e outras Academias e Escolas publicas. Empregados 
nos Ilospitaes, e Estabelecimentos de Caridade, Administra
do res de varias Fabricas, e Fazendas ruraes, e os Vaqueiros ou 
Feitores.

— LXX. A lista de Reserva constará das pessoas que provarem 
perante o Conselho de Qualificação se acharem nas circuns
tancias do N.® 67.

— LXXÍ. Trocas em occasiòes de Serviço. Art. 9.
— LXXIL Dispensas temporárias, e Licenças de ausência serão 

concedidas pelo Chefe do Corpo com recurso para o Jury de 
Revista, Art. 10. Ausência forçada prova-se a necessidade 
delia perante o Conselho de Disciplina. Idem.

— LXXIII. Creação dos Secretários nos Estados maiores dos 
Corpos de Infanteria, c Cavallaria : teráõ o Posto de Alferes, 
c serão nomeados pelos Chefes. Art. 11.

— LXXIV. Votação para OÍTiciaes, c OÍTiciaes inferiores pelos 
Guardas, os Cahos serão nomeados pelos Commandantes das 
Companhias nas respectivas Esquadras Art. 12.

— LXXV. Os que forem eleitos para OÍTiciaes no Rio de Ja
neiro, Bahia, Recife, Maranhão, e seus respectivos Termos 
devem ser escolhidos entre as pessoas que possuirem 4 0 0 ^ 0 0 0  
réis ou mais de renda liquida annual, e em todos os outros 
Municipios do Império, 200^55^000 réis. Art. 13.
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— LXXVl. Os Coi 'oneis, CIkíIcs do Logião, e os iMajorcs do 

Legião, sorão noinoados polo Governo na Corto, e Província 
do Kio do Janeiro, o nas Províncias pelos Presidentes cin Con
sol li o. Art. 14.

— L W V II. Formalidade das Reuniões dos Batalhões para re- 
coiiliociniento dos Cheios. Art. 15.

— í.X W lll. Vacatura dos Postos verifica-se quando o OÍTicial 
ou OIlicial inferior mudar de Município, quando se ausentar 
sem licença por mais de hum mez, ou com ella, passados 10 
mezes. Art. 10. Vide Av. de 3 de Dezembro de 1833.

— I.XXIX. Secretario Geral póde haver (juando nos Muni
cípios se reunirem mais de huma Legião. Será nomeado pelo 
Governo. Art. 17.

— LXXX. A pena de dobrar Sentinellas, deve ser com o in- 
tervallo ao menos de huma hora entre os Quartos que ren
dem e são rendidos. Art. 18.

— LXXX!. Penas que podem impor os Chefes dos Corpos 
nas culpas leves. Art. 19.

— I.XXXIl. Penas nas culpas graves são sentenciados por hum 
Conselho de Disciplina. Art. 20.

— LXXXni. O Serviço de Destacamento póde ter lugar den
tro do Municipio. Art. 21.

— LXXXIV. Fica extincta a Guarda de Honra. Art. 22.
— LXXXV. Os Oííici aes que servirtio nas Milícias, Ordenan

ças e Guardas de Honra poderáõ ser eleitos OÍIiciaes das 
Guardas Nacionacs, com tanto que os Postos para que os 
elegerem não sejão inferiores aos das suas Patentes. Art. 23.

— 1..XXXVÍ. Os OÍIiciaes de que trata o Artigo antecedente, 
e os mais de ((ue trata o § 5 do Art. 8.°, (os dos extinctos 
Corpos de Milícias, Ordenanças, e Guardas de Honra que 
não linhão perdido as suas Patentes) incluídos na Pieserva, 
|)oderáõ ser organisados pelo Governo, e Presidentes das Pro
víncias, e terem exercício que for compativel com os seus 
Postos. Art. 25.

— LXXXVU. Os Mi nistros de Estado, e os Presidentes das 
Provincias podem dispensar os Empregados das Repartições 
que lhes são subordinados, a pedido dos Chefes dellas, exi
gindo-o assim 0 hem publico, e participando-o ao Ministro 
da Justiça a respeito dos Guardas Nacionaes da Província em 
que estiver a Corte.

— LXXXVIII. Ficão derogados os Arts, 17, 27, 28, 30, 04, 
82, 113, 114, 115, e 0 § 2.“ do Art. 120, além dos outros 
em contrario.
TOMO I. 35
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— LXXXIX. Desig nação do numero, e Districtos das Legiões 
do Município do Rio de Janeiro, são 4. D. de 15 de Ou
tubro de 1832, em observância da L de 18 de Agosto de 1831.

— XG. Os que deixão fugir presos, são sujeitos ás penas do 
Art. 125 do Codigo Criminal. Vide Av. de 20 de Novembro 
de 1832.

— XCI. Os Empregados Públicos Guardas Nacionaes só podem 
ser chamados a serviço de Rondas, que compete aos da Lista 
da Reserva ; as Dispensas do Art. 25 da Res. de 25 de Ou
tubro de 1832, só podem ter lugar depois que os Empre
gados Públicos forem incluídos pelos Conselhos de Qualiíica- 
ção na Lista do Serviço ordinário ; c só os Chefes das Re
partições, e os Oííiciaes absolutamente indispensáveis ao serviço 
delles, serão dispensados. Av. do 17 de Dezembro de 1832; 
outro de 12 de Junho de 1833.

— XCII. Distinctivos dos Majores de Legião, Secretario Geral, 
Capitães, Quartéis Mestres, e Cirurgiões Móres, os seus Aju
dantes, Sargentos Ajudantes, e Tambores Móres. D. de 2 de 
Janeiro de 1833.

— XCIII. Os Inspectores de Quarteirões deixão com a sua 
eleição os Postos que tinhão na Guarda Nacional. Av. de 21 
de Maio de 1833, e 31 de Junho do mesmo anno.

— XCIV. D. e Plano de Organisação do Batalhão de Arti- 
Iheria da Guarda Nacional em 22 de Junho de 1833.

— XCV. Quando houverem de requerer, será pelo intertnedio 
dos seus Commandantes. Av. de 5 de Agosto de 1833,

— XCVl. O Commandante do Corpo não entra na formação 
do Jury de Revista, nem será Presidente do Conselho de Dis
ciplina ; e se fór Major, recahirá a Presidência em hum Ca
pitão. Av. de 9 de Setembro de 1833.

— XCVII. A idade dos Membros do Jury de Revista deve ser 
a marcada no Art. 21 da L. de 18 de Agosto de 1831, não 
obstante a disposição do D. de 31 de Outubro do mesmo 
anno sobre as maioridades. Av. de 9 de Setembro de 1833.

— XCVIII. O Juiz Criminal, e os 2 Vereadores assistentes 
não podem excluir do Jury aquelles OÍTiciaes, e Oííiciaes In 
feriores, que vierem contemplados nas Listas dos Juizes de 
Paz das Parochias, e Curatos, por ser a estes a quem com
pete averiguar se taes OÍTiciaes estão ou não no caso da Lei. 
Av. de 9 de Setembro de 1833.

— XCíX. O Jury de Revista não póde conhecer dos Autos 
do Conselho de Qualificação, salvo por via de recurso de ap- 
pellação, como he expresso nos Arts. 23, e 30 da L. de 18
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(le Agosto de 1831, a qual deve ser interposta, ou manifes
tada perante o mesmo Conselho em quanto durarem as suas 
Sessões. Av. de 9 de Setembro de 1833.

- C. Os Membros do Conselho de Qualificação em caso 
nenhum podem accumular as Funeções do Jiiry de Revista á 
face da disposição do Art. 24 da Lei de 18 de Outubro, 
que não admitte excepção alguma. Av. de 9 de Setembro 
de 1833.

- Cl. Aos Juizes de Paz só compete notar no Livro da Ma
tricula as alterações que houverem para a exclusão do serviço 
das Guardas, e não para as despezas, que são pelo Art. 28 
da competência do Conselho de Qualificação. Av. de 9 de 
Setembro do 1833.

- ClI. Deve dar-se ás Autoridades legitimas a Força Armada 
que rcf|uisitar por escripto, debaixo da sua responsabilidade. 
Av. de 9 de Setembro de 1833.

- Cl lí. Para se considerarem vagos os Postos, e proceder-se 
á eleição na forma do Art. 61 da L. de 18 de Agosto, 
basta que se verifique algum dos casos do Art. 57 da rnesma 
Lei, c do D. do 25 de Outubro de 1832, Art. 16, visto 
que os Conselhos de Disciplina só conhecem dos casos espe- 
ciacs do Art. 85, e seguintes da sobredita Lei. Av. de 9 de 
Setembro de 1833.

- CIV. Os Ofiiciaes logo que forem eleitos Juizes Municipaes, 
ou de Paz deixão os Postos vagos por não serem compatíveis 
as funeções destas Autoridades com o serviço da Guarda como 
declara o Art. 11 da Lei de 18 de Agosto, o o 8 .“, § 3." 
do D. do 25 do Outubro ; podendo porem os que forem no
meados Juizes de Órfãos, ou Promotores públicos reunir am
bos os exercícios, se não requererem dispensa, cm conformi
dade do Art. 8, § 23 do citado D., e bem assim os Ve
readores. Av. de 9 de Setembro de 1833.

- CV. Sendo necessário alguma eleição por vaga, basta que 
o Commandante requisite ao Juiz de Paz, representando ao 
Governo se houver recusa da parte do Juiz. Av. de 9 de Se
tembro de 1833.

- CVl. O Promotor da Guarda Nacional deve considerar-se 
corno em Serviço nclla em quanto pelo Emprego de Presidente 
da Camara Municipal (se fõr para isso eleito) não requerer 
dispensa na conformidade do Art. 4, $ 2.°, do D. de 2o de 
Outubro de 1832. O Secretario deixa vago esto Emprego se 
fór eleito Juiz de Paz, por serem incompatíveis os exercícios. 
Av. dc 12 de Setembro de 1833.

I ! l
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— C yií. o  Commandantc póde escusar do serviço o Guarda 
Nacional que estiver encarregado da Administração do Correio, 
na conformidade do Art. 10 do D. de 25 de Outubro do 
1832, até a reunião do Conselho do Qualificação. Av. de 12 
de Seteml)ro do 1833.

*— CVin. Os Ofliciaes quo forem eleitos Juizes do Paz, dei- 
xao os Postos vagos logo que entrão om exercicio daíjuello 
lugar. Av. do 12 de Setembro do 1833.—8 de Novembro dito. 
CIX. No caso de se diminuirem as Praças das Companbias 

devem conservar-se os dous Alferes até se fazer a nova eleição. 
Av. dito.
CX. O Alistamento deve fazer-se conforme a disposição do 

D. de 23 de Outubro de 1832 som obstar a Lei anterior. 
Av. dito.

— CXI As Licenças de que trata o Art. 10 do mesmo D. de
vem ser concedidas pelos Commandantes das Companhias nas 
Parochias em que se não tiver formado Batalhão por não se 
achar nas circunstancias do Art. 37 da Lei de 18 de Agosto. 
A v. d i to.
CXII. Os Guardas que faltarem ás reuniões para as elei

ções dos seus Oííiciaes, deveráõ ser punidos na conformidade 
do Art. 19 do üec. do 23 de Outubro. Av. dito.

— CXllI. As Inspocções de Saudo no Jury de Revista, devem 
ser feitas por exames dos Cirurgiões respectivos. Av. dito.

— eXíV. No caso de não poder reunir-se o Batalhão como de
termina o Art. 58 da Lei de 18 de Agosto, para o reconhe
cimento do Chefe por exceder o Districto a 2 legoas na 
conformidade do Art. 15 da Bes. de 23 de Outubro de 1832, 
os Juizes de Paz farão reconhecer o Chefe pelas Companhias 
de que se compõe o Batalhão. Av. dito.

— CXV. Os Oííiciaes, e Oííiciaes inferiores do Estado IMaior 
ê  Menor dos Corpos, devem votar na eleição dos Oííiciaes do 
Estado Maior. Av. dito.

— CXVL Os Oííiciaes inferiores nomeados para o Estado ülenor 
deixão vagos os seus lugares nas Companhias a que pcrtencião, 
0 perdendo neste caso o voto activo nas eleições a que se 
proceder nellas, e das quaes já não fazem parte, não perdem 
com tudo 0 voto passivo, pois que podem ser reeleitos para 
essas Companhias a que dantes pertencerão. Av. dito.

— C X yiI. Os Juizes de Paz devem entregar aos Presidentes das 
Provincias os Mappas, e informações que estes lhes pedirem, 
debaixo do pena de suspensão, o responsabilidade. Av. de 24 
do Outubro de 1833.
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— CXVin. As suas Patrulhas quo logalincnlo rondarem dovcm 
ter o Santo. Av. de 5 do Novembro do 1833.

~  CXIX. Prohibe-se quo as Guardas, e Hondas sejao feitas 
por pessoas vadias, e estrangeiras. Av. de 8 de Novembro de 1833. 
GXX. As leuniõos em Lscolas j)ara o ensino, combinando 

o bem do serviço com a commodidade dos Oííiciaes, Olliciaes 
inferiores, e Cabos de Csquadras. Av. de28 doNovemliro de 1833.

— CXXI. Os Cbcfes de Legiões podem tomar conhecimento 
das Praças que deixarem de comparecer á instrucção, o reco
mendarão aos Chefes dos Batalliões e Corpos, que procedao 
contra os culpados na forma do Art. 19 do 1). de 25 de 
Outubro de 1832. Idem,

— CXXII. Ainda quando os crimes sejao contra os Cbcfes dos 
Corpos, devem estes nomear os vogaes do Conselho de Disci
plina para julgarem as Praças que houverem commettido of- 
fensas contra os mesmos Chefes, por não haver excepções no 
Art. 92 da Lei de 18 de Agosto de 183J. Idem.
CXXIlf. Os (diefes de Legião podem impor as penas nos 

casos dç que trata o Art. 19 do D. de 25 de Outubro de 
1832, aos Commandantes dos Corpos seus subordinados, com
petindo também a estes Commandantes jiraticarem semelban- 
temente a respeito dos seus imrnediatos inferiores.

— CXXIV. I^Iandárão-se annular as Eleições dos Oííiciaes feitas 
pelo Commandanle de burn Batalhão, por não haver seguido 
a formalidade legal. Av. de 15 de Dezembro de 1833.

— CXXV. Os Guardas Nacionacs que forem Oííiciaes da Fa
brica daPolvora da Serra da Estrella, farão serviço das mesmas 
Guardas por detalhe do Director.

GUABDA Mór dos Lastros de Pernambuco, foi abolido pela Lei 
de 21 de Outubro de 1832.

GUABDA Mór da Saude. Vide Regim. de 29 de Outubro de 
1630. — Visitas de Saude.

GUABDA Livros. Vide Recrutamento— Secretaria de Estado— 
Emolumentos— Gratificação ~  Ordenado.

GUARDIÃO. Oííicial Marinheiro dos Navios de Guerra, onde 
está encarregado da limpeza e outras Fainas.

GUARUrA. Vide Scntinella.
bJ 4 161 i\. O. Tropa que se acha empregada na defensa, guarda 
ou policia  ̂ das Praças de Guerra, Navios, Cidades ou Lugares. 
As Guarnições são subordinadas aos Commandantes das Pra
ças, Navios, Lugares, <Síc . Vide Licença, 
íí. As do Corpo de Artilberia da ]\[arinba empregadas nos 

Navios de Guerra, as attribuições dos seus respectivos Cõm-
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:

mandantes c o serviço em qiic se empregao, constão no D. do 
15 de Outubro de 1807.

__IIl. Nas Ncáos embareão em tempo de paz 3 Oííiciaes de
Patente — 5 Inferiores— 2 Cornetas,— 133 Cabos e Soldados.

_IV. Nas Fragatas de 50 a 60 Peças ou 1.® Classe 2 OíTi-
ciaes— 2 ou 3 OíTiciaes inferiores— 2 Cornetas— 83 ou 84 
Cabes, c Soldados.

— V. Nas Fragatas de 2 . Classe de 36 a 44 Peças, 2 Of- 
Heiaes— 3 OíTiciaes inferiores — 2 Cornetas— 60 a 74 Cabos, e 
Soldados.

— VI. Nas Corvetas de 14, a 26 Peças, 1 OÍTicial — 2 a 4 
OíTiciaes inferiores— 1 Corneta— 22 a 58 Cabos e Soldados.

— YIl. Nos Brigues de 16 a 18 Peças— 1 Oíllcial, 2 a 3 Of- 
ficiaes inforiores— 1 Corneta— 22 Soldados.

— VIÍI. Nas Fscunas de 4 Peças 1 OÍTicial inferior e 10 Soldados.
Tal foi a Força marcada no Mappa apresentado à Camara 

dos Deputados no dia 7 de Maio de 1831.
— IX. Antes desta Regulação, o numero dos Soldados era do 

3 |iara cada Peça superior ao Calibre 6 que houvesse em huma 
Amurada ; e para o serviço dos Paioes, e casualidades haveria 
nas Náos 12 Soldados: nas Fragatas de 1.» (Uasse 10— nas 
da 2.® 8 — nas Corvetas 6 e nos Bergantins 4.

— X. A Tropa devia ser dividida para as Guardas dos Navios 
que estivessem fundeados ou á vela, pelo methodo ordenado 
em 13 de Dezembro de 1799, em tres partes iguaes de tal 
sorte que nas Náos houvesse sempre hum OÍTicial, 3 inferio
res, 1 Tambor (Corneta) e por cada Peça hum Artilheiro.

— XI. Os Sargentos supprem a falta dos OíTiciaes impedidos.
— XII. Os camaradas dos OíTiciaes, c do Sargento, o Fiel do 

Commandante, o Escoteiro, c os Guardas Caixas sao dispen
sados das Guardas, c Quartos; devendo nas Náos haver 9 dis
pensados; nas Fragatas de 1.® Ordem— 2.® Ordem, Corve
tas— e nos Bergantins á proporção— servindo nelles o Fiel do 
Commandante, de Escoteiro, e hum Guarda das Caixas.

— XIII. Os Castigos de carregar de Armas, pôr a ferros, 
metter cm golilha algum Soldado ou Tambor, deveráo exe
cutar-se no Alojamento, quer o castigo seja ordenado pelo 
Commandante do Destacamento, quer pelo do Navio, mas 
neste caso será aquelle encarregado da execução. Além destes 
castigos poder-se-ha dar o de dobrar sentinellas com tanto 
que não sejão successivas durante a noite, e nunca sem o 
intervallo ao menos de duas horas em cada seis. Também 
poderáô os Soldados e os Tambores (Cornetas) scr castigados
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com diminuição de ração de vinho ou de comida; mas este 
castigo não se applicará sem consentimento ou ordem do Com
mandante do Navio.

— XIV. Quando os Commandantes dos Navios permittirem li
cenças aos Destacamentos pertencerá aos Commandantes destes 
a escolha daquelles que as devem obter ; c o mesmo se pra
ticará com os Ofliciaes inferiores e Soldados que forem man
dados em diligencia fóra dos Navios, tudo conforme a deter
minação de 26 de Maio de 1802.

— XV. N os Navios Armados em tempo de Paz existem as se
guintes Guarnições conforme o Mappa de 7 de Maio de 1831.

Praças.
Náos de 74..................................................................... 521
Fragatas de l.'* Classe...............................................  339 a 400
Ditas de 2.® Classe.....................................................  303 a 281
Corvetas..........................................................................  97 a 190
Brigues............................................................................  97
Escunas...........................................................................  44

— XVI. Nos mesmos Navios em tempo de Guerra conforme o 
sobredito Mappa.

Praças.
Náos de 74..................................................................... 662
Fragatas de 1.® Classe de 50 a 62 Peças................ 550
Ditas de 2. ' Classe de 36 a 50 Peças....................  279 a 410
Corvetas de 18 a 26 Peças....................................... 131 a 229
Brigues de 16 a 18 Peças........................................ 122 a 131
Escunas de 7 a 9 Peças............................................  57 a 67

— XVII. Nos mesmos Navios desarmados.
Náos. 1 Primeiro Tenente— 1 Escrivão— 1 Despenseiro— 1 

Mestre.— 1 Cabo—6 Soldados—Maruja 22—Total 33 Praças. 
Fragatas dei.® Classe— 1 Segundo Tenente— 1 Mestre— 1 

Cabo— 6 Soldados— Maruja 22— Total— 31 Praças. 
Fragatas de 2.® Classe— 1 Segundo Tenente— 1 Mestre—1 

Cabo— 4 Soldados— Maruja 17— Total 24 Praças.
Corvetas, e Brigues—1 Segundo Tenente —1 Mestre —1 Cabo— 

2 Soldados — Maruja 11— Total 16 Praças.
Outras Embarcações menores 1 Mestre— Maruja 7 — Total 8 

Praças.
Tal foi 0 calculo do Ministro da Marinha apresentado â Camara 

dos Deputados para o anuo de 1830 a 1831, o qual he dif
ferente do Plano de 28 de Janeiro de 1811, onde se mostrão
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as lotações destes Navios, e os vencimentos e obrigações dos 
seus üíliciaes. Vido Lotação.

— XVIII. As dos Navios de Guerra. Vide Presas.
— XIX. Das Fortalezas. O Armamento, c Guarnição das For

talezas do Rio de Janeiro foi reduzido por D. de 23 de De
zembro de 1831.

— XX. Guarnição das Impcriaes Galeotas faz todo o serviço nos 
Escaleres do Arsenal quando não se aeba empregada nas mes
mas Galeotas. Vide Galeotas.

— XXI. A dos Escaleres. Vide Embarcação miuda— Escaler.
GUERRA. O Chefe do Poder Executivo tem o Direito de de

clarar Guerra, e fazer Paz, communicando os motivos á As- 
sembléa Geral quando a segurança, e interesse do I'^stado não 
obstar a esta participação. Const. Pol. do Imp. Art. 102, 9 .”

— 11. Nunca se deve fazer senão conservar a Dignidade, e 
Honra Nacional, Bens, e Direitos dos Povos Alv. de 10 de 
Janeiro do 1704, § 3."

GUERRILHA. As Tropas desta Classe não gozão do Privilegio 
do Foro Militar. Port, de 28 de Maio de 1823.

GUIA. Documento por onde se mostrão os Assentamentos dos 
Livros IMestres ou das Thesourarias, a respeito das praças que 
passão do liuns para outros Corpos, que vão destacados de 
bumas para outras Provincias, que embareão ou desembareão 
dos Navios de Guerra. São selladas corn os Signetes dos Cor- 
))os ou das Thesourarias, e assignadas pelos respectivos Chefes. 
Vido Desconto— Hospital— Passaj)orte.

— 11. Os Commandantes dos Paquetes, e cm geral os Com- 
mandantes dos Navios Mercantes devem tirar Guias das suas 
Cargas para serem apresentadas ás competentes administrações. 
Prov. de 13 de Setembro de 1833.

— 111. Nos Exércitos que se acbão cm Campanha ha Compa
nhias de Guias compostas de homens práticos dos lugares cm 
que se faz a Guerra. Regim. de 1708. Cap. 224

GUISAMENTO das Igrejas das Fortificações, e dos Navios, são 
pagos por conta da Fazenda Real como despezas miúdas das 
Fortificações, e dos Navios.

GURUPES. Mastro que assenta sobre a Roda de proa do Navio, 
e serve de feixo ou segurança de todo o Arvoredo no sentido 
de popa ã proa. A Roupa lavada enxuga-se quando os Navios 
estão fundeados, entre o Gurupés e o Mastro do Traquete cm 
adrissas para esse fim destinadas. Regim. Prov. Gap. 1.", Art. 18.

FI.M DO P íllM F IU O  TOMO.



APPENDlCi; E EREATA,

PiKl'inu.
)>

>> 
9) 
9 9

99 
99 
9 » 
9)

99
99

9 > 
9)

]1
] 1 
1Õ 
17

19
21
30
-II

-1‘2
-19

50
55

99
?>

G1
07
71
71

81
80
88
90

91 
131
9 \

135

ACONSELHAR. N.° 11, em voz de—He—lea-se—E.
AJUDA UF. CUSTO. Liulia 16, ('in lugar de agosto—lea-se—Abril. 
AJUDANTE.  Na linha 2. ' ' ,  e m  lugar de—no anno—lea-se—por D e c r e 

t o  de 5 de OnUibro de 1822, e extinctos, (fee.
ALARDo.  Na linha 4.“ ein lugar de—Keg. I’rovis. da Armada—lea-sc r 

0 Alv. de 7 de Janeiro de 1 797, Tit. 2.“
ALMIRANTE. N.° 11 ; A.ccresceiite-s6—D. de 21 de Março de 1823. 
AI.UMNO. Linlia 4.“, em vez de Maio—lea-sc,—Março.
ANCORAGEM. Accresceiitc-se—As Ancoragens pagas pelas Embar

cações Mercantes Nacionaes, e estrangeiras, são arrecadadas na 
Mesa de Diversas Kendas. ATde Mesa de Diversas Rendas. 

ANTIGUIDADE.  Liiilia 3, cm lugar de 1780—lea-se—1781.
ATOSTILA. Accrescente-se—Vide Academia Militar.
ASSENTO N.° Vll. Accrescente-sc—Livro Mestre.
AUDITOR. Accrescente-se hum numero por este modo—111. O Auditor 

de Gueira servirá cm lugar do de Marinha quando este se achar 
com licença ; c o Juiz de Direito da 3." Vara do Civcl, servirá de 
Ajudante interino. Av. de 14 de Novembro de 1833.

AUSÊNCIA. Accrescente-se—Guarda N." 8.
BARRA. Accrescente-se—Pela Lei de 8 de Outubro de 1833, man- 

dárao-se melhorar as Barras dos Rios Cutinguiha, c Real na Pro- 
vincia de Sergipe. Ko Rio Grande do Sul, aclião-sc em mão traba
lhos uülissimos ao melhoramento dos Portos, e Canacs. A respeito 
do Rio Doce, ha muitos annos tem-se expedido providencias para o 
mellioramento da sua Barra.

BATALiiAÔ.  N.°l l .  Accrescente-se—Substituição, 
noiÂ  Accrcsccnte-se— Mandou-se collocar humsystemadellasentre 

o Farol da Ilha (le Santa Anna, e a Barra do Maranhão. D. dc 3ü 
de Julho de 1833; c desde a Barra da Cidade da Fortaleza até á 
l'oz d() Amazonas. L. de 8 de Outubro do mesmo anuo. Esta mes
ma Lei autorisa o systema de Balisas na Provincia do Rio Grande 
de S. Pedro.

CADETE. _ N.° Ví. Accrescente-se—Port, de IG de Agosto de 1823. 
CAPELLAÕ. N." 11: Accrescente-se—Vide Navio N.” 13.
CASA. Accresccnte-se- Quartel N.” 7, e 8 — Alojamento N.° 2. 
CASTIGO. N.° VI. N. B .  Linha 1."—a que se deu—oscreva-se— a que 

se deu, não.
CHAVE.  N.° Accrescente-se—N.° 23, cofre.
CIVILIDADE.  Accrescente-se—14 de Agosto de 1823.
CODIGO MILITAR.  Oiidc diz—Filippe III—lie Filippe IV.
COMBATE. Linha 3.^; oude diz — por todos—accrescente-se — os 

modos.
COMBOIO. N.“ IV. : onde diz—CoiiduJta—Ica-sc—Condueta. 
coMMissARiADo, Liiilia 2, ciii lugar de 1821—loa-se—1822. 
CÜMMISSARIADO. N." 8. Liiilia 3, em lugar dc 1821—1822. 
coNSEi.no SUPREMO militau. N." X X II: ft Lcí he dc 11 de Setem.» 

hro dc 1820.



2S2 APl'EMdCE E ERRATA.
/ ‘ ( / ( / i l i a ,  2 2 8  p.sc-ji.aS nus navios i>f, ouF.imA. ' J ' i verão origem no l ’atriolismo de 

J.uiz Antonio (la Silva JAjltr io, Capitão tenonto ’Commandante do 
Eergantim—Impérial  ̂ l ’edro—, que á sua cnsta ostahelecoo a pri
meira a bordo desla lt«mbarcaçao; o o (tovoino, pelo ministério da 
^larinlia om aviso de 2 2  de Outubro de 1S33, iiao s 6  agradeceo 
aqnclle ofllei il o seu zelo jielo bem do serviĉ 'o, mas aproveitou o 
excinplü, mandando crear cm todos os Navios outras semelliantes 

• lOscolas. Kis os nomes que se devem levar á Tosterilade ! O proce- 
diinenfo do Capiiâo Tenente Beltrão sirva de estimulo a outros Bra
sileiros; e 0 Brasil será grande !

ISi. />. Os erros lypogra|»liicos c oiThographicos de pequena 
noldj seráõ facilmente conlitícidos, e emendados pelos Leitores.

]Sole-se, que tendo-se demorado a impressão ató ao princijtio 
do mez de Março do corrente annode ÍS ‘M , apjrroveitei a oceasicão 
de indicar as Leis, Decretos, A n í s o s ,  etc. jtublicados no Correio 
Ollicial, e alguns manuscriptos, que pessoas amantes da Legislação 
ftlililar liverão a bondade de inostrar-me. e clietrão até o dia 18 do
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tÍMtMSn9ÍÍE5BSEtÍfnãiiiniB555MBÍÍSIiÍMÍSBB8MÍii5ttiiiÍBBBií 

■M l^• ^• n iB u a i| líllin llla iB a ■ llll1 illin R iB M • lla M • llln • a a B i1
l l i i l i t k i i l i i k■■imr -
p itillli|j;:iisiisiisfis5&iis:is:i|||ssssŝ  
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